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Josué Montello,
São

Os Tambores de
Luis, p. 133.

"... Damião tinha voltado do 
campanário, de cara contente, 
com muito brilho nos olhos. Vira 
passar, lã embaixo, uma cadei
rinha de arruar, toda doirada, 
que dois neqros íam levando pelos 
varais, um atrás, outro ã frente, 
ambos de uniforme, luvas, chapéu 
na cabeça... Embora já lhe 
tivessem dito várias vezes, 
contando horrores, aue os neqros, 
alí em São Luis, também apanhavam, 
cheaava a ter sobre isso dúvidas, 
ao vê-los andando livres nas ruas, 
sem um feitor a viqiã-los."
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INTRODUÇÃO

São

formando 
popula-

no
do

(1) 0 recenseamento de 1810 em Salvador registrou 25000 afri
canos dentre uma população de 60000 habitantes. 
Cf. Francisco Marques_de Goes Calmon "Contribuiçãc 
o estudo da vida económica da Bahia no começo ’ 
XIX", introdução à obra de J.Rodrigues de Br<t- 
económico-políticas sobre a agricultura e comêício~nâ I 
hia (1821), reedição com o titulo de A economia brasilei' 
ra no alvorecer do século XIX, Salvador, 19467 P 24.---

(2) Florestan Fernandes, negro no mundo dos brancosPaulo, 1972, p 86. --- ----- —— urancos/

„ io para século 
Brito - Cartas 
comércio na Ba 

si—

A escravidão africana constituiu o elemento básico 
da vida económica e social do Brasil. Introduzida inicialmen 
te na lavoura açucareira no litoral nordestino em meados do 
século XVI, espalhou-se rapidamente por todo país nas diver
sas esferas da vida rural e urbana até o final do século XIX. 
Apesar do caráter essencialmente agrícola da economia colo
nial, os centros urbanos nela tiveram papel de destaque ser
vindo de entrepostos comerciais, enquanto ocupavam na esfera 
política o papel de sede do poder administrativo, i 
os escravos parte integrante e fundamental de suas 
ções (1).

Florestan Fernandes, ao estudar a vida dos negros 
em São Paulo, antes e depois da abolição, apontou a importân 
cia dos escravos e libertos na formação da mão de obra urba
na, devido a necessidades especiais criadas pela vida nas ci 
dades, as quais aumentavam a esfera de atividades económicas 
e a divisão social do trabalho (2).

Entretanto, a escravidão no Brasil tem sido estuda 
da basicamente como uma instituição que se desenvolveu 
mundo rural, e pouca atenção tem sido dedicada ao estudo 
fenômeno no meio urbano. Atitude semelhante se nota ao anali_ 
sar a historiografia referente a escravidão nos Estados Uni
dos e no Caribe. O sistema de pZantation é sem dúvida o elo 
comum desses estudos, fato bastante compreensível, uma vez 
que constituiu característica fundamental dos diversos siste 
mas coloniais que se desenvolveram na América.

Várias têm sido as questões levantadas sobre 
cionamento dos sistemas escravistas, desde sua génese,

o fun
ã
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dis-

nos

para
fizera

________________ pa-urbano, 5a prl. , Rjotriarcado rural e desenvolvimento do 
de Janeiro, 1977.

novo
na historiogra

e ou-

(3) Vejam-se por exemplo sobre a historia comparativa da es
cravidão moderna: Frank Tannembaum - E1 Negro en las Ame 
ricas - esclavo y ciudadano, Trad., Buenos Aires, 196# 
(1946); Stanley Elkins Slavery: a problem in American 
institutional and intelectual life, 3a ed. , Chicago,1976; 
Cari Degler - Nem Preto Nem Branco, trad., Rio de Janei
ro, 1976; Eugene Genovese and Laura Foner - Slavery in 
the New World, New Jersey, 1970; Herbert Klein - Slavery 
in the Américas, a comparative study of Virginia and Cu
ba, Chicago, 1976.

(4) Richard Wade - Slavery in the Cities 
1860, Londres, 2$ ed., 1977. Sobre , 
a respeito da decadência da escravidão 
americanas veja-se: Claudia Goldin, 
Old South 182Ò-1860, Chicago, 1976.

(5) Gilberto Freyre Sobrados e Mucambos - decadência do

The South: 1820- 
as diversas posições 
.dao nas cidades norte 
Urban Slavery in the

maior ou menor produtividade, modo de vida, tratamento 
pensado aos escravos, formas de contestação ao regime, 
tros aspectos não menos importantes. Procurou-se inclusive 
comparar os diversos sistemas escravistas, o que deu origem 
a vários estudos nessa linha (3). Mas todos esses trabalhos 
apóiam-se em dados relativos ã escravidão nos engenhos de 
açúcar, fazendas de algodão, ou tabaco.

N.a_dêjc.ada_de__se_s_sen.ta, a obra de Richard Wade, 
Slavery in the Cities, abriu um novo debate sobre a escravi
dão na época moderna; e a escravidão urbana no sul dos Esta
dos Unidos, nos anos que precederam a guerra civil passou en 
tão a ser amplamente discutida (4). Um novo ambiente entrou 
em cena: abandonou-se temporariamente a figura do negro tra
balhando no eito sob a constante fiscalização do feitor, e 
passou-se às oficinas mecânicas, aos carregadores nos portos, 
aos escravos de aluguel. Enfim, saiu-se das senzalas 
entrar-se nos mucambos, percurso que Gilberto Freyre 
tão perspicazmente muito tempo antes. Embora ensaie algumas 
comparações entre a escravidão rural e urbana, Sobrados e Mu 
cambos não é uma obra que se dedique essencialmente a esta 
última (5). Entretanto, permeadas de folclore e fatos histó
ricos, descritas de forma intensa e agradável, revelam-se al_ 
gumas das características da escravidão nas cidades.

O estudo da escravidão urbana trouxe também 
vigor a algumas questões polêmicas existentes



o

libertos

(6)

(7)

(8)

(9)

Outros autores, estudando aspectos particulares da 
escravidão no Brasil, referiram-se de forma passageira, ou

Vejam-se por exemplo: D.Cohen e J.P.Green, Neither Slave 
Nor Free, Baltimore, 1972; Lyman Johnson, “"Manumission 
in Colonial Buenos Aires 1776-1810”HAHR vol 59 1979 pp
258-279; Frederick Bowser, "The persons of color in Lima’ 
and México city" In S. Engerman and E. Genovese (org) 
Race and Slavery in Western Hemisphere, Princeton, 1974.

fia sobre o escravismo. Dentre elas destacam-se o problema 
do controle dos escravos urbanos que exigia uma grande inver 
são de capital, dada a liberdade de movimentos usufruída por 
eles, que no entanto era necessária ao funcionamento do sis
tema nas cidades. Certos historiadores chegaram a considerã- 
la a grande responsável pela decadência da instituição nas 
cidades sulinas dos Estados Unidos em meados do século XIX. 
(6). O aproveitamento da mão de obra escrava nas indústrias 
é outro tema não menos debatido, que remete ã questão das re 
lações entre escravismo e desenvolvimento tecnológico. Duas 
correntes opostas discutem o problema. De um lado os autores 
que demonstram a viabilidade do desenvolvimento industrial ’ 
numa economia escravista (7), e do outro, aqueles que apon
tam para seus altos custos ao comparã-la à indústria capita
lista. Para estes, a impossibilidade de inversões tecnológi
cas sofisticadas, e a ausência de especialização dos escra
vos - inerentes ao sistema escravista - entravavam o desen
volvimento do capitalismo (8).

Com relação à América Latina, apesar de a escravi
dão urbana ter recebido menos atenção do que no sul dos Esta 
dos Unidos, destacam-se alguns estudos importantes, particu
larmente sobre o tema das manumissões e dos negros 
(9) .

Vejam-se John Elliot Cairnes The Slave Power (1862) , No
va Iorque, 1969, citado por Claudia Goldin; Richard Wade, 
op. cit.
Como por exemplo Robert Starobin Industrial Slavery in 
the Old South, Nova Iorque, 1970;Charles B. Dew". Disci- 
plining Slave Ironworkers in the Antebellum South: coer- 
cion, conciliation and acomodation"AHR. vol. 79, 1974, 
pp. 393-418.
Fernando Henrique Cardoso Capitalismo e Escravidão no 
Brasil Meridional, Rio de Janeiro, 1974; João Manuel Car 
doso de Mello O Capitalismo Tardio, 2? ed São Paulo 
1982.
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por vezes mais demoradamente, ã vida dos escravos nas cida
des, e ao sistema de trabalho que nelas se desenvolveu (10) . 
Entretanto, excetuando-se o trabalho pioneiro de Mary Karasch 
pouco se escreveu sobre a escravidão negra na cidade do Rio 
de Janeiro (11).

O objetivo desse trabalho é oferecer algumas con
tribuições para o estudo da escravidão no Brasil, particular 
mente no que toca ao_esçravQ__urbano, sobre o qual tão pouco ~ 
se conhece, mas que por outro lado tem levado certos autores 
a comentários e generalizações que sugerem um sistema de tra 
balho com pouca fiscalização e com amplas ocasiões de mobili_ 
dade social e de se adquirir manumissão. Enfim, uma vida re
lativamente "tranquila" e protegida, dedicada ao trabalho do 
méstico, uma. das formas do trabalho escravo nas cidades que 
tem sido mais enfatizada'.

Nos centros urbanos encontravam-se formas específi_

(10) Décio Freitas ao estudar as insurreições escravas na ci 
dade de Salvador fornece dados sobre a vida dos negros 
urbanos, uma vez que esses movimentos ocorreram na cida 
de, mas seu objeto de análise são as insurreições e não

• especificamente o funcionamento da sociedade escravista 
baiana. Veja-se do autor Ir-currciçõcc E---- " ™—4—
Alegre, 1976; 0 trabalho de Clovis Moura, 
Senzala, São Paulo, 1959, trouxe ã tono o 
de várias rebeliões, que ocorreram em diversas pa: 
do Brasil, inclusive nos meios urbanos. Outras refe: 
cias encontram-se em Jacob Gorender, O Escravismo Colo- 
nial, São Paulo, 1978 e em Emilia Viotti de Costa, Da 
Senzala À Colonia, 2? ed., São Paulo, 1982.

(11) Mary C. Karasch Slave Life in Rio de Janeiro 1808-1860. 
Tese de doutoramento apresentada a Universidade de Wis- 
consin, 1972. Nossa pesquisa difere do trabalho de Mary 
Karasch em alguns pontos fundamentais, principalmente 
quanto ã abordagem do problema. Enquanto a autora estu
da os escravos entre si (com especial atenção aos afri
canos) e aspectos da vida cotidiana dos cativos enfocan 
do as possibilidades de mobilidade vertical e horizon
tal desses elementos na^sociedade carioca, procuramos 
compreender as características do trabalho escravo nas 
cidades, e as relações que se estabelecem a partir des
sa situação, entre escravos e os demais grupos da socie 
dade. Quanto a documentação utilizada, grande parte dos 
dados usados por Mary Karasch incide sobre o período re 
gencial e sobre o segundo império, sendo que alqumas dê 
suas conclusões sobre o fim do período são remetidas pa 
ra o início do século XIX. O~núcleo básico de nossa pes 
quisa refere;se a documentação da polícia do Rio de Ja
neiro no período de 1808-1822.

Insurreições Escravas, Porto 
, Rebeliões da 

São Paulo, 1959, trouxe ã tona o conhecimento 
is rebeliões, que ocorreram em diversas partes 

, inclusive nos meios urbanos. Outras referên- 
mtram-se em Jacob Gorender 

1978 e em Emilia V.



-05-

seus

e

cas de trabalho escravo, nao utilizadas nas áreas rurais, co 
mo por exemplo a modalidade de ganho em que os escravos dis
punham provisoriamente de sua força de trabalho. No caso de 
não possuírem profissão especializada, faziam qualquer tipo 
de tarefa que fosse necessária. Estes escravos dependiam ge
ralmente de seus ganhos e deviam pagar uma diária a seus se
nhores. Sucede entretanto que as somas requeridas por 
senhores eram por vezes tão altas, que somente com muito es
forço conseguiam atingí-la. Não é portanto de surpreender 
que fossem levados a utilizar outras formas, além das legais, 
para conseguir o dinheiro exigido por seus senhores. Alguns 
deles tornavam-se criminosos e participavam de bandos e qua
drilhas, e eram vistos como marginais pela sociedade.

Devido às formas típicas da escravidão nas cidades, 
o escravo passava grande* parte de seu tempo longe das vistas 
do senhor, trabalhando pelas ruas, docas e lojas; 
desse modo, de uma liberdade de movimento jamais

(12) Sobre a importância das irmandades na organização so
cial da colonia, e na vida dos negros em particular ve 
jam-se: a Julita Scarano. Devoção e Escravidão São’paú 
lo, 19 76 e a recente Tese dê Doutoramento--- ãpresentadã
ao Departamento de Historia da Universidade de São Pau
lo, de Caio_Cesar Boschi, Estado e Irmandades em Minas 
Gerais no século XVIII, Sao Paulo, 1982 ’--- ------------

usufruía, 
vivenciada 

pelo escravo do campo. A vida na cidade permitia também um 
maior contato com os demais grupos da sociedade, o que lhes 
facilitava estarem continuamente informados sobre os aconte
cimentos, e às vezes conhecerem alguns de seus poucos direi
tos. As irmandades de negros e as corporações de ofício eram 
também formas de se trocar informações (12). Entretanto, se 
por um lado os escravos nas cidades eram melhor informados, 
tendiam por outro a perder algumas de suas características 
de grupo. A vida urbana os afetava como a outros habitantes 

a luta pela sobrevivência como um reflexo de individualis
mo, era de fundamental importância. A população das cidades 
temia "portanto os escravos, não sõ como um grupo que podia 
se rebelar contra o sistema escravista, mas também como ele
mentos que conviviam com outros grupos sociais, que circula
vam pela cidade, trabalhavam nela, e poderiam usar de menor, 
ou maior violência e cometer atos criminosos. Os negros li-
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(13)

(14)

(15)

Londres, 
ticou tod<

Chevalier 
________ Paris 
Paris, 1958.” 

. . — - Mantoux TheIndustrial Revolution in the Eighteenth Centurv trad— 
4$ ed. , Edinburgo, 1970. ------ --------'

bertos, devido ãs características raciais, eram facilmente 
confundidos com os escravos, e tratados do mesmo modo pela 
sociedade como um todo. Dessa forma, os negros - escravos ou 
libertos - eram geralmente vistos como suspeitos em potenci
al , e uma série de medidas foram tomadas para controlar e in 
timidar esses grupos urbanos (13).

Recentemente, tem sido possível notar um maior in
teresse pelo estudo sobre criminalidade nos centros urbanos, 
em particular nas cidades europeias no início do século XIX, 
uma vez que o alto índice de criminalidade desperta a curio
sidade dos historiadores, que procuram compreender o fenôme
no (14). Se por um lado, ao pensarmos no início do século 
XIX, nos vêm à mente imagens de uma Europa em convulsão fren 
te ao poder napoleônico que avança pelo continente, derruban 
do fronteiras, destituindo reis, carregando com sua força di. 
nastias e arruinando com a guerra seus adversários, por ou
tro uma nova força se impõe, destruindo instituições e crian 
do as bases sociais da vida européia. É o capitalismo indus
trial que estabelece vínculos de dependência económica aos 
países não industrializados, o neocolonialismo que enfrenta 
mares jã navegados, que se apossa de colónias alheias e cria 
novos vínculos. O trabalhador destituído dos meios de produ
ção trabalha jornadas de quinze ou mais horas, vive a reclu
são das workhouses, a fome e a miséria. Cresce o número de 
mendingos e ladrões, isto é, surge o outro lado da revolução 
industrial (15). O crime torna-se parte do dia a dia dos

Pelo edital de 6-12-1816, os escravos que fossem encon
trados portando armas ou mesmo paus ponteagudos seriam 
punidos com 300 açoites e trabalhos forçados por três 
meses. ANRJ, códice 323, vol. 6, f. 5 (carta do inten
dente da polícia ao Ministro Thomaz Antonio de Villa No 
va Portugal, 11-11-1820). Estabeleceu-se também pela 
portaria de 31-10-1821 que os capoeiras deveriam rece
ber o castigo corporal em público. Cf. Manuel Querino 
O africano como colonizador. Salvador, 1974, p. 28.
Veja-se por exemplo J. J. Tobias Crime and Industrial 
Society in 19th century, Londres, 1967. A revista Jour- 
nal of Social History dedicou todo o volume n9 8, 1975, 
ao tema da criminalidade.
O tema é analisado brilhantemente por Louis 
em Classes Labourieuses et Classes Dangereuses^ã' 
pendant la premiére moitiè du XIX siêclé--------
Veja-se também o trabalho lapidar de Paul



sido

a

com-
de

grandes centros europeus. O estudo desses crimes tem 
utilizado por historiadores modernos como uma forma de 
preender determinadas relações sociais e comportamentos 
grupo.

se referir à partida de D.João VI 
Portugal registrou: "Os conselheiros do infeliz i 

‘ ' istre Pinheiro Ferreira...
os 
com a

humilhação 
História do ~

para 
monarca, 
haviam 
negó- 

pre 
;ujeita- 

de 
Brasil

transformações se

(16) John Armitage ao
e especialmente Silves . ,
já previsto a direção que brevemente tomariam 
cios do Brasil. Calculavam eles que habituado 
sença do governo local, este país mais se não 
ria aos inconvenientes, e ainda menos à 
outro colocado além do Atlântico". iil_ 
(1836), trad., São Paulo, 1977, p. 3^

(17) Maria Odila da Silva Dias "A Interiorização da MetrÕpo
le" IN Carlos Guilherme Motta (dir) 1822 Dimensões, Sãõ 
Paulo, 1972, p. 170. --------------

A situação em Portugal no início do século XIX en
caixa-se no quadro geral da política europeia. Os Braganças, 
bem mais ameaçados do que as demais dinastias do continente, 
refugiam-se na parte ultramarina de seu império. Na colónia 
portuguesa, a imagem de ruptura que o século XIX simboliza 
também deixa sua marca. Se em Portugal ela se afirma pela au 
sência do rei, no Brasil ela se efetua exatamente por sua 
presença, que colabora com as forças internas do próprio sis 
tema colonial e o leva ao colapso final.

A presença da corte portuguesa no Brasil levou 
mudanças tanto políticas' como económicas. A abertura dos por 
tos e o consequente fim do monopólio, além do estabelecimen
to do governo português na América, contribuiu de forma defi^ 
nitiva para o fim do sistema colonial (16). A época de D. Jo 
ão VI no Brasil foi marcada pela acomodação das forças so
ciais à nova situação, formando enfim, um período de transi
ção, de conflitos e continuidades. Como bem esclareceu Maria 
Odila Dias, "a sociedade que se formara no decorrer dos três 
séculos de colonização não tinha outra alternativa ao findar 
o século XVIII senão a de transformar-se em metrópole a fim 
de manter a sua estrutura política, administrativa, económi
ca e social. Foi o que os acontecimentos europeus, a presen
ça inglesa, e a vinda da corte tornaram possível" (17).

Apesar dessa situação se refletir em todo o Brasil, 
é no Rio de Janeiro, sede da corte portuguesa, que se desen
rola o panorama político e onde as transformações se fazem
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co-

1759-97".(18)

(19)

(20)

pratica
, Rio de

Susan Socolow "Women and Crime: Buenos Aires 
JLAS, vol. 12, Part 1, Maio 1980, pp. 39-53. 
Patrícia Ann Aufderheide Order an Violence: Social De- 
viance and Social Control in Brazil 1780-1840 - Tese de 
doutoramento apresentada a Univ. de Minesotta, 1976. 
Com relação ã segunda metade do século XIX, em seu tra
balho sobre a escravidão negra em São Paulo, Suely de 
Queiroz analisa as tensões existentes entre escravos e 
senhores, e o caráter violento da relação escravista, 
através de vastíssima documentação sobre crimes p 
dos por escravos. Escravidão Negra em São Paulo, 

Janeiro, 1977.
Embora a economia brasileira estivesse em estagnação no 
início do século XIX e apresentasse inclusive um certo 
declínio e estancamento de suas exportações, como enfa
tizou Celso Furtado, no Rio de Janeiro devido à presen
ça da corte, novas áreas de atividade económica foram 
abertas - principalmente no setor da prestação de servi 
ços - onde os escravos eram aproveitados maciçamente? 
Sobre a situaçao da economia brasileira no início do sé 
culo veja-se Celso Furtado Formação Económica do Bra- 
sil, 11? ed. , Sao Paulo, 1972 , pp. 106-109.-----------

sentir de forma mais intensa. A cidade enfrentou repentina
mente um grande aumento populacional, bem como os efeitos da 
passagem de uma economia fechada para uma economia aberta. 
Tudo isso contribuiu para seu crescimento e para sua dinami
zação económica, fazendo crescer a demanda de mão de obra, 
que por sua vez, resultou no aumento da população escrava. O 
Rio de Janeiro no início do século XIX era, por assim dizer, 
uma cidade escrava.

E nesse contexto de intensificação do processo de 
urbanização que a escravidão urbana no Rio de Janeiro será 
focalizada nesse trabalho, no qual, através dos crimes de es 
cravos, se pretende detectar as articulações _.en.tre a camada 
escrava e a sociedade como um todo. Não se trata, porém, de 
um estudo sobre os crimes em si ou sobre os grupos criminosos. 
Por trás da degradação desses indivíduos, considerados pela 
sociedade da época como criminosos, revela-se a natureza pa
tológica da vida na cidade.

A história do crime na América Latina colonial tem 
sido quase totalmente deixada de lado; destaque no entanto 
seja feito para o artigo de Susan Socolow sobre mulheres 
crimes em Buenos Aires (18) e para o importante estudo de Pa 
trícia Aufderheide Order and Violence (19).

No presente trabalho, duas questões básicas se 
locam: 1) a importância da escravidão numa economia urbana em 
expansão» suas características específicas (20); e 2) as rela-
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(21) Registro da correspondência da polícia (_ZÍ_; 
cia aos Ministros de Estado, juízes de crime i 
maras) 1809-1822, ANRJ códice 323; Registro da; 
e ofícios dos bairros de S.José, r 
lária: 1819-1823, ANRJ códice 330 
feitos pela polícia, ANRJ códice

(ofícios da poli.
— vara, cã- 
_ __is ordens 

Santa Rita, Sê, Cande- 
•; Relação de --
403, 2 vols.

ções de conflito e cooperação entre os escravos e demais gru 
pos urbanos, frente ao crescente aumento da população escra
va na cidade. Apesar desses dois pontos terem constituído as 
linhas gerais que dirigiram a investigação, e estarem presen 
tes em todo o trabalho, os dois capítulos iniciais preten
dem esclarecer a primeira das questões, isto é, as relações 
entre o escravo e a cidade, enquanto as duas partes finais 
exploram mais amplamente as relações sociais e os padrões de 
criminalidade escrava.

Serviram de ponto de partida para esse estudo 
registros da então criada Intendência da Polícia do Rio 
Janeiro (1808). Dentre eles, foram selecionados os documen
tos relativos ã correspondência do intendente geral com os 
ministros de Estado, e com os juízes de crime dos bairros da 
corte, assim como os registros das prisões feitas pela polí
cia entre 1810 e 1821 (21). Este último grupo de manuscritos 
possibilitou a coleta de 5078 casos de prisões ocorridas na 
cidade do Rio de Janeiro, que foram tratados separadamente 
do resto do núcleo básico da pesquisa. Cada caso foi indivi
dualmente registrado, e as informações foram codificadas 
uma forma acessível à leitura do computador. Para efeito 
análise quantitativa utilizou-se um programa especial para 
Ciências Humanas, SPSS (Statistical Package for the Social 
Sciences) cujos resultados são discutidos em profundidade no 
quarto capítulo.

Apesar dessa análise em separado, procurou-se tan
to no capítulo quarto como no resto do trabalho considerar a 
documentação como um todo, utilizando-se outras fontes primã 
rias e secundárias complementares, as quais permitiram me
lhor compreensão do fenômeno da escravidão urbana. Como ocor 
re geralmente com esse tipo de manuscritos, um grande número 
de informações está ausente, tendo sido em parte recuperadas 
com auxílio bibliográfico, ou através de outros documentos
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(22)

(23)

(24)

(25) -Senzala, Rio de Janeiro,

; David
Western Brion 

Culture,
Davis 

Nova

dito, 
l histo- 
diferen-

; - The
Iorque,

Casa Grande e

A relação geral dos documentos da polícia do Rio de Ja
neiro encontra-se citada no final do trabalho.
Fernando A. Novais - Curso de põs-graduação, Departamen 
to de Historia da Universidade de São Paulo São Paulo- 
1978.
Frank Tannembaum op. cit.;
Problem of Slavery in ~*• 
1970.
Gilberto Freyre 
16? ed., 1973.

da polícia do Rio de Janeiro (22).
Embora as fontes consultadas não permitam uma ava

liação quantitativa precisa dos crimes cometidos pelos escra 
vos, nem a analise dos processos criminais, elas fornecem in 
formações preciosas sobre o funcionamento da sociedade cario 
ca, e tornam possível traçar o uso do sistema policial como 
forma de controle da população negra durante um período de 
doze anos. Os documentos ilustram ainda aspectos da vida co 
tidiana, as necessidades e as atividades dos escravos e liber 
tos no Rio de Janeiro, e tornam possível compreender o que 
significavam os escravos para a cidade e como eram vistos pe 
la sociedade carioca no início do século XIX.

Antes de abordarmos o assunto propriamente 
um ponto necessita ser esclarecido: tendo em vista a 
riografia da escravidão,' podemos distinguir formas < 
tes de abordagem do problema. Alguns autores enfocam a ques
tão sob o prisma da instituição, outros procuram entendê-la 
como um sistema sócio-económico. Colocada a questão, é preci^ 
so apontar a diferença entre escravidão e escravi pode
haver escravidão numa sociedade (instituição) sem que seja 
seu elemento articulador; no escravismo ocorre justamente o 
inverso, o que leva à conclusão de que ê impossível pensar- 
se o escravismo sem a escravidão (23).

Alguns estudos norteamericanos sobre a escravidão 
africana dão maior ênfase ã história institucional, como ê o 
caso de Frank Tannembaum e David Brion Davis (24). Dentre os 
brasileiros que adotam a mesma linha, destaca-se Gilberto 
Freyre (25). Quanto aos autores que preferem a abordagem eco 
nômica cumpre citar Eric Williams, Eugene Genovese, Fogel e 
Engerman, bem como Emília Viotti da Costa, Ciro Flamarion
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Cardoso, Jacob Gorender e Fernando Novais (26) . 
O presente trabalho enquadra-se num 

amplo de estudos sob a orientação do Prof. 
que analisam a sociedade escravista colonial, i 
sistema colonial é entendido como o componente 
básico e estrutura sobre a qual se constituiu a 
portuguesa na America. No decorrer desse estudo, 
escravo será considerado como princípio fundamental de estra 

o escravismo é visto 
portanto articulador das rela 

o estudo da insti.

tificação das camadas sociais, isto ê, 
como sistema sõcio-econômico e 
ções sociais, e não se tem em mente apenas 
tuição da escravidão. j

Uma vez definido o objeto de estudo e estabelecido 
os princípios metodológicos que nortearam o trabalho, já se 
pode enveredar pelo tema, procurando antes de mais nada com
preender o quadro geral em que se desenvolveu a escravidão 
no Rio de Janeiro no início do século XIX.

(26) Eric Williams. Capitalism and Slavery, Londres, 2? ed. , 1974;Eugene Genovese Economia Política de la esclavitúd, 
trad., Barcelona, 1970; Ciro Flamarion Cardoso "EI modo 
de producion esclavista colonial em America Latina" IN 
Carlos Sempat Assadourian et alii Modos de Producion En 
America Latina, Cuadernos Passado y Presente n9 40 
1977, pp. 193-242; Jacob^Gorender"op. cit.; Émília Viot 
ti da Costa, Da Senzala a colónia, op. cit • Fernando 
Novais Portugal e Brasil na Crise do AntigA'Sistema Co- 
lonial (1777-1808), Sao Paulo, 1979 ;--------------



CAPÍTULO PRIMEIRO: O LIMITE URBANO

1 - A "muito leal e heroica cidade" *

or

em
a

(1)

(2)

(3)

de
de

■' -- 1 Antonio de Almeida _____
lícias (1854), Lisboa, 1974, p.
Antônio Cândido de_Melo e Souza  
gem - caracterização das Memórias de 
cias" R.IEB, n9 8, São Paulo, 1970,
Manuel Antonio de Almeida, op. cit.

rece como

"Era no tempo do rei”, escrevia Manoel Antonio 
Almeida ao iniciar o relato das Memórias de um Sargento 
Milícias (1). Rio de Janeiro, sede da Corte portuguesa, do 
major Vidiaal e suas "ceias de camarão", das capoeiras e pro 
cissões, festas e folauedos, de um mundo um tanto libertino, 
onde os juízos de moral pouca importância tinham. Esse o am
biente aue o autor deixa transparecer guando descreve as pe
ripécias de Leonardo, personagem tão famoso na nossa litera
tura. Como bem esclareceu Antonio Cândido, ao suprimir de 
seu romance o escravo, Manoel Antonio de Almeida suprimiu 
quase totalmente o trabalho, e ao suprimir as classes diri
gentes, suprimiu os controles de mando (2). E assim ficava a 
sociedade carioca despojada de duas das mais importantes per 
sonagens da época - o escravo e o senhor - representantes dos 

Entretanto, não escapou ã observação 
o tão famo 
perseguia 
ruas ca- 

a própria

Título concedido ã cidade do Rio de Janeiro por decreto 
de 9 de janeiro de 1823. Cf. Delgado de Carvalho Histó 
ria do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 1923, p. 83. =
Manuel Antonio de Almeida Memórias de um Sargento de Mi 
1 r^-í T.-i chna 1 Q74 5~^ =

"Dialética da Malandra- 
um Sargento de Milí 

p. 82.
t p. 18.

da época - o escravo e o senhor 
dois extremos sociais.
de Manuel Antonio de Almeida a .figura do Vidiaal, 
so major da polícia, que as altas horas da noite 
os desocupados, vadios e desordeiros pelas desertas 
riocas. Mais do que símbolo da ordem, ele era 
dem.

Através de toda a graça do romance, o Vidiaal apa- 
"rei absoluto", o juiz que julaava e distribuía a 

pena, e ao mesmo tempo o guarda que dava caca aos criminosos; 
nas causas de sua imensa alçada não havia testemunhas, nem 
provas, nem razões, nem processos; ele resumia tudo em si 
(3). A parte a lenda do major e de suas crueldades, como
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(4)

(5)

(6)

(7)

as
ganharam

novos
; das
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que foram 
balcões e

foram

de distribuir chibatadas a seus prisioneiros, deixando-os 
vermelhos como camarões, era o major Vidigal membro da inten 
dência da polícia então recentemente criada. Não era nem o 
rei absoluto, nem juiz, mas o comandante da Guarda Real da 
Polícia, responsável pelas rondas e vigilâncias de uma cida
de que crescia rapidamente (4).

Numa pequena área espremida entre a praia e a mon
tanha, formada por escassas ruas paralelas e mais algumas 
transversais, rodeada por matas e logradouros desertos, mais 
de dez mil pessoas foram alojadas à pressa, com a chegada da 
Família Real, conduzindo a transformação da pequena cidade 
dos vice-reis em capital do império português na América (5).

De 1808 a 1822, a área da cidade triplicou: i 
bairros foram agregados aos limites urbanos, e ao invés 
quatro freguesias iniciais (Sê, Santa Rita, São José e < 
lãria) uma nova freguesia foi criada: Engenho Velho (6). Ain 
da no ano da chegada da corte, Luccock comentava que "... a 
penetração da cidade em sítios tão recentemente ainda cober
tos de matas surpreende a muitos dos seus novos habitantes, 
enquanto que aqueles que se haviam acostumado à sua fisiono
mia anterior mais espantados ficavam ainda" (7). Essas mudan 
ças dizem respeito não sõ a extensão, mas também ao movimen
to do porto e à aparência das construções, desde 
abolidas as gelosias das janelas, reformados os 
caiadas as casas. Surgiram ruas novas, as estradas 
alargadas, a higiene melhorada. As ruas

"O major Miguel Nunes Vidigal... foi ajudante da Guarda 
Real da Polícia, tendo inclusive prestado ao Rio signifi 
cativos serviços na manutenção da ordem pública desde os 
tempos de D. Joao VI".-Nelson Costa — O Rio através dos 
séculos, Rio de Janeiro, 1965, p. 103.
Alan Manchester "The Growth of Bureaucracy in Brazil 
1808-1821" JLAS, vol. 4, 1972, p. 78. O autor nesse arti 
go calcula que havia entre oito a quinze mil pessoas a 
bordo dos navios que acompanharam o Príncipe Regente.
Spix e Martius descrevem com detalhes a parte mais anti
ga da cidade situada a nordeste e que se separava da cida 
de nova pelo Campo de Santana. J. V. Von Spix e C.P.F.
Von Martius Viagem pelo Brasil (1821), trad., Rio de Ja 
neiro, 1938, p. 6. ——
John Luccock - Notas sobre o Rio de Janeiro,e partes me- 
ridionais do Brasil (1820), trad., Belo Horizonte, 1975, 
p. 28.



várias

Ja-
Brasil, no verão de 1813'}

muito 
parecida

31. --- '——* -------
V. Von Spix e C.F.P.

(8) .
a 

construções ficavam a cargo 
a polícia tinha,

(8) John Luccock, op. cit., p. 142.
(9) Gustavo Beyer - "Ligeiras Notas de Viagem do Rio de

neiro à Capitania de São Paulo no P~ ztl ú-
RIHGB, vol. 12, p. 668 (resenha de Vieira Fazenda)^

(10) Maximiliano Príncipe de Wied Neuwied - Viagem ao Brasil
(1820), trad., São Paulo, 1940, p. ----------------- '

(11) John Luccock - op. cit. p. 175; j.
Von Martius - op. cit. p. 133.

fundaram-se novos mercados e reformaram-se os antigos 
Tal era o aspecto da cidade em 1813 quando Gustavo Beyer 
visitou. Todas essas melhorias e 
da intendência da polícia numa época em que 
além das funções de manutenção da ordem, as de administrar e 
controlar os demais aspectos da cidade. Sem dúvida essas fun 
ções não eram da alçada do famoso Vidigal, mas do intendente 
da polícia, Paulo Fernandes Vianna, que ocupou o cargo desde 
sua criação até 1821, ano em que foi demitido e faleceu. "De 
fato, Paulo Fernandes tratava de executar melhoramentos mate 
riais seguindo o exemplo do marquês do Lavradio, de Luís de 
Vasconcelos, e .do conde de Rezende" (9). O príncipe Maximi
liano confirmava o fato em 1815 comentando que . .merolhamen- 
tos de todo gênero foram realizados na capital; ela 
perdeu de sua originalidade, tornando-se hoje mais 
com as

te dito, as 
maneiras pelos viajantes. Ora surgem como bairros, ora como 
logradouros, ora como arredores. Em 1813, Luccock refere-se 
a Mata Porcos como uma aldeia, e em 1817 Spix e Martius já o 
consideram um bairro da corte (11). O mesmo problema ocorre 
com outras partes afastadas do centro como Botafogo, Laran
jeiras e São Cristóvão. A fim de resolvermos essa questão, 
bem como para efeito de maior clareza e de definição do perí 
metro urbano, a área da cidade considerada para nosso estudo 
será aquela que a cidade apresentava no final do período, is

cidades européias (10).
Entretanto, a falta de marcos precisos entre os li_ 

mites urbanos e rurais, e o fato de a cidade crescer de for
ma acelerada, tornam a tarefa de circunscrever o perímetro 
urbano bastante difícil. Afora o centro da cidade propriamen 

demais áreas da cidade são designadas de
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devido à sua excepcional posi-

1821 (12).
Com relação ao processo de urbanização vivido pela 

cidade no período joanino, o que podemos dizer é que não foi 
fenômeno único na história da cidade. Mas tratou-se sem dúvi^ 
da do mais intenso. Hã séculos o processo de desenvolvimento 
vinha ocorrendo num ritmo regular com momentos de maior ou 
menor impulso. Entretanto, pudemos constatar uma estreita re 
lação entre o desenvolvimento do Rio de Janeiro e o conjunto 
do sistema colonial português. Dessa forma, três momentos djL 
ferentes se fizeram sentir: fundação, estagnação e transfor
mação em capital do país.

O primeiro deles, a fundação da cidade, como conse 
qúência da política metropolitana de defesa e preservação de 
suas colónias, foi levada a cabo apôs a incursão francesa na 
Guanabara. Criou-se a vila de São Sebastião e construíram-se 
fortes para a sua defesa (13).

Após a fundação, a cidade permaneceu praticamente 
estagnada durante o fim do século XVI e XVII, até que em mea 
dos dos setecentos, o desenvolvimento da economia colonial 
mudaria o rumo de sua existência. Até então, comerciantes 
portugueses e holandeses, e a Europa mercantilista de forma 
geral, acumulavam riquezas através do açúcar brasileiro, de
dicando pouca atenção às partes mais ao sul do Equador. Mas

(12) A cidade estendia-se então, < 
Rio das Laranjeiras contando 
Delgado de Carvalho, op. cit. 80.

(13) "Escolheu Estãcio de Sã o sítio perto do T~ '
para fundar a cidade, junto do Morro Cara de Cão 
Morro São João) , mas após vencido o inimigo — J 
de Sã muito depois o assento da cidade para 
foi conhecido sob o nome de São Januãrio, e mais 
do Castelo. Assim ê, que ' — ---t ‘  
ção o morro de São Januãrio estava fadado a receber os 
primeiros alicerces de uma cidade que não tardaria a 
eclipsar em brilho e importância todas as mais até aí 
fundadas no continente sul americano". Alexandre Kitzin 
ger - "Resenha Histórica da cidade do Rio de Janeiro 
RIHGB, tomo 76, 1913, pp. 147—271. Veja—se também sobre 
a fundação da cidade Nelson Costa - op. cit. pp. 23-24; 
Luiz Gonçalves dos Santos comentou em suas Memórias qué 
a cidade foi mandada erigir pela Regente Dona Catarina 
em memória de seu neto. D. Sebastião em 1567 "...em lugar 
onde hoje existe". Cf. Pe. Luiz Gonçalves dosSantoc - 
Memórias para servir a historia do reino do fíracil (1R?5) 
Belo Horizonte, 1981, p. 357 ' ----- --------
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de

Conselho Ultramarino 1712 Apud Pedro Octãvio Carneiro 
da Cunha - "Política e Administração de 1640 a 1763 
HGCB Tomo I, vol. 2, p. 28. Quanto ao crescimento da ci. 
dade o Pe. "Perereca" comentou: "Escassos e vr.jr.---
ram os progressos da cidade até os fins do sêc. 
qual se descobriram as:tão famosas Minas Gerais". 
Gonçalves dos Santos - op. cit. p.
Lourival Gomes Machado - "Política 
os Últimos Vice-Reis" HGCB,

eis que em 1712 o Conselho Ultramarino comentava que a 
de São Sebastião tornara-se "... a melhor e mais importante 
de todo o Estado do Brasil", devido às lavras de Cataauases 
(14). A mudança na política portuguesa a partir da 
berta do ouro - fiscalização excessiva, o perigo do 
do metal e a legislação nas Minas - transformaram o Rio no 
porto exportador do minério. A transferência da capital para 
o Rio de Janeiro enquadrava-se na nova política de fiscaliza 
ção da metrópole. "Acabava o ouro das Minas por encontrar seu 
mais natural e breve escoadouro, que era o Rio de Janeiro. 
Assim se ligam as duas capitanias, e assim se vai firmando a 
necessidade de atribuir ao Rio uma preeminência política e 
uma função administrativa capaz de encampar a posição fiscal 
assumida de fato" (15).

Com a escolha da cidade para sede do governo na A- 
mérica, iniciava-se o período do vice-reinado no Rio de Ja
neiro, e o terceiro momento na história de seu desenvolvimen 
to. Quando o Conde da Cunha, primeiro vice-rei, chegou à ci
dade, lã encontrou algumas das melhorias empreendidas por Go 
mes Freire de Andrade, tais como o aqueduto da Carioca, e o 
edifício dos governadores localizado no Paço. Novas constru
ções foram levadas a cabo durante o período do vice-reinado, 
o que contribuiu para o embelezamento da cidade, urbanização 
e construção (16). Apesar de todo esse crescimento, ao desem 
barcar D.João em 1808 "... era o Rio de Janeiro capital mais

35.
e Administração 

Tomo I, vol. 2, p. 361.
Kitzinger referindo-se ao governo de Lavradio comentou: 
"muito eficaz, concorreu este governo para o progresso 
e o embelezamento do Rio de Janeiro, empreendendo nume
rosos e notabilíssimos trabalhos que perpetuarão no re
conhecimento do povo fluminense a grata memória de tão 
insipie varão" Cf.Alexandre Kitzinger - Op. cit p 218- 
o Pe. Luiz Gonçalves dos Santos registrou "também,* qué 
foi entre 1779 e 1790 que se empreenderam grandes cons
truções ná cidade, op. cit., p. 36.



a

2 - O censo problemático.

(17) Rio de

(20)

(18)
(19)

ne- 
foi 

administração 
no 

se criarem os mecanismos que dariam origem a um Esta 
do Nacional brasileiro ã imagem do protótipo português.

tugueses, estabeleceram-se junto ao futuro rei (19). 
destacou John Armitage, "--  um enxame de aventureiros,
cessitados e sem princípios, acompanhou a Família Real; 
necessário admití-los nos diferentes ramos da
(20). Centralizava-se dessa forma a burocracia nacional 
Rio, ao

O crescimento e desenvolvimento da corte do Rio en 
contra-se sem dúvida intimamente ligado ao aumento populacio 
nal estimulado pela transferência da Família Real. Além da 
imigração estrangeira, nota-se um certo deslocamento da popu 
lação interna de indivíduos que procuravam novas oportunida
des na capital do império.

Entre 1808 e 1821, estrangeiros de várias naciona
lidades, ligados principalmente ao comércio e ao corpo diplo 
mático, bem como grande parte dos funcionários de Estado por 

Como

Manuel de Oliveira Lima - D. João VI no Brasil, 
Janeiro, 1908, p. 107.
Alexandre Kitzinger - op. cit. p 218.
O pessoal militar estacionado no Rio aumentou de 721 pa 
ra 950. Em 1811, 425 pessoas mantinham-se de alguma for
ma ligadas ao serviço pessoal da Família Real. O número 
era aproximadamente o mesmo de Lisboa em 1800, mas por 
outro lado, muito maior do que os sete membros do"staff" 
dos vice-reis nos anos que precederam a chegada da Cor
te. Cf. Alan Manchester - op. cit. pp. 79-83.
John Armitage - História do Brasil (18 36) , trad. 6? ed 
São Paulo, 1977, p. 29.

nome do que fato. A residência da corte foi que começou 
bem acentuar-lhe a preeminência, foi o que a consagrou como 
centro político, intelectual e mundano" (17). O século XIX 
traria mudanças radicais para a cidade, como acentuou um con 
temporâneo: "... então capital e centro de toda a monarquia 
portuguesa" que cresceria "... estendendo as suas construções 
e levando as suas raias muito além dos pontos que anteri- 
ormente a limitavam" (18). O início do processo de indepen
dência se desenrolaria ali, naqueles limites imprecisos do 
Rio de Janeiro de D. João VI.
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1.1TABELA

POPULAÇÃO TOTAL DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO EM 1808 E 1821

POPULAÇÃO LIVRE TOTALESCRAVOSLIBERTOSFOGOSANO

4.0001808

43.1391821 10.151
(54,4%)

1808:FONTES: e

1821:

47.090 
(78,5%)

' 1.000
(1,5%)

12.000
(20%)

36.182 
(45.6%)

60.000 
(100%)

79.321
(100%)

John Luccock-'Notas sobre o Rio de Janeiro 
partes meridionais do Brasil.
Belo Horizonte, 1975, p. 28.

Spix e 
oficial, 

de Janeiro 
Estatística do 
-- _, vol. 93 p.

(21) Spix e Martius - op. cit. p. 95; a estimativa de 
Martins assemelha-se a uma outra, desta vez 
que calculou em 54.255 os habitantes do Rio 
antes da chegada da Corte. Cf. Memória EoLa 
Império do Brasil-RIHGB, Tomo LVIII Parte 1 
93, 1895.

(22) John Luccock - op. cit. pp. 28-29.

Censo de 1821 ANRJ.
Estatísticas 1790 -

(4.000 residências
Nesse cômputo 

escra-

cresceu em re

A falta de censos e estimativas exatas para o pe
ríodo colonial impossibilita a avaliação precisa do aumento 
populacional da cidade entre 1808 e 1821. Spix e Martius a- 
creditaram, por exemplo, que antes da vinda da Família Real 
para o Rio a cidade possuía 50.000 almas (21). Em 1808 ainda, 
Luccock afirmou que a população total era de 60.000 pessoas. 
Seu cálculo baseia-se no número de casas 
com uma média de 15 pessoas por habitação). 
não incluiu os estrangeiros (16.000 nem os filhos dos 
vos, que contou com seus pais). Dividiu dessa forma a popula
ção em 47.090 pessoas livres, 12.000 escravos e 1.000 forros 
(22). Pelo censo de 1821 a população da cidade

códice 808 - vol. IV 
1865.
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homens livres e

(23) da Corte

(24)

(25)

i en- 
1870,

com 
Cf.

Mapa da População da Corte e da Província do Rio de Ja
neiro em 1821 - ANRJ códice 808, vol. 4; esse mapa 
contra-se publicado na RIHGB, Tomo 33, parte 1, 
pp. 135-142.
O censo de 1821 foi empreendido pelo Ouvidor da Comarca 
Joaquim José de Queirós. A pesquisa se preocupou com a 
condição civil, sexo, idade, estado civil e raça. 
Eulãlia Maria Lammeyer Lobo - História do Rio de Janei
ro - 19 vol, Rio de Janeiro, 1978, p^ 127; ao comentar 
o censo, a mesma autora_afirma que este apresenta falhas 
sensíveis, com coincidências que fazem duvidar eh apuração 
"... como a assinalada por Joaquim Norberto de Souza 
quando vê a correspondência perfeita entre o número de 
casados de um e de outro sexo. Esta igualdade ê impossí 
vel pois os casos de separação por desquite e principaT 
mente por ausência deviam ser comuns" op. cit. p. 122.— 
Luiz Gonçalves dos Santos comentou em suas memórias: "A 
população desta cidade nos princípios do ano de 1808 
chegaria a 60.000 almas, registradas pelas quatro fre
guesias... porém mais da metade deste número se compre
ende na escravatura", op. cit. p. 58; veja-se também os 
comentários de Noronha Santos sobre a estimativa do Pe. 
"Perereca" no mesmo livro p. 163.

lação a 1808 em 32,2% (23) sendo 43.139 
36.182 escravos.

Embora as estimativas de Luccock e o censo de 1821 
sejam os dados mais elaborados de que dispomos, tanto para o 
início como para o final do período, é bastante nítido que 
elas são pouco exatas e devem portanto, ser tomadas com re 
serva (24). Ambas sugerem cálculos abaixo do real. Luccock 
provavelmente avaliou com mais cuidado a zona central da ci
dade, deixando a periferia de lado. Além disso, a proporção 
de escravos parece baixa (20%) se levarmos em conta as obser 
vações de outros viajantes e contemporâneos sobre o grande 
número de negros que circulavam pelas ruas da cidade (25) .

O censo de 1821 é certamente mais preciso quanto 
ao número de escravos, devido â preocupação governamental 
principalmente o temor de insurreições - de conhecer a pro
porção de escravos que viviam na cidade. Entretanto, nos pa
rece pouco provável que a população livre tenha diminuído 
num período de expansão económica, quando outros fatores in
dicam aumento populacional intenso. Só de estrangeiros te
riam chegado entre 10.000 e 15.000, muitos deles para resi
dir definitivamente. Junte-se a esses fatos o temor do recru 
tamento militar que se intensificava e repercutia na popula-
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TABELA 1.2

RESUMO GERAL DA POPULAÇÃO COMPREENDIDA NOS

DISTRITOS DA PROVÍNCIA DO RIO DE JANEIRO - 1821

DISTRITOS

79.32136.18210.151 43.139CIDADE DO RIO DE JANEIRO
23.39913.922IRAJÃ 2.268 9.477

8.803 16.1707.367INHOMERIM
8.827 14.5165.689
9.551 19.1369.5852.259
19.127 29.1179.9902.808
9.389 18.8059.4162.709CABO FRIO

8.6803.828 4.852MACAE 846
19.234 36.5143.968 17.280CAMPOS DOS GOITACAZES
7.445 13.7246.2791.482GUARATIBA
7.832 16.6838.8512.043ILHA GRANDE
3.534 8.5661.125 5.032PARATY

2.308 21.6968.676 13.020
2.480 10.081 22.08912.008

470 2.664 1.976 4.640

TOTAL GERAL 38.576 159.281 173.775 393.056

ANRJ códice 808 - vol.FONTES; IV

SÃO GONÇALO
MACACO 
TAPACORÃ

PILLAR E SERRA 
REZENDE E S.JOÃO DO PRÍNCIPE
PARAÍBA E VALENÇA

N9 DE
FOGOS

1.821
1.838

N9 DAS 
PESSOAS 
LIVRES

N9 DOS 
ESCRAVOS

TOTAL DA
POPULAÇÃO

Censo 1821: l 
ESTATÍSTICAS 1790 - 1865.

compararmos os diversos centros 
urbanos computados, notaremos com certeza que a capital do 
Império era o maior núcleo populacional do país ao findar

çao livre menos diferenciada, no momento de um recenseamento.
Não seriam poucos aqueles que tentariam se furtar ao censo.

Por outro lado, se tomarmos com o devido cuidado a 
estimativa oficial de 1821 e



-21-

1.3TABELA

POPULAÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO POR FREGUESIAS EM 1821.

FOGOSFREGUESIAS TOTALESCRAVOS

1.742SANTA RITA 6.795
1.351SANTA ANNA
3.352 12.525
1.434 5.405 7.040 12.445

19.8112.272 11.373 8.438

10.151 43.139 36.182 79.321TOTAL

o
por-

SACRAMENTO
CANDELÁRIA
SÃO JOSÉ

PESSOAS 
LIVRES

6.949
6.887 3.948

9.961

13.744
10.835
22.486

na 
também

(26) Memória Estatística do Brasil, _____
te 1, vol. 93, 1895, p. 93. No final do í 
(1782), pelas estimativas de Dauril Alden, < 
do Rio de Janeiro abrigava 215.678 habitante 
nifiçava 13,8% da população total do Brasil. 
Government in Colonial Brazil, Los Angeles, 1968, 
497. Em 1823, de acordo com Maria Luiza Marcilio, 

~ ’ 4 -v'-- ----- -.r-, habitantes,
. "Cresciment<__ <

RIHGB, Tomo LVIII, Par- 
final do século XVIII 

a capitania 
:es, o que sicj 
. Cf. Royal~~ 

P. 
a cor 

___ , sendo 
Cf. "Crescimento His- 
1872"Cadernos CEBRAP,

te do Rio de Janeiro abrigava 451.648 
301.099 livres e 150.549 escravos, 
tõrico da População Brasileira até 
n9 16, São Paulo, 1973.

período colonial (26). À população geral da província consta 
va de 333.056 habitantes, dos quais 24% residiam na corte.

A transferência da Família Real alterou 
aspecto político e económico da cidade. A abertura dos 
tos e a transição de uma economia fechada e monopolista para 
uma economia aberta, transformaram o porto do Rio de Janeiro 
no principal centro económico do país . Todos esses fatores 
contribuíram para o crescimento da cidade e provocaram um au 
mento na demanda de serviços e mão de obra, que por sua vez 
estimularam o tráfico negreiro. Crescia portanto a população 
escrava à medida que a cidade se desenvolvia. Se considerar
mos as estimativas de Luccock e o censo de 1821, por exemplo, 
a população escrava teria crescido 200% entre 1808 e 1822.
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escravosum

(27)

(28)

(29)

(30)
(31)

Henry Brackenridge - Voyage to South America, Baltimore, 
1819, p. 122.
Cf. Clark Abel - Narrative of a journev in the interior 
of China to and from that country in the vears of 1816- 
1817, Londres, 1819, p. 15. ----------------
Cf. Otto Von Kotzebue- A new voyage around the World in 
the years of 1823-26, vol. 1, Londres, 1830, p.—----
Herbert Klein - The Middle Passage, Princeton, 1978, p.54
Herbert Klein - op. cit., pp. 54-55.

Como nas demais cidades brasileiras da época, gran 
des massas de escravos concentravam-se no Rio de Janeiro, fe 
nômeno que não poderia deixar de existir numa cidade que vi
via basicamente da economia escravista. A presença escrava , 
tão pouco destacada por Manuel Antonio de Almeida em seu ro
mance, chamava imediatamente a atenção dos estrangeiros, pou 
co acostumados a ela. Brackenridge em 1815 comentava que a 
"... cidade parecia repleta de habitantes de todas as cores 
e matizes,e a proporção de brancos era de longe a menos con
siderável" (27). Clark Abel parecia mais espantado ainda com 
o fenômeno, e chegou a comentar que seu número visível era 
"... tão grande, que um estrangeiro visitando a cidade, pode 
ria imaginar que os escravos eram seus habitantes efetivos e 
os senhores seus habitantes ocasionais (28). Estimou que 3/4 
da população seria negra*. Kotzebue, por sua vez, comentou que 
qualquer estrangeiro ao visitar o Rio poderia facilmente ima 
ginar-se na África, tal era o número de pessoas de cor que 
circulavam pelas ruas (29).

A crescente necessidade de mão de obra fazia com 
que os olhos se voltassem para a África. Após 1809, o volume 
do tráfico de escravos para o Rio de Janeiro aumentou sensi
velmente (30). A importância do Rio como porto importador de 
negros já se fazia notar desde o final do século XVIII, e de 
acordo com Herbert Klein, já havia adquirido o papel predomi^ 
nante na importação de escravos, sobrepujando os portos da 
Bahia e Pernambuco, que a lideraram até a extinção das compa 
nhias monopolistas do Nordeste (31). Entretanto, a quantida
de de escravos que chegavam ao Rio antes de 1809 flutuava en 
tre 5839 e 10.536 negros por ano. A partir dessa data, houve 

constante aumento, que chegou a atingir 34.000



do

the Late
(32)
(33)

(34)
(35)
(36)
(37)

of
11.

dados do Foreign 
.-«O negros no país 

atra-
A cen-

só o
de

por volta dos anos vinte (32).
Em 1816, Henry Ellis, visitando o país, comentava 

que se estimava em 20.000 o número de escravos importados no 
ano anterior em conseqtlência das pressões inglesas e futura 
abolição do tráfico (33). Clark Abel, que também visitou o 
Rio de Janeiro no mesmo ano, foi mais explícito, ao afirmar: 
"em conseqílência da abolição, que terá lugar daqui a cinco 
anos com o tratato entre o governo português e inglês, o nú
mero de escravos importados para o Rio de Janeiro aumentou 
sensivelmente durante o último ano" (34).

Com relação à origem desses escravos, Klein sugere 
que por volta do final do século XVIII, o Rio de Janeiro te
ria recebido bem mais escravos vindos diretamente da África 
do que de outros portos brasileiros, e que por essa época as 
costas congo-angolana e oriental africana (Moçambique) come
çaram a se destacar no tráfico português (35). Ainda segundo 
o mesmo autor, tanto no período posterior como no anterior a 
1809, os meses de primavera e verão (agosto-janeiro) eram os 
mais movimentados da importação de escravos, "... o que de 
grosso modo se aproxima da época da colheita do açúcar no 
Brasil" (36).

Ao estudar o volume do tráfico negreiro para as Améri 
cas durante o século XIX (1817-1843), Phillip Curtin, além de 
considerar o Brasil o maior importador de escravos no perío
do, e o Rio de Janeiro o principal porto de desembarque de 
negros, estimou que 80% desse volume se destinava às fazen
das de açúcar e café do Rio de Janeiro e São Paulo (37).

A partir dessas estimativas, fica claro não j 
aumento sensível do tráfico negreiro causado pela maior

Herbert Klein - op. cit. p. 54.
Henry Ellis - Journal of the Proceedings 
Embassy to China..., Filadélfia, 1818, p.
Clark Abel - op. cit., pp. 14-15.
Herbert Klein - op. cit., p. 55. 
Idem
Philip Curtin calculou com base nos
Office Britânico, uma entrada de 517.300 
sendo que 73% desse total teriam sido importados 
vês do Rio de Janeiro The Atlantic Slave Trade - 
sus, Londres, 1969, ppT 240-241. -----------

Foreign



nos
ro na

essa

(38)

para 
, ~ i -

(39)
(40)

partir
ano

cálculo de Mary Karasch é na verdade o único disponível, e 
fornece uma ideia do movimento no porto do Rio de Janei- 
primeira metade do século XIX (40) . Estimou a 

desse total uma média de 10.000 escravos importados por 
antes da chegada da Família Real e mais de 20.000 após

manda interna e pelo estímulo do tratado de fim do tráfi
co, mas . também a importância do Rio de Janeiro como mer 
cado distribuidor de escravos para a província do Rio e para 
outras partes do país (38).

Utilizando as estimativas de Klein e Curtin, e com 
pletando-as com dados oriundos de outras fontes para os anos 
não estimados, Mary Karasch, em seu estudo sobre os escravos 
africanos no Rio de Janeiro, calculou em aproximadamente 
900.000 o número de escravos que passaram pelo porto carioca 
e possivelmente foram comercializados no mercado do Valongo 
entre 1800 e 1850 (39).

Apesar de impreciso - uma vez que se baseia em vá
rias fontes, sendo que cada uma dessas fontes utiliza dife
rentes cálculos e dados para chegarem a seus resultados, - o 

o único disponível,

Entre 1810 e 1826, a Grã-Bretanha negociou uma série de 
tratados com os governos do Brasil e de Portugal. Em 
1810 o tratado de aliança, comércio e cooperação entre 
portugueses e ingleses estabelecia a gradual diminuição 
do tráfico e tornava ilegal o comércio de_ escravos _em 
territórios não portugueses. Em 1815 D.João sob coação, 
concordou em proibir o tráfico ao norte do Equador e em 
1817 estabeleceu medidas que tinham por objetivo fazer 
vigorar a proibição parcial do comércio de escravos. Cf. 
Robert Conrad Os últimos anos da escravatura no Brasil, 
trad., Rio de Janeiro, 1975, p. 31.
Mary Karasch op. cit., p. 106.
O método utilizado por Mary Karasch é o seguinte: para 
os anos contidos entre 1800 e 1809 baseou-se nas análi
ses de Klein. Para 1812 e 1813 tomou os dados de Edmundo 
Corrêa Lopez (A Escravatura) e Mauricio Goulart (A Es
cravidão Africana No Brasil); mas como esses cálculos 
dizem respeito as exportações de Angola e Benguela, so
mou 500 escravos para cada total, referentes ãs prová
veis importações de outras áreas. Para os anos de 1814- 
1816, utilizou dados de viajantes que estimaram em 
20.000 o total das importações e a partir de 1817 até 
1843 baseou-se nas estimativas de Curtin. Entre 1844-48 
e 1851 Mauricio Goulart forneceu novamente os números, 
e finalmente entre 1849-50 Christopher Lloyd (The Navy 
and the Slave Trade) foi a fonte principal. Marv Karasch 
op. cit., pp. 139-140.
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data.
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3 - Olhos e ouvidos do rei

dade, 
mente

s ~ aos 
consideração a

- -- .. —da
do Estado do Brasil da mesma forma e

A fim de fazer frente ãs novas necessidades e pro
blemas da cidade: controlar a ordem, administrar as obras pú 
blicas, e organizar as tropas baixou D.João o Alvará de 5 de 
abril de 1808, criando a Intendência Geral da Polícia da Cor 
te e do Estado do Brasil (41) . A 10 de maio do mesmo ano cr_i 
ou também o cargo de intendente geral (42). A intendência da 
polícia do Brasil, criada à imagem da existente em Portugal, 

(41) Roberto Macedo - Paulo Fernandes Viana Administração do 
Primeiro Intendente, Rio de Janeiro, 1965, pp^ 1Ô-19.

(42) Dizia o alvará: "Eu o Príncipe Regente, faço saber
que o presente alvará virem que tendo em <  
necessidade de se criar o lugar do Intendente Geral 
Polícia da Corte e c* ” ’ ’ ~ x-
com a mesma jurisdição que tinha em Portugal77?""Rober
to Macedo op. cit., pp. 18-19; veja-se também sobre a 
criaçao do cargo, Luiz Gonçalves dos Santos op. cit.,

O impacto do volume do tráfico na população da ci- 
e principalmente na sua composição racial, é perfeita- 
sentido na documentação da época e nos relatos contem

porâneos. Negros, mulatos, pardos, crioulos - e demais deno
minações que a população de cor recebia - estavam em todos 
os locais da cidade a qualquer hora do dia: nos mercados, pra 
ças, alfândega, no porto, e no interior das igrejas e casas. 
Carregadores, sapateiros, quitandeiros, trabalhando ou sim
plesmente circulando pela cidade, eram parte integrante 
presente na vida do Rio de Janeiro no início do século XIX.

Devido ãs características próprias da escravidão 
nas cidades, os escravos passavam a maior parte do tempo lon 
ge do controle de seus senhores. Não havia nem mesmo um fei
tor que lhes controlasse, constantemente os passos. A popula
ção escrava gozava aparentemente de grande liberdade de movi 
mento, deslocando-se de um lado para outro da cidade. Mas a 
polícia do Rio de Janeiro, e a sociedade carioca de forma ge 
ral, controlavam na medida do possível os movimentos dessa 
massa de escravos e libertos que enchiam de burburinho a ci
dade do Rio de Janeiro.
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desde
a

(43)

(46)

(44)
(45)

Portu- 
tradi- 

; paí-

op. cit., p.
Vigiar e Punir, trad. Petrõpolis, 1977,

como muitas das instituições que D. João organizou após sua 
chegada, também não era fruto de inspiração nova. Inseria-se 
na antiga política colonial de fortalecer no Brasil um Esta
do extremamente dependente, vinculado às organizações de Lis 
boa, sem autonomia ou criatividade próprias. Apenas um espe
lho da burocracia portuguesa, na esperança de que continuas
se sendo uma extensão da metrópole cumprindo definitivamente 
sua condição colonial.

A organização da polícia tem sua origem no reinado 
de D. José, quando em 25-6-1760 por inspiração do Marquês de 
Pombal, criou-se o cargo de intendente da polícia em Portu
gal (43). Ao possuir sua intendência em meados dos setecen
tos, Lisboa tornava-se um dos "... núcleos demográficos menos 
retardatários a aderir ao modelo da instituição policial. Pa 
ris levaria mais sete anos para instaurar sistema equivalen
te". (44).

Na época em que se organizava a polícia de ] 
gal, "... época de grandes escândalos para a justiça 
cional..." como a definiu Foucault (45), quando muitos 
ses da Europa redigiam seus códigos criminais modernos, (mea 
dos do século XVIII, início do XIX) uma série de melhorias 
no setor de policiamento ocorriam também em Londres 
1735 e persistiram até o final do século (46). Tudo leva 
crer que a Europa Ocidental passava por um processo de reor
ganização do sistema judiciário e policial e consequentemen
te também Portugal, que estendeu-o ao Brasil, transpondo 
para o Rio a instituição no princípio do século XIX.

Até a chegada da corte, a organização judiciária e 
policial da colónia emaranhava-se numa complexa rede hierár
quica de cargos que íam desde os corregedores de comarca, ou 
vidores gerais, provedores, até uma série de juízes, almota-

veja-se também J.C.Fer- 
>olícia de seu tempo" 
, p. 65.

Roberto Macedo op. cit., p. 13; • 
nandes - "Paulo Fernandes e a po 
RIHGB, vol. 139, Parte II, 1976,
Roberto Macedo op. cit., p. 7.
Michel Foucault 
p. 13.
Melhorou-se a iluminação noturna de grande parte da ci
dade, criaram-se mais postos de polícia e por volta de 
1782, havia até uma patrulha de 68 homens a pê vigiando 
as ruas de Londres durante ã noite. Cf. J.J.Tobias op. cit., pp. 43-45.
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portas

e
(47) Cf. J.C.Fernandes <
(48) Cf. Michel Foucault 

segunda parte cap. II

e
do

crucial destacarmos ê < 
gos criminais europeus, e 

ao nascer o ;

° / criminosos,
ao objeto de£5

do

p. 66.
Primeira parte cap. I

céis, alcaides, meirinhos e quadrilheiros, sem mencionar as 
Relações, e Tribunais de Relação. Com a criação da intendên
cia da polícia do Brasil, organizaram-se intendências em ou
tras províncias, ficando essas últimas sujeitas à intendên
cia da corte (47).

Havia entretanto uma diferença importante entre as 
mudanças judiciais que ocorriam na Europa e aquelas no Bra
sil: enquanto o Velho Mundo assistia ao fim dos suplícios 
das penas físicas, e o deslocamento do objeto de punição 
corpo para a alma, para a vontade, para o intelecto (48) , na 
sociedade escravista brasileira não só permaneciam os casti
gos corporais, como também eram acirrados. O crescente aumen 
to da população escrava era sem dúvida o fator explicativo 
para o aumento da repressão. Talvez coubesse perguntarmos 
porquê da distinção na aplicação das penas aos 
mas uma digressão tão ampla fugiria totalmente < 
se estudo. Ao invés de procurarmos as raízes do fenômeno, 
nos reduzimos a algumas constatações. Um ponto que nos pare
ce crucial destacarmos ê a quem se destinavam os novos códi- 

a antiga legislação portuguesa. Se 
por um lado, ao nascer o século,XIX os paíse^da Europa Oci
dental enfrentavam as transformações 'éprónômicag causadas pe
la industrialização, como a miséria, a fome, e o problema da 
arregimentação de mão de obra e de controle e absorção do 
grosso de sua população às novas formas de exploração capita 
listas, na América vivia-se exatamente o inverso, ou seja, 
ressurgimento de antigas relações de produção assentadas no 
trabalho compulsório. A partir dessa constatação, fica mais 
claro que a idêia de reeducar o criminoso ou reintegrã-lo à 
sociedade através da reclusão nas workhouses, evitando o res 
to da população dos males que deles pudessem advir, era algo 
que se adaptava ãs necessidades da industrialização e do tra 
balho assalariado e que poderiam surtir efeito nesse contex
to. Mas as necessidades de uma sociedade escravista eram o- 
postas. A punição era algo que deveria ser feito às

op. cit., 
: op. cit.
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66.
22.

ven-
etc."

(49) J.C.Fernandes - op. cit., p.
(50) Roberto Macedo - op. cit., p.
(51) J.C.Fernandes - op. cit., p.

Sob a supervisão de Paulo Fernandes, a intendência 
da polícia foi aos poucos sendo organizada. "Foi ele quem 
traçou o regulamento orgânico, regularizou a matrícula de es 
trangeiros, começou a correspondência com as províncias do 
Brasil, e iniciou a correspondência com os juízes de crime 
dos bairros da corte" (51). Em documento de próprio punho, 
Paulo Fernandes nos deixou um resumo de sua administração ao

abertas, e por que não dizer, bem abertas, para que servisse 
de exemplo a todos os homens, e principalmente a todos os e£ 
cravos. Punir fisicamente era atingir o escravo naquilo que 
tinha de seu: o corpo. Reeducar um cativo para que, cabe 
perguntar. Integrã-lo a qual sociedade? Ele constituía-se num 
pária em qualquer ambiente que vivesse. Nesse sentido talvez 
se explique a criação da polícia na colónia portuguesa - co
mo órgão repressivo que visava principalmente controlar a po 
pulação subjugada ao cativeiro -, e também a permanência dos 
castigos corporais no Código Criminal do Império. Grande par 
te da população do Brasil era escrava ou liberta, e a maior 
parte dos problemas sociais e criminais era causada por indi_ 
víduos pertencentes a estas camadas da sociedade. Logo, nada 
mais eficaz do que se estruturar um órgão que tivesse como 
objetivo controlar aqueles que ameaçavam a ordem social.

A escolha do primeiro intendente brasileiro recaiu 
sobre Paulo Fernandes Vianna desembargador carioca que já ha 
via ocupado cargos públicos tanto na metrópole como na Améri_ 
ca, tendo sido inclusive Ouvidor Geral do Crime (49). Cabia 
ao intendente da polícia "... com ampla e ilimitada jurisdi
ção reprimir todos os crimes de armas proibidas, insultos, 
conventículos, sedições, ferimentos, latrocínios, mortes, e 
mais delitos previstos na lei, cuidando por igual de fiscal_i 
zar casas alugadas a vadios, jogadores ou pessoas de costu
mes escandalosos, mudanças de residência, trânsito de viajan 
tes; ficha ou diário de estalajadeiros, taverneiros, e 
deiros, entrada de navios, casas de caridade, mendigos, 
(50) .
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em 
que

Pau- 
pp. 

ques

com que 
calçadas da rua do Sabat 
na rua dos Inválidos..

> haver na cidade é

se retirar do cargo em 1821, no qual relata os principais be 
nefícios urbanos empreendidos (52).

Pode parecer estranho que um chefe de polícia 
preendesse tarefas que de ordinário caberiam ã Câmara, mas 
tal atitude se esclarece devido ãs poucas amigáveis relações 
existentes entre Paulo Fernandes e o Senado da Câmara. Esta 
última recusava-se a contribuir para as despesas 
públicas, fazendo com que a polícia arcasse com todos os gas 
tos (53). Dessa forma preenchia o intendente as funções de 
administrador das obras públicas, além das funções de coorde 
nador do policiamento da cidade.

Numa época em que, segundo os contemporâneos, 
um tanto perigoso andar desarmado e solitário pelas ruas 
Rio de Janeiro após o anoitecer, uma das primeiras preocupa-

"Aterrei imensos pântanos da cidade com que se tornou 
mais sadia, ... fiz calçadas da rua do Sabao e de S.Pe
dro , na cidade Nova; na rua dos Inválidos... fiz o cais 
do Valongo... Por não haver na cidade abundância d*aguas 
para o uso público consegui... conduzir água até para 
beber em uma légua de distância... criei e fui sempre 
aumentando a iluminação da cidade..." Paulo Fernandes 
Vianna "Abreviada Demonstràção dos Trabalhos da Polícia 
em todo o Tempo que serviu o Desembargador do Paço 
lo Fernandes Vianna" RIHGB Tomo 55, Parte I, 1892, 
374-375. Paulo Fernandes preocupou-se também com a  
tão do trabalho livre, ordenando a seus subordinados 
que dessem preferência ao trabalho livre apesar dos pre 
ços mais elevados que se pagariam. "Os exploradores do 
trabalho escravo chamaram em vão no largo do Rocio pela 
destituição do déspota da polícia". Delgado de Carvalho 
op. cit., p. 78.

(53) Um pouco dos desentendimentos havidos pode ser notado 
no documento que se segue: "Tendo já neste aviso escri
to a V.mces. na conformidade do aviso de 22 de junho do 
ano passado em que se criou a Intendência Geral da Polí_ 
cia, para que concorressem com alguma porção das suas 
rendas para algumas obras que se incumbem_dessa Inten
dência que cedem a Bem comum desta povoação, recebi 
resposta que nada davam sem outra alquma desculpa, 
pudesse justificar uma tão expressa recusa..." Registro 
da Correspondência da Polícia ANRJ códice 323, vol. 1, 
f. 59, ofício expedido ao Juiz Presidente e Vereadores 
da Câmara desta corte em 19 de janeiro de 1809. Ao se 
referir ã administração de Paulo Fernandes Vianna, Del
gado de Carvalho ^.enfatizou que "Os serviços prestados 
pela policia da época ultrapassara, pois, consideravel
mente a alçada desta repartição, abrangendo os departa
mentos mais variados da administração municipal" op.
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(54) No
Pai 
ria

próprio 
e sossego 

danosas~ especulações 
providência nem as 

coibir:

> plano apresentado ao Príncipe Regente (10-6-1808) 
iuIo Fernandes pleiteava três funcionários de catego- 
 (um oficial-maior e dois oficiais), um alcaide, um 

escrivão e dez meirinhos para tratarem das deligências. 
Para o custeio da polícia, o intendente reivindicou o 
terço das rendas do Senado da Câmara, o qual, apesar de 
negado por D.João acabou por gerar hostilidades entre o 
Intendente e a Câmara. Cf.Roberto Macedo - op. cit. pp. 
23-24.

(55) o Edital de criação da Divisão Militar dizia ainda."Sen 
do de absoluta necessidade prover à segurança e tranqu_i 
lidade pública desta cidade, cuja çopuíação tem cresci
do consideravelmente e se aumentará todos os dias pela 
afluência de negócios inseparável das grandes capitais, 
e havendo mostrado a experiência, que o estabelecimen
to defuma Guarda Militar de Polícia ê o mais 
não só para aquele desejado fim da boa ordem 
público mas ainda para obstar as d---
do contrabando, que nenhuma outra providência 
mais rigorosas leis proibitivas tem conseguido 
sou^servido criar uma Divisão Militar da Guarda Real da 
Policia da Corte, com a possível semelhança daquela que 
com tao reconhecidas vantagens estabeleci em Lisboa:
...Paiacio do Rio de Janeiro, com a rubrica do Prínci

pe Regente". Apud Roberto Macedo op. cit., pp 30-31

ções da polícia foi planejar as rondas noturnas e as patru
lhas da corte, além de organizar burocraticamente a Secreta
ria da Polícia (54). Com relação ao policiamento da cidade, 
um ano após a criação da Guarda Real do Príncipe, organi
zou-se a Divisão Militar da Guarda Peai da Polícia(13-5-1809) 
"... para se dar com mais eficâzia ao serviço dela (corte) e 
aliviar aos povos e tropas de linha de uma grande parte do 
trabalho que tinham rondas, com detrimento de suas principais 
obriaacões. . .-" (55). A Divisão Militar deveria, além de
rondar a cidade, extinguir o contrabando.

Apôs a criação da Guarda Real, era necessário ob
terem-se fundos para a sua manutenção, o que foi feito atra
vés de um aumento de taxas e licenças municipais em vários 
setores. A 15 de maio do mesmo ano, o Conde de Aguiar infor
mava o intendente sobre a nova tabela de preços, e quatro 
dias depois Paulo Fernandes convocava em edital para "... no 
termo de três dias comparecerem â secretaria desta Intendên
cia todos os que tem negócio de tavernas, armazéns de molha
dos, carros de condução... e quaisquer outros de serviço de 
particulares que entram nessa cidade, mascates de fazendas 
secas, louças que vendem pelas ruas, para que venham tomar
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se arrecadará

sê Maria Rabelo.

va a
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: os que faltarem serão multa 
dez mil réis de condenação " 

apesar 
sua

e ao
in-

e ladi 
deve- 

receber

suas licenças para este ano... < 
dos em quinze dias de cadeia, e 
(56), e novos impostos estipulados (57). Entretanto, 
das precauções tomadas para o sustento da Intendência, 
situação económica era deficitária, e estava constantemente 
impedindo novas obras na cidade e gastos extras (58) .

Apesar das dificuldades financeiras, Paulo Fernan- 
des organizou a Guarda Real da Polícia e iniciou o patrulha- 
mento da cidade. Em pouco tempo as rondas receberam o apeli
do de morcegos, uma vez que pelo seu regulamento "... não de 
viam andar em continuado giro, mas se ocultar em sítios mais 
reservados, e no maior silêncio, para poderem escutar qual
quer bulha ou motim e aparecerem repentinamente sobre o 
gar da desordem" (59).

O sistema de policiamento da cidade, apesar de es
tabelecido pelo intendente, ficava a cargo dos Juízes de Cri 
me dos bairros da corte, que deveriam informar Paulo Fernan- 
des Vianna dos problemas de seus distritos e prestar contas 
das ordens recebidas. O major Manuel Nunes Vidigal controla- 

Divisão Militar da Polícia, auxiliado por seus "morce- 
e estava sujeito ao governador das Armas da Corte 

Intendente. O intendente geral da polícia, por sua vez, 
formava e recebia ordens de D.João através de seus Ministros 
de Estado (60).

(56) Veja-se a carta do Conde da Cunha e a tabela dos produ
tos e taxas no Registro da Correspondência da Polícia. 
ANRJ códice 323, vol. 1, fs. 577-578.

(57) "Os escravos novos que entram pela alfândega deverão pa 
gar para a Guarda da Polícia e iluminação da cidade por 
cabeça $800 réis, e ali mesmo se arrecadará e remeterá 
aos cofres da Intendência..." "Os escravos novos 
nos que saem da barra fora para os portos do sul 
rão pagar 4$800 réis na Intendência na ação de 
despacho". ANRJ, códice 323, vol. 1, fs. 57-58.

(58) Em 1811, Paulo Fernandes justificava-se ao ministro dos 
Negócios da Guerra, Conde de Linhares, que era obrigado 
a parar as obras de conserto da estrada da Lagoa de Frei 
tas por falta de fundos e por ter já muitas dívidas.ANRJ 
códice 323, vol. 1, f. 72.

(59) Artigo XIV do plano de regulamento da Guarda Real da Po
licia, Apud Roberto Macedo, op. cit. pp. 31-32. —

(60) °-c°mai?dante da Guarda Real da Polícia era o Coronel Jo
se Maria Rabelo. —
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Numa sociedade escravista como a que se desenvol
veu no Rio de Janeiro, o trabalho manual era qeralmente vis
to como trabalho escravo, e um homem branco ou mesmo mulato 
jamais faria certas tarefas, sob o risco de perda de prestí
gio e dignidade. Nesse contexto, os escravos assumiam um pa
pel indispensável no dia a dia da cidade, e em toda a sua 
organização económica. Por outro lado, representavam social
mente uma constante preocupação para a população; o temor de 
insurreições e o medo de atos violentos por parte dos escra
vos eram comuns durante todo o período da escravidão, espe
cialmente após 1808, quando seu número cresceu desproporcio
nalmente .

Os escravos, ao trabalharem nas ruas da cidade co
mo jornaleiros, ou por tarefas, sianificavam permanente amea 
ca à população livre. Roubos e atentados eram comumente pra
ticados, atitudes contra a ordem pública eram também freqden 
tes, tais como-desordens, brigas e bebedeiras; muitos escra
vos eram presos pelas rondas por estarem armados e lutando 
capoeira.

Criou-se dessa forma a polícia do Rio de Janeiro, 
a fim de melhor controlar a ordem pública na cidade e de su
prir a população de melhores condicões de moradia.

Dentre as questões de seauranca e controle social, 
o aumento da população negra - escrava e liberta - recebeu 
especial atenção por parte da polícia durante o período joa
nino .

Dessa forma, a sociedade carioca temia os escravos 
grupo que podia se revoltar contra o regime escravis 

ta e como indivíduos criminosos comuns. A incrível facilida
de de movimento dos escravos no meio urbano, aliada ao temor 
que inspiravam, tornavam os negros antes de mais nada, 
peitos. Primeiro prendia-se o indivíduo de raça negra, 
pois verificava-se se era escravo ou liberto.

Conforme aumentava o número de escravos em relação 
à população geral, maiores eram as apreensões e cuidados da 
polícia, cujos reflexos se fizeram sentir no sistema de re
pressão. O endurecimento do sistema foi sem dúvida a solução 
encontrada por uma sociedade que não podia prescindir de gru 
po tao indispensável, sob o risco de se ver desintegrar. Es
se era o destino das sociedades escravistas modernas. Orqani
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4 - Escravidão e sociedade no Rio de Janeiro

(61) São
(62)
(63)

que 
integridade social serão, como definiu com cia 

"os primários e mais rudimentares vínculos 
» e produção: 
semi-escravo

zava-se a produção económica e a ordem social com base na es 
cravidão, e depois, quando o grande número de negros ameaça
va o sossego, a posição privilegiada dos dominadores e as re 
lações sociais pré-estabelecidas, instituíam-se as normas de 
controle e prevenção da liberdade dos cativos.

Caio Prado Jr - Formação do Brasil Contemporâneo
Paulo, 19 . (1942) , p. 341.---------- -’
Idem
Idem

De fato, numa sociedade como a colonial brasileira, 
onde os homens brancos constituíram a minoria que vivia da 
exploração da população de cõr (escrava ou liberta), as rela 
ções sócio-raciais traziam em si um desequilíbrio imanente e 
um esforço constante de catalização de energias a fim de su
perar essa diferença numérica, e preservar o sistema sob o 
qual se apoiava a exploração: o sistema colonial mercantiliss 
ta português, cujos .sustentáculos se apresentavam na forma 
da produção para o mercado externo, grandes propriedades mo- 
nocultoras e o trabalho escravo. Em suma, uma vasta empresa 
comercial, que nos dizeres de Caio Prado Jr., reuniu um "...a 
glomerado de raças ao acaso" nessas terras lonaíouas do rei
no lusitano, com a finalidade única de produzir riquezas pa
ra- a metrópole (61).Numa população constituída de três raças 
díspares, das quais duas foram "arrebatadas pela força e in
corporadas pela violência ã colonização (62), os laços 
lhes mantêm a 
reza Caio Prado, 
humanos, os resultantes das relações de trabalho 
em particular a subordinação do escravo ou do : 
ao seu senhor" (63).

A sociedade carioca, por sua vez, não pode ser com 
preendida desvinculada da sociedade colonial, da qual é par
te integrante. Nela, como no resto da sociedade brasileira,' 
a escravidão imprimiu sua marca. E ê a partir das relações 
que se estabelecem entre senhores e escravos que gira a produ-
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mes
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sar

(64)

(65)

(66)
(67)

como uma 
categoria e se faz presente nos momentos de crise (67).

na o mal perdurou até a

ção e que se articulam os demais grupos sociais. A escravi
dão no Rio e no resto do país lançou de forma definitiva su
as raízes profundas, contaminando toda a vida brasileira 
mo após três séculos de dominação. É nesse sentido que a 
firmação de Alberto Torres adquire expressão: "a escravidão 
foi uma das poucas coisas com visos de organização que esse 
país jamais possuiu..." (64).

No quadro social, afirma-se de um lado uma camada 
de senhores proprietários de terra e meios de produção, uma 
espécie de nobreza ou classe senhorial com um certo qrãu de 
paternalismo (65). No outro extremo, os escravos, o ele
mento produtivo e explorado. Em torno desses dois polos gra
vitam os demais indivíduos, formando uma massa nebulosa e 
flutuante. Com exceção de alguns elementos melhor caracteri- 
zados, como os comerciantes e clérigos e os poucos profissio 
nais liberais, o que se nota é um grande vácuo que não se 
procura preencher. Os que não se encaixam nessa estrutura, 
ora se identificam com a camada dominante, como ê o caso dos 
comerciantes de grosso trato e dos membros do corpo burocrá
tico, ora com os escravos, como sucede com os libertos. O nú 
mero daqueles que vegetam entre essas duas categorias bem de 
finidas é grande. São os inúteis, inadaptados e desclassifi
cados, os vadios enfim, como os definiu pela primeira 
Caio Prado (66). No Rio de Janeiro eles eram muitos, <

das medidas tomadas pelo intendente Paulo Fernandes Vian- 
República. Esse grupo de desclassifi. 

cados se apresenta na ordem social da colónia como uma sub-
Na

Alberto Torres - O Problema Nacional, Rio de Janeiro, 
1914, p. 11. o comentário foi citado por Caio Prado Jr, 
op. cit., pp. 341-342.
O termo classe senhorial não possui qualquer menção ao 
feudalismo. Foi empregado no sentido utilizado por Euqe 
ne Genovese - The World The Slaveholders Made, Nova lor 
?Ue^-Í969' P* 28-~° termo classe senhorial deve ser en
tendido em oposição a uma classe burguesa de proprietá- 
f“at?:ae^rÊ:^b^P1Ca a° absentism° e bastante signi- 

Caio Prado Jr - op. cit., p. 283.
Caio Prado Jr - op. cit., p. 284.
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na

(68)

(69)

32.P.

(70)
(71)

foram
Entre- 

mobilidade 
de

—-----j——-—*______________ ' --- ------ ; FlorestanFernandes "A Sociedade Escravista no Brasil" IN Circui-
>, São Paulo, 1976; Eugene Genovese "Race and 
The World the Slaveholders Made, op. cit. pp

se as 
ciais. 
ram em classificar a sociedade que se criou na América portu 
guesa, Florestan Fernandes apresenta uma explicação clara que 
permite compreender a complexidade dessa ordem social. Procu 
rou, através da utilização de conceitos e categorias histõri_ 
cas, definir a organização social do Brasil que se construiu 
a partir da base material fornecida pelo escravismo moderno. 
De acordo com Fernandes, a raça branca organizou-se na coló
nia a espelho da estratificação social existente em Portugal 
na época dos descobrimentos (71) . Sucede que a ordem estamen

Laura Vergueiro - Desclassificados do Ouro a pobreza mi 
neira no século XVIII. Rio de Janeiro, 1982, Cap.II pas 
sim.
Vejam-se por exemplo: C.R. Boxer, Race Relations in The 
Portuguese Empire 1415-1825, Ox fo rd, 1963;-------------
to Fechado
Class" IN '
103-113. '
Caio Prado Jr - op. cit., p. 274.
Cf. Florestan Fernandes - op. cit.,

verdade, essa massa da população era em última instância fru 
to do regime escravista que os criava e reproduzia, na medi
da em que não conseguia absorvê-los permanentemente na sua 
máquina produtiva (68) .

A questão das relações sociais na colónia tem sido 
geralmente estudada como uma questão racial, uma vez 
colonizarão do Brasil se deu através da acão conjunta 
três raças (branca, neara, 
definidor - a 
de uma rara à outra (69). 
res, do outro, a 
os elementos dominados. Os termos negro ou mulato estiveram 
durante muito tempo associados à figura do escravo, e 
comumente empregados como sinónimos de escravo (70). 
tanto, isso não significa que não tenha havido 
social, e que muitos mestiços não tenham atingido postos 
destaque, mesmo durante o período colonial.

Em vista dessa associação sócio-racial, explicam- 
anãlises da sociedade colonial a partir dos grupos ra- 
Dentre os historiadores e sociólogos que se preocupa-

que a 
das 

e índia) sendo aue seu elemento 
escravidão - sianificou a submissão irrestrita 

De um lado, os brancos dominado- 
princípio o índio e posteriormente o negro,
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38.
(72) Idem.
(73) Cf. Florestan Fernandes, op. cit., p.

A 
à 

colónia 
assentada

no qual 
i série

repressão, 
acão 

choques e 
analise

tal portuguesa não pode ser reproduzida na sua forma pura na 
América, devido ã interferência de fatores internos dos 
quais o mais importante era a escravidão mercantil. Dessa 
forma os escravos (índios, negros e mestiços) mantiveram-se 
à parte da ordem estamental dos brancos, formando uma subor- 
dem de castas em relação ao núcleo estamental (72) . A socie
dade colonial se confiaura portanto segundo Florestan Fernan 
des, como uma sociedade mista de estamentos e castas.

A criacão de uma ordem estamental no Brasil, seme
lhante ã do reino, explica-se no contexto mais amplo do Esta 
do patrimonialista português, onde a função da raca dominan
te na América era auxiliar na manutenção da ordem existente 
e levar a cabo a emprêsa colonial a favor dos interesses da 
coroa. Sem essa associação entre a coroa e os vassalos de 
ultramar, não haveria possibilidade de se efetuar a coloniza 
ção do Brasil.

A escravidão, por outro lado, contagiava os diver
sos estamentos na medida em que toda a população branca vi
via do trabalho do escravo. Como bem esclareceu Florestan 
Fernandes "... a superposição de estamentos de uma "raça" do 
minante e de castas de "raças" dominadas punha a ordem socie 
tãria correspondente sobre um vulcão" (73). As medidas utili 
zadas para controlar e equilibrar essas forças opostas encon 
travam sua mais ampla expressão na violência, na 
no autoritarismo e no paternalismo. Mas nem por isso a 
conjunta desses dispositivos conseguiu evitar os 
desequilíbrios que tal ordem social provocaria, 
dessas manifestações de conflito permite trazer 
contradições do sistema que se implantou na 
plexidade das relações sociais numa sociedade 
escravismo.

Nesse conjunto de castas e estamentos, no qual o 
comportamento dos indivíduos era reaulado por uma série de 
leis e posteriormente de atitudes internalizadas, duas cate- 

bem caracterizadas: senhores
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(74) Eugene Genovese - op. cit.,
(75) Florestan Fernandes - op. cit.,
(76) Cf. Florestan Fernandes - op. cit. pp.
(77) Florestan Fernandes - op. cit., p. 22.

escravos. As demais embaralham-se numa rede complexa de div_i 
sões e sub-divisões• É justamente dessas duas categorias que 
se ocupa o presente trabalho - do escravo em • particular 
mas para se compreender sua função social e sua relação 
o resto da sociedade, ê necessário partir da compreensão 
camada dominante ou "classe'' senhorial, pois como já assina
lamos, é a partir da relação senhor-escravo que se pode per 
ceber as demais relações sociais na colónia e conseqdentemen 
te no Rio de Janeiro. Como apontou Eugene Genovese, "...não im 
porta quão grandes sejam as variações e circunstâncias da re 
lação senhor-escravo, ela deixou suas marcas em ambos os par 
ticipantes. Ela engendrou uma psicologia, vantagens, e des-i 
vantagens económicas, problemas sociais, que aparecem em to-/ 
das as sociedades escravistas, mesmo que manifestadas leve-y 
mente. Para compreender a escravidão, precisamos traçar 
sas tendências imanentes nos regimes específicos, pois 
combinação particular traz as diferenças para uma 
comparativa" (74).

De acordo com Florestan Fernandes.entre o senhor 
e o escravo havia uma relação económica, embora ela nao fos
se capitalista (a menos que se queira caracterizar toda apli 
cação de capital como capitalista e se esqueça que a produ
ção capitalista exige o aparecimento de uma categoria histó
rica, que se chama "mais valia relativa em termos marxistas") 
(75). O escravo era propriedade do senhor, que acreditava u- 
sufruir e se apropriar de todo o excedente gerado por essa 
exploração. Entretanto, a apropriação do excedente escravis
ta sofria três níveis de apropriação: primeiro pelo senhor, 
em seguida pela metrópole, e por último pelos centros euro
peus (76). O senhor esquecia-se, por assim dizer, que a es
cravidão mercantil havia sido implantada para gerar um botim 
a ser dividido pelo senhor, pela coroa, e pelos negociantes 
europeus, "e não para ser um negócio privado..." (77).

Entretanto, a partir do fim do exclusivo do comêr-
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cio (1808) iniciou-se uma nova fase no processo de desenvol
vimento económico da colónia, que estabeleceu as raízes de 
uma nova relação entre a escravidão colonial e o capitalismo 
mercantil. Até então, o vínculo se efetuava através da apro
priação do excedente pelo escravo via metrópole até os cen
tros hegemónicos, e via tráfico negreiro. Em ambas as situa
ções proporcionava-se a acumulação primitiva de capital na 
Europa, indispensável para o desenvolvimento do capitalismo 
naquele continente. Com a abertura dos portos, embora 
parte dos lucros produzidos pelo tráfico e pela < 
escravista escoasse para fora do país, restava uma 
que permanecia no Brasil.

Ao analisar a passagem da economia colonial ã eco
nomia exportadora capitalista no Brasil, João Manuel de Mel
lo elucida a dinâmica da- economia cafeeira, e as diversas ma 
lhas a que estava sujeita a acumulação. Não nos cabe aqui re 
compor esses elementos, remetemos no entanto às conclusões 
do autor, que esclarecem como o capital mercantil continuava 
a dominar a já então economia nacional, prendendo o fazende_i 
ro num círculo de ferro. Mas a quase totalidade dos lucros 
que lhe havia sido apropriada retornava ã empresa cafeeira, 
única maneira de proceder à sua valorização (78). "Desapare
cera o monopólio do comércio colonial, que conseguia reduzir 
os lucros retidos pelo setor produtor a quase nada, fixando 
os preços de compra dos produtos coloniais e os preços de 
venda dos produtos metropolitanos. Surgia em seu lugar o oli. 
gopsónio comercial e o oligopólio financeiro, que, manipulan 
do os preços de compra e fixando exorbitantes taxas de juros, 
terminaram por conduzir ao mesmo resultado, ã dominação mer
cantil (79). Assim, apesar do fim do exclusivo do comércio, 
não desaparecia totalmente a apropriação externa do exceden
te escravista. Mas, não ê ainda a situação no momento histó
rico que ora nos preocupa. O panorama apenas começa a se 
transformar e os contornos aparecem nebulosos. Entretanto»a 
parte do excedente que permanecia no Brasil proporcionou

op. cit., p. 69.

l78> edt? Tarai°' 2?
(79) João Manuel Cardoso de Mello -
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expansão interna do capitalismo mercantil (80). Por outro la 
do, a utilização do trabalho escravo dentro da vida urbana, 
que se desenvolvia a partir desse crescimento económico, ga
nhou novas proporções. Como destacou Florestan Fernandes, a 
importância da escravidão nas cidades jamais atingiu nível 
semelhante ao das cidades do Sul dos Estados Unidos, ã exce
ção apenas do Rio de Janeiro, "que por abrigar a corte e sa- 
telizar, durante muito tempo, uma vasta hinterlândia, conver 
teu essa fonte em algo digno de consideração" (81).

E exatamente o desenvolvimento do escravismo e sua 
crescente importância nos centros urbanos que nos interessa 
verificar. Isto é, o aproveitamento do trabalho escravo 
vários setores da economia carioca numa fase incipiente 
acumulação de capital interno. Decorrente desses fatores, 
relações entre o escravo e a cidade se estreitaram. Trata-se 
portanto de perceber as características que o escravismo as
sumiu na cidade, no momento em que a sociedade brasileira sen 
tia os primeiros efeitos da ruptura do sistema colonial, e 
caminhava em direção a profundas transformações de ordem po
lítica .



— 40 —

CAPÍTULO SEGUNDO - O ESCRAVO E A CIDADE

1. Da roça ao quintal: características da escravidão urbana.

ca-

com

D. Curtin F.
83, 1968, pp. 190-216^

na crise do 
., 1979, p.98.
slave trade

(1) Cf. Fernando A. Novais, Portugal e o Brasil r 
antigo sistema colonial T777-18U8, Sao Paulr/

(2) Pfq nhÍ11?'P D* Curtin Epidemiology and the

A exploração e colonização do Novo Mundo se deu 
desde os primeiros tempos com base na utilização do trabalho 
compulsório. Enquanto na Europa mercantilista decaíam essas 
formas de trabalho, na América renascia com força total a ex 
ploração do trabalho dos nativos e posteriormente da mão-de- 
obra africana através da compulsão. Fonte de acumulação pri
mitiva de capital nas metrópoles, o tráfico negreiro atuali
zou essas formas de trabalho, levando-as inclusive ao seu li 
mite máximo de compulsão: a escravidão (1).

A condenação da escravidão indígena pelos reis 
tólicos da Espanha, e posteriormente pelo rei de Portugal nos 
seus domínios ultramarinos, não encontrou eco com relação 
aos africanos. O tráfico de negros para a América, iniciado 
pelos portugueses, acabou por resultar no maior deslocamento 
populacional inter-continentes da história (2).

Utilizado inicialmente no campo, o trabalho escra
vo substituiu rapidamente as outras formas de trabalho e con 
quistou os vários setores da economia em certas partes do No 
vo Mundo. Expandiu-se com facilidade até atingir os centros 
urbanos, onde o escravismo acabou por dominar as relações de 
produção, constituindo-se na estrutura fundamental dessas so 
ciedades. Entretanto, a instituição que se desenvolveu nas 
cidades diferia em aspectos importantes daquela do mundo ru
ral. Embora se tratasse do mesmo fenômeno, e mantivesse os 
princípios básicos, o sistema compulsório de trabalho preci
sou ser adaptado ãs necessidades e características próprias 
da vida urbana. Mas, de acordo com Richard Wade, uma vez ins 
talada, a escravidão nas cidades era fundamentalmente a mes
ma onde quer que tenha existido, e as semelhanças da vida ur



cen-

(3)
Essa posição do autor serã discutida

(4)
(5)

dife
New
as

Não

Urban
1974 .

- Slavery in the Cities 1820-1860, Londres, 
p >. - mais

e ti

veram na América a partir do século XVI, 
nharam papel fundamental constituindo-se em presença 
te tanto no campo, como nas cidades. Embora um grande número 
dos escravos urbanos se dedicasse às tarefas domésticas

Richard Wade 
1977, p. IX. , 
adiante no capítulo.
Como exemplo Richard Wade, op. cit., p. 48.
Veja-se por exemplo o trabalho de Claudia Goldin, 
Slavery j_n the American South 1820-1860. Chicago,

bana eram mais importantes para a instituição do que as 
renças locais, regionais ou temporais (3). De fato, em 
Orleans, em Charleston, no Rio de Janeiro, ou na Bahia, 
características básicas do sistema estavam presentes, 
era, claro, algo estático, e evoluía e se transformava acom
panhando o ritmo da economia local e o crescimento dos 
tros onde se desenvolvia.

Os historiadores que se dedicaram ao estudo da es
cravidão urbana procuraram de maneira geral compreender a vi 
da dos escravos, assim como as transformações sofridas pela 
instituição no novo ambiente. Nesses estudos, as comparações 
entre o mundo rural e o urbano são inevitáveis e produtivas, 
pois permitem a compreensão do sistema escravista como um to 
do, acentuam sua amplidão e estabelecem seus limites.

Largamente comentado pelos estudiosos do escravis
mo moderno, e ponto central da questão, é o caráter de maior 
liberdade e flexibilidade que a escravidão assumiu no ambien 
te urbano. Os escravos nas cidades passavam grande parte de 
seu tempo fora de casa e longe do controle do senhor, ocupa
dos em diversas atividades. Esse enfraquecimento da discipli^ 
na rígida, e a'ausência do domípio total do senhor sobre sua 
propriedade, induziram alguns a concluírem que a vida nas ci_ 
dades levava ao afrouxamento dos laços servis e acabava por 
alterar as relações senhor-escravo (4). A partir dessa cons
tatação procurou-se estudar os mecanismos que levaram a alte t 
rações tão graves do sistema, uma vez que seus pontos de a- 
poio eram abalados pela vida nas cidades (5).

Em sociedades escravistas como as que se desenvol- 
os escravos desempe 

marcan-
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vesse um contato intenso com seus senhores, muitas outras 
ocupações ficavam a cargo deles. Sapateiros, alfaiates, car
pinteiros, carregadores, ferreiros, enfim, serviços especia
lizados ou não eram efetuados pelos cativos, que supriam 
demanda de mão-de-obra causada pelo desenvolvimento das eco
nomias urbanas. Nessas sociedades, onde o trabalho manual 

/ era considerado desqualificado e degradante, cabia aos ne
gros desempenharem tais funções. Os libertos, repelidos para 
as esferas marginais da sociedade, dividiam com os escravos 
não só o estigma da côr e a segregação social, mas também os 
trabalhos recusados pelos brancos. Portanto, além do contin
gente de cozinheiras, lavadeiras, amas, cocheiros e demais 
empregados domésticos, a economia urbana exigia um grande nú 
mero de trabalhadores,constituído de escravos e libertos en
gajados tanto no setor público como no privado.

Ao contrário do que ocorria no campo, a proprieda
de escrava era reduzida. O espaço físico limitado, e as ne
cessidades diferentes, impunham um menor número de trabalha
dores. Além disso, havia o problema da manutenção e do con
trole sobre a população negra. Mas se por um lado a proprie
dade escrava era menor, sua utilização era por outro ampla
mente divulgada sendo grande o número de proprietários. Ao 
estudar a escravidão em Baton Rouge, no Sul dos Estados Uni
dos William Ritcher estimou que 90% dos proprietários possuí^ 
am menos do que dez negros, sendo que a média seria de cinco 
escravos por senhor (6) . Robert Reinder, com base nos dados 
de New Orleans relativos à década anterior à guerra civil, 
calculou que a maior parte dos senhores possuíam entre 1 e 3 
escravos; 40 pessoas tinham quinze, e somente duas tinham 
cem (7). Apesar da pequena unidade caracterizar a proprieda-

’ in Baton Rouge 1820-1860 IN GE 
:ion, Town and County, Chicago,

(6) William Ritcher
NOVESE & MILLER, 
1974, p. 381.

(7) Robert Reinder "Slavery in New Orleans in the década be-
fore the civil war" IN Genovese & Miller, Plantation Town 
and County, Chicago, 1974, p. 369. Em recente artigo so- 
bre a propriedade escrava na Bahia, Stuart Schwartz obser 
vou: "...aposse de escravos no contexto urbano diferia con
sideravelmente em tamanho e aproveitamento daquela exis- 
njn e 2°HCaTP°: ° 2am5ro de escravos por senhor era peque 
pronrietáw™tbuiçao da populaçao escrava urbana entre os 
ra?s” ™ai? equilibrada que nas áreas ru-
âeice’fro^ slaveholding in the Américas: new evi
aence from Brazil", AHR, vol. 87, n9 1 (fev.1982) p 60“
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po como queriam, e trabalhavam de acordo com as necessidades 
(9). A primeira das formas de trabalho (sistema de aluguel ) 
não é peculiar das cidades, embora fosse mais praticada do 
que no campo, mas a segunda, (sistema de ganho) era exclusi
vidade do ambiente urbano (10). O sistema de escravos ao ga-

de escrava urbana, havia em todas as cidades certos senhores 
que possuiam uma grande quantidade de negros. Geralmente os 
maiores proprietários eram aqueles envolvidos em corporações 
e sociedades (8).

Aqueles que possuíam mais escravos do que o 
sãrio podiam alugá-los a terceiros e conseguir dessa forma 
um bom rendimento, além da manutenção de seus servidores. 
sistema de aluguel de escravos era uma das características 
mais importantes da escravidão urbana, e foi largamente uti
lizado tanto nos Estados Unidos como no Brasil.

Uma outra forma de trabalho que se desenvolveu, pa 
ralelamente ao sistema de aluguel, foi o sistema de ganho. 
Escravos ao ganho eram aqueles que após fazerem alguns servi^ 
ços na casa de seus senhores. Iam para as ruas, em busca de 
trabalho. Alugavam seu tempo a um, e a outro, e deviam no fi. 
nal de determinado período entregar a seus senhores uma soma 
previamente estabelecida. Não importava como a quantia havia 
sido atingida, e nem mesmo se fora ultrapassada. O fundamen
tal era não faltar ao pagamento e evitar a punição. Os ne
gros de ganho viviam geralmente de biscates e empreitadas e 1 
tinham uma vantagem sobre os de, aluguel: dispunham de seu tem

I

(8) Richard Wade - op. cit., p. 22.
(9) Ao se referir ao aproveitamento do trabalho escravo

atividades comerciais no Rio de Janeiro, Lenira Menezes 
Martinho assinalou: "Os escravos de ganho eram aqueles 
que tinham uma certa autonomia e vendiam pelas ruas suas 
quitandas, ou aves, legumes e frutas, recebendo uma por
centagem destas vendas de seus proprietários". A autora 
não deixa de constatar a diferença entre os sistemas de 
ganho e aluguel, acrescentando: "Na forma de escravos de 
aluguel os negros realizavam as mais variadas tarefas 
nas lojas comerciais, sustentando com seu trabalho o ócio 
dos seus donos". Organização do trabalho e relações so
ciais no interior das firmas comerciais do Rio de Janei
ro na primeira metade do século XIX. Dissertação de Mps- 
trado apresentada ao Departamento de Historia da Faculda 
aí a Filosofia, Letras e Ciências Humanas da Universidã de de Sao Paulo, Sao Paulo, 1977, p. 31. —

(10) Cf. Richard Wade - op. cit., p. 38.
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(11) Richard Wade - op. cit., p. 48.

nho adaptava-se perfeitamente ã cidade, pois era comum se ne 
cessitar de trabalhadores para serviços provisórios que dura 
vam um dia, ou mesmo algumas horas. Essa forma de trabalho 
era conveniente tanto para o proprietário como para o escra
vo. O senhor não se preocupava com a ocupação de seus empre
gados, nem com seu controle. Os negros, por sua vez, viviam 
soltos pelas ruas gozando de uma liberdade jamais sonhada 
por seus semelhantes do campo. Além disso, o sistema era ren 
tável, uma vez que havia senhores que viviam apenas do traba 
lho de um ou dois "negros de ganho". Devido ao próprio esque 
ma de trabalho, os escravos de ganho ou aluguel usufruíam de 
grande liberdade e passavam a maior parte do tempo longe dos 
olhos do senhor. Alguns chegavam a morar sozinhos, 
uma vida de "liberdade" no cativeiro.

Os relatos dos1 viajantes estrangeiros enfatizam 
presença de escravos nos bares, praças e jardins. Durante 
dia, esse tempo dedicado ao lazer era "roubado" ao 
e consequentemente ao senhor; à noite, era fruto de escapa
das à vigilância dos proprietários e das rondas. As condi
ções de vida nas cidades e as tarefas desempenhadas, levavam 
os escravos para fora de casa com certa freqflência: eles iam 
ãs compras, supriam as residências de água, levavam e trazi
am recados. Dessa forma, não só os negros de ganho escapavam 
ã fiscalização constante dos senhores, mas também aqueles 
que se dedicavam aos serviços domésticos. Uma vez fora do al_ 
cance dos proprietários, misturavam-se com a população livre 
de cor e eram facilmente confundidos com ela.

Segundo Richard Wade, o sistema de aluguel permi
tia não só maior flexibilidade à instituição, mas trazia tam 
bêm uma série de problemas para a cidade. Os escravos aluga
vam seu próprio tempo e força de trabalho sem intermediários, 
e viviam em liberdade, o que de certa forma era perigoso(11). 
Dêcio Freitas, por outro lado, lembra que o mais importante 
do sistema de aluguel não era o fato de o escravo poder even 
tualmente comprar sua liberdade com o excedente do pagamento 
ao senhor, mas a existência de relações não escravistas de 
produção. Para ele . o sistema de ganho introduzia um forte
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(12) Décio Freitas - As Insurreições Escravas, Porto Alegre, 
1976, p. 97. Os termos escravo_de ganho e aluguel, apa
recem como sinónimos, embora não o sejam.

em São Paulo, Rio

elemento de contradição na estrutura escravista: O indivíduo 
era legalmente escravo e como tal tudo quanto produzisse de
via pertencer ao amo. Na prática, ele próprio vendia sua for 
ça de trabalho e ficava com parte do ganho, algo assemelhado 
a salário" (12). Suely de Queiroz comenta, ao estudar a es
cravidão em São Paulo, que "embora desdenhados pela gente' l_i 
vre, esses escravos urbanos tinham melhores condições de vi
da, pois passavam o dia longe das vistas do senhor e pelo me 
nos desfrutavam de um arremedo de liberdade" (13).

De fato, comparada ã escravidão no campo, nas cida 
des ela adquiria feições próprias. Por sua vez, "O sistema 
de aluguel levou a escravidão urbana além dos estreitos 
finamentos da relação senhor-escravo", (14) pois os escravos 
escapavam do mundo fechado e restrito das fazendas, e entra
vam em contato com os diversos grupos sociais, participando 
ativamente do "mundo dos brancos". Longe do controle do se
nhor, criavam um ambiente próprio, e desfrutavam de momentos 
de liberdade. Nesses momentos, no entanto, tudo lhes 
lembrar sua condição servil, pois um forte esquema ] 

, encarregava-se de seguir-lhes os passos.
No sul dos Estados Unidos, um conjunto de leis, re 

guiava a vida dos escravos e dos libertos (15). Nas cidades

(13) Suely de Queiroz - A Escravidão Negra 
de Janeiro, 1977, p. 94.

(14) Richard Wade - op. cit., p. 43.
(15) De acordo com Tannembaum "... os estados escravistas e- 

ram tantos, as diferenças entre as leis tão freqdentes 
que se torna impossível descrever cada um dos detalhes 
em todas as variações". Frank Tannembaum, EI Negro en 
las Américas - esclavo y ciudadano(1946), trad., Buenos 
Aires, s/d. p. 75. Os escravos negros da América espa
nhola deveriam^ter tido a partir de 1789 suas vidas re
guladas pelo código negro promulgado por Carlos IV. Es
se código incorporava ideias tanto do estatuto vigente 
em São Domingos (1785) como do código Negro francês (1685): 
Mas há várias dúvidas entre os historiadores que se ocu* 
param do tema, quanto à sua aplicação efetiva C27 ’ - “ 
lie B. Rout Jr. - The African Experience in Spani^h^ 
the present day, Londres, 1976, pp. 83-85. No Brasil’ 
ca houve nada aue lembrasse esses cõdiaos.
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Portanto, o vazio deixado pela ausência de fiscalização 
tal do senhor era preenchido pelo poder público, 
interessado em manter a ordem da cidade e evitar 
ções perigosas de negros, 
ção expressam a importância do controle público sobre 
lação escrava nas cidades... Poucas coisas ilustram 
as diferenças entre as condições rurais e urbanas" 
sa forma, ao ultrapassar os limites da propriedade de seu a- 
mo, o escravo escapava ao seu controle, mas caía em outro: o 
controle dos elementos e representantes do poder público. En 
tre o escravo e o senhor interpunha-se uma nova figura: O Es

(16) Pelo edital de 6 de dezembro de 1816 proibia-se o porte 
de arma aos negros, escravos ou nao, e impunha-se a pe
na de 300 açoites aos cativos que infringissem a lei. 
Neste mesmo ano reforçava-se a fiscalização contra os 
capoeiras. ANRJ códice 323^vol. 6 fs. 35-36 (11-11-1820) 
Carta do intendente da Policia ao Ministro de Estado íhomSz AnSnio ae Villa Nova Portuga!.

(17) Richard Wade - °P- clt" P- 97-

brasileiras, alvarás e cartas régias encarregavam-se de esta 
belecer os limites da liberdade proporcionada pelo ambiente. 
O toque de recolher, o controle de venda de bebidas alcoóli
cas, a proibição das capoeiras e do porte de armas separavam 
os negros da condição dos brancos (16). As patrulhas e ron
das desempenhavam um papel importante na manutenção dessas 
leis e no controle da ordem. Eram também, uma espécie de avjí 
so aos negros que deixassem a casa de seus senhores a altas 
horas da noite.

Uma outra atividade do poder público ligada ã re
pressão da camada escrava refere-se a aplicação de castigos. 
Nas fazendas, os escravos eram punidos ou pelas mãos do fei
tor ou pelas do senhor. Nas cidades, o proprietário que não 
quisesse castigar seu escravo pessoalmente podia recorrer ã 
polícia para tais funções, mediante pagamento. Os negros e- 
ram punidos ou nas prisões, ou nos vários pelourinhos espa
lhados pela cidade, de acordo com a vontade do senhor. Cabia 
também ao poder público punir os cativos por outras infra
ções das leis da cidade, ou simplesmente por serem suspeitos.

to- 
altamente 
aglomera-

"Os serviços municipais de
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603-635.
A Narrative of the Br.i.ton1 s Vovage 
13... Londres, 1817, p. 18.

a soma

e J. P. GreerP 
Lyman Johnson 

° vol. 59,
"The manumission of 
HAHR, vol. 54,

Esse aspecto da^relação senhor-escravo, próprio do ambi 
ente urbano será discutido em maior detalhe no item re
ferente às penas aplicadas aos escravos no quarto capí
tulo .
Vejam-se sobre o assunto:
M 4 4— -v» c*    * ’ - ■ - * - - - —

David Cohen
Neither Slave Nor Free, Ba1timore, 1972;
"Manumission in Colonial Buenos Aires" 
1979, pp. 258-279; Stuart Schwartz 
slaves in Colonial Brazil 1684-1745" 1974, pp.
John Shillibeer A 
Pitcairn^ Islands...

casos de manumissóes,e aLguns problemas que sur 
giam entre senhores e escravos em tais situações, veja- 

capitulo desse trabalho, especificamente a par- 
re reterente aos escravos e senhores.

tado e seus agentes (18).
Usufruindo de momentos de liberdade roubados aqui 

e ali, alguns escravos acabavam por se acomodar ao regime. 
Mas havia outros a quem esses poucos momentos serviam apenas 
para desejar cada vez mais a liberdade total. Esta, assim co 
mo no campo, só era possível através de brechas fornecidas 
pelo próprio sistema: compra de alforrias, manumissão 
parte dos senhores, ou recusa total do sistema, que < 
às vias de fato pela fuga.

A questão das manumissões e dos fugitivos são te
mas^ bastante discutidos pelos estudiosos do escravismo (19). 
Costuma-se enfatizar a facilidade com que os escravos urbanos 
conseguiam comprar suas cartas de alforria, devido aos bene
fícios dos sistemas de ganho e aluguel. Sucede, no entanto, 
que eles eram taxados em' quantias diárias ou semanais razoa
velmente altas e só com grande dificuldade conseguiam 
exigida. John Shillibeer descreve o caso de um escravo 
não atingindo a soma exigida por seu senhor acabou se suici
dando por temer o castigo que receberia (20) . Na verdade, 
escravo poderia por direito comprar sua liberdade caso seu 
amo abrisse preço, mas além da dificuldade em conseguir o di 
nheiro necessário, restava a questão da concordância por par 
te do proprietário. Acontecia por vezes, o senhor prometer a 
manumissão e no momento oportuno recusã-la (21). Outros fato 
res dificultavam ainda mais a compra da liberdade: o proces
so de manumissão era regido em parte pelo desenvolvimento e-
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conômico e pelo fluxo do tráfico negreiro. Em momentos de al_ 
ta produtividade e expansão de mercado, ou de decréscimo na 
importação de negros diminuíam as alforrias. Por outro lado, 
elas poderiam aumentar em épocas de crise, quando o sustento 
dos escravos tornava-se oneroso. Esses fatores adquiriam 
maior importância na medida em que não estavam sujeitos ape
nas a sua influência direta na vida urbana, mas também ã de
pendência da escravidão urbana, em relação à rural. Os escra 
vos das cidades podiam ser vendidos a qualquer momento para 
o campo desde que houvesse uma maior demanda de mão-de-obra 
e os preços se tornassem vantajosos. A constante abertura de 
novas ãreas de expansão económica, e o fato das cidades fun
cionarem em grande parte como satélites do mundo rural torna 
vam a vida dos escravos urbanos bastante instável.

A negação máxima ao sistema era a opção do escra
vo de viver fora dele. Entretanto, as fugas resultavam numa 
vida ilegal e pouco segura, mas a grande quantidade de regis 
tros de fugitivos tanto nos Estados Unidos como no Brasil le 
vam a concluir que eram mais freqílentes do que imaginado (22) . 
Os historiadores têm enfatizado que o ambiente urbano facili 
tava as fugas devido à menor fiscalização sobre a população 
negra. Sem dúvida, as chances de escapar do sistema eram maio 
res nas cidades, mas é difícil responder até que ponto as fu 

.gas ocorriam devido às falhas no sistema de repressão. Por 
outro lado, a cidade funcionava também como chamariz para os 
escravos rurais, devido à facilidade com que podiam se escon 
der. Lá, o fugitivo tentava passar por liberto misturando-se 
com os negros livres. As cidades eram o grande reduto dos 1:L 
bertos, uma vez que dificilmente conseguiam instalar-se como 
proprietários rurais. Em períodos de boom económico, a popu
lação negra das cidades era considerável e em alguns casos 
chegava a igualar-se ou mesmo ultrapassar a população branca, 
dificultando a identificação dos fugitivos. Mas também nos 
centros urbanos os escravos eram capturados. Como bem argu
mentou Lana Lage da Gama Lima, se a "... fuga resolve o pro
blema imediato do escravo, ou seja, libera-o de fato da domi

(22) ANRJ, códice 403, vols. 1 e 2; Richard Wade on cit
PP. 208-242. Sobre a questão das fugas no Rio dè Janêí 
ro veia-se o quarto capitulo desse trabalho. “
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Lana Lage da Gama Lima Rebeldia Negra e Abolicionismo, 
Rio de Janeiro, 1981, p. 33.
Richard Wade, op. cit., pp. 12-13.
Mary Karasch, op. cit., p. 427. De acordo com a autora, 
essas fábricas empregavam uma média de dez a vinte es
cravos .
Como Charles B. Dew demonstrou em "Disciplining Slave 
Ironworkers in the Antebellum South: Coercion Conci-
liation and Acomodation" AHR, vol. 79, 1974 393-418-
Nova^orque?^™. ^dUStrlal Sla^Y tkThé South,'

Fernando Henrique Cardoso c~-
Brasil Meridional, Rio de Janeiro,Capitalismo e Escravidão no 

r""~2--< 1977, pp. 174-176.

nação objetivada nas relações de produção, não lhe abre pers 
pectivas formais de inserção no sistema, condenando-o ã mar- 
ginalização e ã perseguição (23).

Uma outra forma de trabalho escravo que se desen
volveu nas cidades foi o trabalho nas indústrias. Não se 
ta no entanto de discutir se era ou não possível o 
de mão-de-obra escrava nas fábricas, pois existem 
concretos como no caso de Richmond, no sul dos Estados 
dos, cuja economia dependia integralmente da 
do tabaco pelos escravos (24), ou mesmo do Rio de 
onde se utilizavam cativos nas fábricas de chapéus, 
pólvora (25). A questão é complexa, e remete à análises so
bre a produtividade do sistema escravista e sua rentabilida
de comparada ao trabalho livre, isto é, qual o sistema que 
melhor se adaptava ã produção industrial. Embora alguns auto 
res tenham procurado demonstrar a viabilidade e mesmo a pos
sibilidade de lucros nas indústrias que funcionavam com tra 
balho escravo (26), uma série de estudos demonstram os altos 
custos que a indústria escravista acarretava se comparada à 
indústria capitalista onde dominavam os trabalhadores assala 
riados. Nesta última, a margem de lucros seria superior devi_ 
do a vários fatores: pagamento da força de trabalho após seu 
consumo, maior mobilidade do capital variável em relação ao 
fixo (compra do escravo), ausência de despesas com o contro
le dos trabalhadores, uma vez que o assalariado executa suas / 
tarefas visando uma recompensa (o salário), enquanto o escravo, 
trabalhando compulsoriamente não tem nualquer interesse na ta 
refa que executa,necessitando fiscalização constante (27). A-
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João Manual Cardoso de Mello 
ed, São Paulo, 1982, p. 75.
Fernando A. Novais - Estrutura e Dinâmica do Antigo Sis
tema Colonial (séculos XVI-XVIII) Cadernos CEBRAP, Sao 
Paulo, 1974, p. 54.
Fernando Henrique Cardoso op. cit., p. 179; Antonio Cas 
tro discorda dos autores que afirmam que o progresso 
técnico era entravado por características próprias ao 
trabalho escravo. Para ele a lentidão e parcialidade do 
progresso técnico no escravismo "... decorre fundamen
talmente da ausência de mecanismos básicos de indução ao 
avanço tecnológico": O fato das estradas de ferro convi 
verem harmoniosamente com o escravismo seria para o au
tor, um exemplo de que o trabalho escravo não exclui o 
avanço tecnológico. Antonio Castro - As Mãos e os Pés 
go senhor de engenho - Dinâmica do Esc^ãvismo Colo^TT?

sobr® Histõria e Ciências Sociais, Campinas 
zb-b-1975, exemplar mimeoarafado, pp. 30-31.

lém disso, em momentos de menor demanda e baixa de produção, 
o trabalhador livre é demitido, mas no regime escravista, o 
tempo do escravo não aproveitado produtivamente é oneroso pa 
ra o senhor, que além do investimento feito na compra do es
cravo deve mantê-lo até que possa ser utilizado integralmen
te, quando as condições de mercado o solicitarem. Junte-se a 
esses dados, o fato de que "... o progresso técnico é pró
prio do capitalismo enquanto está praticamente excluído da 
indústria escravista" (28). Conforme esclareceu Fernando No
vais, "... a própria estrutura escravista bloquearia a possi^ 
bilidade de inversões tecnológicas; o escravo por isso mesmo 
que escravo, há que manter-se em níveis culturais infra-huma 
nos, para que não se desperte a sua condição humana; isto é 
parte indispensável da dominação escravista. Logo, não é ap
to a assimilar processos tecnológicos adiantados" (29) . Des
sa forma a escravidão dificultava a divisão técnica do traba 
lho e a especialização, ou seja, se transformava num obstãcu 
lo para o desenvolvimento do capitalismo. "A especialização 
do escravo implicaria realmente num contra-senso, uma vez 
que o trabalho cativo precisa ser um trabalho bruto para im
pedir que o escravo se anteponha ao senhor". (30).

Essas polêmicas sobre escravidão e industrialismo 
e escravidão e progresso tecnológico adquirem um 
portância ao se analisar o funcionamento da escravidão 
cidades. Não só porque o ambiente urbano favorece
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(31) John Elliot Cairnes The SIave Power, Nova Iorque, 1969, 
pp. 70-71, citado por Claudia Goldin op. cit., p. 2; 
Charles Wesley Negro Labor in The United States 1850 tó 
1925, Nova Iorque, 1827, p. 24, citado por Claudia Gol- 
dxn op. cit., p. 2. Wesley destacou que escravidão e in 
dustrialismo eram incompatíveis. ~

op. cit., p. 242.
op. cit., p. 245.

to de indústrias - tornando-se dessa forma o palco onde se 
apresenta mais nitidamente a contradição da utilização de es 
cravos nesta forma de produção - mas também, porque outras 
contradições do sistema emergem de forma mais intensa devido 
às características de vida e trabalho escravo nas cidades, 
que acabam por se somar a ela.

Em geral, a maior parte dos autores que procuraram 
explicar a decadência da instituição nas cidades do sul dos 
Estados Unidos, ou simplesmente apontar as diferenças no si£ 
tema que se desenvolveu no meio urbano, deram maior importân 
cia à questão do controle dos escravos do que ao aspecto da 
especialização do trabalho, enfatizando que os altos custos 
do controle dos cativos facilitavam as fugas e as insurrei
ções permitindo dessa forma a abertura de brechas no 
ma (31) . Ao estudar o desenvolvimento da escravidão nas 
des da região do Dixie, Richard Wade afirmou que escravidão 
e vida urbana eram incompatíveis, indo dessa forma mais lon
ge do que os demais autores norte americanos em suas conclu
sões. Em seu trabalho constatou que o número de negros 
1860 havia decaído tremendamente, e que por esta época 
tituição estava em plena decadência (32) . Para ele, a 
nuição do número de negros não repousava entretanto em ra
zões económicas, pois a lucratividade do sistema mantinha-se 
inalterada. O problema nas cidades não era de falta de traba 
lho, mas de_.con.tro.le. dos escravos quando não estavam traba
lhando. Segundo ,Wade, todo o ambiente urbano, e não apenas o 
aparecimento das indústrias e de: novas relações de.produção, 
levou à erosão do sistema.(33). Concluiu portanto, que a li
berdade usufruída pelos escravos foi a responsável pelo de
clínio da população escrava nas cidades sulinas entre 1850- 
1860. Justifica seu ponto de vista dizendo que essa liberda-
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(34) Claudia Goldin op. cit., p. 127.
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de gerou um grande medo de insurreições que levou ao colapso 
da instituição. Os senhores, apavorados, passaram a vender 
seus escravos para o campo, e substituíram a mão-de-obra ne
gra pela branca.

Claudia Goldin, a maior crítica das idéias de Wade, 
considera a escravidão extremamente flexível, longe de ser 
um sistema económico rígido. Para ela "... a mais incrível 
característica da experiência urbana ê a capacidade da escra 
vidão de adaptar-se a uma ampla variedade de condições espe
ciais" (34). E nesse sentido que condena Wade, pois, acredi
ta que a escravidão adaptou-se ao meio urbano e teria se man 
tido nos Estados Unidos caso não houvesse ocorrido a guerra 
civil. De acordo com Goldin não seria o excesso de liberdade 
o responsável pela crise da instituição e do conseqtlente de
clínio da população negra, mas sim, a concorrência que os ho 
mens brancos livres faziam ao trabalho escravo. Através de 
um estudo econométrico, comprova que no período antebellum o 
correu um aumento na demanda de braços no campo que causou o 
aumento dos preços, que por sua vez incentivou os proprietá
rios a venderem seus escravos para as zonas rurais. Se a 
guerra não tivesse acontecido, uma nova tendência proporcio
naria a volta da população escrava para as cidades após a 
baixa dos preços. Para Goldin, a liberdade vivenciada pelos 
escravos urbanos não poderia ter causado o declínio da insti 
tuição porque todo um complexo de restrições controlava a po 
pulação negra nas cidades sulinas. A questão da eficácia da 
instituição nas cidades, e do prolongamento de sua existên
cia, não nos parece que esteja relacionada com a maior ou me 
nor demanda de braços para a lavoura. Nesse aspecto concorda 
mos com Claudia Goldin quando afirma que uma vez restabeleci^ 
do o preço dos escravos, estes voltariam para as cidades, 
pois, num contexto de desenvolvimento económico, onde 
so da produção concentrava-se no mundo rural, e os < 
urbanos funcionavam como suporte e extensão dessa 
agrária, ãs cidades restava apenas o papel de apêndices 
campo procurando auxiliar no funcionamento do sistema, 
claro que num momento de maior produtividade e de necessida-
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(35) Fernando A. Novais Portugal e o Brasil 
tigo Sistema Colonial (1777-1808). San Panlp~ 
ja-se especialmente sobre o assunto em questac 
pitulo, "A crise do antigo sistema colonial", pp

de de braços para a lavoura, as cidades cumprissem seu papel 
fornecendo a mão-de-obra necessária. Portanto, a existência 
ou não de escravos nas cidades, ultrapassava os limites urba 
nos. Numa economia escravista, as cidades só poderiam ser es 
cravistas. Cidade e campo interagem num sistema único não po 
dendo ser separadas, e não como sugere Wade: no campo escra
vismo, nas cidades trabalho livre. Posto isto, nos parece 
que a decadência da escravidão nas cidades só pode ser com
preendida no conjunto de desarticulação do sistema escravis
ta como um todo, e não independentemente como quer Wade.

Escravidão e cidade não podem ser JLncompatíveis nu 
ma economia escravista. A questão ou escravidão, ou cidade 
não se coloca. Ê preciso verificar o processo geral que aba
lou o sistema e o levou finalmente à extinção. A escravidão 
só desapareceu totalmentè das cidades com a abolição geral 
da instituição. Assim ocorreu no Brasil, e nos diversos lo
cais em que existiu.

Após discutidas as características da escravidão 
nas cidades, alguns comentários se fazem pertinentes:

O primeiro deles refere-se às tentativas em se com 
parar a escravidão nos Estados Unidos e no Brasil, 
parte dos estudos sobre a instituição nas cidades 
tratam do período antebe1lum - geralmente uma ou duas 
das anteriores a 1860 - ou seja, estudam o escravismo 
mais no contexto do sistema colonial, mas no interior do Es
tado Nacional. Sendo que a escravidão moderna se explica 
partir do sistema colonial (35), a escravidão nos Estados 
Unidos no período em questão pode ser considerada uma varian 
te do sistema escravista típico, pois coincide com uma fase 
do desenvolvimento capitalista cuja acumulação de capital 
dã internamente. Os excedentes se investem no próprio 
ao contrário do que ocorre no sistema colonial. Como esclare 
ceu Fernando Novais, "... nas condições históricas em que se 
processa a colonização da América, a implantação de formas 
compulsórias de trabalho decorria fundamentalmente da
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(36) Fernando A. Novais op. cit., p. 102

sãria adequação da empresa colonizadora aos mecanismos do an 
tigo sistema colonial, tendente a promover a primitiva acumu 
lação capitalista na economia europeia; do contrário, dada a 
abundância de um fator de produção (a terra) o resultado se
ria a constituição no ultramar de núcleos de povoamento, de
senvolvendo uma economia de subsistência... sem vinculação 
económica efetiva com os centros dinâmicos metropolitanos" 
(36). 0 que ocorre nos Estados Unidos é que apesar da supres 
são do sistema colonial, permanece o trabalho compulsório, 
e as relações de produção escravistas.

A escravidão no Rio de Janeiro no período estudado 
(1808-1822) também nos parece uma variante do escravismo mo
derno. Trata-se de um momento em que o sistema colonial se 
encontra em processo de desintegração a partir do fim do ex- 
clusivo do comércio (abertura dos portos). Por outro lado, é 
preciso lembrar que o estatuto colonial ainda regia as rela
ções Brasil-Portugal, pelo menos ao nível político. Trata-se 
portanto, de um momento bastante específico e de transição: 
a passagem de colónia a país independente. Logo, o que ê im
portante ressaltar nas análises comparativas é que a escravi 
dão urbana não ê igual onde quer que tenha existido como su
gere Richard Wade. Ao contrário, ela se liga ao momento his
tórico específico, e é fruto de uma série de combinações ex
ternas e internas que não se explicam pura e simplesmente a- 
través da compreensão do funcionamento da instituição, ou de 
suas características gerais. E preciso se ter em mente as 
origens do trabalho compulsório na América, o porque do tra
balho escravo, e a forma como se desenvolveu nos diversos lo 
cais em que foi utilizado.

A escravidão que se desenvolveu na América tinha 
pouco em comum com as formas de trabalho compulsório anterio 
res. É verdade, porém, que além da escravidão negra outras 
formas de compulsão ao trabalho foram utilizadas no Novo Mun 
do. A mita, a encomienda, ou a indenture service , serviram 
de sustentáculo para a colonização americana. Por outro lado 
a própria escravidão negra não se desenvolveu de modo unifor 
me nos diversos setores das economias coloniais. Ela sofreu
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Capitalism and Slavery, Londres, 1972,(37) Eric Williams 
P- 9.

e se acomodou às

A servidão branca, mais conhecida como indentured 
servants, ou servos de contrato, utilizada nas Américas Cen
tral e do Norte, e assim chamada pois pressupunha um contra
to voluntário entre o colono e o capitão do navio, dispunha 
que chegando ao destino, o indivíduo pagaria sua passagem em 
troca de trabalho por um período determinado (37). Essa for
ma de trabalho, embora compulsória, diferia em base daquela 
vivenciada pelos negros africanos. Além de ser uma escravi
dão temporária, não havia o estatuto de hereditariedade. Na 
prática entretanto, enquanto durasse a compulsão ao trabalho, 
os trabalhadores eram tratados como escravos. Podiam ser ven 
didos por débito a outros proprietários e espancados como os 
negros. Estavam também sujeitos a uma travessia penosa, em 
condições semelhantes ã dos africanos.

alterações profundas de região para região, 
condições da exploração.

Nas cidades, o escravismo adquiriu características 
próprias que .resultaram em transformações profundas do siste 
ma, (conforme comentado anteriormente) a ponto de alguns au
tores chegarem a concluir que o sistema de ganho - específi
co do ambiente urbano e característica fundamental da escra
vidão nas cidades - introduzia relações não escravistas de 
produção. Isto devido ao fato do escravo alugar seu próprio 
tempo a quem entendesse, e conseguir adquirir um pecúlio, 
considerado por alguns como uma forma de salário. Essas con
siderações são importantes e merecem tratamento mais detalha 
do. Mas antes de procurarmos pensar a questão da remuneração 
do escravo de ganho - da qual nos ocuparemos mais adiante nes 
se capítulo - uma questão mais ampla se coloca: Seria o sis
tema de ganho uma adaptação da escravidão ao ambiente urbano, 
ou uma outra forma de trabalho compulsório como tantas que se 
desenvolveram na América? Uma breve revisão dessas formas de 
compulsão pode lançar alguma luz sobre o problema.
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De acordo com Eric Williams, "... esse tipo de im_i 
gração estava em concordância com a mentalidade mercantilis- 
ta e com as teorias da época que defendiam a ideia de dar u- 
tilidade e trabalho aos pobres, vadios, e preguiçosos" (38). 
Mas, essa forma de serviço temporário não denotava inferior_i 
dade ou degradação. Alguns eram colonos fugindo das restri
ções do feudalismo, outros procuravam um lugar para viverem 
de acordo com a religião que haviam escolhido e havia 
aqueles que buscavam uma vida melhor após a devastação 
guerra dos trinta anos.

Ocorreram abusos, está claro, e além dos prisione_i 
ros enviados pela metrópole, logo se estabeleceu um mercado 
de escravos brancos apoiado em raptos e na indução de pes
soas, livres. Mas o que diferia essencialmente da escravidão ne 
gra era o fato de que em momento alqum o senhor usufruía do 
controle que tinha sobre o africano, além do que, 
tinto o contrato, o servo poderia adquirir um lote de 
e trabalhar nele independentemente. Embora gozassem de 
tos privilégios, nenhum dos escravos urbanos possuía < 
quer desses direitos.

O trabalho compulsório imposto aos indígenas, por 
adquiriu diversas modalidades. Variou desde a escra 

enoo-
sua vez, 
vidão de fato (aprezamento, ou guerra justa), â mita, 
mienda, repartimiento forzoso, liberdade de trabalho e com
pulsão por dívida. A escravidão indígena foi desde o início 
fonte de serviços pessoais dos colonos e conquistadores da 
América espanhola. Esses índios, escravizados pelo direito 
de guerra, eram mandados a trabalhar nos diversos setores da 
economia. A princípio a coroa não se opunha ã escravidão dos 
índios, apenas exigia que tal escravidão obedecesse em cada 
caso, ãs leis promulgadas para isso (39). Mas posteriormente, 
os reis de Espanha se opuseram à prática, pois desejavam ga
rantir aos indígenas liberdade e justos salários. Foi então 
necessário se encontrar outra forma de aproveitamento da mão
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(40) Tomo I, Madri,

(41) Tomo I, Madri,

65.(42)
(43)

Boletim XXXIV. p- 
USP, 1943, p. 27.

de obra nativa. Para tanto, os espanhóis lançaram mão de uma 
instituição que surgiu no império romano e que foi largamen
te utilizada na Espanha na época da Reconquista: a encomien
da .

____ e a polí-
Historia da ci

e os serviços pes- 
i nova forma jurídica que 
os espanhóis. Adotou-se 

trabalho compulsório com pagamento de salários: o

Cf. Dicionário de História de Espanã s/d. , pp. 977-978.————— ——
Cf. Dicionário de História de Espanã 
s/d. , p-. 978. ----- ----
Astrogildo Rodrigues de Melo - op. cit., p.
Astrogildo Rodrigues de Melo - As encomiendas 
tica colonial de Espanha, ~ ~ ~
vilizaçao americana n9 1

A encomienda era uma relação pela qual um homem se 
encomendava à proteção de outro, obrigando-se a prestar fide 
lidade e determinados serviços diante de um pacto livremente 
consentido por ambas as partes, sendo que o encomendado (a- 
quele que se submete a outro) podia romper o vínculo quando 
o desejasse (40). O encomendero por lei não podia se conside 
rar senhor natural dos índios, era simplesmente titular dos 
direitos que a coroa, outorgava (41).

Utilizada desde princípios do século XVI na 
ca, a encomienda constitui fonte essencial de mão-de-obra 
na exploração da colonia'. A sujeição do índio ao colono era 
temporária, e além da proteção, o indígena deveria receber a 
doutrina cristã.

Apesar da intenção real, não se cogitou de renume- 
trabalho indígena, pois, uma vez que eram vassalos 

da coroa deveriam pagar tributos, sendo que os serviços pes
soais eram computados como parte desse tributo (42) . As enco_ 
miendas eram bens inalienáveis, não podiam ser transmitidas 
ou vendidas, e aos encomenderos não era permitido alugar ou 
emprestar seus índios, sob pena de perdê-los (43). Por outro 
lado, a encomienda acabava por se tornar uma escravidão dis
farçada. Havia muitos abusos, e os nativos eram explorados 
além do combinado.

Uma vez proibida a escravidão 
soais em 1549, tornou-se necessária uma 
levasse os índios a trabalharem para < 
então, o



no

do

fainas agrícolas em Nova Espanha, 
(45) Dicionário de História de Espanha

pessoais nas
90.
527.

(44) Astrogildo^Rodrigues de Melo - Os serviços 
~ M õp. cit. / p.

op. cit., p.

os se
por

repartimento forzoso ou cuatequil (44). Era o Estado quem es 
tabelecia o número de trabalhadores, a duração do serviço e 
a remuneração, mas persistia a coação ao trabalho.

Com base no repartimento forzoso implantou-se em 
sistema de aluguel de índios. Todas as aldeias indíge 

anualmente para 
nas minas).

1609 o 
nas deveriam fornecer indivíduos sorteados 
trabalharem nas mitas (nos obrajes, na lavoura, 
Depois do sorteio os mítayos eram repartidos entre os diver
sos serviços (45). Estes recebiam salário, e uma vez termina 
do seu trabalho na mi ta podiam se alugar como trabalhadores 
livres. Neste sistema persistiram os abusos, e o mitayo mui
tas vezes acabava por trabalhar muito mais, e sendo inclusi
ve castigado fisicamente.

Através do sistema de trabalho livre que se tentou 
impor posteriormente, surgiam dívidas, o que levava uma famí^ 
lia a trabalhar para outra durante gerações seguidas. Mas 
tanto na mita como na encomienda, institucionalmente o índio 
era livre, e a compulsão ao trabalho provisório. Bem diferen 
te do que sucedia com o africano, quer ele trabalhasse 
campo, quer na cidade. No sistema de aluguel de escravos ne
gros,ou de ganho,o africano era,propriedade do senhor que 
dispunha dele como bem entendesse, podendo a qualquer momen
to retirá-lo do trabalho ao ganho, vendê-lo, ou mesmo utili
zar-se do escravo para seu próprio serviço.

Na verdade se comparada ãs outras formas de traba
lho compulsório utilizadas na América o sistema de ganho não 
encontra pontos comuns. O sistema de aluguel de índios é es
sencialmente diferente daquele que se desenvolveu com os ne
gros nas cidades do sul dos Estados Unidos e no Brasil. O a- 
luguel dos índios era regulado por uma série de medidas le
gais. Este sistema estabelecia um rodízio periódico controla 
do pelo Estado. A soma paga pelos colonos era feita antecipa 
damente, e o órgão governamental responsável era quem efetua 
va o pagamento aos indígenas. Nas cidades brasileiras, 
nhores de escravos alugavam os serviços de seus negros
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(46) O Escravismo Colonial. São Paulo, 1978,
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(48) Slavery in Western

(1948), trad., 
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tempo limitado a outros proprietários. Estabeleciam no con
trato o que desejavam, e findado o prazo, o escravo retorna
va ao seu antigo senhor. Despesas com saúde, vestimenta e a- 
limentação eram geralmente exigidas, e a soma estipulada sem 
intermediários de qualquer espécie. Os negros de ganho

( sua vez, a não ser quando possuiam uma profissão que os dis- 
/ tinguia, não prestavam contas ao senhor do trabalho efetuado.
Dispunham como queriam de seu próprio tempo. O vínculo entre 

\ senhor e escravo se dava através do direito de propriedade. 
, O controle do trabalho era feito através da diária paga pelo 
escravo.

O neqro de ganho era "coisa" de seu senhor, 
enfatizou Gorender, o que caracteriza a escravidão é a 
ção de propriedade de um ser a outro ser humano (46). 
cravidão propriamente dita é o estabelecimento de um direito 
que torna um homem completamente dependente de outro, que é 
o senhor absoluto de sua vida e de seus bens" (47).

Ao definir a escravidão, Brion Davis distingue 
três características do escravo: "... sua pessoa é proprieda 
de de outro homem, sua vontade está sujeita à autoridade de 
outro homem e seu trabalho ou serviços são obtidos através 
da coerção" (48). Aplicadas ãs condições do negro de ganho , 
essas características apresentam-se como fundamentais, 
meiro, ele era comprado por seu senhor como qualquer outro 
objeto, fazia parte de seus bens e em seu tetamento seria ar 
rolado juntamente com os demais pertences. Segundo, se por 
um lado, o negro de ganho podia fazer seu trabalho sem a in
terferência direta do senhor, por outro, sua vontade estava 
sujeita ao proprietário. Ele não podia mudar de cidade, 
sair a qualquer momento, nem viver onde lhe aprouvesse, 
último, não podia deixar de trabalhar, sendo obrigado a 
entregar diariamente uma soma estabelecida. Caso faltasse ao

Jacob Gorender 
p. 60.
MONTESQUIEU - Do Espírito das Leis, 
Paulo, 1973, livro XV, cap I, p. 221 
der op. cit., p. 61.
David Brion Davis The Problem of 
Culture, Nova Iorque^ 1969, p. 46~7
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(49) Luiz Bonilla
57

A escravidão existiu na historia desde os 
mais remotos, e entre os povos da antigôidade era considera
da como algo natural e não questionável. Encontramos escra
vos no Egito pré-dinástico e posteriormente ocupados nos afa 
zeres domésticos, e nos trabalhos de construção e irrigação. 
Hamurabi se ocupou dos cativos em seu código, dedicando-lhes 
vários capítulos (49). Os hebreus desde os tempos de Moisés 
e do nomadismo no deserto, consideravam escravas as mulheres

pagamento era punido sem permeios. Ê o direito de proprieda
de que define a condição de escravo do negro de ganho. E é 
também dela que decorrem dois outros atributos de sua condi
ção: a perpetuidade, e a hereditariedade. O negro de ganho, 
típico das cidades, é escravo por toda a vida e sua condição 
se perpetua nos seus descendentes através do princípio partus 
sequitur ventrem. Nem o servo branco de contrato, nem o tra
balhador indígena reuniam essas três características funda
mentais. O indentured servant era propriedade de seu amo por 
tempo limitado, e o índio era vassalo da coroa considerado 
homem livre. Ambos sem dúvida trabalhavam compulsoriamente, 
mas como foi visto, não é a compulsão ao trabalho que carac- 
teriza a condição escrava de um indivíduo, mas sim, o fato 
de pertencer integralmente e ilimitadamente a outra pessoa.

Logo, o trabalho compulsório imposto aos negros de 
ganho é sem dúvida alguna trabalho escravo. Apesar das dife
renças impostas pela cidade ao escravo, e das diversas situa 
ções em que se viu forçado a trabalhar, o sistema básico de 
exploração ainda é o escravista, e conseqdentemente defini
dor das relações sociais que se desenrolam no ambiente urba
no colonial.

Uma vez que se distingue basicamente das várias 
formas de trabalho compulsório existentes na América moderna, 
vejamos se o sistema de ganho e conseqdentemente a < 
dão urbana moderna possui alguma ligação com outras 
de trabalho que se desenvolveram na antiguidade e na 
Média (escravidão antiga e servidão feudal).



-61-

massa

ar-

nú

mais

op. cit., p. 122.

(50)
(51)

(52)
(53)

a 
ã 

escravagis- 
l concepção níti- 
Foi nas cidades- 

• pela 
ser

Perry . 
trad.,
Idem.
Luiz Bonilla

op. cit., p. 72.
L Passagens da Antiguidade ao Feudalismo,

Luiz Bonilla <
Anderson

. Porto, 19&0, p' 21.

dos povos vencidos e faziam distinção entre os escravos he
breus e pagãos. Os fenícios por sua vez, comerciaram com es
cravos procedentes de países longíquos, levados para os ha
réns egípcios e babilónicos (50).

Foi na Grécia clássica entretanto que a escravidão 
tornou-se o tipo dominante de apropriação do excedente. Como 
esclareceu Perry Anderson, "Nas monarquias pré-helênicas, 
escravidão era um fenômeno residual, marginal em relação 

da mão-de-obra rural, não eram economias 
tas, e faltava nos seus sistemas jurídicos a 
da e separada da propriedade de bens" (51). 1 
estado gregas que a escravidão deixou de ser pela primeira 
vez modo de recurso subsidiário e passou a ser o modo de pro 
dução dominante (52). Os escravos eram explorados de forma 
sistemática, e utilizados tanto nos serviços domésticos, co
mo nas propriedades rurais e nas oficinas urbanas. É impor
tante entretanto destacar que nem todos os trabalhadores 
eram escravos. Havia operários livres que trabalhavam no í 
tesanato e no comércio (53).

Em Roma, nos primeiros séculos de existência, o 
mero de escravos era pequeno, mas paralelamcnte ã expansão 
territorial, um grande contingente foi introduzido na penín
sula. No final da República e durante todo o Império, o núme 
ro de escravos atingiu proporções altíssimas. Com as guerras 
de conquista, os trabalhadores livres ingressavam no exérci
to, surgindo a necessidade de substituí-los por escravos. No 
auge da riqueza de.Roma, todos os indivíduos ricos possuiam 
escravos. Reproduziu-se em Roma a situação grega. O modo de 
produção dominante era o escravista. Apesar dos maus tratos 
recebidos e da legislação cruel, existia na península o di
reito de manumissão e de pecúlio. Roma distinguiu-se pela 
utilização de escravos em larga medida, muito mais do que 
qualquer império anterior, e também pelas numerosas modifica
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s/d, p. 35. 
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Roman Antiquity, Filadélfia, 1955, 
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ções em seu emprego (54). Portanto,ê nas civilizações grega 
e posteriormente romana que devemos buscar os elementos de 
comparação com a escravidão moderna urbana, pois além de se
rem economias predominantemente escravistas, constituiram-se 
em civilizações tipicamente urbanas. Segundo Perry Anderson, 

, é justamente a criação de uma população escrava que por con
traste levou os cidadãos das cidades-estado gregas a um ní
vel de liberdade jurídica consciente desconhecido até então. 
"Esta profunda transformação jurídica era por si o correlato 
social e ideológico do milagre económico forjado pelo adven
to do modo de produção escravagista" (55). Foi com a escrava 
tura que se instituiu o caráter degradante do trabalho, e 
que também se conheceu a mais incrível comercialização urba
na do trabalho. O trabalhador escravo se tornou mero instru
mento de trabalho, vendido e comprado nos mercados especial_i 
zados. É no mundo da antiguidade clássica portanto, que en
contramos a escravidão empregada de forma maciça dentre ou
tros sistemas de trabalho (56).

Nas cidades gregas e romanas, 
lizados nos vários setores da economia,

os escravos eram uti 
sendo que a legisla

ção não estipulava restrições aos senhores quanto ao emprego 
que fariam deles (57). Alguns dedicavam-se ao artesanato e ã 
indústria, outros aos serviços domésticos, e houve mesmo os 
que ocuparam cargos como os de professor e médico. Enquanto 
os homens destacavam-se como ferreiros e ceramistas, as mu
lheres eram aproveitadas como lavadeiras, costureiras, amas 
de leite e babás. A prostituição era também comum entre as 
escravas que chegavam algumas vezes a serem educadas para 
ofício (58). Embora os escravos constituíssem presença mar
cante nessas cidades, jamais houve aglomerados em grande mas

23.
op. cit., p. 22.

- The Slave Systems of 
. ' — , p. 12.---
op. cit., pp. 13-14.
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Aymard e Jeanine Auboyer O Oriente e a Grécia 
1" dir. por M.Crouzet, História Geral das Civili^ 
r.. 1, 29 vol, 3a ed., são Paulo, 1962,

O Oriente e

sa (59). Como na América, a propriedade escrava urbana era 
reduzida. Por outro lado não possuir nenhum escravo era sino 
nimo de grande miséria. Nas cidades-estado da Grécia os cati 
vos dividiam-se em dois grupos: aqueles que trabalhavam dire 
tamente para seus senhores, e os que viviam fora de casa tra 
balhando em qualquer atividade, e entregando a seus proprie
tários toda a soma adquirida, ou apenas uma porcentagem (601 
Estes últimos denominados "escravos que vivem à parte" 
"pay-eaming slaves" ficaram conhecidos posteriormente 
Brasil como escravos ao ganho.

André Aymand, ao estudar a escravidão no mundo 
clássico, comentou: "...certos senhores (...) tendo compreendi
do que este ou aquele escravo trabalhará com maior vontade 
se for praticamente livre e tirar de seu trabalho um provei
to pessoal, autorizam-no- a exercer por conta própria um pe
queno ofício ou um pequeno comércio, a fundar uma família e 
a viver à parte" (61). Estes escravos deveriam pagar um foro 
quotidiano aos seus senhores, e manter um pecúlio com o res
tante de seus rendimentos. A compra da liberdade era possí
vel através do pecúlio, mas apesar disso, os casos de liber
dade eram raros. No período helenístico aumentou o número de 
manumissões, não se tratando de libertação em massa 
correu em Roma, mas de liberdade individual.

0 fato da escravidão ter existido nas cidades gre- 
inclusive apresentar certos pontos comuns com a 

se desenvolveu nas cidades americanas, 
significa que se trate do mesmo fenômeno, ou que possa 
considerada mera continuação da escravidão antiga.

A questão da génese do escravismo moderno tem des-
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pertado várias discussões (62). O centro da polêmica que se 
intensificou a partir do século XIX, e que continua até hoje 
envolvendo os estudiosos do assunto, é exatamente o caráter 
ou não, de continuidade da escravidão moderna em relação à 
antiga. Ê verdade que a escravidão não desapareceu por com
pleto durante a Idade Média (63) mas o que caracterizava 
relações de produção era a servidão feudal e não o escravis
mo, que existiu como sistema periférico (64). Os autores que 
procuraram compreendê-la como um fenômeno próprio da era Mo
derna encontraram várias explicações: alguns justificaram 
sua existência simplesmente como um recurso utilizado pelos 
países da Europa para explorarem comercialmente os vastos 
territórios e riquezas do Novo Mundo (65). Outros a compreen 
deram como decorrência da abundância de terras e escassez de 
mão-de-obra (66). De acordo com Fernando Novais, a escravi
dão moderna se explica no interior do sistema colonial, sen
do necessário para sua compreensão definir que tipo de capi-

(62) Este é um fato que a diferencia da escravidão 
embora a maior parte dos filósofos da antiguidade tenha 
se preocupado com ela, como Platao ou Aristóteles, um 
ponto é claro: jamais foi questionada, pelo contrário, 
consideraram-na‘como algo natural. Na época moderna, por 
sua vez, desde o início a escravidão negra provocou con 
trovérsias quanto a sua utilização e procurou justifica 
tivas na história e na religião. Como esclareceu Brion 
Davis, os abolicionistas americanos enfatizaram a parti 
cularidade dessa instituição que submeteu uma raça ao 
poder ilimitado de outra. Aqueles que a defenderam argu 
mentaram que a escravidão negra não era essencialmente 
diferente de outras formas de escravidão e servidão que 
existiram no passado. David Brion Davis op. cit., p.29. 
Após a decadência do império romano a escravidão se es
palhou por centros urbanos como Córdova e Constantino
pla, persistindo nas extremidades do continente. Cf. 
Brion Davis op. cit., p. 41 e segts. Henri Pirenne por 
sua vez, considerou o tráfico de escravos como algo vi
tal para a prosperidade económica de Veneza. Cf. Henri 
Pirenne, Economic and Social History Of Medieval Europe, 
Trad., Nova Iorque, 1936, pp. 17-23.
A diferença fundamental entre o escravo e o servo da 
gleba era a ligação deste último com a terra e a ques
tão da posse dos meios de produção. Cf. Jacob Gorender, ^-i+- 83.

Formação do Brasil 
1972, p. 269.

op. cit., p. 43.



-65-

a

(67) no

(68)

(69)

nas
> rural, 

desvinculada 
i escravidão

Sobre a fase do capitalismo que domina no momento em 
que surqe a escravidão na América. Veja-se Fernando No
vais, op. cit., Cadernos CEBPAP, n9 17, p. 65, nota 10. 
t?e?ai978A’ N°VaÍS ‘ CurS° de PÓs-Graduacão. 29 Semes-

Fernando A. Novais, op. cit., p. 105.

talismo se desenvolveu no momento do aparecimento da escravi 
dão no Novo Mundo; explicar o porque do trabalho compulsório, 
e compreender o sistema colonial como elemento mediador en
tre o capitalismo e a escravidão (67). Dessa forma, ao se 
compreender o funcionamento do sistema colonial mercantilis- 
ta percebe-se a existência de um sistema de dominação e de 
exclusivo do comércio oue qarante a acumulação de capital na 
metrópole, e o trabalho compulsório como decorrente dessa no 
va situação. Se o trabalho não for compulsório, bloqueia-se 
a acumulação primitiva, o excedente do trabalho é apropriado 
pelo empregador (no caso o colono) e a acumulação ficará na 
colónia, ao invés de ir para a metrópole. Quanto maior a com 
pulsão, maior a acumulação, donde se conclui que se a escra
vidão é o limite da compulsão, a acumulação também será limi 
te. Loco, a tendência à escravidão (68). Segundo Novais, a 
preferência pelo africano aparece como derivante do sistema, 
na medida que este visa a acumulação externa. A explicação 
se dá através do tráfico. O comércio de escravos promove a 
acumulação na metrópole (69).

Logo, se jse-entender que a escravidão moderna é típi
ca do sistema colonial, e é também a forma de trabalho domi
nante na colónia, não ê possível se separar a escravidão ur
bana desse contexto mais amplo que é o escravismo colonial.

Nas cidades americanas, a maior parte dos escravos 
dedicavam-se à prestação de serviços e à produção de produ
tos que visavam o mercado interno. Essas atividades, portan
to, não promoviam a acumulação primitiva de canital nas me
trópoles, como ocorria com a maior parte da produção 
Mas não é possível se pensar a economia urbana 
da produção colonial, nem- tampouco se separar < 
rural daquela que se desenvolveu nas cidades.

Com relação à escravidão antiga, não nos parece 
muito esclarecedor compararmos o trabalho escravo que se de-
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Como foi visto, a escravidão nas cidades se 
sentou de forma distinta da escravidão no mundo rural, 
em essência tratava-se do mesmo sistema, 
necessitou se adaptar ao ambiente urbano. Portanto, 
das caracteristicas que o trabalho escravo assumiu nas cida
des distinguem-se da forma rural apenas em grau e não em gê
nero (70). Na cidade, o controle do escravo por parte do se
nhor era menor do que no campo, e a propriedade escrava tam-

senvolveu nas cidades greco-romanas com o trabalho 
no mundo urbano americano, o mesmo sucedendo com o 
escravo no campo. Essas comparações formais apresentam i 
teresse apenas parcial, pois as atividades dos escravos 
sofreram grandes alterações nos séculos que se 
tre a era antiga e a moderna. O que nos parece 
considerar é o funcionamento dos sistemas escravistas, 
sim apresentam divergências significativas. Logo, mais 
ressante seria comparar o sentido geral do escravismo em 

anti- 
totalmente 
escravista 

nos tempos modernos, conforme assinalamos acima. Assim, cre
mos que a escravidão urbana na America ê própria da época mo 
derna, e não encontra parâmetros ou continuidade nas cidades 
antigas, embora tenha sido amplamente utilizada tanto 
cia como em Roma. Cabe compreender portanto, o porquê da 
cravidão urbana, e sua inserção no escravismo colonial, < 
que medida o sistema global engendra novas situações - as 
dalidades de'ganho e aluguel por exemplo - que negam, 
çam ou reforçam o sistema.

Colocada assim a questão do escravo urbano num con 
texto mais amplo, já é possível voltarmos a um de seus aspec 
tos particulares: o problema do escravo de ganho e de sua 
remuneração.
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va-
como 

produção 
questões

regiões
Entre-

(71) Na antiguidade clássica o dinheiro que o escravo ao ga
nho mantinha para si era considerado pecúlio. Veja-se 
André Aymard op. cit. , p. 135.

(72) Sobre a questão do modo de produção escravista, em li
nhas divergentes de interpretação, vejam-se Jacob Goren 
der O Escravismo Colonial, São Paulo, 1978; Ciro Flamã 
lion Cardoso "Sobre los modos de producion coloniales 
de America" IN^Carlos Sempat Assudourian et alli, mo
dos de Producion in America Latina Cuadernos de Passa- 
do y Presente n9 40, México, 19 70, pp^ 193-242. 
Silvia Carvalho Franco -- -- • -
lho no período colonial*. IN Discurso 
a questão da renda no escravismo, vê 
tro As mãos e os pês do senhor de 
do Escravismo colonial, UNICAMP, 1975" 
grafado).

1970, pp. 193-242. Maria 
•rganização social do Traba- 

30, maio, 1978. Sobre 
veja-se Antonio B.Cas 
^__Enqenho - Dinâmica 

(exemplar mimeo-

bém era menor, devido âs diferenças de necessidades. Por ou
tro lado, a mobilidade vertical e horizontal do cativo em 
termos de estratificação social tendia a ser maior nas cida
des, e era mais ampla a sua mobilidade física, o que o leva
va a um contato também maior com os diversos grupos sociais. 
No campo e na cidade, o escravo se dedicava a várias ativida 
des mecânicas, especializadas ou não, e em ambas as 
podia ser alugado ou vendido a outros proprietários.
tanto, uma característica era exclusiva da escravidão urbana: 
tratava-se do trabalho ao ganho. Escravo ao ganho era aquele 
que saía às ruas em busca de serviço, dispondo de seu tempo 
e força de trabalho por um período limitado, e que recebia 
pelo serviço prestado remuneração em dinheiro. Cabe aqui uma 
questão: como classificar essa forma de contrapartida? Seria 
ela salário, ou apenas um pecúlio como geralmente aparece na 
historiografia? (71). A questão ê complexa e a nosso ver são 
possíveis duas formas de encaminhamento do problema. A 
meira seria considerar o que o escravo recebia como uma 
riante da forma salário, e a segunda tentar analisá-la 
uma renda advinda do aluguel de um instrumento de 
(no caso o escravo). Em ambas as situações surgem 
de ordem teórica bastante profundas, frequentemente focaliza 
das pela bibliografia especializada, como por exemplo, defi
nição do modo de produção, ou a existência de renda no escra 
vismo (72). O problema da remuneração do escravo de cranho se 
nos^apresenta çomouma questão aberta; entretanto, alguns 
pontos jnejce_aem_ s.ejr tocados e problematizados .
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(73)

(74)

op.

cit., Livro 19, seção 2?,(75) op.

(76) Livro I, seção 2a,op. IV,cap.

! um
Como

ne- 
Para 

entende-se que: 
sua força de 

que não ocorre no sistema escravista; e segundo, 
de 
da

disponha 
capacidade 

sabemos, 
não ê se-

ação ao j 
Karl Marx, 
121.
Karl Marx 
nota 42.
Karl Marx 
p. 121.

considerarmos o 
> salário, 
é salário: 
venda de 
da força

cap. IV, p.123,
cit., Tomo I,

Vejamos primeiro o que ocorre se 
dinheiro que o escravo recebia como uma espécie de 
Antes de mais nada é necessário definirmos o que < 
salário é o que o trabalhador recebe em troca da 
sua força de trabalho, ou seja, é a contrapartida 
de trabalho (73).

Para haver regime assalariado ou salariato, é 
cessário que haja mercantilização da força de trabalho, 
haver mercantilização da força de trabalho, 
primeiro, o indivíduo seja livre para vender 
trabalho, o 
que o regime seja capitalista, pois é somente num regime 
produção capitalista que todos os produtos se revestem 
forma de mercadorias - inclusive a força de trabalho de 
indivíduo - que existe salário na sua forma pura (74). (
escreveu Marx "O que caracteriza (...) a época capitalista é 
que a força de trabalho assume para o próprio trabalhador a 
forma de uma mercadoria que lhe pertence, e seu trabalho por 
conseguinte a forma de trabalho assalariado" (75). Ainda se
gundo Marx, "... a força de trabalho só pode aparecer no mer 
cado como uma mercadoria, sempre e quando seja oferecida e 
vendida como uma mercadoria por seu próprio possuidor, isto 
ê, pela pessoa a quem pertence. Para que esse possuidor pos
sa vendê-la como uma mercadoria, é necessário que 
dela, isto é, que seja livre proprietário de sua 
de trabalho, de sua pessoa" (76). O escravo, como 
não preenche esses requisitos. Ele não é livre, e

o como uma determinada soma de dinhei- 
se paga por uma determinada quantidade de traba- 

E1 Capital, 2? ed., México, 1973, Tomo 
, p. 448.

„0 conjunto das con
dições físicas e espirituais que se dão na corporeidade, -- - ------ e que este põe em

cit., Livro 19 seção 2?,

"O salário recebido pelo operário se apresenta como 
preço do trabalho, 
ro que 
lho". Karl Marx L ____ . . 
I, Livro 19, seção 6a, cap. XVII, 
Entende-se por força do trabalho,
na personalidade vivente de um homem j__   

produzir os valores de uso de qualquer espécie".
lo . na cap. IV, p.
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recebia

Tomo I, Livro 19, Seção 6?, Cap.IV,(77) Karl Marx 
p. 452.

nhor de sua pessoa. Desse modo, formalmente, é impossível 
pensarmos em salário no sistema escravista. Entretanto, his
toricamente não é bem assim que as coisas se passaram. O es
cravo de ganho recebia uma remuneração em dinheiro pelo tra
balho que executava, e provisoriamente, enquanto durasse a 
concessão que seu senhor lhe fazia, dispunha de seu tempo, e 
de sua força de trabalho, vendendo-a por tempo limitado. Ter 
minado esse tempo, ele estava novamente ã disposição de seu 
senhor, embora em momento algum tivesse deixado de ser pro
priedade de seu amo, ou estivesse juridicamente em equivalên 
cia com o comprador de sua força de trabalho. Se ele enquan
to trabalhava era propriedade de seu senhor, supõe-se que o 
dinheiro que recebia não era seu, mas de seu proprietário, 
uma vez que ao escravo era negado o direito de posse. Na prã 
tica, no entanto, não era bem isso o que sucedia. O escravo 
só necessitava entregar a seu senhor uma quantia previamente 
estabelecida, que podia ser maior ou menor em relação àquela 
que ele havia ganho. Se fosse menor, ele teria novamente que 
vender sua força de trabalho no mercado até atingir a soma 
exigida. Se fosse maior, a diferença ficaria para o escravo, 
e com ela deveria se manter. Desse modo, a forma ao ganho al 
terava em essência o trabalho escravo, onde não é vendida a 
força de trabalho mas sim a pessoa do escravo. E mais, não ê 
o escravo quem se vende, mas um outro indivíduo quem o faz 
(o mercador). No regime escravista não havia portanto mercan 
til_ização jia força de trabalho, esta não era uma mercadoria, 
o-P^óp^icL, indivíduo transformava-se em mercadoria. "No traba 
lho dos escravos, até a parte da jornada em que o escravo
não fazia mais do que repor o valor do que consumia para vi
ver e que portanto trabalhava para si, se apresentava exteri 
ormente como trabalho realizado para seu dono. Todo trabalho 
escravo parecia não retribuído" (77) . J-las o escravo ao ganho 
não apenas trab^JJiav-a--com_a2.einuneração como necessitava dela 
par^_vive-r--e--se--manter: uma parte do que ganhava era a diá
ria devLda ao senhor, a outra era para si.

Se formalmente o que o escravo de ganho

op. cit.,
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(78) Uma cidade é por definição um local de mercado, 
assim caracterizada na literatura que trata do 
no mundo ocidental. Veja-se Henri Pirenne 
da Idade Média, 3? ed, -- „
Paulo, s/d. Segundo W< 
dental, 
do e de „  t  
"Conceito e categorias da 
lherme Velho (org.) 
Janeiro, 1976, p. 69.

e 
assunto

 - ------ s • As cidades
l., Publicações Europa-Amêrica, Sao 
Jeber, a cidade fruto do mundo Oci- 

nasceu de dois^processos: a existência de merca 
autoridade politico-administrativa. Cf. Max WebeF 

cidade", Trad., in otavio Gui 
O Fenomeno Urbano, 3? ed., Rio dê

não pode ser salário, pois o sistema escravista não pressu
põe as condições necessárias para sê-lo (mercantilização da 
força de trabalho e regime capitalista de produção), na prá
tica se nos apresenta como uma forma de salário, o que nos 
leva a pensar no fato de que a escravidão se corrompe nas ci 
dades proporcionando o aparecimento de contradições no siste 
ma escravista. A primeira delas é o fato do escravo dispor 
de sua força de trabalho, embora provisoriamente, logo, exis 
te mercantilização da força de trabalho, num regime que 
é capitalista. Há, ainda, uma segunda contradição: isto 
o direito concebido pelo senhor, mas negado por lei, do 
cravo possuir algo, no caso uma parte do que ganhasse. 1 
excedente (a sobra do pagamento ao senhor, e que foi 
pelo escravo) poderia ser considerado uma variante da 
salário, ou seja um fenômeno marginal ao sistema, uma 
que não era todo o trabalho dos escravos que era remunerado.

Mas se estamos pensando em contradições do sistema 
escravista na cidade, seria importante apontarmos a contradi 
ção máxima, ou primeira que possibilitou as demais. Ou seja, 
a própria existência de escravos nas cidades.

O sistema colonial escravista que visa a 
para o mercado exterior é essencialmente agrícola, 
põe uma vida rural. Entretanto, a fim de sobreviver, não po
de prescindir de cidades que funcionem administrativamente e 
como portos escoadores dos produtos do campo. Sucede, que a 
função de uma cidade é ser exatamente mercantil. Não existem 
cidades não mercantis (78). Numa sociedade escravista 
não pode prescindir de cidades, estas deveriam ser escravis
tas, onde o grosso da população seria escrava. Logo, não 
possível pensarmos em cidades no Brasil colonial que não
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mas
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jam escravistas (79).Deonde se deduz que a 
' não é um fenômeno que se contrapõe à escravidão rural, 
j sim um desdobramento do escravismo colonial típico, itso 
! do escravismo rural. Trata-se de um desdobramento lógico 
histórico.

Apesar do escravo poder receber nas cidades uma va 
riante de salário - se tomarmos a primeira das análises pro
postas - é importante destacarmos que essa não era sem dúvi
da a forma dominante de exploração. Se excluíssemos 
vos ao ganho das cidades, o escravismo não 
Continuariam existindo escravos domésticos, 
no setor público, pequenos proprietários que empregavam es
cravos, e escravos de aluguel. O mesmo não ocorre no capita
lismo, onde se excluíssemos a forma de trabalho assalariado, 
não haveria mais-valia, portanto não haveria acumulação de 
capital, logo não haveria capitalismo (80). O trabalho assa
lariado é imprescindível para o capitalismo. Mas no escravis 
mo ele é tão insignificante que seu desaparecimento não alte 
raria em nada o sistema.

(79) Como esclareceu Fernando Henrique Cardoso, "As cidades 
coloniais latino-americanas pouco tem a ver com as cida 
des descritas por Pirenne ou Weber. Elas tiveram como 
modelo a cidade hispânica, com funções militares no iní 
cio, e pouco comércio. A cidade nasce na colónia como 
proíonciamento da presença do rei, e não como núcleo de 
soberania e representação própria. Para o autor, o es
cravismo aarário recria nos latifúndios a tendência a 
auto-satisfação o que constitui um entrave fundamental 
ã urbanização, sendo que o incremento básico para o cres 
cimento urbano deu-se com a introdução e neneralizacão 
do trabalho livre que acelerou o processo da divisão so 
ciai do trabalho. No entanto, enfatiza que não se pode 
minimizar o papel das cidades no sistema político duran 
te a expansão da economia exportadora. Fernando Henri
que Cardoso, Autoritarismo e Democratização, Rio de Ja
neiro, 1975, cap.LV - "A Cidade e a Política - do Compro 
misso ao Inconformismo',' pn. 142 e seqts.

(80) "O capital não pode brotar da circulacão, nem pode bro
tar fora da circulação. Tem necessariamente que brotar 
nela e fora dela ao mesmo temno". Karl Marx, op. cit., 
p. 119.
"O capital surge ali onde o possuidor dos meios de 
ducão e de vida encontra no mercado ao trabalhador 
vre_como vendedor de sua forca de trabalho, e esta con
dição histórica envolve toda uma história universal 
Por isso o capital marca desde sua aparição uma épocâ 
no processo da produção social". Karl Mark on. cit. p.123. * ' • 1
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(81) Karl Marx op. cit., Tomo III, Livro 39, Secão 6? p. 582.
(82) "No período escravocrata a maior parte das inversões,

considerando-se a precariedade das condicões técnicas 
de .produção, fazia-se sob a forma de mão-de-obra escra- 
va •  Fernando Henrinue Cardoso. Capitalismo e Es-
cravidao no Brasil Meridional, 2? ed.T Paz e Terra—Rio 
de Janeiro, 1979, pp.46-47.

Uma outra forma de encararmos o problema do aanho 
do escravo seria pensarmos em termos de renda advinda do alu 
quel de um instrumento de produção, no caso o escravo. Mas 
antes de enveredarmos por este caminho, um esclarecimento se 
faz necessário: o esç_ravo~a.cuaanho tem sido geralmente con- 
fundido com o escravo de alugue1, e aparece na historiogra
fia no mais.das vezes.como sinónimo deste. No sistema de alu 
guel de escravos, o cativo não recebe dinheiro em troca de 
seu trabalho. O contrato é feito entre o proprietário do es 
cravo e aquele que quer aluqã-lo. Outras vezes a transação 
se dá através de uma casa especializada. Fm nenhuma das duas 
situações o escravo intervém, quer como elemento de decisão 
- como ocorre quando ele trabalha ao qanho - quer como recep 
tor de um valor que se destina ao seu senhor.

Ao aluqar um escravo, o senhor procurava antes 
mais nada recuperar o capital investido na compra do nearo, 
e posteriormente explorá-lo, a fim de que pudesse render-lhe 
ao máximo. "O rendimento do trabalho do escravo representava 
simplesmente o juro do capital investido na sua compra" (81). 
Numa economia escravista sucede geralmente que o capital re
cuperado e acrescido com o juro é novamente utilizado na com 
pra de mais escravos, uma vez que é a nosse de escravos o 
que determina a riqueza de um indivíduo (82).

Se pensarmos por um lado, oue o escravo de aanho 
ao sair ãs ruas em busca de trabalho continuava sendo pro^ri 
edade de seu senhor, e oue enquanto trabalhava para outro e£ 
tava apenas sendo cedido temporariamente, ou seia "aluaado" 
por um período, e que o valor adguirido por esse "aluauel" 
pertencia a seu proprietário, teríamos então uma situação se 
melhante a do escravo de aluguel. Daí a confusão nue ocorre 
com franflprvpía pntrs o escravo de ganho e o escravo de alu- 
auel. Ambos eram cedidos provisoriamente. No caso do de alu-
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(83)

(84)

(85) Tomo III, Livro 3o, Secão 6a,
(86)

neqros, 
renda 

renda

escravo 
escravo

No idioma inqlês To be hire out siani^ica aue o 
era aluaado pelo senhor, ennuantn aue o termo 
ao aanho aparece como to hire himself out.
Karl Marx, op. cit., Tomo III, Livro 3Q, Secão 6a. Can XXXVII, p. 580. '
Cf. Karl Marx, op. cit., '
cap. XXXVII, pp. 584-585.
Karl Marx, op. cit., Tomo III, 
XXXVII, p. 586. Livro III, Secão 6?, can.

guel era o senhor quem o aluaava; quanto ao de aanho, aluga- 
va-se a si próprio (83). Se o valor atinaido nelo primeiro é 
considerado juros, poderíamos supor que o mesmo se dava com 
relação ao negro de ganho. Mas falta esclarecer o valor oue 
o escravo guardava para si no caso de ultrapassar a diária 
estabelecida. Este seria então, uma forma de pecúlio, 
nem sempre acontecia.

Alguns viajantes enfatizaram que um dos i 
investimentos no Brasil escravista era a compra de 
que uma vez colocados ao ganho poderiam proporcionar 
razoável a seus senhores. Não se trata é claro de 
sentido estrito do termo, uma vez que a expressão renda se 
aplica formalmente apenas à propriedade territorial. Isto é, 
renda da terra. "A renda da terra aparece representada por 
uma soma determinada em dinheiro que o proprietário recebe 
todos os anos pelo arrendamento de uma norcão do nlaneta" 
(84). Por outro lado, a renda da terra pressupõe a apropria
ção do excedente de produção e da mais-valia oue lhe corres
ponde, uma vez aue ela absorve parte do salário dos agentes 
que trabalham para o arrendatário. Este, a fim de pagar 
proprietário da terra, rebaixa os salários a um nível infe
rior àquele necessário para a reprodução da forca de traba
lho, e o trabalho excedente, ou o produto excedente o conver 
te em parte integrante do arrendamento, sob a "máscara de 
renda da terra” (85). Como esclareceu Marx, as rendas terri
toriais altas se identificam diretamente com os salários baj^ 
xos. E, na medida em que o nível de preco da terra se vê con 
dicionado por esse fator que vem aumentar a renda, o aumento 
de valor da terra será idêntico à depreciação do salário, e 
o alto nível do preco da terra coincidirá com o baixo nível 
do preço do trabalho" (86).
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Portanto, para que haja renda é necessário que ha
ja apropriação mercantil do excedente de produção. Num regi
me escravista, o próprio escravo, a pessoa dele é apropriada, 
loao não há apropriação do excedente de produção sob a forma 
de mais valia. Se formalmente não podemos considerar renda o 
valor adquirido pelo escravo de qanho, e se pensarmos oue a 
£orma_ao ganho é uma variante do sistema de aluguel, poderia 
mos_ent-ão explicar— a-soma advinda do trabalho do nenro de na 
nho como iuros■referentes ao capital aplicado na comnra do”

e nao como renda conforme sugerem os contemporâneos.
Considerar o ganho do escravo como uma variante de 

uma vez que é ele quem recebe o valor referente 
venda da sua forca de trabalho, ou juros a partir do capital 
utilizado na sua compra, já que em aeral 
quantia reverte novamente ao senhor, nos parecem duas formas 

distintas de se encaminhar o problema.
Porém, nenhuma delas consegue explicar totalmente 

a questão do trabalho escravo ao qanho, e das relações exis 
tentes entre o escravo e seu senhor. No momento em nue o ne
gro de qanho vende sua forca de trabalho ã uma terceira pes
soa (nue não é seu senhor) estabelece-se uma relação não es
cravista, e aparentemente típica do salariato. Por outro la
do, quando o valor advindo da venda de sua forca de trabalho 
é apropriado - em parte, ou na totalidade - pelo senhor, e- 
merqe a relação escravista em sua essência. Loco, pode pare
cer salário o valor adquirido pelo escravo, mas na realidade 
não o é, nois continua havendo uma apropriação tipicamente 
escravista. Há oue se pensar na possibilidade do escravo acu 
mular um pecúlio, rebaixando o seu nível de subsistência, o 
oue também ê previsto numa economia escravista.

Quanto à forma de "renda", ou de iuros, ela 
ser aplicada ao escravo de aluguel, e por extensão ao nenro 
de ganho - se considerarmos o qanho como uma variante do alu 
quel. Porém, ela explica anenas o valor apropriado pelo se
nhor, que se reveste da qualidade de juros. Ou seja, 
priacão da forca de trabalho do escravo pelo seu senhor, mas 
não consegue explicar a relação oue se estabelece entre o es 
cravo e aquele que o aluga; não explica 
que o cativo recebe pelo seu trabalho.

Cabe ressaltar oue a discussão não é árida,
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4. Trabalho urbano e

a coexistência de formas de apropriação do excedente, por va 
riarem da forma típica, podem conter o qerme da própria de
sarticulação do sistema.

A situação do escravo de qanho e as relações que 
estabelece com seu senhor e com aquele que o "aluqa", suge
rem também aproximações e semelhanças com a servidão feudal. 
Isto é, a forma ao qanho possui características nue a aproxi 
mam tanto do salariato (devido ã presença do dinheiro), como 
da servidão, onde a apropriação da forca de trabalho do ser
vo pelo senhor permite ao primeiro produzir para seu consumo 
e: até mesmo fazer uso de um excedente, comercializado 
feiras e mercados locais. É claro nue o servo estava 
à terra e não era propriedade do senhor como sucedia ao < 
cravo de aanho, mas estamos nos referindo à semelhanças 
não à servidão típica do feudalismo, o cue obviamente não 
o caso do Brasil.

O que é importante frisarmos novamente, a partir da 
análise empreendida, é o fato de que a existência de compo
nentes opostos ao sistema dominante, e a introdução de ele
mentos estranhos nas relações de produção típicas do escra
vismo (como a forma ao qanho, a liberdade de movimento dos 
cativos nas cidades, e até mesmo a interferência do Estado 
na relação senhor-escravo, como veremos mais adiante) , não 
alteram o funcionamento alobal do sistema, pois não se confi_ 
quram como seus aqentes definidores, e não checram a ameaçar 
sua continuidade. Porém, podem trabalhar a lonno prazo no sen 
tido de solapar o reaime. Este ê o ponto fundamental que nos 
interessa verificar. Ou seja, como funciona concretamente o 
escravismo nas cidades, e como a divisão social do trabalho 
é afetada pelas características da vida urbana. Em suma, 
mo as diversas formas de trabalho escravo convivem no inte
rior do sistema escravista, e permitem sua continuidade, 
ta diqressão que damos por encerrada, nos servirá de 
de reflexão ao analisarmos a sequir nesse 
funcionamento do escravismo no Pio de Janeiro de D. João.
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Ppesar do aumento crescente no 
falta de mão-de-obra

escravos no 
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Rio 
121- 

> funcionamen 
escravos na

Mary Karasch op. cit., p. 121.
Veja-se sobre o assunto do comércio de
de Janeiro o trabalho de Marv Karasch od. cit., 
\ onde a autora explica detalhadamente o 
das várias formas lenais do comércio de < 

cidade.
ANRJ códice 323, vol. 3, S/D. fs. 134-135.

ções ocorridas na economia após a cheaada da família 
criaram novas oportunidades de trabalho, e os senhores 
se apressaram em ocupar seus escravos nos vários 
conomia que haviam se aberto.
fluxo do tráfico neareiro, a falta de^mão-de-obra fazia-se 
sentir em vários setores, principalmente na área dos servi
ços públicos. Além do abastecimento direto da ífrica, a cida 
de servia-se de escravos ladinos transportados de outras re- 
qiões do país. O comércio de escravos semnre foi atividade 
rentável, a ponto dos ingleses comentarem que todo homem de 
negócios no Rio estava de alguma forma envolvido no comércio 
de escravos mesmo que seu produto básico não fosse negros 
(87). Formalmente, a cidade abastecia-se de mão de obra afriL 
cana através das grandes firmas estabelecidas no mercado do 
Valongo, das casas leilo,eiras, e dos traficantes independen
tes (88). Entretanto, a crescente necessidade de escravos na 
cidade, além da rentabilidade do neqõcio levavam ao desenvol 
vimento de formas ilegais de comércio. Eram comuns os trafi
cantes que trabalhavam sem licenças e com escravos roubados. 
Durante todo o período estudado nota-se a nreocupacão da po
lícia com as quadrilhas de ladrões, e ccm os cinanos, cieralmen 
te identificados como ladrões de escravos. Em 1809 o inten
dente da polícia em ofício exoedido ao juiz de crime do bair 
ro da Sé instruía como proceder frente a um caso de venda "de 
escravos alheios" e queixava-se aue "Por notável frouxidão 
no modo de persequir o delator nos vemos vexados nesta cida
de com furtos de escravos feitos por ciaanos de aue toda ela 
se queixa e vamos examinar se se queixa ou não com razão, 
porque este mal sendo arande é muito maior neste país da 
cravidão" (89) .

Embora os ciqanos não fossem os únicos a neaociar 
com escravos roubados, tinham qrande fama e eram mal



e

(90)

(91)

(92)

Mary Graham Journal of a Voyaae to Brazil and Residen- 
ce there..., Londres, 1824 , o7 254 .
ANPJ códice 330, vol. 3, S/f, 20-2-1819. Em 1821 o in
tendente da polícia Luiz Pereira da Cunha ordenava ao 
■juiz de crime de Santa Pita que procedesse à devassa ne 
lo roubo e achada de escravos em casa da ciaana Ana Fe- 
lisberta".... aue já se encontrava na cadeia juntamente 
com os negros roubados e com o pardo José Joanuim da 
Silva que lhe servira de aqente e protetor " anpt ró 
dice 330, vol. 2, s/f, (4-9-1821).
ANRj códice 330, vol. 2, (10-8-1820).

pela população aeral da cidade. Maria Graham comentava em 
1823 que na boca da Laaoa Rodrigo de Freitas havia uma vila 
de ciganos "Há muito estabelecidos nesse luaar... Alquns de
les ligados ao comércio sendo muitos bastante ricos, mas tam 
bém reputados como ladrões e trapaceiros (90). O roubo de es 
cravos era nas palavras de Paulo Fernandes considerado "ati
vidade muito própria de ciqanos" (91). Estes, entretanto, 
não agiam sozinhos, e a polícia estava sempre à procura dos 
intermediários e transportadores que levavam os negros para 
fora da cidade. Quando acontecia de se prender alguns deles 
a polícia tentava aqir com firmeza para que servisse de exem 
pio, como no caso do grande cigano Pedro Teixeira e seu fi
lho. Nessa ocasião, o intendente geral instruiu especialmen
te a Luiz Pereira do Couto, juiz do crime do bairro de Santa 
Rita: "... folgarei muito que V.mce, caminhe com muito tento 
e consideração a ver se pode desta vez, dar um exemplo canaz 
de fazer parar de todo este industrioso modo de furtar que 
tem escandalizado bastante esta cidade, e danificado os seus 
moradores" (92). Já há alaum tempo Paulo Fernandes preocuna- 
va-se diretamente com a questão, o aue o levou em fins de 
1819 a explicar detalhadamente o problema ao juiz de crime 
do bairro da Sé: "... de poucos meses para esta parte, tem- 
se experimentado um sensível furto de escravos já ladinos 
feito astuciosamente por ciganos, que já por diretamente por 
si, e já por escravos seus, os chamam a título de qanho, 
de lhes comprar água e mais coisas, em que então os abafam e 
logo os mudam para outras casas onde lhes rapam o cabelo, e 
mudam de fato, e os industriam para que nada declarem prome
tendo-lhes levá-los para fora, dar-lhes mulheres e liberdade, 
e tem conseguido assim levá-los em lotes com autos falsos de
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ANRJ códice 330, vol. 4, (5-10-1819). Eram considerados 
escravos ladinos, os^africanos aculturados, que domina
vam o idioma portuquês e conheciam os costumes locais.
ANRJ códice 323, vol. 1, fs. 137-138, (27-9-1809).
ANRJ códice 330, vol. 3, (1809); Um outro ofício do mes 
mo ano refere-se a uma busca numa casa no campo de Sant' 
Ana considerada esconderijo de ladrões e escravos furta 
dos. ANRJ códice 330, vol. 4, (13-7-1809)

os haver comprado prejudicando por vezes os moradores desta 
corte em mais de cem. . . , rumores com que o povo está conster 
nado" (93).

Por outro lado, aproveitando-se da fama dos • ciga- 
soldados, homens públicos e até outros escravos envolvei 

i no furto de negros. Ãs vezes o escravo roubado era ne-
de

nos, < 
am-se 
gociado na própria cidade não havendo nem a preocupação < 
levã-lo para lonqe de seu antiqo senhor, como no caso de i 
escravo furtado à noite quando saía de sua casa. "Mas como 
comandante da quarda real havia feito sair alquns soldados 
descobrí-lo foi encontrado pelo soldado da primeira 
nhia...", logo na manhã sequinte, "... que o levou ao coman
dante e este o entregou" (94). Sabe-se também por um ofício 
de 1822, que a polícia prendeu uma quadrilha de ladrões, on
de constava dentre os homens livres, um soldado do Batalhão 
de Granadeiros, dois do Batalhão de Caçadores, e dois do Ba
talhão de Fuzileiros (95). Mas dentre os casos de roubo des
cobertos pela polícia, o mais incrível trata-se de um desem
bargador que vivia em sua fazenda praticamente do trabalho 
de escravos alheios. O caso veio à tona ao raptar o 
João Cabinda, barqueiro das passagens dos rios Paraíba e Pa- 
raibuna pertencente à Real Fazenda. A queixa foi feita pelo 
administrador das passagens, e iniciou-se o processo de in
vestigação. Descobriu-se então, não apenas o tal escravo,mas 
"... outro de nome Antonio também raptado nesta cidade que 
não sabia o nome de seu senhor". Soube-se também, que perto 
da aldeia de Valença se achava vendido pelo mesmo desembarca 
dor, um escravo de nome Joaquim que afirmava que o suspeito 
nunca fora seu senhor, o que se cojicluiu que também havia__si 
do roubado. O tal desembargador não só não permitia a entra
da da polícia em sua propriedade, como a defendia com a for
ça de índios domesticados. Paulo Fernandes determinou então,
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Ofício expedido 
.o de Villa Nova Portugal.

entretanto, 
necessidades. 

em último caso até dos

os se 
para 

grande 
época de expansão económica, 

não

que o indivíduo fosse chamado para depor, entreaasse os es
cravos furtados e pagasse uma idenizacão aos senhores por te 
rem ficado privados do trabalho de seus escravos. Os índios 
por sua vez, deveriam ser levados para outras fazendas a fim 
de se evitar o perigo de um motim. Entretanto, nada mais se 
sabe sobre o caso, e não parece que a polícia tenha se preo
cupado por muito tempo com o destino do desembargador (96).

Enquanto os escravos desapareciam da cidade, 
nhores por sua vez, tinham-nos por fugidos e perdidos 
sempre. A cidade vía-se dessa forma, privada de um 
contingente de mão-de-obra numa 
quando a demanda crescia rapidamente. A polícia parecia 
conseguir resolver o problema dos roubos de escravos e 
proprietários viam-se na iminência de repor os trabalhadores 
perdidos muito a contragosto. Ao poder público, 
restavam outras artimanhas para suprir suas 
Lançavam mão dos vadios, dos presos e 
escravos particulares.

A ideia de se aproveitar vadios e desocupados como 
mão-de-obra produtiva era bastante difundida no período colo 
nial dando-se dessa forma uma utilidade ã arande massa da po 
pulacão que vivia na ociosidade (97). O aproveitamento dos 
vadios nos trabalhos públicos no Pio de Janeiro também não é 
particular no período em estudo. Já o vice-rei Dom Luiz 
Vasconcelos e Souza agira dessa maneira em 1789 e 
mente outros governantes haviam procedido de forma semelhan- 

Lte (98). Na época do vice-reinado, os vadios eram

ANRJ códice 323, vol. 6, 
ao Ministro Thomaz Antoni<
Veja-se sobre o assunto: Laura de Mello e Souza, 
classificados do Ouro - a pobreza mineira no 
XVIII, Sao Paulo,
"Havendo em toda parte muita casta de vadios que come
tem insultos e estravaaâncias inauditas, não é de admi
rar que no Rio de Janeiro onde o maior número de seus 
habitantes se compõem de mulatos e nenros se pratiquem 
todos os dias grandes desordens que necessitam ser puni 
das com demonstrações severas, que sirvam de exemplo ê 
de estímulo para se coibirem ainda que de nenhum modo 
se deva esperar que sejam na sua totalidade". Ofício do 
Vice-rei Luiz de Vasconcelos e Souza, RTHGB, vol. 4,
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(99)
(100)
(101)
(102)

(18-10-1819).
(18-10-1819) .

uma
da

Estrangeiros 
como 

destino 
ha-

Idem.
ANRJ códice 323, vol. 5, f. 5, 
ANRJ códice 323, vol. 5, f. 5, 
Idem.

para a fortaleza da Ilha das Cobras e obrigados a trabalha
rem em seus ofícios. O produto desse trabalho transformado em 
dinheiro era guardado em um cofre estabelecido no Colabouço. 
A importância acumulada era depois aplicada nas obras públi
cas da cidade (99).

Após 1808 tudo leva a crer que se passou a dar es
pecial atenção ao problema. Logo depois de assumir a chefia 
da Intendência da Polícia, Paulo Fernandes mandou fazer 
relação dos habitantes e ocupações em todos os bairros 
corte, recomendando que se vigiasse com especiais cuidados 
as ocupacões dos habitantes "... para se descobrir as pesso
as sem ofício, e suspeitosas" (100). Estas deveriam ser leva 
das para a cadeia acompanhadas das informações possíveis por 
parte dos juízes de crime dos bairros. O documento não fala 
especificamente em aproveitar essa mão-de-obra disponível, 
mas possivelmente uma vez na cadeia eles seriam mandados a 
trabalhar nos edifícios e obras públicas, visto que em 1809 
a cidade jã sofria as conseqúências do aumento populacional, 
e os resultados do estímulo ao tráfico negreiro ainda não se 
tinham feito sentir totalmente. Entretanto, passados dez a- 
nos da chegada da família real, o intendente era bem mais ex 
plícito ao tratar com o ministro dos Negócios 
sobre o caso de um marinheiro espanhol: "... o mandei 
vadio servir no Arsenal Real da Marinha, dando-lhe < 
como se costuma dar aos demais vadios"(101). O espanhol 
via sido preso no morro de Santo Antonio, que segundo o che
fe da polícia era "O valha-couto de todos eles para fazerem 
furtos sobre a cidade ã noite" (102). A prática de aprovei
tar os vadios perdurou no Rio de Janeiro até o final do pe
ríodo estudado, constando inclusive das instruções do recen- 
seanento de 1822: "... os indivíduos que não tiverem domicí
lio certo, nem meios de subsistência, os jogadores de ofíci
os, e mendigos robustos... serão remetidos ã intendência da 
polícia para lhe fazerem dar emprego útil na conformidade
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(103) ANRJ códice 323, vol. 6, f. 144 
nácio da Cunha a Caetano Pinto .

(104) O termo libambo

alugados aos moradores da cidade, ou servidores da 
real da Santa Cruz (104). Tanto o primeiro como o sequndo mé 
todo de se conseguir braços para trabalharem para o Estado 
eram insatisfatórios, porque dependiam de fatores 
Era impossível se prever o número de trabalhadores 

vez nue variava constantemente o número de

Os serviços públicos de limpeza das ruas e 
cos de libambos eram feitos pelos prisioneiros, qeralmente 
escravos ou libertos, enquanto ^ue^as obras de reparo das es 
tradas e conservarão dos edifícios eram entreaues a escravos

I, (22-8-1822). João Iq- 
de Miranda e Montenecro.

2 ‘  111 —ibo, originário do auimbundo, designava as 
correntes e cadeia de ferro, ã aual se atava oelo nes- 
coco um lote de pessoas quando iam sair da prisão. Co
mo o abastecimento de água da cidade era qeralmente fei 
to pelos prisioneiros, passou-se a desiqnar esse servi
ço de libambo, simplesmente. Uma «iravura de llenrv Chain 
berlaim ilustra a presença dos prisioneiros .... ' ' ~
cimento de ãqua da cidade, como se nnde ver à i 
se trabalho. "Convícts" ó o título sutieslivo da 
llenrv Chamberlaim - Wiews and costumes of lho < 
Rio de Janeiro..., Londres, 1822, s/n.

veis, uma
no Calabouço, e de escravos que os senhores nudessem 
Dessa forma, criava-se um crave nroblema para a intendência 
da polícia - responsável pela arrecimentacão de trabalhado
res para os vários setores da administração pública -que pro 
curava resolvê-lo de várias formas a fim de evitar o desconten 
tamento dos proprietários de escravos, assim como dos admi
nistradores públicos nue requisitavam braços para trabalhar.

O método de aluqar escravos foi amplamente utiliza 
do na construção da fábrica de pólvora, e na estrada aue le
vava ã Ouinta Real, dois empreendimentos relativamente aran- 
des iniciados apôs a checada de D. João. Entretanto, esse mé

dos decretos de 6 de -junho de 1646 e muitos outros" (103).
A falta de trabalhadores para as obras e serviços 

públicos na cidade se reflete não apenas no aproveitamento 
dos vadios, que era antes de mais nada uma forma de controle 
social sobre a população, mas também na utilização dos pri
sioneiros e de escravos alheios.
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(106)
(107)
(108)
(109)
(110)

ANRJ códice 323, vol. 
ANRJ códice 323, vol. 
ANRJ códice 323, vol. 
ANRJ códice 323; vol. 
ANRJ códice 323, vol. 
ANRJ códice 323, vol.

1,
1,
1,
1,
1,
2,

os
cima para tirar um de dois, 
lém disso, ao

(12-5-1809).
(12-5-1809).
(3-5-1809) .
(20-6-1809) fs.91 e 92.
(14-6-1809) fs.87 e 88.
(9-12-1810).

con- 
violência, 

escravos que saíam ao ganho. Essa

todo estava longe de ser algo tranquilo e planejado, e no 
mais das vezes os escravos eram conseguidos à forca. Respon
dendo a uma queixa do conde de Linhares sobre a necessidade 
de serventes para a construção da Casa da Pólvora, o inten
dente explicava em 1809 que havia incumbido dessa tarefa o 
juiz de crime do bairro de S.José, e aue depois veio a saber 
que os escravos eram apanhados ã força nas ruas "... demoran 
do-os quinze dias e rendendo-os por outros" (105). Na mesma 
carta, o intendente tentava explicar ao ministro que não se 
podia requisitar escravos para a dita casa aos senhores de 
engenho, porque eles jã haviam contribuído por muito tempo 
para a estrada da Quinta, e propunha como solução trazerem- 
se negros da fazenda de Santa Cruz que "... são melhores tra 
balhadores de enxada do que os de ganho que se pegam com tão 
sabida violência" (106).- Paulo Fernandes esclarecia, também, 
que era difícil se conseguirem escravos de aluguel para tais 
serviços porque "... os negros de ganho desta corte não vão 
para o trabalho sem primeiro fazerem o serviço da casa de 
seus senhores, e quando se recolhem ã noite continuam nele e 
nada disto podem fazer indo para uma obra duas léguas fora 
desta cidade..." (107). O método sugerido por Paulo Fernandes 
era de se mandar preparar uma lista a fim de saber quem eram 

senhores que possuiam escravos de ganho "... de dois para 
e dos mais a proporção" (108) , a 

propor tal idéia ao juiz do bairro de S. José, 
sugeria também que se fossem revezando os trabalhadores (109) 
e que se pagassem jornal pelo serviço, ou "... almoço, jan
tar e ceia de caldeirão" (110). Apesar da preocupação do in
tendente em fazer um planejamento adequado que suprisse 
necessidades dos órgãos públicos, os responsáveis pela 
tratação dos trabalhadores continuaram a usar de 
chegando mesmo a raptar os
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(114)

ANRJ códice 323,
ANRJ códice 323,
ANRJ códice 323,
ANRJ códice 323,

vol.
vol.
vol.
vol.

(9-12-1818). 
(27-6-1811), 
(27-6-1811), 
(30-8-1809) ,

59.
59.
118.

f.
f.
f.

2,
3,
3,
1,

servidores voluntários eram raros, pois trabalhando den 
fazer 

serviços 
ser- 
Para

a aues-
resolveu tão facilmente. Ao contrário, piorou. Os

forma de arregimentar mão-de-obra acabou por aborrecer o che 
fe da polícia o que o levou a repreender o juiz do crime do 
bairro de Santa Rita, como se pode nerceber pelo documento a 
seguir: "... de hoje em diante pare V.mce. no sistema que 
tem seguido de mandar pegar em negros pelas ruas e largá-los 
à noite, para as obras que está encarregado, porque além de 
se queixarem muitos moradores desta cidade de que lhes fal
tam ao serviço nem saberem por onde andam fica-lhes bastante 
escrúpulo de que se contam-- que eles nada recebem deles, e
que o sistema mesmo de se largarem ã noite é para que não 
procurem um dia de pagamento, que eles supõem fica... (sic.) 
dos apontadores de serviços, e é melhor fazer cessar todas es 
tas desconfianças por este modo" (111).

Mas apesar das restrições e das tentativas 
aprimorar o método de arregimentacão de mão-de-obra, 
tão não se 
senhores que possuiam mais de um escravo ocultavam os demais, 
e os 
tro da cidade ganhavam o mesmo jornal além de poderem 
o serviço doméstico antes de irem para os outros 
(112). Por outro lado, quando finalmente se consequiam 
ventes para as obras públicas, eles acabavam fugindo, 
evitar mais escapadas, Paulo Fernandes aconselhava que 
que fugissem deviam ser conduzidos por correntes para 
não escapassem mais, e também para que os senhores conheces
sem a necessidade aue havia deles (113). Era de parecer tam
bém de que não se devia facilitar a saída dos escravos 
mesmo nos dias santos "... porque se. escuzam e ausentam" (114). 

Quanto ãs instruções de Paulo Fernandes sobre o mé 
todo de conseguir e manter trabalhadores, os juízes de crime 
dos bairros, responsáveis pelas obras de reparo em seus dis
tritos, continuavam lançando mão de todos os meios de que dis 
punham. O juiz do crime do bairro da Sé, quando encarregado 
dos melhoramentos da estrada da Lagoa ã Piacaba afirmou que
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(115) ANRJ códice 323, vol. 3, (14-3-1811), fs.
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Durante todo 
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Idem.
ANRJ códice 323, vol. 3, (27-3-1811), f.

não tendo conseguido serventes, pretendia "... encaminhar o 
negócio e fazer o serviço com as violências com que costuma" 
(115). Ao saber do dano, o intendente da polícia-recusou-se 
frontalmente a ele. "Por ser oposto ao bom serviço de sua Al_ 
teza Real, e só próprio para malquistar o seu real nome, e 
ao serviço da polícia". (116). Mas a aparente boa vontade de 
Paulo Fernandes Vianna não podia resistir por muito tempo à 
carência de mão-de-obra. Por ocasião dos reparos da estrada 
da Lagoa acabou desabafando com o conde de Linhares: "
não sei como se possa fazer serviço sem trabalhadores.
os achar sem medidas de violência vou convidar trabalhadores 
por um edital de que a V.Exa. apresento a cópia, se bem pela 
experiência que tenho do país não me esperança de assim mes
mo os ter, pelo menos todos me darão desculpa se depois de 
medidas tão amigáveis eu os for pegar onde auer nue os ache, 
e logo que os tenha conseguido aplicarei toda a forca a este 
caminho..." (117).

Os serviços públicos diários por sua vez, não 
friam menos o problema de falta de mão-de-obra. 
o período estudado são constantes as queixas vindas dos 
rios órgãos públicos reclamando da falta de libambos e 
serventes para os serviços básicos. A higiene pública já 
tanto relaxada como se nota pelos relatos e descrições de v_i 
ajantes, tornava-se ainda mais problemática com a falta d'á- 
gua, e de limpeza das ruas e edifícios. O ar poluído e a 
questão do saneamento faziam do Rio uma das cidades mais in
salubres da época. Estas tarefas, consideradas degradantes 
pela sociedade ficavam basicamente a cargo dos presos do Co- 
labouço que, acorrentados, percorriam as ruas levando água 
para os edifícios públicos. Eram os famosos libambos. Comou- 
nham-se em geral de um grupo de negros presos por forte cor
rente carregando baldes d'água na cabeça, cantando suas can
tigas africanas e gemento vagarosamente. Âs primeiras horas 
da manhã já podiam ser vistos vagando nela cidade.

‘A idêia de se utilizar os prisioneiros para
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(120)

ser-
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(9-10-1821).
(14-5-1811), fs. 45 e 46.
(6-8-1817) Paulo Fernandes 
Villa Nova Portuaal.

ANRJ códice 330, vol. 4,
ANRJ códice 323, vol. 3,
ANRJ códice 323, vol. 4, 
Viarra a Thomas Antonio de

serviços, ligava-se obviamente a uma questão económica, pois 
era uma forma de se aproveitar um grande número de pessoas 
que necessitavam ser alimentadas e mantidas às custas do Es
tado. Por outro lado, poupavam-se também despesas de contra
tação de trabalhadores.

O problema entretanto era aue nem sempre havia bra 
ços suficientes, pois nem todos os presos eram aproveitados 
nos serviços públicos. Do total dos prisioneiros escolhiam- 
se os que cumpriam penas comuns - e eram para isso seleciona 
dos nas visitas -, os escravos presos a requerimento de seus 
senhores, os negros fugidos e os libertos sentenciados a ser 
viços forçados■(118). Era preciso também possuir condições 
físicas favoráveis e saúde razoável.

A partir de sua criação, a polícia ficou encarre
gada de fornecer trabalhadores para os serviços públicos. Já 
em 1811 o intendente menciona o aproveitamento dos presos pa 
ra tarefas básicas como limpeza e desentulho das cavalaricas 
Reais: "Deve-se estabelecer quatro carrocas e bestas... Os 
condutores das carrocas, para evitar despesas devem ser pre
sos da prisão do Calabouço vigiados por uma boa sentinela... 
não só para eles não fugirem, como para não se embebedarem e 
atrasar-se o serviço" (119).

A troca de correspondência entre o chefe da polícia 
e diversas autoridades esclarece não só o número necessário 
de escravos para os serviços públicos diários, mas também o 
método utilizado para suprir a constante falta de braços, co 
mo se pode perceber pelo ofício seguinte: "... pondo-se como 
de propósito a repartição de não ter quem mande para os 
viços das fortalezas, para os libambos d'água,trabalhos 
cavalariças, e reais cocheiras, limpeza do Paco e reais cozi 
nhas, e de outros muitos serviços públicos para que preciso 
diariamente de cento e cinquenta a oitenta homens; deste mo
do pelos não ter, conservo muitas vezes a quem bastariam de 
3 a ...(ilegível) dias de correção, vinte e trinta individu
almente, e com esta arte é aue vou regendo este neqõcio" (120).
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rondas

(121) ANRJ códice 323, vol. 6, (8-11-1820), fs.
(122) ANRJ códice 330, vol. 4, (3-6-1822).

que 
"As prisões não devem estar cheias de presos sem justo moti
vo somente com o interesse de haver qente para servir nos li

Com o crescimento da cidade e a construção de novos edifícios 
a situação agravava-se conforme o tempo passava, e cada vez 
mais eram necessários mais prisioneiros, e a artimanha de re 
tê-los na prisão mais tempo do que o necessário persistia. 
Em 1820 Paulo Fernandes comentava que "Devendo haver no Cala 

com saúde para 
número que se criaram, a 

e 
pelos 
muitas 

! tome

bouço duzentos e trinta e nove presos sempre 
andarem em seus destinos conforme o 
penas me acho com cento e vinte e dois e faltam-me cento 
dezessete. Isto mesmo sofre todos os dias alterações 
que entram e saem, e devo dizer o nue já tenho dito i 
vezes que para se não sentir maior falta é preciso que 
sobre mim o encargo de demorar por mais tempo os de pequena 
correção" (121). Ouando a situação se tornava muito difícil 
apelava-se aos presos enviados pelos juízes de crime dos bair 
ros como sugere o ofício de João Ignãcio da Cunha - indenten 
te da Polícia na época - : "Não havendo presos de polícia pa 
ra se empregarem nos serviços públicos, cumpre prevenir a 
V.mce., qUe todos os aue se acharem a sua ordem na prisão do 
Calabouço, e não estejam em estado de responderem a processo, 
e somente por correção, convém que entrem naqueles serviços 
até que V.race. os mande soltar, para cujo fim deve expedir a 
competente participação ao administrador daquela prisão. Do 
teor deste comunicado se expediram outros para os demais ju_í 
zes de crime da cidade na tentativa de se resolver o proble
ma" (122).

O método de manter os presos além do tempo necessá 
rio foi abolido posteriormente por curto prazo pelo intenden 
te João lanácio da Cunha, que passou a utilizar para libam- 
bos apenas escravos fugidos e presos a requerimento de 
senhores. Os que eram aprisionados pelas patrulhas e 
os fazia remeter para os ministros criminais conforme a qua
lidade da culpa. Esta atitude levou a diminuição do 
de braços disponíveis. O novo intendente era de parecer
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(123) ANRJ códice 323, vol. 6, (15-6-1822), fs.
(124) ANRJ códice 323, vol. 5,
(125) -'ANRJ códice 323, vol. 5,
(126) Biblioteca Nacional, I, 34, 35,

que 
de 

vontade, 
jã 

alf ai

e a

124 e 125. 
(10-12-1817), fs. 12 e 13. 
(25-11-1819), f. 155. 

II-1841.

(123).
Além da falta crónica de escravos para os serviços 

públicos, a polícia enfrentava outros problemas cornos 
sos. Estes, quando enviados para os serviços externos 
geralmente vigiados por soldados milicianos Henriques, 
ao invés de guardã-los os deixavam fugir. Nas palavras 
Paulo Fernandes isto ocorria porque ”... vão de má 
já pelo desprezo que nisto mesmo se querem fazer deles, 
porque são homens miseráveis, sapateiros, pedreiros, e 
ates, que se privam de seus jornais nesses dias, única renda 
de que se mantém, e sua família, e o resultado é abandonarem 
os presos, que a seu salvo fogem, ficando em risco a seguran 
ça pública” (124). Além do perigo, as fugas causavam prejuí
zos à polícia devido às correntes, cadeados e outros materi
ais que se perdiam com freqdência (125).

Apesar de todas essas dificuldades continuou-se 
utilizar os presos nas obras e serviços públicos até bem 
pôs a independência. Em 1841 os presos existentes na Casa de 
Correção e os presos libertos que trabalhavam nas obras pú
blicas da mesma casa fizeram uma petição pedindo a interven
ção de S. M. Imperial para melhorar-lhes a insuportável si
tuação em que viviam, queixando-se do excesso de trabalho, 
maus tratos, falta de alimentos e vestuário (126). Ou seja, 
em quase quarenta anos a situação pouco havia mudado.

A falta de braços para as obras e serviços públi
cos na cidade do Rio de Janeiro é apenas um reflexo de uma 
situação que se estendeu ao longo do período colonial. A ca
rência de trabalhadores foi sempre manifestada pelos colonos 
portugueses, expressa na correspondência oficial com a metro 
pole, e constatada pelo fracasso das companhias monopolistas 
que deviam suprir as capitanias com escravos africanos. As 
disputas entre colonos e jesuítas quanto à escravidão dos in 
díqenas, o empenho dos bandeirantes em capturar os selvagens, 

transferência de negros de zonas decadentes nara as zo-
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do
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b) Tanques, fogões e vassouras

e L. Terrv, 
-1860" in Ge

, Chicago,

Histórica ao 
(1816) .

Viagem Pitoresca e 
III, Sao Paulo", 1975

(127) Robert C. Reinders, op. cit., pp. 377-596; ( 
"Slaves and Free Negros in Alexandria 1850-„ 
novese & Miller, Plantation Town and County, 
1974, pp. 397-414.

(128) Jean Baptiste Debret, 
Brasil, Tomo I, Vol.

Com relação âs ocupacões dos escravos na economia 
urbana costuma-se dizer que a maior parte deles dedicava-se 
ao trabalho doméstico, aproveitados como cozinheiros, jardi
neiros, copeiros e demais atividades. Estudos sobre a escra
vidão urbana no Sul dos Estados Unidos acentuam a importân
cia das ocupações domésticas intimamente liqadas ao tamanho 
da propriedade escrava (127). Nas cidades, o número de escra 
vos em cada casa era bem inferior do que no campo. A maior 
parte dos senhores possuia de um a três negros. Estes eram 
geralmente incumbidos de mais de uma tarefa, sendo inclusive 
enviados para serviços externos.

No Brasil, a situação não era muito diferente. Os 
viajantes estrangeiros, ao entrarem em contado com a vida fa 
miliar brasileira não deixaram de comentar a presença dos ne 
aros nas mais variadas ocupacões, e Debret registrou-as com 
habilidade em suas pranchas (128). Como bem observou Vilhena

nas economicamente mais prósperas, são alquns exemplos 
grave problema estrutural de falta de mão-de-obra aue sempre 
assolou o país. Loao, não é de estranhar aue a situação te
nha se agravado no Rio de Janeiro após a chegada da corte, 
quando a expansão económica que se seguiu, provocou uma cri
se de trabalhadores na cidade, levando o Estado a tentar me
didas paleativas e muitas vezes violentas, a fim de suprir 
suas necessidades de mão-de-obra. O que contudo sugerem os 
documentos pesquisados, é que a carência de trabalhadores não 
foi um fenômeno típico da condição colonial. Ao contrário, 
ele se prolongou durante o império, e ao invés de se procu
rar sanar o problema com recursos internos, uma vez abolido 
o tráfico negreiro recorreu-se ao incentivo ã imigração, 
portanto aos trabalhadores estranaeiros novamente.
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(130) Idem.
(131) Ernst Ebel,

a Bahia no século XVIII (reco 
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a "elite" es 
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; escravos

mas com 
que se estabelecia entre ele e seu senhor e com as 
vas de ambos. Havia escravos domésticos que eram 
mente espancados por seus amos, e neqros ao qanho que usufruí 
am de qrande liberdade (134). Ao criticar especialmente a vi 
são de Gilberto Freyre de que o escravo doméstico constituía 
a aristocracia da camada escrava, devido ao melhor tratamen
to recebido, Gorender adverte para o neriao de se estudar 
escravismo colonial sob o prisma da escravidão doméstica, 
centuando que se o escravismo colonial teve traços patriar-

no regime escravista os criados tinham de ser escravos" (129), 
além do aue os portugueses que chegavam como criados acaba
vam por abandonar a ocupação por perceberem aue era trabalho 
de negro (130). Ao visitar o Rio em 1824, Ernest Ebel também 
comentou a falta de criados brancos e a necessidade de se ar 
ranjar neqros para tais serviços. Precisando de uma emprega
da colocou um anúncio no jornal e loqo lhe foi oferecida uma 
pretinha que "... lavava e consertava a roupa e ainda enten
dia um pouco de cozinha" (131). Se a pessoa não tivesse um 
escravo próprio, poderia aluqã-lo a outro senhor, ou contra
tar os serviços de um negro livre. Havia casas especializa
das em aluquel de escravos que supriam a demanda de mão-de- 
obra (132).

Considerados pela historioqrafia como 
crava, devido a um possível melhor tratamento 
lidades de consequir uma carta de alforria, os escravos do
mésticos desenvolviam uma relação mais intensa com o senhor, 
motivada pela constante proximidade. As crias da casa - ne- 
aros nascidos e criados na propriedade de um mesmo senhor - 
qozavam de alguns priviléqios enquanto criança, e eram anun
ciados nos jornais com qrande destaaue (133). Entretanto, os 
priviléqios que um escravo pudesse vir a ter não estavam re
lacionados com o trabalho que desenvolvia, mas com a relação 

expectati 
freqflente-

f Q ríq de Janeiro e seus arredores em 1824, 
São Paulo, 1972, pT 79 (1828).

(132) Mary Karasch, op. cit., p. 125.
(133) Jean Baptiste Debret, op. cit., pp. 137-138.
(134) Sobre sevícias em escravos veja-se o capítulo terceiro 

desse trabalho.

(129) Luiz dos Santos Vilhena, a rsama no 
pilacão de notícias soteropolitanas 
— Salvador, 1982, pp. 139-140.
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se converter em escravismo patriar

op. cit., p.
Von Rango, op. cit., p.

cais, não deve entretanto 
cal (135).

Além das tarefas comuns de limpeza e arrumação da 
casa, o escravo doméstico desempenhava várias outras funções 
e fazia uma série de serviços: alguns barbeavam seus senho
res, e ajudavam-nos a se vestir (136). Outros serviam de a- 
companhantes para suas senhoras- pois "... pelo comum as 
lheres saem pouco e jamais são vistas a pé fora de casa sem 
estarem acompanhadas de escravos e especialmente escravas" 
(137). Em caso de não se dispor de escravos próprios, havia 
o hábito de alugá-los somente para tais serviços, principal
mente nos dias santos. Seaundo Leithold, era um ponto de hon 
ra as mulheres apresentarem-se ã missa com um numeroso : 
to (138). Faziam também de carregadores de cadeirinha e 
teiras, e alguns dentro de casa praticavam certas normas 
etiaueta de acordo com o costume. Eram eles aue atendiam 
porta, e anunciavam o visitante, serviam a mesa e 
doces e refrescos às visitas. Fora de casa, conduziam os ani. 
mais, alimentavam-nos e cuidavam dos jardins e hortas. Ainda 
com relação ao trabalho doméstico, Leithold descreve uma ce
na interessante: "No Catete onde eu morava, costuma-se pedir 
fogo quando há pressa ao vizinho ou ã venda mais próxima. 
Sai então, um negro a correr com uma tocha na mão, longa de 
meio braço, e com ela ardendo e fumegante entra pela sala a- 
dentro até a cozinha (139).

Alguns senhores incumbiam seus escravos de tarefas 
que requeriam uma certa dose de confiança e não apenas habi
lidade. Faziam-nos portadores de cartas e recados, e até mes 
mo os mandavam trocar notas bancárias, como se sabe pela de
núncia feita por um proprietário de armazém que recebera du
as notas falsas do Banco do Brasil da parte de um escravo 
que, a pedido de seu senhor fora pedir que as trocasse (140).

T.
Tdem.
T. Von Leithold, op. cit., p. 46.
ANRJ códice 330, vol. 4, (23-7-1821).
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sua existência e sua 
também seu status,

Pelas próprias características das tarefas desemne 
nhadas, os escravos domésticos eram aqueles que maior conta
to tinham com seus senhores, junto dos auais passavam todo o 
dia e mesmo parte da noite, pois deviam estar atentos a qual 
quer chamado, independente do horário de trabalho. Mas por 
outro lado, usufruiam também da liberdade propiciada pela v_i 
da urbana e aproveitavam qualquer pretexto para escaparem da 
casa do senhor e misturarem-se ao burburinho da cidade. Al
guns faziam outros serviços além dos domésticos, e chegavam 
a possuir uma profissão, constituindo o grosso da mão-de-obra 
do setor privado da economia carioca.

No Rio de Janeiro colonial, o trabalho braçal, 
as tarefas mais pesadas eram ouase que totalmente efetuadas 
pelos escravos (141) . Não só os europeus, çomp também os. mula 
tos consideravam-os-serviços manuais degradantes. Estes últi , 
mos entretanto, concordavam em trabalhar como artesãos, ati- 
vidade para qual tinham especial habilidade. Apesar do pre
conceito racial, Caldecleugh não pode deixar de registrar a 
aptidão dos mulatos para as ocupações manuais (142) . Entre
tanto, a presença da corte na cidade encorajou portugueses e 
demais europeus a se estabelecerem como artificies, fazendo 
com que grande parte do trabalho não qualificado ficasse a 
cargo dos escravos e libertos (143). Havia no entanto, escra 
vos especialmente treinados que se tornaram ótimos artesãos. 
Como destacou Mary Karasch, a vida e o futuro de um escravo 
dependia do trabalho que seu senhor escolhesse para ele. 
tipo de trabalho determinava não apenas sua existência e 
possibilidade de comprar a liberdade, mas 
e a sua capacidade em sobreviver (144).

(141) John Shillibeer, op. cit., d.
(142) "... ê bem sabido que a honestidade e a sobriedade des 

ses indivíduos (mulatos) não acompanhava seu crescente 
talento". Alexandre Caldecleugh Traveis in South Ame
rica during the years 1819, 1821,~~2 vols. , Londres, 
1825, p. 85.

(143) Henry Eliis Journal of proceedings of the late embassy 
to China, Filadélfia, 1818, p. 117

(144) Mary Karasch, op. cit., p. 411.
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Com o crescimento da cidade e 
de serviços, várias atividades foram estimuladas; 
to do interesse dos senhores, principalmente dos 
proprietários, possuirem escravos treinados não apenas

necessidade 
se estabe 

surgiu 
a Praia do Sa

Henry Brackenridge Voyage to South America performed 
by order of the American government in the years of 
1817 and 1818 in the Fragate Congress, 2 vol. , Londres,

Thomas Ewbank A vida no Brasil (1856), trad., 
Janeiro, 1973, p. 1Ô8.
Marv Karasch, op. cit.,

o aumento da demanda 
era portan 

pequenos 
para 

os serviços domésticos, mas que pudessem também trabalhar em 
outras profissões. Dessa forma, os escravos eram estimulados 
a trabalharem como aprendizes sob a orientação de mestres,mu 
latos, ou brancos. Brackenridge notou que a maior parte dos 
indivíduos que se dedicavam aos trabalhos manuais eram ne
gros ou mulatos, e que quase todos os serviços que necessita 
vam de atenção e assiduidade eram feitos por pessoas de cor 
(14 5). Mesmo após a chegada de muitos imigrantes, por volta 
dos anos 40, os cativos continuaram a dominar determinadas 
profissões. Ewbank os viu como carpinteiros, calceteiros, im 
pressores, carregadores, vendedores, e espalhados de maneira 
geral em todas as atividades mecânicas (146). A 
fez com que aumentasse o número de artesãos que ao 
lecerem acabavam por apelidar os logradouros; assim; 
a Rua dos Ferradores (atual rua da Alfandega) , 
pateiro, (Praia do Flamengo) a rua dos Ourives.

Ao estudar as profissões dos escravos na cidade do 
Rio de Janeiro, Mary Karasch tomou emprestado as categorias 
utilizadas por Thernstrom para analisar e medir a mobilidade 
profissional dos trabalhadores de Newburyport no século XIX. 
Classificou-as em ocupações manuais, especializadas, e semi 
especializadas-, e ocupações não manuais. Seu objetivo 
perceber o movimento dos escravos de um nível para outro 
também o movimento dentro de cada categoria (147). Destacou 
a partir desse estudo, que a maior parte dos escravos na ci
dade pertenciam ao grupo dos trabalhadores manuais.

Com relação ao trabalho escravo no Rio de Janeiro, 
a figura mais comumente notada nas ruas da cidade era a do
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(148) Ernst Ebel, op. cit., p. 13. Na obra de Chamberlaim hã 
uma gravura aue retrata esta cena admiravelmente como 
se pode observar ã p. 95 desse trabalho. Pretos ao ga
nho ou "Black Porters" é o título dado pelo autor. Hen 
ry Chamberlaim, op. cit., gravura 6, s/p.

(149) James Henderson A History of Brazil... Londres, 1821, 
p. 74. Veja-se também Maria Graham, op. cit., p. 156, e 
Jean Bantiste Debret Viaaem Pitoresca e Histórica ao 
Brasil (1834), trad., 63 ed., Sao Paulo, p. 159 e nran 
cha n9 12.

que
senhor de 48

negro carregador e que se destacava dos demais trabalhadores 
não especializados. Os escravos conduziam toda e qualquer car 
ga independente de porte e quantidade. Havia desde os que sa 
íam ãs ruas com uma cesta ã cabeca em busca de pequenos ser
viços, aos empregados na alfândeaa aue conduziam sacas de 
produtos e enormes containers. Guando o volume era excessivo 
oara um só homem, vários vinham juntar-se a ele utilizando- 
se de varas e cordas especiais, ou até mesmo de carros de 
mão. A cena descrita com minúcias por Ernst Ebel em 1824 foi 
registrada por inúmeros estrangeiros: "O barulho é incessan
te. Uma chusma de pretos seminus cada qual levando ã 
seu saco de café, e conduzidos ã frente por um que dança e 
canta ao ritmo de um chocalho, ou batendo dois ferros na ca
dência de monótonas estrofes a que todos fazem eco, dois mais 
carregam ao ombro pesado tonel de vinho, suspenso de longo 
varal, entoando a cada passo melancólica cantilena; além, um 
segundo grupo transporta fardos de sal, sem mais roupa que 
uma tanga, e indiferentes ao peso como ao calor, apostam cor 
rida gritando a pleno pulmão (148). A maior oarte desses car 
reaadores trabalhavam para seus senhores ao ganho, ou sob o 
regime de aluguel.

Como apontou James Henderson, "... um arande núme
ro de pessoas viviam inteiramente no ócio sob os aanhos de 
um, dois, ou três escravos, aue eram denominados nearos de 
ganho. Estes se distinauiam dos demais pela grande cesta aue 
carregavam" (149). Sob o mesmo sistema de trabalho viviam os 
remadores, vendedores ambulantes, barbeiros e cirurgiões aue 
aos olhos de alguns viajantes pareciam aleares e felizes 
frente a possibilidade de juntarem a quantia que os resgata
ria da escravidão. Entretanto, ê preciso considerar que um 
carregador deveria apresentar diariamente a seu
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a 64 vinténs. De acordo com Gorender, por um transporte fei
to por dois homens pagava-se entre 16 e 20 vinténs, cada qual 
recebendo a metade. Logo, um escravo deveria conduzir de 6 a 
8 volumes de grande peso por dia para aanhar a soma exigida 
por seu senhor. Tendo em vista esses cálculos cabe perguntar: 
como poderia o escravo se manter, paaar a diária a seu se
nhor e ainda poupar o suficiente para adauirir sua liberdade? 
(150) Apesar da dificuldade aparente, muitos estranaeiros 
acreditaram que não era tão difícil a compra da liberdade e 
enfatizaram a idéia fornecendo estimativas relativamente al
tas de somas pagas aos escravos. Eschweae registrou aue 
seu tempo um escravo de aluquel valia 300 réis diários, sen
do que um aprendiz recebia 600 réis, os mestres 900 e 1.200 
réis (151). Resta saber a que tipo de trabalho se refere ca
da um dos viajantes, uma vez que um trabalho mais especiali
zado não era remunerado da mesma forma que um trabalho não 
especializado.

Ainda com relação aos carregadores, nota-se que os 
de cesta distinguiam-se dos de cangalhas (nome dado ãs 
de gancho que usavam para suspender os fardos) (152). 
Karasch enfatizou que havia diferença de status entre os di
versos carreqadores. Na escala mais baixa situavam-se os car 
regadores de potes de lixo - prisioneiros, ou escravos domé£ 
ticos ainda bocais - (153); os carregadores de cadeirinhas 
chamavam a atenção pela vestimenta ornamentada, e desfruta-

Cf. Jacob Gorender, op. cit., n. 458.
L. W. Eschwege Pluto Brasiliensis (1918), trad. , São 
Paulo, 1944, p. 437.
j. B. Debret, op. cit., p. 231.
Gilberto Freyre referindo-se ao saneamento dos sobra
dos e das cidades litorâneas, apontou as precárias con 
dições de higiene existentes nas casas e a sujeira das 
praias, estas últimas, "Lugares onde se faziam despe
jos; onde se descarregavam os gordos barris transbor- 
dantes de escremento, o lixo e a porcaria das casas 
das ruas; onde se atiravam bichos e negros mortos," 
sistema do "tigre" - o barril aue ficava debaixo da 
cada dos sobrados, acumulando matéria dos urinóis, j 
ra ser então conduzidos à praia pelos neqros -..." 
por muito tempo utilizado pelos moradores das cidades. 
Gilberto Freyre - Sobrados e Mucambos, 5? ed. , Rio de 
Janeiro, 1977, 19 Tomo, pp. 195 e 197.
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(156)
(157)

(154)
(155)

e
Capim. As vendedoras de angu destacavam-se pela limpeza 
suas vestes, os 
res de cangalhas pelas cordas. As vendedoras de 
distribuiam seus pãezinhos bem cedo pela manhã e antes 
ceia (157). Os negros que habitavam as zonas rurais, iam

Mary Karasch, op. cit., pp. 419-423.
Luiz dos Santos Vilhena, op. cit., p._134; Agostinho 
Marques Perdigão Malheiro A Escravidão no Brasil - en 
saio jurídico e histórico, social, Parte 39, n9 422, p, 
129.
J.B.Debret, op. cit., p. 236.
J.B.Debret, op. cit., p. 254.

vam de posição de destaque. Aqueles que trabalhavam na 
fândega eram os mais bem pagos. Havia ainda, os carregadores 
de agua (aguadeiros) indispensáveis no dia a dia da cidade 
(154). A populacao do Rio de Janeiro servia-se desses carre
gadores para transportar desde uma carta ou pequeno pacote, 
até barris, e grandes fardos. Por outro lado, é interessante 
assinalar o fato das mulheres jamais recorrerem ao serviço 
desses neqros, uma vez que nunca saíam de casa sem estarem 
acompanhadas de escravas que se encarregavam dos pacotes.

Além dos carregadores, podem ser incluídos dentre 
os escravos não especializados os remadores, transportadores 
de mulas, e aqueles que trabalhavam nas indústrias de pólvo
ra, cerâmica e tecidos como serventes. Nessa escala não no- 
dem deixar de ser anexados os pedintes, sobre os quais Vilhe 
na manifestou sua indignação e que Perdigão Malheiro regis
trou no Rio da segunda metade do século XIX (155) .

Um outro grupo que se destacava nas ruas do Rio de 
Janeiro, já numa tarefa semi-especializada, eram os vendedo
res ambulantes. Vendia-se de tudo na cidade sem ser necessá
rio possuir uma barraca no mercado ou loja de comércio. Ao 
contrário do que pode parecer, as profissões urbanas possui- 
am certas normas controladoras. Os escravos vendedores dife
renciavam-se dos demais por pequenos detalhes. Alquns vesti
am-se de forma específica outros seguiam um horário rícido 
de atividades. Assim por exemplo, as vendedoras de café sai- 

ruas por volta das seis da manhã e permaneciam até 
(156) . Os vendedores de capim paravam de circular às dez 

daí para a frente efetuavam suas vendas apenas na Praca do 
de 

negros de ganho pelas cestas, e os carregado 
pão-de-ló 

da 
à
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dafazer

va

161-180.(158)
(159)
(160)

(161)
(162)

farinha de 
miúdos 
dendê.

As neqras vendedo- 
Debret na prancha 
a aravura de Henrv 

ce-

ganho. Após a chegada de muitos estrangeiros, 
e

J. B. Debret, op. cit., op.
J. B. Debret, op. cit., p. 160.
O angu, segundo Debret era uma mistura de 
mandioca com água, a gual se juntava às vezes 
de boi, cozida em banha de porco, ou azeite de 
op. cit., Tomo I, vol. II, p. 228. 
ras de angu foram reproduzidas por 
35, no vol. II de sua obra. Porém,  ---------
Chamberlain, "Barraca de Mercado" ilustra também a 
na como se pode ver à p. 99 desse trabalho, onde a pre 
senca de outros escravos vendedores, típicos do ambien 
te urbano, e freaúentadores da barraca foi reqistrada 
em detalhes. Henrv Chamberlaim, op. cit., s/p.
j. B. Debret, op. cit., pp. 274-275.
Idem.

cidade vender seus produtos e acabavam por fazer parte 
sua população ambulante. Forneciam aos moradores produtos 
frescos como leite, palmito, ovos e aves e aproveitavam para 
vender o produto de suas horas de lazer, geralmente cestos e 
samburãs (158). Aqueles que vendiam cestos eram facilmente 
identificados pelo costume: amplo calcão de alqodão apertado 
na cintura por uma cinta de sarja de lã e uma camisa enrola
da em volta do corpo amarrada atrás de modo a deixar penden
te as mancas (159). Nesta cateaoria destacavam-se ainda as 
neqras vendedoras de refrescos e doces que oerambulavam pe
las praças principais. Os aauadeiros e pretas quitandeiras - 
qeralmente libertas - armavam suas barracas desde cedo para 
as dez horas estarem com o anqu pronto para o almoço daque
les escravos que não voltavam para casa (160).

No trabalho escravo feminino semi-especializado 
destacavam-se as lavadeiras e passadeiras. "Uma família rica 
possuia sempre nearas lavadeiras além de uma mucama encarre
gada de passar peças finas o que a ocupava pelo menos dois 
dias por semana" (161) . Mas nas casas mais pobres onde só ha 
via um escravo este era mandado a lavar a roupa nos chafari
zes espalhados pela cidade. Havia ainda a possibilidade de 
se contratar os serviços de uma negra lavadeira que trabalha 

ao ganho. Após a chegada de muitos estrangeiros, tornou- 
se vantajoso alucar uma chácara perto de um rio e empregar 
lavadeiras que trabalhassem para fora (162) . Na Bahia desta-
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fazendase

em

(163)

(164)

(165)

Jã em 1845 
sobrados, 

até

cavam-se as neqras qanhadeiras nue vendiam neixe 
(163) .

A prostituição, que sequndo Gilberto Frevre, se de 
senvolveu no Pio após a cheqada da família real, era também 
uma fonte de renda para os senhores nue embelezavam suas es
cravas mais jovens e forcavam-nas à prostituição, 
podiam ser classificadas em "aristocráticas ou de 
as de sobradinhos e rótulas, e a escoria, requfiada 
casebres", em qeral libertas e escravas (164).

Muitos escravos e escravas aue faziam serviços se- 
mi-esoecializados ou não, eram de oriaem africana e trabalha 
vam sob a forma de qanho. Desse modo, tornavam-se um bom in
vestimento para as famílias mais pobres, além de proverem um 
rendimento fixo a seus senhores. Guando a propriedade escra
va era maior, restava sempre a possibilidade de se aluqar a^ 
auns escravos. A prática de aluaar escravos tornou-se tão di_ 
fundida que loqo surgiram casas comerciais especializadas no 
ofício. Embora se tratando de um período posterior ao nosso 
(185 6) , o exemplo abaixo esclarece como funcionava o alumiei 
de escravos: na casa de Narcizo e Silva. "O alunuel de escra 
vos será sempre paqo adiantado, assim como no orimeiro mês 
será adicionado uma comissão de 2000 réis independente do a- 
luquel, e nada é deduzido por substituição, e outro homem ou 
mulher será dado ou feita a substituição em tempo de servi
ço" (165).

O hábito de se oferecer ou procurar escravos espe
cializados através de anúncios era também bastante difundido. 
Apareciam nos jornais repetidamente ofertas de permuta de es

Luiz dos Santos Vilhena, oo. cit. , Vol. I, d. 127, Vi- 
Ihena esclarece, que essas necras, ou eram libertas,ou 
trabalhavam como cativas nas casas de pessoas ricas.
Gilberto Frevre "Aspectos da Hiniene Pública e Domés
tica do Rio de Janeiro do meado do século XTX" Revista 
Anhembí, 3, fev., 1951, pp. 460-461.
PHAEG, 6-1-45, Escravidão e Escravos ao Ganho 1842- 
1845, fl. 21, 44-47 citado por Marv Karasch, on. cit., 
p. 125. Veja-se também o jornal: O Diário do Rio de Ja 
nei ro.
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(166)

(167)

(168)

(169)

(170)

Renault
Rio

aos
Di-
de-

po—
alu

pertenciam, 
não 
anõs

"A pessoa que tiver escravos e auiser alugar para tra
balhar na estrada de ferro, pagando-se mil réis por 
dia,... dirija-se ã rua Estreita do Rosário n° 23, se
gundo andar". Apud Gilberto Freyre, O escravo nos a- 
núncios de jornais brasileiros do século XIX, 2? ed. , 
São Paulo, 1979, p. 6.
John Luccock Notas sobre o Rio de Janeiro e partes me 
ridionais do Brasil, (1820), trad.. Belo Horizonte, 
1975, p. 72.
C. Schlichthorst 0 Rio de Janeiro como é 1824-1826 , 
Rio de Janeiro, s/d, p. 143.
Gazeta do Rio de Janeiro 5-9-1819 Apud Delso 
O Rio Antigo nos Anúncios de Jornais, 1808-1850, 
de Janeiro, 1969 , p.
Idem.

meses o se
deixá-lo

cravos (166).
Para se obter escravos especializados restava ain

da ao senhor treinar seus negros em um ofício e depois ofe 
recê-los para serviços externos ou utilizá-los para uso pró
prio. Conforme registrou Luccock ”... toda casa aue se preza 
va era provida de escravos aos quais se havia ensinado algu
mas ou mais artes comuns da vida e gue não somente trabalha
vam nessas especialidades para a família a que 
como eram também aluqados pelos seus senhores a pessoas 
tão bem providas quanto acrueles" (167) . Schlichthorst ; 
vários cálculos acabou concluindo aue "...noBrazil não se 
dia empreaar dinheiro melhor do aue comprando escravos e 
gando-os para trabalhar" (168) . Devido ao sucesso do investjt 
mento surairam escolas de treinamento de escravos como se 
percebe pelo anúncio abaixo:

"Aprendizagem de jardineiro, cocheiro, ou cozinhei^ 
ro, além de ler, escrever e contar e cozer oferecem-se 
negros ou negras de 8 a 10 anos numa organização da 
reita (169). Mas os anunciantes impunham condições; 
las e a mais ladina dizia gue "Nos primeiros três 
nhor poderá tirar o escravo, depois disso deverá 
três anos à pessoa que dele se encarregar" (170) . 
também que o escravo tivesse boa saúde e roupas próprias. A- 
lêm dos escravos que se dedicavam às atividades não especia
lizadas, os cativos faziam todo tipo de trabalho especializa 
do. Alguns deles dedicavam-se ã apenas uma profissão. Dentre
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alfaiates,

e
a

era

se apu 
europeus 
alemães,

(171) Delso Renault, op. cit., p. 5.
(172) John Luccock, op. cit., p. 78.
(173) J. B. Debret, op. cit., p. 203.

a
As

estes destacavam-se os ferreiros, costureiras e 
barbeiros e cirurgiões.

As qualificações profissionais dos escravos 
raram e diversificaram com a afluência de artífices 
ao Rio e a outras cidades brasileiras. Sapateiros 
modistas e chapaleiras francesas instalaram-se nas nossas me 
trõpoles, conquistando o mercado nacional e difundindo o gos 
to europeu. A moda tornou-se alto produto de consumo, não a- 
penas de indivíduos que frequentavam a corte, mas da popula
ção livre de maneira geral. Os artífices europeus utilizavam 
-se da mão-de-obra escrava, envolvendo negros e mulatos nes
se artesanato mais luxuoso. As costureiras escravas começa
ram a trabalhar com os preparativos da checada de D.João 
não pararam mais (171). Em todas as famílias abastadas, 
costura era feita pelas escravas; algo mais reauintado 
encomendado fora nas modistas famosas (172) .

Os sapateiros não recebiam menos encomendas, sendo 
que existia no Rio um considerável número desses artesãos. Se 
gundo Debret tratava-se de um fenômeno incrível a existência 
de tantas sapatarias na mesma cidade "... uma vez que cinco 
sextos da população andava descalça" (173) . Mas o fato é ad
missível se lembrarmos que as mulheres cariocas só usavam sa 
patos de cetin em cores claras, que por sua vez esgarçavam em 
poucos instantes. Embora saissem pouco, toda vez aue íam 
missa ou à alguma visita necessitavam de sapatos novos, 
escravas, apesar de não se calçarem, quando acompanhavam 
suas patroas eram eleqantemente trajadas e adornadas, e natu 
ralmente equipadas com delicadas sapatilhas coloridas. Com
preende-se então, o pornuê de tantos artesãos especializados 
que procuravam suprir a demanda de calcados.

Em 1813 a irmandade e corporação de ofício São 
Crispiniano, dos sanateiros do Rio de Janeiro, protestou con 
tra o crescente número de escravos que se dedicavam à nrofis 
são e que vendiam seus produtos de porta em porta, o que ore 
judicava os sapateiros estabelecidos em casa própria. Estes
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(174)

(175)
(176)

destacou 
forneciam 
fugitivos 

deformidades

i Aguiar: 
parecer sobre a petição da Irmandade dos Sapateiros de 
S. Crispiniano. ANRJ, códice 323, vol. 3, fs. 151.152, 
(11-3-1813).
Marv Karasch, op. cit., p. 468.
j.Parish Robertson e William Parish Letters on Para- 
guay: Comprising and account of a four years residence 
jn that republic, Londres, 1838, p. 146.

últimos ameaçavam fechar as lojas e tirar seus escravos e a— 
prendizes e passar a vender sua mercadoria ocultamente em ta 
boieiros como faziam os ditos escravos, se a polícia não to
masse providências. Paulo Fernandes, intendente geral da po
lícia, foi de parecer de gue os membros da irmandade deveri
am ser atendidos, e que para tanto a Câmara deveria legislar 
sobre o assunto, sem no entanto anular o alvará de 27 de maio 
de 1810. O alvará autorizava a presença de mascates nas ruas 
da cidade, contanto que pagassem o imnosto de 4 800 réis so
bre cada taboleiro (174). Em 1821 os sapateiros protestaram 
novamente, exigindo que os escravos pegos mascateando calça
dos - fossem enviados para a prisão (175).

Os cavalheiros não ficavam atrás das mulheres em 
questão de gosto para se vestir, o cue exioia igual ou maior 
número de alfaiates do que costureiras. O movimento da rua 
dos Alfaiates chamou a atenção do viajante inglês Robertson 
que registrou: "a julgar pelo número de homens trabalhando 
sentados nas calçadas à porta das oficinas, assim como pelo 
número de negros e mulatos, todos ocupados com suas agulhas, 
eu poderia ser levado a supor que toda a população da cidade 
encontrava-se engajada nessa profissão" (176).

A julgar pelas deformações físicas apresentadas pe 
los escravos alfaiates, o trabalho era árduo. Como 
Gilberto Freyre, os anúncios de venda de escravos 
as qualidades dos escravos, mas pelos anúncios de 
ficamos sabendo dos defeitos e princioalmente 
que pudessem distinguí-los. Efeitos de raguitismo, erisipela, 
escorbuto, e às vezes atê a sífilis, eram perceptíveis atra
vés dos anúncios. De nada valia fornecer dados falsos de um 
neqro fujão pois, ou nunca o senhor o encontraria, ou então 
o perderia para sempre se exaltasse suas qualidades, é claro

Ofício de Paulo Fernandes Vianna ao Conde de
Crispiniano. ANRJ, códice 323, vol.
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Das profissões manuais que exigiam maior habilida- 
mais requisitada era a de pedreiro - capinteiro,

(177)
(178)
(179)
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i razoa-
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gue tão 
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sexos, igual^ 

cabelos"

Mary Karasch, op. cit., p. 470.
J. B. Debret, op. cit., p. 149.
Gazeta do Rio de Janeiro, 17-4-1813 Apud. Delso Renault 
op. cit., p. 36.

de, a mais requisitada era a de pedreiro - capinteiro, isto 
devido ao crescimento da cidade após a cheqada da corte. Fer 
reiros e outros profissionais que trabalhavam com metais, fa 
fricavam desde instrumentos de castiqos de escravos feitos 
de ferro, a bijouterias e joias de metais nobres. Certo anun 
ciante vendia em 1813 "... hum mulato de vinte anos, bom ofi^ 
ciai de pedreiro ... ". Seu dono morava na rua Direita da 
Misericórdia na casa da esquina do acouque (179).

Havia ainda escravos nue se dedicavam às i 
sões artísticas. Escultores, pintores, e músicos eram

que nem sempre as deformações físicas eram causadas pelo 
balho, muitas vezes havia cicatrizes resultantes de maus 
tos, sevícias e doenças, mas tanto os carreqadores como 
alfaiates apresentavam deformações físicas nas costas, 
nos membros, devido ã esforço ou posições viciosas.

Nem todos os escravos especializados trabalhavam 
apenas para atender seus senhores e a elite carioca. Muitos 
deles se empenhavam em servir seus semelhantes, ou outros in 
divíduos das camadas baixas da sociedade. Ê esse por exemplo 
o caso dos barbeiros e cirurgiões ambulantes oue atendiam 
diariamente as pessoas mais humildes. A profissão era gera_l 
mente abraçada por grande número de escravos e libertos, que 
não se limitavam a tratar da barba e dos cabelos de seus cl_i 
entes; faziam também de dentistas, e médicos (177). Alauns 
acabavam por se estabelecer em loja própria e abandonavam 
antiqa vida de profissionais ambulantes. Os escravos em < 
ral trabalhavam ao ganho para seus senhores. Debret 
bem os registrou em suas pranchas comentou: "Esses 
nómades sabem entretanto, tornar sua profissão bastante 
crativa, pois manejando com habilidade navalha e 
consaqram-se à faceirice dos negros de ambos os s 
mente apaixonados pela elegância do corte de seus 
(178).
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velmente comuns no Rio de Janeiro. Maria Graham refere—se 
um escravo que era vendedor de frutas, mas nue nanhava extra 
ordinariamente como dançarino, cantor e contador de estórias 
(180).

(180) Maria Graham, op. cit., o. 166.
(181) Mary Karasch, op. cit., p. 463.
(182) Mary Karasch, op. cit., p. 465.

e a

Conforme visto, os escravos dedicavam-se a inúme
ras profissões especializadas. Entretanto, a aquisição dessa 
especialização dependia da vontade do senhor em treinar 
mandar treinar seu escravo "... um escravo artesão 
render ao senhor o dobro ou triplo de um escravo comum 
trabalhasse ao ganho" (181). Mas se essa especialização 
garantia a manumissão, é algo bastante discutido. Os viajan
tes estrangeiros qeralmente afirmaram os bons tratos, 
cilidade dos escravos urbanos em obter sua liberdade, princi 
palmente daqueles que viviam ao ganho. Mary Karasch 
de afirmar que quase todas as atividades urbanas possibilita^ 
vam a compra da alforria, e de destacar nrincipalmente os 
carrenadores e artesãos dentre os privilegiados, mostra-se re 
ticente em concluir aue o escravo urbano adauiria sua liber
dade com facilidade. Considera difícil -iulaar se havia alau- 

relacão entre os níveis de especializarão e a manumissão. 
Destacou entretanto, a mobilidade dos escravos de 
a outro na escala das ocunacões urbanas, e defendeu 
de uma hierarauia entre as profissões.

Na verdade, a chance de comprar a liberdade 
todo escravo que trabalhasse ao aanho, ou sob 

sistema de comissão. Mas como jã comentamos, a dificuldade em. 
adquirir a diária exigida pelo senhor era grande, 
esse fato, os custos de seu sustento, e o alto preco aue 

atingiam principalmente se possuiam alguma profis
são. Loao, somente com grande esforço a liberdade era atincri 
da. A fim de melhor se concluir sobre o sistema de manumis
são no Rio de Janeiro seria-necessário estudo específico so
bre o assunto. Não temos notícias de trabalhos neste campo , 
nem de pesquisas nos cartórios da cidade aue pudessem nos 
fornecer dados sobre os livros de reaistro de alforrias.
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(183) Stuart Schawartz, op. cit., 604.
(184) Stuart Schwartz, oo. cit., 610.
(185) Lyman Johnson, op. cit., p. 261.

Ao estudar a manumissão na Bahia colonial Stuart 
Schwartz comentou que realmente pouco se sabe sobre o proces 
so de manumissão e sobre seu funcionamento. "As questões bá
sicas: quem, por que, quantos, nunca foram estudadas em pro
fundidade" (183). Acrescenta ainda, que as leis portuquesas 
eram particularmente silenciosas sobre a natureza e reqras 
de funcionamento da escravidão neqra no Brasil, sendo que as 
poucas referências existentes nas ordenações Filipinas 
baseadas claramente em códiqos antiqos da época em que 
cravidão era ainda associada aos mouros e outros não 
tãos" (184). Comenta também que há várias leis estravaqantes 
sobre a escravidão, muitas delas confusas e 

sobre manumissão não há um conjunto de leis para 
tar o estudioso. Entretanto, pesquisando os renistros 
cartórios da Bahia conseauiu cheaar a 
bre o processo de manumissão na Bahia entre 1684-1745. 

as mais interessantes referem-se ao fato de nue um 
cada dois libertos consequia sua liberdade por compra, sendo 
que 81% das manumissões foram paqas pelos próprios escravos, 

maior parte dos manumitidos eram mulheres. Os doentes 
eram freqtlentemente alforriados, e 3% das compras foram 
qas com outro escravo. Com relação ã manumissão dos escravos 
urbanos salienta alguns pontos importantes. Afirma que tradi^ 
cionalmente se assume que a manumissão paaa era principalmen 
te um fenômeno das cidades, mas aconselha que tal afirmação 
seja tomada com reservas e como hopótese, pois, nas 
de alforria por ele analisadas, manumissões paqas ocorreram 
na mesma proporção e freqdência, tanto nas áreas rurais como 
na cidade de Salvador. Conclui, que até aue os reaistros nos 
cartórios sejam totalmente examinados, "a tese urbana" de ma 
numissão não pode ser provada (185). Lvman Johnson ao estu
dar o processo de manumissão em Buenos Aires (1776-1810) sa
lientou que as sociedades coloniais da América Latina tole
ram a manumissão, mas o processo não era encorajado ativamen
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a eco 
também,

(186) Stuart Schwartz, op. cit., p. 629.
(187) Nossas conversas com Silvia Lara contribuiram e escla

receram essa questão.

o es

te nem pela Iqreja, nem pelo Estado.(186). O que 
foi comprovado por Mary Karasch é a existência de mobilidade 
dos escravos de um tipo de trabalho para outro, ou mudança 
de cateqoria, isto é, passaqem de um trabalho manual não nua 
lifiçado para um especializado, sendo também verdade aue mui 
to poucos escravos faziam trabalho não manual, ou possuiam 
propriedade.

Vimos portanto, aue o trabalho escravo era aprovei^ 
tado na cidade do Rio de Janeiro nos diversos setores de ser 
viços. Diferentemente do que ocorria no campo, onde o escra
vo produzia para o mercado exportador e proporcionava a acu
mulação primitiva na metrópole, o escravo urbano estava voltado pa 
ra as atividades que visavam o mercado interno, tanto no ní
vel da produção de bens de consumo, como no setor da presta
ção de serviços. Esse fenômeno é típico da escravidão urbana, 
não somente do Rio de Janeiro, mas de todos os núcleos urba
nos do Brasil escravista. Loqo, além de essencial para 
nomia exportadora, a mão-de-obra escrava sianificou 
o sustentáculo da economia interna da colónia (187) .

Ocupado nas atividades impostas oela diversifica
ção económica, e pela maior divisão social do trabalho, 
cravo inteqrava-se à vida das cidades, estabelecendo víncu
los distintos daqueles existentes no campo. 0 mundo estreito 
das senzalas ampliava-se para ele numa rede complexa de rela 
cionamentos, aue o levavam bem além do confinamento caracte- 
rístico das zonas rurais.
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CAPÍTULO TERCEIRO - Q ESCRAVO E AS RELAÇÕES

SOCIAIS

As cidades produziam efeitos profundos tanto na 
instituição da escravidão - no seu funcionamento e organiza 
çao - como na vida dos escravos. Estes últimos, se transpor 
tados para o interior - onde teriam que conviver com a bru-

se- 
da-

talidade do feitor e com a fiscalização excessiva do 
nhor - encontrariam um mundo tão intensamente distinto 
quele com o qual estavam acostumados, que provavelmente 
reação instintiva seria tentar a fuqa na primeira oportuni
dade. Não se trata de comparar a qualidade de vida de um ou 
de outro escravo, pois possivelmente um escravo do campo 
que nunca tivesse vivido num centro urbano também sentiria 
dificuldades em se adaptar ao novo ambiente, onde muitas ve 
zes era abandonado à sua própria sorte, enganado por seus 
semelhantes e explorado por seu senhor. As memórias de Fre- 
derick Douglas, o famoso escravo que impressinou com seu 
discurso o congresso norteamericano, elucidam vários aspec
tos da vida no cativeiro no campo e na cidade. A partir de
las é fácil concluir que os infortúnios da escravidão exis
tiam onde quer que ela vigorasse (1) .

As diferenças, entretanto, eram muitas. Dentre e- 
las nos interessa destacar o intenso contato que se estabe
lecia entre o escravo da cidade e os membros dos demais gru 
pos sociais. Ao circularem pela cidade envolvidos nas suas 
tarefas diárias, os negros estreitavam seu relacionamento 
com os mais diversos indivíduos: forros, brancos e escravos 
como eles. Se no dizer de Florestan Fernandes a sociedade 
escravista vivia sobre um vulcão, poderíamos acrescentar 
que, na cidade ele entrava em erupção com facilidade, 
um conjunto de situações novas todos os dias, e o escravo, 
como os demais hqbitantes, tinha que se acostumar a convi
ver com o inesperado. As relações que se estabeleciam entre 
os indivíduos eram, assim, naturalmente, afetadas por todo

(1) Frederick Douglas Narrative of the life of Frederick 
Douglas, (1845), Nova York, 1978.
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1. Escravos e senhores

No meio rural, o signo visível de riqueza era sem 
dúvida a quantidade de escravos de que dispunha o fazendei
ro (2) . Em função das condições de vida, entretanto, a maior

A documentação da polícia do Rio de Janeiro - 
gistros de prisões e correspondência dos intendentes - re
vela uma amostra das relações de conflito que se estabele
ciam entre negros e brancos, escravos e libertos, escravos 
e homens pobres e escravos entre si. Crimes, atentados, ex
cesso de sevícias e maus tratos são algumas das situações 
em que se envolviam cativos, libertos e homens livres 
corte de D. João.

As relações de conflito, no entanto, não se esgo
tam em si mesmas outros aspectos desse relacionamento neces 
sitam ser focalizados, para que elas possam ser esclareci
das. Nesse capítulo, serão discutidas algumas característi- 
cas das relações entre escravos e outros grupos sociais, a 
partir dos antagonismos que surgiam no ambiente urbano.

(2) Maria Graham ao se referir a uma pequena fazenda onde 
passara a noite observou o seguinte: "Essas pessoas per 
tenciam à mais pobre classe de fazendeiros, não possuin 
do mais do que quatro ou cinco escravos, trabalhando du 
ro eles próprios". Maria Graham - Journal of a Voyage 
to Brazil and residence there during part of the years 
1821, 1822, 1823, Londres, 1824, p.~276.

esse ambiente que os circundava. Relações de conflito e so
lidariedade adquiriam conotações próprias da vida nas cida
des, determinadas pelo maior ou menor peso dos elementos ex 
ternos à situação clássica senhor-escravo.

Vivendo na mesma casa que seus senhores, e por is 
so mesmo usufruindo de um espaço pequeno para sua vida ínti 
ma, os escravos gozavam além disso de arremedos de liberda
de enquanto trabalhavam fora dos domínios dos senhores. Nas 
ruas, estreitavam o relacionamento com os libertos e com os 
demais escravos. Mas a tensão advinda dessa situação ambí
gua - misto de autoritarismo e liberdade -, aliada ao temor 
que o grande número de negros provocava na população livre, 
elevava o índice de violência na cidade, e isto tanto por 
parte dos elementos de cor, como da camada branca da popula 
ção.
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uso

se

(3)

ANRJ códice -

Códice 323, vol. 6,ANRJ(4)

(5)
de
deGilberto Freyre 

poi 
dessa i   ---
bem tratado do que nas demais colónias, 
aqueles que habitavam a casa arande.

tico e ãs crias da casa tem suas raízes
Casa Grande & Senzala,

>nto de partida para trabalhos 
forma o mito de que o escravo brasileiro era mais 

--- principalmente

estudo
serviu
Criou-se

e também de troca, os escravos eram neaociãveis e 
dos nas diversas transações que ocorriam na vida 
da cidade. Serviam como penhor, ou como meios de

narte dos proprietários urbanos possuía um número limitado 
de nearos. Falta de escaco para alojar a escravaria, difi
culdades de controle, de alimentação e mesmo de ocupacão, 
determinavam o tamanho da propriedade escrava. Mas, peauena 
ou qrande, ela requeria cuidados e fiscalização, e era an
tes de tudo um bem do qual o senhor dispunha. Valor de

utiliza- 
econômica
paqamento 

de dívidas (3). Podiam ser aluaados e eram vendidos com fa
cilidade. Como qualquer outro bem, eram objeto de cobica e 
de transações ilegais. Não era incomum paaarem-se dívidas 
com escravos alheios de parentes e amiqos, nem passarem-se 
papéis de venda falsos (4).

Com relação ao tratamento dispensado ao escravo 
urbano, o consenso aeral suqere um tratamento melhor do que 
o dedicado ao negro das fazendas. Tal idéia oriainou-se pro 
vavelmente da tendência a enfatizar o trabalho doméstico co 
mo predominante na economia urbana, e a atribuir a estes es 
cravos tratamento mais humano (5) . Aooiados muitas vezes na 
leaislacão portuauesa, alquns historiadores concluiram que 
o escravo brasileiro recebia tratamento diferenciado, 
comparado por exemplo aos das colónias inqlesas. Geralmente 
a ênfase ê posta nas possibilidades em se adquirir a liber-

Antonio crioulo foi penhorado num contrato de 100$000 
réis, com a condição de ser rendido dentro do prazo de 
seis meses. Seu valor real era exatamente o dobro dague 
le sobre o qual fora estabelecido o penhor ANRJ códice 
32 3, vol. 5, f. 91. Quando usado como garantia de paga
mento de dívidas não cumpridas, o escravo era vendido 
em praça pública a fim de que fossem preenchidas^as exi 
qências do contrato. Veja-se por exemplo 
323, vol. 6, fs.70-71 
Veja-se o caso descrito no 
fs.70-71.
A idéia do tratamento ameno dispensado ao escravo domés 

: -i-Lzis no ' ’ 
Senzala, que 
posteriores.
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dade, como o fêz Tannenbaum em seu estudo pioneiro (6). Co
mo esclareceu Alípio Goulart, "A legislação portuquesa, 
posteriormente a brasileira propriamente dita, apresentam- 
se surpreendentemente favoráveis ao escravo, máxime no que 
respeita à sua libertação. Mas pode-se afirmar, com efeito, 
aue jamais tal legislação encontrou cabal ressonância no 
campo da aplicação prática, constituindo-se, pelo menos até 
certa época, em letra morta..." (7). Boxer também procurou 
retificar a concepção de humanidade da escravidão no Brasil 
(8) , e estudos recentes enfatizaram o grau de violência do 
tratamento aplicado aos negros no Brasil (9) . A preocupação 
do governo com relação aos cuidados dedicados aos negros, e 
as denúncias de Antonil, Benci e Vilhena sugerem que, ao 
contrário do que a legislação possa indicar, "o Brasil 
mesmo um inferno para os negros" (10) .

Na verdade, quando o assunto debatido é o 
mento dado aos escravos, surgem ideias tão díspares 
a uma mesma situação, que se torna difícil avaliã-la. 
disso, as justificativas se apoiam em pontos diferentes. 
Uns focalizam o caráter da alimentação, outros a facilidade 
ou não de se conseguir a manumissão, e há os aue preferem 
tratar do tema dos castigos, do abandono dos doentes, do ex 
cesso de trabalho. Como esclareceu Genovese, antes de se a- 
plicar critérios de valor, e de se tentar comparar o trata
mento dispensado aos cativos em diferentes contextos histó
ricos, há que se estabelecer categorias aue possam ser pas
síveis de avaliação. Feito isto, procede-se â classificacão

Frank Tannembaum E1 Negro en las Américas - esclavo y 
ciudadano, Trad., Buenos Aires, 1943. Sobre o assunto 
veja-se também Stanley Elkins: Slavery a Problem in 
American Institutional Life, Chicaqo, 1^59; Cari Degler, 
Nem Preto Nem Branco, Trad., Rio de Janeiro, 1976.
Alípio Goulart, Da Palmatória ao Patíbulo, Rio de 
neiro, 1971, p. 22.
C. R. Boxer. Race Relations in the Portuguese Colonial 
Empire, Oxford, 1963, p. 103.
Veja-se o estudo de Suely de Oueirõz. Escravidão Negra 
em São Paulo; um estudo das tensões provocadas pelo es
cravismo no século XIX; Rio de Janeiro, 1977, pp. 35-41.

(10) C.R. Boxer^op. cit., p. 114.
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Num

as-

1) (ouantidade e qualida-

2)

3)

de

do
entre

na

(11)

cravo no 
tão do acesso à liberdade, isto é, no terceiro sentido,

ser comparadas (11). 
nas discus

Euqene Genovese circunscreveu

in 
of 

Genove

e somente depois é crue elas nodem 
esforço de definição, e na tentativa de auxiliar 
sões comparativas desse tipo, 
três sianificados que o termo tratamento tem qeralmente 
sumido:

- Condições de vida no dia a dia, 
de da comida, vestimenta, habitação, duração das horas 
de trabalho e condições de trabalho).

- Condições de vida (securanca familiar, oportunidade pa 
ra vida independente e reliqiosa, desenvolvimento cul
tural) .

- Acesso à liberdade e cidadania.
Com base nessas cateqorias, evita-se por exemplo 

afirmar que os escravos urbanos eram mais bem tratados por
que tinham amplas possibilidades de alforria, ou então con
cluir que os escravos da cidade recebiam melhor tratamento 
do que os do campo porque usufruíam de maior liberdade 
movimento. Contra esses fatores, poder-se-ia argumentar que 
os escravos na fazenda manifestavam sua cultura e reliqião 
com maior intensidade, uma vez que não sofriam a acão vio
lenta e rápida da aculturação através das influências exter 
nas, ou então que eram mais bem alimentados, oois tinham o 
sustento aarantido. Estaríamos assim procedendo exatamente 
de forma inversa às sugestões de Genovese, ou seja, misturando 
cateqorias - o aue ele tanto condena - e confundindo ao in
vés de esclarecer a questão. Portanto, o que nos interessa 
antes de mais nada é destacar aspectos do tratamento dispen 
sado aos escravos na cidade do Rio de Janeiro no inicio 
século XIX, e através deles compreender as relações 
senhores e escravos, o que provavelmente contribuirá para 
essa discussão mais ampla, deixando de lado os aspectos com 
parativos. Num primeiro momento, veremos o tratamento 
sua primeira categoria, isto é, as condições de vida do es- 

seu dia a dia. Posteriormente, analisaremos a ques 
do

(Cf) Euqene Genovese "The Treatment of Slaves 
Different Countries: Problems in the Applications 
The Comnarative Method" IN I.aura Foner e Euqene C~ 
se Slavery in the New World, New Jersev, 1969, p 203T
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termo, segundo a sugestão de Genovese.

a) "pao, pau 6 pano"; Q tratamento dos escravos

nue

se-

a(12) James Tuckey - An Account of a Voyaae to Establish 
Colony at Port Philip, Londres, 1810, pp. 92-93.

(13) J. Parish Robertson e William Parish, Letters on Para- 
guay. . . , Londres, 1838, p. 162.

As características típicas da vida urbana exerci
am influência direta no tratamento dado aos escravos no que 
concerne principalmente a seus aspectos coletivos, isto é, 
aqueles que não dependiam simplesmente do senhor, mas que 
envolviam também toda a população da cidade, como os enter
ros e a presença de escravos doentes nas ruas. Ainda 
precariamente, ’ era necessário cuidar-se da hiqiene e do bem 
estar dos habitantes. De certa forma, a maneira como os 
nhores cuidavam de seus escravos era mais facilmente desmas 
carada no ambiente urbano, no qual a presença do noder pú
blico não só estabelecia normas de comportamento, como ain
da fiscalizava e interferia nas atitudes dos proprietários. 
James Tuckey, comparando os neqros das fazendas com os da 
cidade, observou que "... nas plantações os neqros estavam 
completamente despidos, mas nas cidades, seus senhores ti
nham maior preocupação com a decência" (12) . Isto não siqni. 
fica que os escravos eram bem tratados nas cidades; apenas 
havia uma certa preocupação por parte dos senhores e das au 
toridades em zelar pela moral e pelos costumes dos indiví
duos. O comentário de Robertson, outro estranaeiro, esclare 
ce a situação dos escravos no Rio de Janeiro: "... sua nu
dez, suas doenças... e o pouco rigor com o qual são trata
dos, e a morte prematura com a qual são freqÉlentemente dizi 
mados são coisas que a um inqlês, loqo à sua checada, es
friam seu coracão com horror e derretem-no com comoaixão" 
(13) . Havia portanto interferência do poder público no tra
tamento dado aos escravos, mas em certos aspectos individu
ais essa influência era apenas indireta, como no caso da a- 
limentacão, do vestuário, e particularmente da punição,nuan 
do não era possível controlar por completo o excesso de 
maus tratos.
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ordenar

estava

funeral

te
as

da
sa

A

a

Voyaae
(14)
(15)

(16)
(17)
(18)

ruas é
i Cu- 
pedia 

de um

world in
19 vol pp.46-

e en
terrasse o escravo ”... que ele fez lançar no dia 25 do cor 
rente mês” num beco próximo da sua propriedade. 0 intenden- 

aproveitou a oportunidade para pedir nue se verificassem 
causas da presença de escravos mortos em tal beco (17) .

Os cuidados com escravos doentes cabiam sem dúvi- 
ao senhor, mas de acordo com Kotzebue, além da Santa Ca- 
de Misericórdia, havia na ilha dos Frades (baía da Guana 

bara) um convento com hospital sob a superintendência do ao 
verno, para onde eram levados os escravos doentes (18) . 
leqislação previa o direito de manumissão quando o senhor 
não acudisse o escravo em casos de doença. Os cativos mui
tas vezes aproveitavam-se desse direito para conquistar

Embora o poder público se preocupasse em 
aos senhores que enterrassem seus escravos e os tratassem 
em casos de doenças, o precário estado de conservação dos 
cemitérios e a quantidade de corpos joqados nas ruas da ci
dade revelam o desleixo e abandono aue tais assuntos rece
biam. No início de 1821, foi achado o corpo de um preto na 
rua da Glória. Dado o fato de não constar qualnuer ferimen
to, julaou-se que morrera de doença (14). John Shillibeer, 
intriqado com a freqtlência de tal fenômeno, procurou expli
cações, e foi informado de que, quando um escravo 
doente sem chances de recuperação cia libertado polo senhor, 
o qual procurava assim evadir-se das despesas do 
(15) . Comentou também que nesses casos o coroo não 
vido do local até que um soldado conseauisse recolher 
transeuntes a quantia necessária para se proceder ao enter
ro (16) . A presença de corpos de escravos mortos nas 
confirmada por uma carta do intendente João lanácio da 
nha ao juiz do crime do bairro de Santa Rita, em que 
providências e exiqia que se mandasse chamar o dono 
armazém para que se abstivesse de tais procedimentos

era remo
dos

ANRJ códice 330, vol. 1, s/f. (14-04-1821) .
John Shillibeer. A Narrative of the Briton's 
to Pitcairn's Island ... Londres, 1817, p. 18.
Idem.
ANRJ códice 330, vol. 2, s/f. (29-12-1821) .
OTTO Von Kotzebue, A New Vovage round the 
the years 1823—1824, 1825—1826, Londres, 
4 7.



que pe- 
tratar

esse respeito. Foi um requerimento dos moradores do 
do Valonqo que alertou ó ooder público para a 
ene em que se encontrava o cemitério; pediam inclusive 
fosse removido para outro sítio. 0 intendente da 
na falta de maiores esclarecimentos, ordenou uma 
a qual constatou, além de abandono, pouco espaço,

(19) ANRJ códice 323, vol. 4, s/f. (5-3-1814)'.
(20) ANRJ códice 323, vol. 6, fs. 113 e 114.(12-13-1822).

O governo agia, portanto, na medida do 
procurando fazer prevalecer as normas de conduta 
oficialmente. Mas sua atuação estava longe de ser 
ria, embora servisse para evitar maiores abusos por

No que concerne à alimentacao e vestuário dos es
cravos urbanos, o tratamento não era uniforme. As opiniões

e cercã-lo

possível, 
exigidas 
satisfató 

parte 
dos proprietários de escravos. No interior das longínquas fa 
zendas do sertão brasileiro, a atuação dos senhores escapa
va com maior facilidade ao conhecimento público do que nas 
cidades.

liberdade. Assim procedeu um escravo de Pedreaulho, 
diu a seu senhor que o deixasse ir à Irajá para se 
na casa de uns curandeiros. Aproveitando a licenca, apresen 
tou-se ao convento de Santo Antonio no Rio de Janeiro ale
gando abandono. Tendo piorado, foi mandado pelos padres pa
ra a Misericórdia; esta o considerou livre, escrevendo nara 
o senhor para que enviasse a carta de alforria. Somente as
sim o proprietário tomou conhecimento do paradeiro de seu 
escravo. Furioso com o sucedido, recusou-se terminantemente 
a conceder a liberdade, alegando ingratidão por parte do e£ 
cravo (19).

O mau estado de conservação do cemitério dos pre
tos novos acusa também a falta de atenção das autoridades a 

bairro 
falta de hig_i 

que 
polícia, 
vistoria, 
uma vez 

que se encontrava no meio da cidade, separando-se das casas 
vizinhas por cercas baixas. Os cornos estavam enterrados em 
pouca profundidade e a terra encontrava-se toda revolvida 
(20). A Polícia decidiu após a verificação desses fatos nue 
o vigário da freguesia de Santa Rita deveria comprar o ter
reno vizinho para ampliar o cemitério e cercá-lo com muros 
altos.
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não

da
na

cit., p.162.J.
46.

(24)

(21)
(22)
(23) 0 Rio de Janeiro vis- 

Sao Paulo, 1966, p.34.
seus arredores em 1824,

Parish Robertson e William Parish, op. 
Otto Von Kotzebue, op. cit., d. 
T. Von Leithold e L. Von Ranqo, 
to por dois prussianos em 1819, 
Ernst Ebel, 0 Rio de Janeiro e 
São Paulo, 1972, p. 130 (1828).

divergentes dos próprios contemporâneos confirmam o fato. 
Para Robertson, o escravo fazia o trabalho de um cavalo, le 
vando para casa os vencimentos do dia e recebendo em troca 
farinha com banana (21). Jã Kotzebue considerou a alimenta
ção dos cativos alao nutritivo, "... pois os escravos apa
rentavam estar bem alimentados, o que fazia duvidar que re
cebessem basicamente apenas uma pasta de farinha preparada 
com ãqua quente" (22). Quanto ao vestuário, Leithold distin 
quiu os negros de acordo com a posse dos senhores: "... os 
de mais baixa condicão andam quase nus com um trapo de pano 
ao redor da cintura". Os pertencentes a senhores ricos eram 
mais bem vestidos (23) .

Na verdade, a alimentação e o vestuário do escra
vo não era o que mais preocupava os senhores na cidade. O 
fato de receberem remuneração pelo trabalho que efetuavam 
permitia-lhes comprar o que não obtinham na casa de seus do 
nos. Alguns tinham inclusive permissão para permanecerem na 
cidade na hora do almoço e acabavam por comer nas barracas 
das negras quitandeiras. Ernst Ebel presenciou uma cena cu
riosa: "... negros pescando caranauejos à luz de tochas, 
sendo que em pouco tempo consecruiam uma porção que logo co
miam com avidez" (24). Por outro lado, o que a comida 
satisfazia ficava por conta da aauardente, consumida em 
bundância pelos escravos.

Conclui-se que, em certos aspectos, as falhas nas 
condições de vida dos escravos no meio urbano, embora da al
çada dos senhores e controladas pelo poder público, podiam 
ser supridas tanto pelos próprios escravos, dada a natureza 
do sistema escravista, como pelas irmandades reliaiosas e 
até mesmo pela caridade pública. Esmolas, enterros promovi
dos pelos próprios negros, e atendimento médico através 
Misericórdia eram esquemas possíveis de serem acionados



os

aue
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Devocão e Escravidão, Sao

por
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no 
de

medida das necessidades (25). 0 escravo urbano usufruía 
tanto de certas oportunidades oferecidas pelo ambiente, 
mesmo é válido para a questão da aplicação dos castigos 
da conquista da liberdade, pois, auando oprimidos de 
os lados, restava-lhes lançar mão do auxílio da polícia.

e 
todos

O sistema de punição de escravos no Rio de Janei
ro inseria-se num quadro mais amolo, ou seja, no 
criado pela sociedade para controlar e dominar a

no 
ticada. Por uma ofensa insignificante, são ãs vezes 
aues a dois ou três soldados pagos que os amarram com 
das e lhes batem com a maior falta de sentimento através 
das ruas até o Calabouço, uma prisão para negros onde 
destinados a receber talvez um severo castigo antes de 
rem libertados; seus senhores obtêm uma ordem do intendente 
geral da polícia para cem, duzentas ou trezentas chicotadas

(25) Julita Scarano ao estudar as irmandades de negros 
Distrito Diamantino, afirmou aue a elas"... o homem 
cor podia recorrer, quando às voltas com doença, a mi
séria, o abandono, ou quando desejasse conseguir sua 
liberdade". Julita Scarano, ~ r~-idãc Cãc
Paulo, 1976, p. 149.

esquema 
população 

negra, escrava ou livre. Envolvia portanto dois níveis dis
tintos de punição. No primeiro situamos os castigos aplica
dos pelos senhores para castigar os diversos graus de rebel 
dia escrava: vadiagem, sabotagem, fugas e demais atitudes 
contra o regime escravista e a propriedade dos senhores. As 
punições aplicadas pelo poder público contra as infrações 
das leis da cidade, e contra os crimes ordinários perpetra
dos por cativos pertencem ao seaundo nível. Nesse capítulo, 
interessa-nos destacar os castigos aplicados pelos senhores 
como um dos aspectos da relação senhor-escravo. Mais adian
te, ao anal isarnnR os padrões de criminalidade escrava no Rio 
de Janeiro, discutiremos a ação da polícia contra esses in
divíduos, considerados criminosos comuns.

Conforme observou um contemporâneo, no Brasil 
. negros não são tratados com mais desumanidade do 

em outras colónias. No interior são tratados melhor do que 
Rio de Janeiro, onde algumas vezes muita crueldade é pra 

entre-
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um

1821,

prisão 
penas, 

em

(26) James Henderson, A History of Brazil, Londres, 
pp. 72-73.

(27) Alexandre Caldcleugh _____
the years 1819-1821, Londres,

Traveis in South America during 
19 vol. , n. 84 . (1825) .

de 
só 

princi_ 
podem

de acordo com seus caprichos ou paixão, e a punição é minis 
trada nesses infelizes por um dos seus próprios homens, cor 
pulento e de olhar selvagem..." (26).

O testemunho de James Henderson que acabamos 
reproduzir é um documento de alto valor histórico, não 
por se tratar da observação de um contemporâneo, mas 
palmente pela precisão dos fatos que expõe, os auais 
ser comprovados com auxílio dos manuscritos da polícia. Nes 
se relato, alguns aspectos da punição dos escravos podem 
ser destacados de imediato: o primeiro deles diz respeito à 
prática dos castigos corporais violentos. Cem ou duzentos 
acoites poderiam significar a morte do indivíduo, dependen
do de suas condições físicas. Trezentas chicotadas seria 
praticamente o equivalente da pena de morte. Um outro aspec 
to é o caráter público da punição. Na medida do possível, 
os castigos eram ministrados de forma que servissem de exem 
pio. Também se percebe pelo registro de James Henderson o 
papel da polícia como agente da aplicação do castigo. Havia 

esquema montado pela intendência a serviço dos senhores 
para esse fim. Nota-se inclusive a existência de uma prisão 
para os escravos, conhecida como Calabouço. Nela eram reco
lhidos não só escravos, a requerimento de seus senhores, 
mas também os fugitivos.

Alexandre Caldecleuqh, por sua vez, registrou com 
mais detalhes os serviços públicos de punirão dos cativos 
ao visitar o Rio em 1819: "... o senhor vai ao juiz da poli 
cia, reaistra p crime e obtém uma ordem oara punição no pe
lourinho público pela qual ele paga as chicotadas por cente 
na" (27).

Esses eram então os princípios básicos que nortea 
vam os castigos dos escravos na corte carioca: uma 
para os negros, um sistema público de aplicarão das 
e normas de orientação, dentre elas castigos corporais 
público. Uma carta do intendente João Ignácio a José Bonifá
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a

es-

(28)

(29)
(30)
(31)

de
de

. aumentada 
p. 110.

e 124 - (31-5-1822 ) .
1821.

senhor dese-
corriqisse.
rebeldes do

da terra"

para o

cio em 1822 permite conhecer outros dados: "Na data de 20 
de julho de 1810 cuja cópia vai inclusa, foi sua Majestade 
servido determinar que todos os escravos que fossem levados 
àquela prisão (Prisão do Calabouço) a requerimento de seus 
senhores e presos para correção, paqassem diariamente 
quantia de 4 0 réis para suprimento das despesas da conserva 
cao do Passeio Público, e tem afelizado iqualmente para al- 
aumas que se fazem na dita prisão, e o paaamento desta con
tribuição se tem exatamente cumprido e os senhores dos 
cravos não tem feito impuanancia alauma" (28) . De acordo 
com o chefe de polícia, esse sistema trazia vantaaens, pois 
os escravos ficavam senuros todo o tempo que o 
jasse, dando esnaco para que o prisioneiro se 
Era também uma maneira de se senarar os nenros 
resto do qrupo "...até que fossem vendidos para fora 
(29) . Os fuqitivos que se encontravam no Calabouço não paaa 
vam a diária, porque eram usados nos libambos que transpor
tavam ãqua para as repartições públicas. Estes últimos, se 
depois de certo tempo não fossem procurados pelos proprietá 
rios, eram vendidos em oraca pública e o dinheiro remetido 

> Calabouço para cobrir as despesas (30) . 
O hábito de se entreqar os escravos rebeldes para 

serem punidos pelo poder público tornou-se tão difundido na 
ci dade que em 1826 a intendência da nolícia se viu obri nada 
a fazer uma declaração através da imprensa, exinindo que os 
senhores retirassem seus escravos do Calabouço dentro de 8 
dias sob o risco de incorrerem na despesa de entreqa compul 
séria aue seria feita após essa data (31) . Em 1832 o Minis
tro da Justiça proclamava indignado o excessivo número 
escravos no Calabouço, dando prazo de no máximo 30 dias

Por volta de 1820 a quantia versava em 120 réis para 
cada cento de acoites. Melo Barreto e Hermeto Lima. 
História da Polícia do Rio de Janeiro, Pio de Janeiro, 
1939, p. 203. Em 1870 a cobranca foi aumentada oara 
260 réis. Alípio Goulart, np. cit., 
ANPJ códice 323, vol.l, fs. 123 
ANRJ códice 330, vol. 1, s/f.
Aoud Alípio Goulart, op. cit., o. 105.
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b) A difícil alforria

pe-

(32)

op.

(33)

(34)

meses, 
ordem

ou
do

fato
for-

A existência de libertos no Rio de Janeiro é 
indiscutível. Somente nos livros de prisão constam 944 
ros presos entre 1810-1821. Os instrumentos utilizados 
los escravos para conquistar a liberdade têm sido várias ve 
enfatizados pela historiografia (34) . Através de compra 
da benevolência dos senhores, muitos escravos escapavam 
cativeiro. 0 processo da compra consumava-se auando o escra 
vo entregava ao seu proprietário a soma nela aual havia si-

nermanência naquele estabelecimento (32) .
Mas nem todos os senhores mandavam seus escravos 

para serem acoitados nos pelourinhos núblicos. Pelo contrá
rio, a maior parte nreferia punir seus nearos pessoalmente, 
excedendo-se com fregíiência na violência, e infrinaindo a 
lei de cárcere privado e sevícias (33). Vários desses atos 
escacaram ao conhecimento da polícia; outros, exatamente 
por sua crueldade, transformaram-se em crimes famosos, con
tados de boca em boca na corte do Rio de Janeiro. Antes de 
discutirmos o caráter desses crimes, um último aspecto rela 

. tivo ao tratamento dos escravos urbanos deve ser comentado: 
o acesso à manumissão.

"Está banido o abuso vergonhoso de mandarem os senhores 
aos escravos enterrarem-se naquele luqar por 
por anos e de serem acoitados sumariamente por 
da mesma autoridade que mais devia proteaer esses des
graçados. Nem mais de um mês poderá ser ali retidos a 
arbítrio dos senhores, nem maiores os castigos que o 
de 50 açoites serão dados por ordem dos mesmos". E con 
cluia: "O governo julgou que a autoridade dos senhores 
restrita ã correção de faltas não devia estender-se ã 
de crimes reservados à justiça. Os escravos são homens 
e as leis os compreendem". Apud. Alicio Goulart, 
cit. , p. 105.
Muitos senhores, principalmente nas cidades, se compra 
ziam em castigar pessoalmente seus escravos em suas 
próprias residências, "... eles mesmos manejando o ver 
aalho ou a palmatória". Alípio Goulart, oo.cit. , p.98. 
Veja-se por exemplo Stuart Schwartz "The manumission 
of slaves in Colonial Brazjl - Bahia 1684-1745" "HAHR 
vol. 54, 1974, pn. 603-635 e Pussel-Wood, "ColoniaT 
Brazil" IN David Cohen e Jack Greene Neither Slave. 
Nor Free, Baltimore, 1974, pn. 84-133.
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0 aoverno interce 
casos de abandono por doen

disoutas 
; relati- 
seguir.
quase
ao seu

manumissões não eram vi£

do avaliado. Esse dinheiro poderia ter sido acumulado pelo 
próprio indivíduo, ou através do auxílio de carentes, ami
gos, e mesmo de uma irmandade. A manumissão podia também 
ser assinalada em testamentos ou concedida na pia batismal. 
O escravo contava ainda com alguns recursos, sendo o mais 
importante o direito de apelar pela liberdade caso seu se
nhor abrisse preço em alqum momento, prometendo-lhe a liber 
dade se conseauisse a quantia necessária, 
dia também a favor do escravo em 
ca ou maus tratos.

O que nos interessa assinalar, entretanto, não é 
o processo em si da manumissão, isto é, as formas usadas pe 
los escravos urbanos para atingirem a liberdade, mas sim as 
dificuldades impostas pelo sistema, que emperravam o desen
volvimento desse processo e dificultavam seu funcionamento. 
Através dos requerimentos de escravos encaminhados ã polí
cia, e até mesmo ao rei, pode-se perceber certas particula
ridades que escapam ao historiador ouando trabalha com os 
registros de cartas de alforrias presentes nos cartórios.

Embora o ambiente urbano favorecesse a manumissão, 
devido às possibilidades de compra da liberdade, e da opor
tunidade de se invocar o auxílio do poder público em casos 
de excesso de sevícias e abandono, alquns fatores agiam de 
forma decisiva para dificultar a aquisição das cartas de al_ 
forria. O primeiro deles eram as altas somas exigidas diari^ 
amente pelos senhores aos escravos de ganho, que iá foi co
mentado no segundo capítulo; um outro ponto digno de ser as 
sinalado é o fato da liberdade ser algo disputado passo a 
passo,e anão ser em raras situações, não era alao concedido 
tranquilamente pelo proprietário. A frentlência de < 
entre escravos e senhores que se envolviam em casos 
vos à manumissão comprova o fato, como veremos a 
Junte-se ainda à questão a posição das autoridades, 
sempre favorável ao senhor, quando a querela cheqava 
conhecimento. De maneira qeral, as 
tas com bons olhos pelo poder público, como se percebe pelo 
requerimento de Clara Maria de Jesus, cabra forra, e mãe de 
Jorge Pardo, escravo do Padre João da Cruz Moura e Camara. 
A forra requereu a D. João que libertasse seu filho, aleqan 
do que este era filho de um homem livre, tenente coronel da



nossa

(35) ANRJ códice 325, vol. 5, f. 122 e V. -(11-7-1819).
(36) Idem.

no 
alfor-

ma- 
de 

sevícias,

graça
o re-

vez a

tropa de linha de Anqola, e que esta o concebera ainda 
cativeiro. Clara Maria estava disposta a paqar pela 
ria do filho 200$000 réis, e para tanto implorava a 
de Sua Majestade. 0 parecer de Paulo Fernandes sobre 
querimento, além de representar a opinião do chefe de polí
cia, esclarece a visão da camada dominante sobre a escravi
dão. "... Tenho que a propriedade de qualquer escravo e co
mo a de quaisquer outros bens, é aue ninauém pode ser cons- 
tranqido a vender seu herdamento como se explica na 
ordenacao muito certa neste princípio, e conhecendo por ex
periência aue no país onde a escravidão se permite, um es
cravo bom é um achado e uma propriedade preciosa, e por is
so sustento mais esta doutrina, c tenho cm qeral que deve
ser particular política neste país não se meter nunca o so
berano em tais negócios que irão anarouisar as famílias per 
dendo-lhes por eles o respeito aos senhores pois que entre
tanto, que os escravos nesta condição servem ãs famílias e 
ã lavoura, mas na liberdade são ociosos, e nunca momento 
tarde se resolverão a abraçar outro trabalho e suprir na 
qualidade de jornaleiros para os serviços que aaueles pres
tam (35).

O intendente alegava ainda em seu parecer que se 
deveria dificultar as manumissões para não se correr o ris
co de uma vasta população neara livre, pois "... aue os 
les aue da gente preta devemos esperar há de vir pela 
condicão liberta que da cativa, e só no caso de 
desumanos tratamentos e promessa ou preco aberto de liberd<a 
de... ê aue pode ter luqar essa providência de aue tratam 
as cartas régias e avisos de que fala o dito documento", (o 
requerimento da liberta)" (36). A última justificativa do 
oarecer contrário à manumissão de Jorqe Pardo esclarece de
finitivamente a posição das autoridades frente ao problema 
da liberdade dos escravos. Diz ele: "... se o pai por sua 
qualidade (livre) e de seu emprego no serviço de sua Majes
tade fosse quem suplicasse essa graça enclinar-me-ia tal- 

fazer uma excecão, mas é a mãe cabra, de condicão bai_
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dono.

(39)

(37)
(38)

que
no

escra- 
sabida

, vol. 3, f. 106 e V. No relatório 
, olícia em 1835 lê-se: "Comoareceram 
muitas escravas formulando aueixas <

uns e 
as sevícias e os motivos que todos os dias aparecem 

dos 
juiz 

prosse- 
e 

da

xa e que talvez não tenha meios de dar bom tratamento e edu 
caçao ao filho como o senhor de quem não se acusa nenhum 
mãu tratamento, e a quem ainda não se falou nem se procurou 
sua vontade..." Finaliza aleqando também que não poderia a- 
brir uma exceção porque "... as razões políticas são mais 
poderosas neste país" (37).

Eram estas portanto, as ideias defendidas pelo in 
tendente da polícia, a quem cabia muitas vezes decidir o 
destino dos escravos envolvidos em disputas com seus senho
res, conforme mencionamos acima. Os requerimentos que chega 
vam à intendência da polícia eram tantos, que Paulo Fernan- 
des cheqou a sugerir ao rei aue nomeasse um "... Juiz das 
liberdades para nesse país conhecer das queixas dos 
vos contra seus senhores de plano e pela liberdade 
sem apelação nem agravo,- ouvidos apenas verbalmente 
outros, 
e aue é preciso até certo ponto acudir sem delonqas 
meios ordinários" (38). 0 intendente acreditava num 
das liberdades, porque a seu ver era muito difícil 
quir numa disputa pelos meios ordinários entre escravos 
senhores "... que também neste país os enqanam e abusam 
sua miserável condição" (39) .

Apesar da preocupação de Paulo Fernandes em fazer 
justiça aos escravos, seu objetivo principal era prevenir 
as possíveis revoltas de escravos e defender os interesses 
dos senhores. Foi em concordância com tais princípios 
aqiu no caso de um escravo que, esperando ser libertado 
testamento de seu senhor, percebera após sua morte que con
tinuava cativo e propriedade do genro de seu antigo

por
.... .   aten
tais queixas procedendo os médicos da polícia aos

verificado aue muito nou- 
, sendo frívolas as alegacõ- 
escravas, cujo tratamento ê 

Alípio Goulart, op. cit. , p.19.

Idem.
ANRJ códice 323, vol. 3, f. 106~e V. No relatório do 
intendente da polícia em 1835 lê-se: "Compareceram nes 
ta repartição muitas escravas formulando aueixas con
tra os senhores, ora por maus tratos ora por não quere 
rem ser vendidas para fora da cidade e finalmente 
estarem desgostosas dos senhores. Dá-se a devida

convenientes exames. Tem^se 
cas podem ter alguma razão, 
es da quase totalidade das ( 
inquestionável". APUD, Alíp:

Idem.
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se
nas

a

de
ma-

i so
ore

ra a
(41) .

(40) ANRJ códice 323, vol. 3, fs. 133, 133v e 134 -(25-1-1813).
(41) Francisco de Araújo Pedreira libertou seu escravo Ro

berto com a condicão de que assentasse praça em Anqola. 
ANRJ códice 323, vol. 3, f. 181v; Em carta ao Ministé
rio dos Neaócios do Ultramar, Antonio de Araújo de Aze 
vedo, Paulo Fernandes dizia: "Não encontro incompatibi
lidade alquma a que vá em soldado para a índia um mula 
to ciue sua senhora oferece para isso e lhe dã a liber
dade se V.Exa. parecer assim..." O mulato em 1-7-1814 
encontrava-se na prisão. ANRJ códice 323, vol. 3, s/f.

Revoltado com sua condicão, promoveu no enaenho em aue vi
via um motim que causou qrande nreocupacão ao senhor. Este, 
após pedir ã intendência da polícia uma patrulha para punir 
os revoltosos, cedeu o escravo e sua esoosa à Santa Casa de 
Misericórdia da Bahia com a condicão de nunca mais voltarem 
ao Rio. A entidade baiana, entretanto, não aceitou a oferta, 
aleqando aue os escravos eram idosos; mas acabou deixando- 
os ficar lã "... mais para lhes darem ali abriao do que 
quererem servir deles". 0 caso acabou por cair novamente 
mãos da polícia, pois os escravos, não conformados com a 
lução, retornaram ao Rio com licença da Misericórdia. A i 
sença dos rebeldes nas proximidades do engenho anavorou 
seus antigos donos, que recorreram ã polícia exigindo sua 
prisão, bem como auxílio para remetê-los para um local segu 
ro, de onde não pudessem escapar. Paulo Fernandes explicou 
ao senhor que sendo ele ainda proprietário dos escravos po
deria dar-lhes o destino aue desejasse, lembrando que a car 
ta enviada à Misericórdia da Bahia, poderia ser transforma
da em carta de alforria, com a condicão de não retornarem 
jamais ao Rio. Viu-se dessa forma o intendente inclinado 
propor a liberdade dos escravos a fim de atender o pedido 
de um "senhor bem afazendado" que temia "o levantamento 
sua escravatura", e não por acreditar aue merecessem a 
numissão (40).

O oferecimento da liberdade com certas condicões 
era comum na cidade do Rio de Janeiro. Uma atitude frequen
te era a de se enviar o escravo como soldado para a África, 
ou mesmo obrigá-lo a assentar praca na tropa de linha. Des
sa forma, o senhor se livrava de um escravo indesejado, man 
dando-o para longe, e isentava-se da responsabilidade de 
ter libertado um escravo que pudesse representar periqo pa- 

sociedade ou ameaçar a segurança de outro pronrietário
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de

Paulo

casos 
está 

permitido o cativeiro...". Das palavras do chefe da polícia 
infere-se que haveria possibilidades de se abrir um proces
so, caso a escrava o desejasse, e que talvez houvesse real
mente chances de obter a liberdade. Por outro lado, o temor 
oue a escrava parecia sentir ao agir contra seu senhor é 
plenamente justificável se levarmos em conta, os castigos a 
que estaria sujeita. Entretanto, à polícia não interessava 
aprofundar-se na auestão, preferindo acreditar nas palavras 
da escrava, ao invés de provocar o debate público de uma S£ 
tuacão que conseauentemente envolveria muitas outras escra-

Menos comuns eram os pedidos de manumissão alegan 
do coabitação. Entretanto, em 1820, cheqou ã intendência da 
policia um requerimento um tanto curioso. Peferia—se a uma 
escrava que se dizia forra "porcrue seu senhor tendo-a conhe 
eido carnalmente queria vendê-la, e a seus filhos" que eram 
filhos dele também. Depois de alqum temoo, a polícia conse
guiu localizar a escrava, na casa do prónrio senhor. Indaaa 
da sobre o requerimento, alegou nue não redigira o documen
to, pelo contrário vivia muito bem com seu amo, não queren
do que fosse dado crédito ao requerimento. Explicou ã polí
cia que tendo fuqido, havia se refugiado na Quinta da Boa 
Vista, onde ficara sabendo que seu senhor viria buscá-la, 
resolvendo então voltar por conta própria. Mas um criado da 
casa lhe dissera que tinha direito ã liberdade assim como 
seus filhos, e fora ele quem rediqira o tal requerimento. A 
situação parece bastante confusa e ambígua, pois se ela ha
via fuqido era sinal de que não estava contente na casa 
seu senhor. Logo, ou voltara por temer a represália do se
nhor quando a encontrasse, ou então se arrependera retornan 
do espontaneamente como afirmou. E mais curiosa do que a fu 
qa em si é a forma como o caso foi encaminhado pela nolícia. 
Tendo em vista que a neqra recusara o requerimento, J 
Fernandes escreveu ao Ministro dos Necõeios do reino: 
parece não haver o cue deferir, até poroue ainda dando por 
certo que tudo é como se diz, é preciso que ela possa pedir 
a liberdade por um libello com fundamento... no contubérnio 
e ouvido o senhor nos termos da lei, alcance sentença que a 
haja por livre, e aos filhos". Dizia ainda: "Destes 
há muitos no Brasil e em toda a parte do mundo em que
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(44)
(45)

(42)
(43)

poderia 
havido 

João

ção como a

herdade, 
inventário a aue se procedeu por falecimento daauele 
primeiro senhor". 0 intendente deu parecer contrário à 
forria "visto aue o suplicante não apresenta título i 
ou justificarão de ter existido o mesmo 
tanto, em determinadas ocasiões os intendentes não 
se furtar ãs circunstâncias, e eram obriaados a conceder 
alforria, como no caso de Antonio Moçambique, que apresen
tou à polícia "certidão da verba do testamento de seu fale
cido senhor em que o deixava liberto" (45) . Koster, por sua

ANRJ códice 323, vol. 6, fe. 36 e 36V.
Carta de Paulo Fernandes Viana ao^ministro Thomaz Anto 
nio de Villanova Portuqal. ANRJ códice 323, vol. 5, fik. 
83 V e 84.
Idem.
ANRJ códice 330, vol. 4, s/f.,(2-3-1822).

vas ao tomarem conhecimento do ocorrido (42).
Dentre os requerimentos e pedidos de liberdade re 

metidos â policia, destacavam-se as auestoes que envolviam 
compra, ou alforrias em testamentos, oor serem as formas 
mais freqílentes de manumissao. A promessa de libertação em 
testamento era muitas vezes usada pelo senhor para manter o 
escravo liqado à sua pessoa, mas nao siqnificava aue seria 
cumprida. Talvez essa artimanha tenha sido a causa de tan
tas disputas entre herdeiros e escravos. Não se pode também 
excluir a hipótese de fraude nos testamentos, quando estes 
incluíssem cláusulas de alforria de neqros. Tanto uma situa 

outra são plausíveis. 0 caso de um escravo de Jo 
ão Dias Camargo esclarece o tipo de situação que ocorrria:

O escravo aleqou num requerimento de 1818 que seu 
falecido senhor lhe havia conferido liberdade por carta que 
existia em poder da viúva e de seu segundo marido, mas que 
não queriam entregá-la. Paulo Fernandes ouviu os acusados, 
que negaram a existência da carta "sustentando o seu direi
to dominical sobre o suplicante e que jamais este 
provar o contrário" (43) . 0 suplicante "foi tido e 
como escravo do casal... tanto aue no testamento de 
Dias Camarqo não consta que houvesse sido conferida tal li- 

antes me consta que o suplicante foi descrito pelo 
seu 

i al- 
alqum 

título" (44). Entre 
podiam 

a



se-

zes
va

que
li-

intendente
furtada,

por sua vez, dizia-se rei eleito da na- 
’ argumentando que "Era do intuito da sua ir- 

emprestava

(46) Koster registrou também que as cartas de alforria eram 
preservadas nos cartórios oara se evitarem problemas 
em caso de perda da original, op. cit., p. 406.

(47) ANRJ códice 323, vol. 3, fs. 106 e 106V.

vez, acreditou que o número daaueles manumitidos pelos 
nhores era considerável, e nue seriam poucos os grandes pro 
prietãrios que não libertaram alguns negros durante a vida 
(46) .

As questões de compra da liberdade também não 
eram fáceis de serem resolvidas, fazendo com que muitas vo- 

uma das partes acabasse anelando para a polícia- Os fa
tos mais corriqueiros referiam-se a disputas quanto ao 
lor dos escravos, e a senhores que recusavam-se a dar a al
forria alegando não terem aberto preco e outros argumentos. 
O padre José Garcia foi chamado à intendência para dar es
clarecimentos a respeito de uma querela que tivera com seu 
escravo. Afirmou perante testemunhas ter dito ao seu escra
vo Antonio Monjolo que "Não duvidaria libertá-lo, dando-lhe 
este outro escravo..." (47). Passado alaum tempo Antonio a- 
pareceu com um preto novo exigindo nue seu senhor cumprisse 
a palavra. O caso foi ter à polícia poroue o padre afirmava 
que havia prevenido seu escravo nue deveria lhe entreaar um 
nenro ladino, treinado no serviço de quitanda, e que este 
lhe oferecera um africano que nem conhecia a moeda do país. 
Aleqou também, que o dinheiro usado na compra do negro novo 
lhe havia sido roubado e que portanto este lhe pertencia nor 
direito. O escravo, 
cão dos congos, 
mandade cuidar nestas alforrias e para cujo fim 
ela o dinheiro".

Cabe destacar neste caso a posição do 
que acreditava que a soma havia realmente sido 
pois "... negros cativos não tem dinheiro que cheque para 
tanto, senão quando o furtam a seus senhores..." Mas como o 
senhor caíra em abrir preço julaava que nada mais havia o 
aue fazer "senão dar a carta de alforria". Sugeriu então 

fosse estipulado um prazo de três meses para tornar o a 
fricano mais ladino, após o qual seria dada a carta de
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do

a

(48)
(49)
(50)
(51)

Idem.
Cf. Henry Koster, op. cit., p. 406.
ANRJ códice 323, vol. 4, s/f. -(6-5-1815).
Idem.

> se- 
fora

cruo
Paulo 
for- 

senhor
suplicante tinha trazido...

herdade (48).
Fatos como esse ocorriam com mais freatlência 

que se imaqina. O escravo por direito poderia obriqar o 
nhor a liberta—lo, oferecendo-lhe a auantia pela qual 
comprado ou o valor atualizado. Mas alaumas vezes os propri 
etários recusavam-se a dar a liberdade a um escravo habili
doso, levando o cativo a apelar na justiça. Dada as condi
ções da lei no país, "... era quase impossível que um escra 
vo fosse ouvido" (49) . Vimos entretanto que em alaumas si
tuações o escravo consequia seu intento, e essa é a razão 
pela qual continuavam a empilhar requerimentos nos arnuivos 
da polícia.

O caso de Estevão Jesus, liberto, ilustra bem 
posição instável do escravo frente ã justiça. Requereu por 
decreto, que seu antigo senhor lhe reembolsasse 17 3$400 
réis pelo valor de um escravo que ele possuía no tempo de 
seu cativeiro. Exigia, além do preco do escravo, a quantia 
referente aos jornais de que o senhor havia usufruído. Ouvi^ 
do o proprietário, informou que, não tendo dado consentimen 
to para a compra de tal escravo, "Dispôs dele como coisa 
sua e o vendera..., reconhecendo a bem sabida reara de 
o escravo nada tem que não seja de seu senhor" (50) . ]
Fernandes preferiu encaminhar a crueixa pelos métodos 
mais a julgá-la pessoalmente. Apenas opinou "aue o 
podia fazer seu o escravo que o 
uma vez que nao lhe tinha dado nenhum daqueles pecúlios com 
que os escravos lidam e granjeiam alguma coisa para si.Ouan 
do não há esse concessão tudo auanto eles tem é de seus se
nhores..." (51). Sabe-se também pelo parecer do intendente 
que o liberto levara 15 anos até se decidir a pedir seu es
cravo de volta, porque a origem do dinheiro com o qual com
prara sua liberdade era nebulosa, e provavelmente temia a a 
ção da polícia.
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de

morte.

(52) ANRJ códice 323, vol. 4, s/f. -(5-3-1814).

tentar
Duas

num 
se opôs a 
cativas,

ao re-

Embora quase sempre fossem prejudicados em discu
tas desse tipo os escravos nrocuravam sempre que possível 
valer-se das informações obtidas no meio urbano e 
driblar as autoridades, usando de várias artimanhas, 
escravas, por exemplo, tentaram confundir a justiça, 
quererem a liberdade alegando avaliação aue sofreram 
processo de doação. Paulo Fernandes imediatamente 
manumissão explicando se tratar de esperteza das 
pois havia diferença entre avaliação feita para arrematação 
e abertura de preço por parte do senhor. A polícia permane
cia dessa forma atenta aos motivos usados para obtenção de 
alforrias. No caso de Mateus, o escravo aue fuaira abriaan- 
do-se no convento de Santo Antonio, o intendente declarou: 
"Tudo auanto representa Matheus escravo de João da Silveira 
é um ardil de que ele usa como fazem muitos outros pretos 
no Brasil para obrigar a seu senhor a dar uma liberdade que 
por nenhum direito está ordenado" (52) .

Os casos comentados confirmam aue o processo 
manumissão nas cidades estava sujeito não só aos fatores co 
mumente destacados - benevolência dos senhores e possibili
dades de compra - mas ao menor ou maior arãu de informação 
dos escravos sobre "seus direitos". 0 auxílio das irmanda
des, a capacidade de trabalho, assim como a habilidade em 
furtar e a intervenção do poder público, - mas principalmen 
te a esperteza’ do escravo em tirar proveito de todas essas 
condições em momentos favorãveis-interferiam definitivamen
te no processo de libertação dos escravos urbanos. O poder 
público, por sua vez, acostumado a lidar com os problemas 
de manumissão, agia de forma específica, dificultando como 
podia e impedindo o aumento do número de forros. Os senho
res também não facilitavam a situação para seus escravos,ta 
xando—os com altas somas semanais, neaando a liberdade auan 
do conseguiam o dinheiro, e ameacando-os com o acoite caso 
recorressem à polícia. Alguns, é claro, conseguiam ultraoas 
sar todas as dificuldades e aproveitar as vantagens da vida 
urbana. A outros restava muitas vezes anenas a fuga, ou a
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As relações de tensão e violência entre escravos 
e senhores eram exteriorizadas, por parte do elemento domi
nador, geralmente em situações em que sua superioridade po
dia ser utilizada concreta e leaalmente, como no caso da pu 
nicao dos cativos. Ou seja, auando o senhor avançava violen 
tamente em direção do escravo com um chicote em nunho, não 
apenas manejava um símbolo de poder que por si anavorava 
escravo, lembrando-lhe sua condicão, mas invocava também um 
princípio que lhe justificava a ação (o princípio de domina 
ção) , encontrando, portanto, um respaldo leqal conferido pe 
lo direito e dever de punir seu escravo (53) .

Quando nos referimos ao sistema de punição de es
cravos na primeira parte desse capítulo, comentamos que, a- 
pesar da existência de um esquema público de punição à dis
posição dos senhores, estes preferiam castiqã-los pessoal
mente, e não raro cometiam abusos. Na verdade, numa socieda 
de escravista, não havia crime alqum em se castiaar um ne
gro rebelde ou fugitivo. 0 que se tornava um ato criminoso 
era o excesso de punição, uma vez que ao senhor eram proibi
dos maus tratos e sevícias, tanto nos seus próprios escra
vos como em escravos alheios. Esses excessos permitiam 
clusive ao cativo requerer a liberdade; quando praticados 
em escravos dos outros senhores, eram passíveis de prisão e 
paqamento de multa. Loao, os crimes cometidos em escravos 
por parte dos senhores só poderiam ser crimes contra a sua 
pessoa, (morte e sevícias) pois nao era considerado crime o 
senhor apossar-se de um bem de seu escravo, ou mesmo bater- 
lhe moderadamente (54).

c) Crimes de senhores contra escravos

(53) "A terceira obrigação dos senhores ê dar ao escravo o 
castigo, para que não acostume a errar, vendo que seus 
erros passam sem castigo". Jorqe Benci, Economia Cris
tã dos Senhores no Governo dos Escravos, Sao Paulo, 
1977, p^ 125. Dizia ainda o jesuíta no seu discurso aos 
senhores "... não é crueldade castiqar os servos, quan 
do merecem por seus delitos, ser castigados, mas antes 
é uma das sete obras de misericórdia..." n. 128.

(54) Como assinalou Emilia Viotti da Costa, "Em uma socieda 
de que aceitava como medida imprescindível a aplicação 
dos castigos corporais para manutenção da ordem, 
fácil cheqar aos excessos criminosos" Da senzala 
lônia, 2? ed., São Paulo, 1982, p. 275.



aos
ião era 

mas sim, 
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Portanto, apesar das diferenças de 
que a cidade impunha tanto ao escravo como ao senhor, 
presença do Estado como elemento mediador dessa 
ela oscilava entre a violência e a cooperação, < 
reito de posse e preservação da propriedade e o direito 
punição.

DO 
facetas 

em contrapartida 
típica do patriarcalis-

As notícias que chegavam à intendência da polícia 
permitem a compreensão dessa oscilacão (violência-cordiali
dade) aue a relação escravista impôs à dominados e dominan-

comportamento 
e da

i relação,
entre o di-

de

(55) Alípio Goulart, ao tratar da relação de violência exi£ 
tente entre escravos e senhores, resumiu-a nas seguin
tes palavras: "... o terrível drama dos escravos e de 
seus senhores, duas classes empenhadas em surda, vio
lenta, permanente, posto que paradoxal querra de exter 
mínio, na qual os assassínios ou tentativas, os suicí
dios, os ferimentos graves e outros crimes tenebrosos 
são atestados bárbaros da luta sem quartel que por vá
rios séculos teve o Brasil como vasto e iqnominoso pal^ 
co". op. cit. , p. 20. Poderíamos apenas acrescentar que 
o mesmo é válido para outros locais onde vigorou o sis 
tema escravista.

(56) Ao tratar dos castigos corporais aplicados aos escra
vos, Kátia Mattoso enfatiza que o chicote não era pre
sença obrigatória na vida dos escravos, mas sim, um úl 
timo recurso utilizado pelos senhores incapazes de man 
ter a disciplina. Segundo a autora, os meios usados pa 
ra assegurar a obediência no trabalho e a humildade 
nas relações com os senhores eram mais sutis. Não raro 
estabeleciam-se lacos afetivos e de respeito mútuo. 
Destaca também, que na verdade, a obediência e humilda 
de dos cativos era "...una forma eficaz e sutil de resis
tência do neqro face a uma sociedade aue pretende des- 
pojã-lo de toda uma herança moral e cultural". Um re
curso enfim, aue possibilita a manutenção de seu equi
líbrio que dada sua precariedade pode romper com faci
lidade a convivência pacífica aue enaendra. Kátia Mat
toso Ser Escravo no Brasil, trad., São Paulo, 1982, 
pp. 102^ITr

A existência de escravos seviciados e mal-trata- 
dos sempre foi ponto marcante nos reaimes escravistas, além 
do que, esses atos eram impossíveis de serem controlados to 
talmente (55). A importância de se assinalar estes atos de 
crueldade repousa na constatação da utilização limite do 
der de dominação, e no desmascaramento de uma das 
da relação senhor-escravo - a violência - 
com a cordialidade tão enfatizada e 
mo (56).
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tes também no mundo urbano. Como afirmou Nabuco, a escravi
dão só poderia ser administrada com brandura relativa auan- 
do os escravos obedeciam cegamente seus senhores, caso con
trário a violência do senhor se abatia sobre o cativo. "O 
limite da crueldade do senhor está pois na passividade do 
escravo" (57). A sociedade, por sua vez, tomava conhecimen
to desses crimes através dos anúncios de escravos fuqidos, 
uma vez que os senhores não poupavam as descrições minucio
sas das cicatrizes e mutilações de seus escravos. Não 
tratava, portanto, de assunto privativo quer da 
quer dos senhores. Os crimes praticados sob a proteção 
reqime escravista eram do domínio público, embora 
à polícia julqã-los.

Feita a denúncia de sevícias ou assassinato, 
lícia procedia a exame de corpo de delito, ao relato 
testemunhas e pessoas envolvidas, e encaminhava o orocesso 
através das vias leqais. Nem sempre todas as etapas 
cumpridas. Muitas vezes bastava que o senhor comparecesse à 
intendência para dar as devidas explicações. No entanto, 
aspecto importante deve ser assinalado: na maioria dos 
sos, a vítima era separada de seu senhor e colocada em 
sito Público - um edifício existente para esse fim - e 
permanecia aauardando a resolução da justiça enquanto 
tratava dos ferimentos. 0 ofício de Paulo Fernandes 
ao Juiz do crime do bairro de São José em 15 de janeiro 
1819 exemplifica a ação da intendência: "Mande V.Exa. ir 
sua presença Maria Bárbara moradora na rua da Misericórdia 
para declarar as razões que teve para as sevícias que fez 
aos seus escravos Pedro e Josepha, que se acham de ordem mi_ 
nha no depósito público..." (58). Outro ofício de 12 de de
zembro de 1822 refere-se explicitamente ao exame físico: 
"... remeto a Vmce. a preta Maria anqola, escrava de Aqosti 
nho Mendes da Costa que vive de refinar açúcar, moradora na 
rua de São Joaquim, para proceder nela o exame, e corno de 
delito sobre as sevícias com que tem sido maltratada

(57) Joaquim Nabuco.
1949, n. 116.

(58) ANRJ códice 330, vol. 4



ou

(59) ANRJ códice 330, vol. 4, s/f.
(60) ANRJ códice 323, vol. 5, f. 157V e 158 -(4-1-1820).

> se- 
preci- 
infra-

por sua 
inclusive

seu senhor ..." (59).
Esses casos encaminhados à justiça costumavam ar

rastar—se por muito tempo até que fossem resolvidos. Outras 
vezes, não satisfeitos com a solução dada, as partes recor
riam de novo, diretamente ao rei. Assim procedeu a ore ta for 
ra Maqdalena contra seu senhor, aue a libertara com a condi 
çao de prestar-lhe serviços enauanto fosse vivo. A nreta, a 
pesar da promessa de liberdade total, instaurou uma aueixa 
contra seu amo por castiqos que sofria. 0 senhor, 
vez, passou a maltratã-la mais ainda, revonando 
sua liberdade, sem todavia anular a primeira escritura. A- 
meacou-a inclusive de vendê-la a outra pessoa. Maqdalena, 
temendo a fúria de seu senhor, acabou fuqindo e entrou com 
pedido de auxílio na polícia. Após ouvir o senhor, Paulo 
Fernandes achou por bem aconselhar aue a preta tivesse di
reito à liberdade, alegando além dos maus tratos, o fato de 
que a seaunda escritura fora feita sem aue a primeira tives 
se perdido o valor. Soube também que o senhor estava "pia
mente apaixonado pela suplicante" como declara ao intenden
te dizendo "que vivia com ela em contubérnio", o aue, seaun 
do Paulo Fernandes, se realmente era verdade "bastaria para 
obter a liberdade pura"; e na dúvida acreditou que seria me 
lhor a neara indenizar o senhor pelos anos de serviço que 
faltavam e obter a alforria, pois nas suas palavras "acaba
va-se de uma vez com a contenda, favorecia-se a causa da l_i 
berdade, não se faltava ao valor que pelos serviços podiam 
ainda tirar, tolhia-se a vinqanca e tirava-se a ocasião do 
pecado" (60).

Pelas palavras do intendente, percebe-se que fren 
te a situações de sevícias e coabitação, o qoverno tendia a 
se posicionar a favor do escravo, bem diferente da postura 
assumida nas disputas que envolviam questões de compra 
alforria em testamentos. Entretanto, o que sucedia ao 
nhor após perder seu escravo é difícil se saber com j 
são. Se era julgado, ou punido, dependia do arau da
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cobertas de bolhas devido ã acão violenta da palmatória (65).

que o Visconde 
n de sua casa os co; 

Casa Grande e Senzal’

op. cit., p. 60.

> po
se dei_ 

nem se preocupavam 
capacidade de resistência de suas vítimas, maltratan- 

(63) .
Os crimes de morte cometidos pelos senhores 

seus escravos eram descobertos nas cidades com mais facili
dade do que no mundo rural, mas provavelmente muitos fica
ram impunes (64). No final do período escravista, com o em
penho da campanha abolicionista, vários crimes vieram ã to
na, principalmente quando a imprensa comecou a se interes
sar pelo caso, levando os chefes de polícia a aqir com cau
tela. Já em 1867, por exemplo, o administrador da fazenda 
do Barão de Cateqipe mandou castiqar um escravo por ter inu 
tilizado um boi. A vítima foi aconselhada a ir se queixar à 
polícia, e o administrador foi reclamá-lo na cidade. Mas 
qual não foi sua surpresa ao saber que deveria libertar 
cativo, que apresentava sinais de sevícias, tendo as i

O poema de Nepomuceno da Silva, ilustra a situação: Se 
ele ê senhor de enqenho/e no maior desempenho / do fu
ror mata um escravo/tem loqo perdão / recebe absolvi
ção / da pena, culpa e aqravo./ APUD Manuel Ouerino. A 
Bahia de outrora, Bahia, 1832, p. 281.
ANRJ códice 323, vol. 6, f 53V e 54 , (25-1-1821).
Alipio Goulart, op. cit., p. 173.
Gilberto Freyre relata por exemplo < 
Suassuma mandava enterrar no jardim 
pos de seus neqros supliciados.
6? ed. , p. 31/
Alipio Goulart

ção cometida, e da sua influência política (61). Mas as pa
lavras de Paulo Fernandes ao Ministro dos Neqócios do Reino 
em 1821 provam que pelo menos as autoridades se preocupavam 
com o tratamento e as condições de vida dos escravos. Afir
mava ele: "Muitas vezes tenho dito e clamarei até morrer, 
aue uma das providências necessárias no Brasil é adotar uma 
leqislaçao que suavise a triste condição dos escravos, 
aniquilar nem destruir o direito dominical" (62).

Apesar da intenção do chefe de polícia, prossequi 
am os severos castiqos, que existiram por todo o período da 
escravidão, checando inclusive a provocar a morte das 
bres vítimas. Os senhores "Levados pela fúria de que < 
xavam apossar,, não olhavam resultados 
com a 
do-as até saciarem seus-assomos de selvaaeria"
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(66) Melo Barreto e Hermeto Lima, op. cit. , p. 276.
(67) ANRJ códice 323, vol. 3, s/f.
(68) Ernst Ebel, op. cit., p. 97.

para esclarecimentos e também para poupá-los da fúria 
sua senhora. Paulo Fernandes mandou que se abrisse 
na forma da lei e encaminhou o caso para o juiz de 
do bairro da Candelária, aconselhando que os negros 
ouvidos sem demora. Mas em 27 de março, os escravos continu 
avam ã disposição da polícia sem que nada tivesse sido fei
to ainda. Quase um mês depois, o intendente exiaia que os 
neqros fossem entregues ao caixeiro da casa, uma vez aue a 
senhora estava ausente, e que fosse obriaado a assinar ter
mo "... de não se fazerem sevícias a estes escravos pela de 
núncia aue eles deram da morte que sua senhora fez" (67) .

Ernst Ebel, em sua visita ao Rio, reaistrou "... 
aue uma senhora conhecida pela sua crueldade..." matara com 
pancadas uma de suas escravas, provocando um qrande escanda 
lo na cidade, o que a levou ã prisão. Entretanto, continua 
ele, "... é verdade loqo consequiu sair, todavia por esse 
exemplo se verifica aue conduta assim escandalosa não passa 
sem punição". Afirmou também que quase todas essas desumani^ 
dades eram praticadas por mulheres, concluindo que "... o e 
lemento feminino da população trataria os escravos com mais 
dureza do aue o masculino (68) . A observação é curiosa 
foi posteriormente confirmada por historiadores. Gilberto

Na corte, desde 1824 , o intendente Francisco Teixeira de A- 
ragao tomara providências para prevenir os excessos de maus 
tratos, recomendando ao administrador do Calabouço aue os 
escravos recolhidos naquela prisão para castigo a requeri
mento de seus senhores deveriam, antes de mais nada, ser e- 
xaminados para se saber se aguentariam a punição (66).

Essas medidas se oriainavam na quantidade de cri
mes perpetrados pelos senhores em seus escravos. Em marco 
de 1821, por exemplo, teve-se notícia na intendência do as
sassinato de uma negra de nome Josefa da nação Benguela, o- 
corrido às oito horas da noite, devido os acoites infligi
dos por sua senhora. A denúncia fora feita oor três escra
vos da dita mulher que foram recolhidos ao depósito público 

de 
devassa 

crime 
fossem
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(70)
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Freyre por exemplo, destacou a 
leiras no regime escravista (69). Afrânio Peixoto, 
novela A Bugrinha, também sugeriu que as mulheres 
más eram piores do que os homens no tratamento

47. Algumas páginas mais a 
cujos nomes 
policial pe

crueldade das mulheres brasi^ 
em sua 

guando 
com os 

vos. Alípio Goulart, lembrando Nabuco, afirmou que ".. 
crueldade das mulheres é muitas vezes mais reguintada e ner 
sistente que a dos homens" (70) . A violência com gue as se
nhoras puniam seus escravos, atinaindo muitas vezes os limi 
tes do sadismo, insere-se no contexto das relações naturais 
existentes entre senhores e escravos, típicas das socieda
des escravistas. Porém, como esclareceu Lana Lage da Gama 
Lima, ela se acentuava nesses casos pela própria situação 
da mulher na sociedade patriarcal. Dominada pelo pai, ou pe 
lo marido, certas mulheres "... descarregavam nas escravas 
as tensões de um cotidiano amesguinhado pelo confinamento 
nos horizontes estreitos da casa grande (71) . As mulheres 
na cidade do Rio de Janeiro, no início do século XIX, não 
levavam vida muito diferente. Ocupadas em administrar as ta 
refas domésticas, eram mantidas no interior dos sobrados es 
curos e condenadas ao contato estreito com as escravas, fre 
qtlentemente objetos de prazer de seus esposos, enquanto a 
elas era reservado o papel de procriadoras. Frente ã função 
assumida pelo casamento entre as classes dominantes, que vi^ 
sava muito mais a preservação dos interesses de dominação 
poder económico do que os sentimentos dos cônjuges, não

e 
é 

difícil perceber os ciúmes que a antiga sinhazinha cultiva
va pela jovem escrava de belas formas, ao ver-se envelheci
da precocemente, além de preterida pelo marido, oue nao o— 
cultava sua preferência pelas neoras da casa.

Na verdade, os livros da polícia do Rio de Janei
ro registram alguns crimes cometidos por mulheres em seus

Gilberto Freyre, Casa Grande e Senzala, 16? ed. , 
de Janeiro, 1973.
Alípio Goulart op. cit. , p.
frente reafirmou a idéia: "Mulheres houve, 
ficaram indelevelmente gravados na crónica 
lo buril de seus tenebrosos feitos;" p. 49.
Lana Rage da Gama Lima Rebeldia Negra e Abolicionis
mo , Rio de Janeiro, 1981, p. 38.
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(73)
(74)

(75)
(76)

escravos, como os que apontamos acima (72), mas os homens 
não eram menos cruéis ao castigarem seus escravos. Em 27 de 
fevereiro de 1919, por exemplo, soube-se na corte, 
tal Sebastiao havia assassinado um escravo hã poucos 
nao sendo essa a primeira morte que causava entre seus es
cravos (73) . Alguns anos mais tarde, José Luiz de Souza, mo 
rador na rua da Pedreira, tentou driblar a polícia mandando 
largar o corpo de uma escrava de 11 anos no oãtio da igreja 
do Bom Jesus para ser enterrada. Mandou-se averiquar e des
cobriu-se que "... esta desuracada criatura fora assassina
da a pancadas e castigos por seu senhor...". 0 intendente 
da polícia, Antonio Luiz Pereira, escreveu ao juiz do crime 
do bairro de Santa Rita para que procedesse ao exame neces
sário de corpo de delito, "Praticando para esse fim as dili 
gências necessárias para que se chegasse ao perfeito conhe
cimento de um fato tão horroroso oposto à humanidade e à se 
gurança pública..." (74).

Os escravos não eram vítimas acenas do acoite de 
I seus senhores. Alguns sofriam suplícios semelhantes ás tor

turas medievais. Em pleno século XIX foi supliciada uma es- 
' crava num sítio na freguesia de Irajá. Pai e filho mataram 

a dita neqra "arrastando-a ao rabo de um cavalo e levando-a 
de rastos". Procedeu-se à prisão dos criminosos, e ao depo£ 
mento das testemunhas. Infelizmente não temos notícia do 
que se passou a sequir (75). Talvez tenham escapado ã pena, 
como ocorreu com Joaquim José de Mello, que sequndo seu de
poimento matara seu escravo em leaítima defesa, e invocava 
o perdão régio (76). Paulo Fernandes, após ouvir as justifi

(72) Dona Joana, viúva do brigadeiro Velasco assassinou sua 
escrava com açoites. A notícia^foi divulgada somente 
doze dias após o crime. ANRJ códice 330, vol. 3, s/f - 
(2-3-1819).
ANRJ códice 330, vol. 3, s/f.
ANRJ códice 330, vol. 2, s/f, (14-4-1821). Faleceu tam
bém um mês depois, "como resultado de desumanos trata
mentos" o escravo Francisco morador na rua dos Ourives. 
ANRJ códice 330, vol. 2, s/f(10-5-1821) •
ANRJ códice 330, vol. 1, s/f., (5-1-1821) .
Explicou o criminoso que "... procurando amarrar o di
to escravo este se levantara com ele e o acometera pro 
curando matá-lo, e o suplicante em sua natural defesa 
com um canivete o ferira, e loqo deste ferimento morre 
ra". ANRJ códice 323, vol. 3, f. 69,(4-9-1811).

que um
dias,
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que

convertendo-se

(79)

i

(77)
(78)

cativas do suplicante, comentou: "a prova é tão débil 
por ela não terá o suplicante de fazer pena alnuma, acres
cendo em seu favor a presunção e quase certeza de que nin
guém mata de propósito o seu escravo para sofrer a perda de 
le, e menos o faria o suplicante que pelo mesmo sequestro 
se vê ser pobre... Estes são os casos em que pode caber o 
perdão régio porque não hã parte ofendida além da justiça, 
por se repelir o grande insulto de um escravo contra seu se 
nhor, e finalmente por ter agido em legítima defesa" (77). 
A sucessão de crimes desse tipo não parecia convencer as au 
toridades que os senhores eram capazes de matar seus própri^ 
os escravos, apesar do prejuízo oue a ação lhes trazia.

Não era raro invocar-se o perdão régio, principal 
mente por ocasião de festas reliqiosas (78). 0 monarca, na 
medida do possível, o concedia. Aproveitava-se a oportunida 
de também para perdoar os desertores. A Sexta-feira da Pai
xão era uma data particularmente favorável para esses pedi
dos.

Os crimes de senhores contra escravos não foram 
exclusividade do período colonial; pelo contrário, persisti 
ram até as vésperas da abolição, quando, inflamados pelas 
idéias abolicionistas, muitos dos seus adeptos procuravam 
denunciar esses crimes a fim de comover a opinião pública 
(79). No campo ou na cidade, a violência do reqime se fazia 
presente. Apenas uma diferença as separava. No meio urbano, 
ela era visível para quem auisesse enxerqã-la, enquanto nas 
fazendas escapava ao conhecimento público, 
em segredo do patriarca e de seus cúmplices.

Se por um lado os senhores atuavam com violência 
contra os escravos, por outro, estes não eram mais comedidos

Idem.
Antonio Teixeira Bittencourt foi condenado em oito mil 
réis de multa e um ano de deqredo para fora do termo 
da cidade por pancadas em um escravo. Antonio de Azeve 
do Freitas pagou quatro mil réis por maltratar uma es
crava de Joaquim Botelho de Siqueira. Ambos tiveram as 
penas de deqredo comutadas mas não escaparam ao oaaa- 
mento das multas. ANRJ Cx 220 Pacote 2, doc-0 62 e 78. 
Mesa do Desembarqo do Paco.
Cf. Emília Viotti da Costa, op. cit., pp. 282-286.
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mas

(80)
(81)
(82)
(83)
(84)

ANRJ códice
ANRJ códice
ANRJ códice

330,
330,
323,

ou
ira do pro

"A
do

cit., p. 144.
cit., p. 128.
2, s/f. (10-2-1820) .
3, s/f. (27-4-1821) .
3, f. 114, (10-9-1812) .

Suely de Queiroz, op. 
Suely de Queiroz, op. 

vol. 
vol. 
vol.

em relação aos primeiros. Como apontou Suely de Queiroz, 
violência do sistema levava à resposta também violenta 
escravo, caracterizada nas agressões físicas que resvalavam 
em grande parte pelos casos de homicídio" (80).

A vida no cativeiro e a exploração escravista pro 
vocavam no escravo um estado permanente de revolta, levando 
-o a "uma resposta em qeral mais violenta do que se poderia 
supor uma sociedade escravista em aue a repressão era feroz 
mente exercida" (81) . Daí o constante temor vivido pela po
pulação carioca, sempre sobressaltada com as notícias de re 
beliões que chegavam do exterior e de outras partes do país.

Nas cidades, os senhores eram atingidos com maior 
facilidade pela vingança dos escravos do que no ambiente ru 
ral. O excesso de contato e a proximidade física favoreci
am os atentados. A inexistência de grandes barreiras a se
rem ultrapassadas ou de distâncias a percorrer deixavam os 
proprietários urbanos mais vulneráveis. Os furtos, insultos, 
e ameaças contra suas vidas eram fatos corriqueiros na cida 
de do Rio de Janeiro.

Os padrões de criminalidade escrava no Rio de Ja
neiro no início do século XIX serão analisados no próximo 
capítulo. Por ora, o que desejamos assinalar é a existência 
do conflito que marcava a relação senhor-escravo bilateral
mente. Isto é, se o senhor lesava o escravo em possíveis 
bens adquiridos, explorava-o e o maltratava com excesso de 
trabalho e castigos, o escravo se vingava com os meios aue 
dispunha. Nem sempre o assassinato era a forma apropriada de 
rebeldia. Bastava-lhe muitas vezes pôr foao na casa de seu 
senhor (82), auxiliar num furto contra sua casa (83), 
simplesmente cometer desordens aue provocassem a 
prietãrio (84).

A maior parte dos crimes cometidos pelos escravos 
no Rio de Janeiro eram fruto de reações individuais, mas ha
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de

do

das(89)

(85)
(86)
(87)
(88)

ANRJ códice 330, vol. 3, s/f., 2-3-1819. 
ANRJ códice 330, vol. 1, s/f., 24-3-1819. 
Leithold, op. cit., p. 69. 
ANRJ Cx 219, Pac. 2, doc.
Paço, 22-3-1820, Comutaçõf 
Vide: O recurso à 
revoltas, no 39 capítulo.

via também açoes coletivas e crimes perpetrados com a ajuda 
de outros indivíduos. Estevão Manoel por exemplo foi assas
sinado por três negros: José, Francisco e João Congos (85). 
Por outro lado, Francisco crioulo, escravo de Manoel Lobo, 
foi remetido de Aguassú por dar uma facada mortal em seu se 
nhor (86) .

A ação repressora da justiça contra esses crimino 
sos não impedia que novos atentados fossem cometidos. Lei
thold registrou em seu diário o caso de um escravo que ma
tou seu senhor por este ter se enamorado de sua esposa, par 
tindo-lhe a cabeça com um machado (87). Um escravo preso na 
náu "Príncipe do Brasil", foi condenado a três voltas ao re 
dor da forca, acoites pelas ruas, quinhentos açoites afliti 
vos e degredo por toda a vida nas qalés, além de pena de mor 
te se de lã fugisse, pelo crime de ter matado sua senhora 
(88) . Pouco antes da independência, um escravo encontrado 
armado chegava a receber 300 açoites.

Os escravos utilizavam portanto os mais variados 
meios para se rebelar contra o sistema. Se essas manifesta
ções eram fruto de uma consciência coletiva, ou apenas rea
ção instintiva contra seus opressores, é alqo que discutire 
mos mais adiante nesse trabalho (89). Mas o que é preciso 
ter em mente, quando se analisa a relação senhor-escravo e 
o tratamento dispensado aos cativos, é o momento histórico 
em que se desenvolve a questão. Em momentos de intensifica
ção do tráfico neqreiro, ou de expansão económica, quando 
a mão—de—obra era abundante e a necessidade impunha maior 
produção e exploração, o tratamento dado ao escravo piorava, 
aumentando a violência por parte do senhor. A resposta dos 
oprimidos, por sua vez, espelhava-se no tratamento recebido. 
Como dizia Nabuco: *A escravidão é um estado violento

'53. Mesa do Desembargo 
:ações de penas de Degredo.

violência coletiva: O problema 
ipítulo.
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deixar de

2. Escravos e libertos

a) Os libertos

Petrónolis,0 Abolicionismo (1883),(90)

(91)

(92)

no

libertos

(93)
(94)

compressão da natureza humana, no qual não pode 
haver de vez era quando, uma forte explosão" (90) .

"Nineteenth Centi 
Neither

:ury Brazil" IN David 
: Slave Nor Free, Balti-

Desde o século XVIII acentuou-se o crescimento da 
população de cor livre no Brasil, sendo isto considerado um 
fenômeno típico deste período, devido princinalmente à des
coberta das minas e à diversidade de oportunidades abertas 
ao uso de escravos. A crescente urbanização e condicões só
cio-económicas próprias ã cidade e estranhas ao ambiente ru 
ral, também têm sido consideradas como estimuladoras do au
mento do número de libertos (91) . Durante todo o século se- 
quinte manteve-se o viqoroso crescimento dessa camada da 
população. De acordo com Herbert Klein, não há muitas dúvi
das quanto ao fato de ser a camada dos homens livres de cor 
aquela que cresceu mais rapidamente no decorrer do século 
XIX (92). Estimou que em meados do século aproximadamente 
40 a 60% do total da população de cor do país era composta 
de homens livres (93). Entretanto, por volta de 1849, sequn 
do Mary Karasch, os libertos constituíam apenas 5% da popu
lação da cidade do Rio, isto é, 10.732 indivíduos (94).

A falta de mais dados estatísticos e de censos pa 
ra o período dificulta a análise do número de forros, tanto 
no Rio de Janeiro como no resto do país. Sabemos entretanto 
que em 17 97 viviam na canital da colónia 8812 neqros livres 

op. cit. , 
que

Joaauim Nabuco, 
1977, p. 72.
Russel-Wood, 
Greene. 
86.
Herbert Klein
Cohen and Jack Greene. 
more, 1972, p. 316.
Idem.
Mary Karasch, 
ta 2 a p. 540 
canos livres 
na cidade.

>od, "Colonial Brazil" IN David Cohem and Jack 
Neither Slave Nor Free. Baltimore, 1972, p.

_ . p. 491. A autora explica na r- 
 esse total de libertos incluia afri: 
distorcendo o auadro qeral dos
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des-

(98) Aleqrc,

(95)
(96)
(97)

cor era composta de homens livres 
de

dos 
pri-

37% da população de
Por outro lado, Luccock estimou-os em mil no ano

e que 
(95) . 
1808.

Herbert Klein, op. cit., p. 314.
ANRJ códice 403, vol. 1 e 2. Vide capítulo 49.
Para uma melhor compreensão do problema veia-se no es
tudo de Mary Karasch o capítulo entitulado "Manumission 
and the free man", op. cit., pp. 490-547.
Décio Freitas. Insurreições Escravas, Porto 
1976, p. 17.

Os dados são realmente contraditórios e muitas ve 
zes confusos, mas isso não impede que a presença dos liber
tos no Rio de Janeiro no início do século XIX se faca notar 
de maneira acentuada. Outras fontes preenchem a lacuna 
dados estatísticos, como por exemplo os reaistros de 
sões da polícia da corte. Entre 1810 e 1821, 944 forros fo
ram presos pela intendência da polícia, ou seja representam 
quase 20% das prisões (19.8%) (96).

Não é nosso objetivo discutir aqui a oriqem 
ses indivíduos na cidade, nem tampouco o processo de manu- 
missão. Ao comentar a relação senhor-escravo no Rio de Janei 
ro, e os conflitos que surqiam entre indivíduos dessas duas 
camadas da sociedade, abordamos a questão da libertação dos 
cativos e dos processos qeralmente utilizados pelos escra
vos para atinqí-la (97). Cabe assinalar, entretanto, que du 
rante todo o período estudado e na sequnda metade do século 
XIX a presença dos libertos se intensificou, tanto devido à 
manumissões adquiridas por escravos da própria cidade, como 
através da cheqada de libertos oriundos de outras partes da 
província e do resto do país.

O ambiente urbano favorecia os libertos ao ofere
cer oportunidades de trabalho, ainda que precárias, e a cor 
te não fuqia ã reqra. Décio Freitas, referindo-se aos liber 
tos da Bahia, comentou: "Praticando um micro-comércio ou e- 
xercendo os mesmos ofícios dos escravos de ganho, às vezes 
mal conseguiam o necessário para subsistir (98) . Mas nas zo 
nas rurais escravistas as chances de trabalho eram menores a 
inda. As funções que podiam exercer eram bastante reduzidas, 
tais como as de feitores, mestres de açúcar ou capatazes.
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cravo,

(99)
(100)

(101)
(102)

? parte 
jndizes 

domina-

Russell Wood, op. cit., p. 103.
Idem. Russell Wood afirma_que Herbert Klein ao apontar 
para a prática de profissões especializadas por 
dos libertos, provavelmente se^referiu aos aprei 
pois os registros não deixam dúvida quanto ã d- 
ção exercida pelos brancos nas atividades mecânicas 
especializadas. Cf. op. cit., p. 103, Nota 41.
Décio Freitas, op. cit., p. 17.
Mary Karasch, op. cit., po. 538-539.

Se escolhessem viver além do reqime escravista, restava- 
lhes o trabalho esporádico ou a vadiaqem. Nos núcleos urba
nos mais expressivos chegavam algumas vezes a dominar cer
tas profissões, como no caso das parteiras, geralmente li
bertas, e do grande número de forros barbeiros no Rio de Ja 
neiro (99). Destacavam-se também no artesanato como aprendi 
zes, mas não chegavam a alcançar postos de prestígio junto 
às corporações de ofício (100).

Fonte de insegurança para a cidade, devido às li
gações que mantinham com os cativos, os libertos eram trata 
dos pela sociedade carioca e pelos órgãos repressores de 
forma semelhante aos escravos. Carregando consigo os precon 
ceitos raciais e sociais, embora fosse livre, o forro esta
va predestinado a ser associado à escravidão, tanto pela na 
tural confusão que ocorria ao ser identificado ao escravo, 
como pela própria estrutura económica escravista, que desva 
lorizava o trabalho manual, e mesmo assim preferia o escra
vo para tais funções. Preterido de todos os lados, o liber
to, poder-se-ia dizer, era um desajustado socialmente numa 
sociedade onde não havia lugar para èle. Nem senhor, nem es 

nem totalmente livre, nem totalmente cativo.
Comparado ao escravo, o forro "... era alvo de i- 

gual desprezo e não tinha a mínima possibilidade de ascen
são social" (101). Como concluiu Mary Karasch, nem sempre a 
manumissão contribuía para a mobilidade social. Após a al
forria a maior parte dos negros e mulatos continuavam sendo 
representantes das camadas baixas da sociedade (102) .

As condicões materiais dos libertos eram precári
as na maior parte dos casos; muitos só consequiam uma carta 
de alforria já bem idosos, sem contar aqueles libertados
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(106)

(103)
(104)
(105)

forr< 
i noi

Russell Wood, op. cit. , p. 107.
Cf. Russell Wood, op. cit., p. 109.
Caetano Salgado, preto forro recebeu pena de três me
ses de trabalhos forcados na estrada da Tijuca "por 
ser encontrado em desordem feito capoeira atirando as 
pessoas que encontrava ao chão, e indo buscar uma te
soura na casa de um barbeiro para ferir a quem se a- 
proximasse". ANRJ códice 403, vol. 2, p. 414 (22-1-21).
Sabe-se por exemplo que Antonio Martins, forro, foi 
preso por ser encontrado às dez e meia da noite com 
uma navalha aberta na mão. Constava também de "...já ha 
verem suspeitas de ter dado duas facadas em um preto 
cativo". ANRJ códice 403, vol. 1, p. 61,(29-1-1812).

por serem inúteis a seus senhores. "Apesar da variedade de 
oportunidades aberta a eles, o desafio de uma sociedade li
vre provou ser demasiadamente grande para muitos homens de 
cor. Eles flutuavam dos empregos para um trabalho provisó
rio, e deste para o grande número de mendigos e prostitutas 
que importunavam todas as vilas e cidades do Brasil coloni
al" (103). A dificuldade de se integrarem na sociedade tor
nava-os muitas vezes vítimas de sua condição. Aqueles liber 
tados ainda pequenos e que levaram uma vida de maior conta
to com os brancos eram em geral mais bem sucedidos. Mas o 
sucesso era algo individual, e foram escassos os casos de 
forros bem sucedidos e integrados à realidade carioca. O ca 
minho dessa integração era obstruído pela política da coroa. 
Prejudicados por uma legislação "...que freqúentemente fracas
sou em distinguir escravos de homens livres, e que se basea 
va em pteceitos étnicos" (104), os pretos e mulatos livres 
eram incluídos nas leis e alvarás que se destinavam aos ca
tivos. Um exemplo é a lei contra porte de arma e capoeira , 
extensiva aos libertos (105). Juntamente com os escravos,os 
forros deveriam respeitar o toque de recolher ãs oito horas 
da noite (106).

Mas se por um lado os libertos eram identificados 
com os escravos pela camada dominante, por outro eles pró- 

I prios contribuíam para tal situação, devido à associação 
J que mantinham com os escravos. Unidos pelo cativeiro e pela 

, identificação racial, não eram poucas as manifestações de 
I solidariedade entre libertos e escravos.
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b) Escravos e forros: solidariedade

século

que

(107)
(108)

(109)
(110)

Os forros, como grupo específico, têm sido 
mente estudados com o objetivo de melhor compreender 
lações raciais que se desenvolviam no Brasil (107), 
cularmente entre brancos 
co se tem dito sobre as relações entre escravos e forros, embora 
sejam fundamentais para se compreender a vida dos escravos 
no meio urbano. O exemplo da situação no Rio de Janeiro joa 
nino certamente contribuirá para esclarecer alquns aspectos 
desse relacionamento.

geral- 
as re- 
parti- 

e negros, escravos e senhores. Pou

se compara 
de

a aliança. Era entre os escravos 
passavam suas horas de lazer nos batuques e congadas, 
mesmo nos bares e nas ruas da cidade. Juntos enfrentavam as 

outros jogos pro 
buscavam

Os forros no Rio de Janeiro no início do 
XIX constituíam uma parcela pequena da população 
da à camada dos escravos. Devido às precárias condições 
convívio com os brancos, era entre si e com os cativos 
mantinham maior contato, e disso se originava estreita rela 
ção de solidariedade a aliança. Era entre os escravos que 

ou

Herbert Klein, op. cit. , p. 309.
Pedro da Silva preto forro, por exemplo, foi preso por 
ordem da polícia "por pretender levar para fora da ter 
ra uma preta cativa intitulando-a sua mulher". ANRJ co 
dice 403, vol. 1, f. 10,(28-2-1812).
ANRJ códice 403, vol. 1, f. 390.
ANRJ códice 403, vol. 1, f. 369,(4-1-1814).

milícias quando apanhados em capoeiragem e 
ibidos, e era entre os escravos que muitas vezes 
seus pares e criavam seus filhos (108).

Alquns chegaram a ser presos por comunicação com 
quilombolas, ou por dar couto a escravos fugidos. Gracilia- 
no José Moreira, pardo forro, e Lutero, pardo escravo foram presos 
na corte do Rio de Janeiro em dezembro de 1814, o sequndo 
por fuqido e o primeiro por dar couto a este (109). O mesmo 
sucedeu com Valenciano crioulo forro por ocultar uma escra
va fugida (110). Outros três libertos foram remetidos de Ma 
caé como ladrões de gado e por comunicações com quilombo
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(113)

(114)

(111)
(112)

cada
tão

> ca-
cati-

:eta forra, foi a 
 . ANRJ códice

s/f. (8-8-1822). Da mesma forma, duas for- 
 c i e outra crioula, foram presas no Cala

bouço por serem suspeitas de que sua casa servia de 
esconderijo de escravos fuqidos. ANRJ códice 330, vol. 
1, s/f. (13-12-1821).
Apenas 34 forros foram presos por contatos com quilom 
bolas. Pode-se imaainar aue existiram outros casos não 
descobertos pelas autoridades.
Décio Freitas, op. cit. , p. 18.

las (111). Havia mesmo forros que possuiam casas de quilom
bos somente para esse fim, como a de Francisco da Roza, que 
foi preso em Macacú no início de 1818 (112).

Casos desse tipo só serviam para confirmar 
vez mais a ideia de aliança entre libertos e escravos, 
difundida entre a sociedade carioca (113). A sociedade 
rioca vivia a ameaça de que, juntos, os neqros livres e < 
vos pudessem se revoltar. 0 perino de uma insurreição nunca 
esteve lonqe das mentes dos cariocas, embora não tivesse ja 
mais ocorrido um fato concreto. Mas, notícias de outras re
giões chegavam ã corte de D. João. Por outro lado, a hitori 
ografia está repleta de exemplos de forros líderes de revol 
tas de escravos. Por exemplo, em todas as revoltas ocorri
das em Salvador no século XIX, os libertos tiveram partici
pação ativa e exerceram quase sempre um papel de liderança. 
Como apontou Décio Freitas, "Naquela sociedade escravista 
em que todas as categorias sociais tinham interesse na manu 
tenção do sistema, os libertos eram os únicos qenuínos alia 
dos dos escravos" (114) . Entretanto, nem sempre os forros e- 
ram aliados "seguros e genuinos" dos escravos, como veremos 
mais adiante. Porém vale a pena ressaltar a existência des
sa solidariedade, inclusive porque é devido a essa imagem 
de amizade e confiança mútua que ele transmitia ã sociedade 
que o liberto passou a ser considerado antes de mais nada 
um suspeito. Além disso, sua semelhança física com os escra 
vos confundia a polícia. Era comum enviarem-se libertos de 
outros distritos para a intendência do Rio de Janeiro por 
serem desconhecidos na região e por se temer serem escravos

ANRJ códice 403, vol. 1, f. 405,(10-2-1815).
ANRJ códice 403, vol. 2, f. 69, (27-4-1818) • Posterior- 
mente em agosto de 1822, Angélica, preta forra, foi a 
cusada de dar couto a escravos fuqidos. ANRJ códice 
330, vol. 2, - 
ras uma preta
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ou

(115)

(119)

(116)
(117)
(118)

carioca
> indiví 

e

seus
leqal

os
30%
30%

as briqas, facadas, caoeçaaas, 
Veja-se a tabela 3.1 para efei
Vide capítulo IV.

15.6% dos libertos presos no Rio de Janeiro(1810-1821) 
foram levados para a cadeia simplesmente por medida de 
segurança. Vide a tabela 3.1. para maiores esclareci
mentos.
ANRJ códice 403, vol. 1, f. 393,(11-1-1815).
ANRJ códice 403, vol. 1, f. 373,(18-10-1814).
Por crimes de violência entende-se além de atentados, 

briqas, facadas, cabeçadas, pedradas e capoeiraqem. 
  -c-ito comparativo.

fuqidos, vadios ou ladrões (115). Assim sucedeu com Fidelis 
da Costa, Nicolau dos Santos e João Baptista remetidos de 
Tapacorã. Foi determinado que não seriam soltos até que pu
dessem comprovar serem forros (116). Manoel Ferreira preto 
forro, ao ser preso por furtos no distrito de São Gonçalo 
"disse ser escravo de Manoel Ferreira morador em Guarapary 
e que tinha licenca para trabalhar onde lhe parecesse". Na
da mais se sabe de seu destino: se era realmente escravo, 
forro (117).

Os libertos eram temidos pela sociedade < 
não só pelas suas relações com os escravos, mas como 
duos que, levados pelas necessidades, praticavam furtos 
outros crimes na cidade. A violência dos ex-escravos ameaça 
va os cariocas, que evitavam as ruas desertas e os locais 
pouco frequentados. Desordens e bebedeiras eram acontecimen 
tos diários, e qrande parte da atenção das rondas recaía so 
bre os libertos que aqitavam as ruas da cidade. Dentre 
crimes praticados pelos forros destacavam-se os furtos 
(2 67) e os atos violentos, que também representavam 
(263) (118).

Muitos desses crimes foram cometidos contra 
semelhantes, como se infere pela análise da condição J 
das vítimas dos crimes cometidos na corte do Rio de Janeiro 
no período estudado (119). Ao analisar o comportamento dos 
libertos no Brasil colónia, Russell Wood apontou para a fal^ 
ta de coesão e solidariedade entre eles. Seaundo o autor, 
"O papel coletivo dos pretos e mulatos livres era limitado 
de um lado pelas medidas oficiais, e de outro pelas tensões
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TABELA 3.1

1810 1821

CRIME NÚMERO %
FURTOS 267

263
140
34
29

160

893 100,0

musi-
casas

motivo da prisão é des★ *

FONTE:

e

escravos

117.

ATOS VIOLENTOS
SUSPEICÃO
SOLIDARIEDADE A GRUPOS DE ESCRAVOS
PORTE DE ARMA
* OUTROS

(120) Russell Woód, op. cit. , p.
(121) Idem.

- Relação das pri- 
1810 - 1821.

29,9
29,3
15,6
3,6
3,2

18,4

ANRJ códice 403, vol. 1 e 2 
sões feitas pela polícia

RELAÇÃO DE CRIMES DE LIBERTOS

Para 51 dos libertos presos, o 
conhecido.

OUTROS: jogos proibidos, porte de instrumentos 
cais, a requerimento de terceiros, em 
de superstição, pequenos crimes.

e diferenças tribais no interior da comunidade neora" (120). 
Os antagonismos mais comuns eram aaueles entre nearos nasci^ 
dos no Brasil e africanos, bem como entre, pretos e mulatos 
(121) . Se entre si mostravam traços de desunião, não é de 
se estranhar gue também surgissem conflitos entre ferros

** TOTAL
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c) Escravos

freqdentes 
eram vistas

e forros: tensões

Há indícios de que esses antagonismos eram tão 
quanto as relações de aliança. Essas desavenças 
com bons olhos pelas autoridades, pois impediam maior soli- 
dariedade. Vilhena observou gue esses conflitos desempenha
vam um panei positivo na manutenção do equilíbrio entre a 
superioridade numérica da população de cor em relação à bran 

- ca (122). Na verdade "Com exceção das companhias de milíci- 
' as e das irmandades, elas mesmas não totalmente livres de 

1 divisões raciais intensas; a população livre de cor caracte 
rizou-se pela falta geral de solidariedade ou coesão" (123).

Embora os forros se identificassem com os escra
vos em muitas situações ,• várias delas eram provocadas pelo 
sistema escravista, que dificultava a mobilidade social dos 
ex-escravos e confinava-os a um esuaco bastante restrito: 
aquele existente entre os cativos e homens livres, acabando 
por uní-los aos escravos contra o sistema. Mas também vivi
am momentos de conflito com os escravos. 0 próprio sistema 
era novamente quem estimulava essa situação. Sufocados por 
uma sociedade que engendrava a competição dificultando-lhes 
a integração, a vida dos forros era totalmente desequilibra 
da: ora empreqados, ora vadios, enfrentando constantemente 
a fome e a miséria, encontravam no crime, nas brigas e de
sordens uma válvula de escape, uma solução para seus proble

(122) Vilhena, op. cit. , vol. 1, pp. 135-136.
(123) Russell Wood, op. cit., p. 130. Em seu importante tra 

balho sobre as irmandades religiosas nas Minas Gerais 
na colónia, Caio Boschi destacou: "O propósito era, 
nitidamente, o de tentar superar as rivalidades étni
cas, através de uma acão comum. Entretanto, não se po 
de exaqerar a afirmativa de que as irmandades foram 
instrumento de união entre as camadas sociais ou en
tre os qrupos étnicos. O que se verifica é que a es
tratificação social correspondeu no plano das irmanda 
des, a um verdadeiro exclusivismo confrarial, no qual 
a oriqem étnico-racial ou a cateaoria social dos can
didatos constituíam pré-requisito nem sempre transpo- 
nível para a admissão nos quadros dessas associações". 
Caio Cesar Boschi Estado e Irmandades em Minas Gerais 
no século XVIII, Tese de Doutoramento apresentada ãõ 
Departamento de História da USP, São Paulo, 1982 , p. 
173.
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(124)
(125)
(126)

ANRJ códice
ANRJ códice
ANRJ códice

330,
330,
330,

número de ho 
do

ca- 
de 
de

> DOL
Greaõ-
Desem-

era o 
empurrava para elas através de um

2, (10-5-1822) .
4, s/d.
4, s/f.,(7-7-1820) Antonio Pei- 

qalés por 
 r  )itão

rio "por ocasião de mulher suspeita". Mesa do 
bardo do Paco. ANRJ Cx 220, pac. 2, doc. 56.

vol.
vol.

  , vol.
xoto da Silva preto forro foi punido com < 
dois anos por assassinar o escravo do cap:

mas. Ao invés de se revoltarem contra os representantes e 
defensores do reqime, faziam dos escravos e de seus própri
os semelhantes as vítimas de sua violência. Afinal, 
sistema escravista que os 
contato quase imposto.

Os antaqonismos aue surqiam entre forros e escra
vos podem ser classificados de maneira qeral em conflitos 
contra a pessoa física e sua propriedade, e questões de 
rãter moral. No primeiro caso manifestavam-se na forma 
disputas e crimes, e no sequndo em atitudes ou padrões 
comportamento.

Os libertos eram presos com freqúência por furtos 
que praticavam contra escravos. Paulo de Castro, forro, foi 
levado para a prisão por roubar a preta Mequilina. 0 mesmo 

• sucedeu ao pardo forro José Cardoso ao ferir com facadas e 
^•/■roubar o escravo crioulo de Joaquim Dias (124). Em 7 de se- 

tembro de 198^ Paulo Fernandes Vianna informou o juiz de cri 
me do bairro da Sé que um escravo do coronel Antonio Manoel 
de Almeida havia sido ferido a facadas. Exiqia que fosse a- 
veriquada a razão do crime, e presos os aaressores, tendo 
jã mandado prender o escravo Joaquim Calabar e o preto for
ro Paulo Ferreira, os prováveis culpados (125).

Não temos notícias dos motivos específicos aue le 
vavam a esses delitos, mas muitos eram crimes passionais, 
como o cometido pelo preto forro Francisco Antonio "por cau 
sa de ciúmes de uma preta". A vítima morreu em conseqdência 
das fortes cabecadas que recebeu no nariz. Feitas as averi- 
quações, soube-se que tudo acontecera devido à escrava Cata 
rina, que confessou qie "... ele isto fizera por ela" (126). Da 
da a escassez de mulheres de cor em relação ao 
mens pretos e pardos na colónia - conseqilência direta 
tráfico - e do bloqueio à mulher branca imposto aos neqros



es-

ascensão 
sangue,

suce 
sem 

seja

em neqr< 
pitão d< 
1819).

Além das disputas corriqueiras (brigas, cabeçadas, 
pancadas) e dos crimes de maior porte já comentados, escra
vos e libertos envolviam-se em auestões de vários tipos que 
permitem avaliar o clima de desarmonia existente. Certas a- 
titudes envolviam padrões morais de comportamento e denota
vam a fraca consciência de grupo reinante. Roubo de escra
vos , posse de cativos e delação de fuaitivos ocorriam com 
certa freqílência. A ideia de que o forro sempre se colocava 
do lado do escravo contra o resto da sociedade é bastante 
questionável. Havia sem dúvida uma certa identificação, mas 
muitas vezes o liberto, pela condicão de livre, aliava-se ã 
camada dominante, na esperança talvez de se inteqrar nessa 
ordem social que lhe era tão hostil. Não só empregavam-se 
como capitães do mato, perseguindo seus ex-companheiros, co 
mo também entregavam voluntariamente mesmo os nao fugidos 
(128). Era também comum um liberto ostentar a posse de

(127) ANRJ códice 403, vol. 2, p. 131 - 30-10-1818.
(128) João Pires por exemplo, foi preso em 1819 per "... agarrar 

?os sem estarem fuaidos e levã-los â casa do ca
lo mato". ANRJ códice 403, vol. 2, f. 235, (7-7-

livres por uma sociedade que além de dificultar a 
social desses indivíduos, prezava a pureza de sangue, a 
disputa pelas mulheres negras é bastante compreensível. En 
tretanto, essas disputas travavam-se não só entre os homens 
de cor, mas acirravam-se na medida em que deveriam concorrer com 
os homens brancos, que não escondiam suas relações e prefe
rências pelas negras. Estas por sua vez, viam com bons o- 
Ihos tais ligações, que lhes poderiam aarantir uma vida me
lhor, ou a ascensão social.

Havia também crimes que se originavam de pequenas 
disputas. Outros chegavam a assassinar um companheiro sem 
qrandes motivos, como procedeu Alexandre/ preto forro, que 
tentou matar o companheiro da casa em que viviam pela falta 
de pagamento (127).

Listas de prisões por crimes desse gênero se 
dem nos registros da polícia, na maior parte das vezes 
maiores explicações, mas permitindo perfeitamente que 
sentido e constatado o clima de tensão entre forros e escra 
vos.
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mais

(134)

(129)
(130)
(131)
(132)
(133)

cravos. 
por "se 
(132) .

que quan- 
de

escra-
da

Aproveitando-se da demanda de mão-de-obra na cida 
de, os forros envolviam-se em furtos de escravos, vendendo- 
os para fora da terra, ou mesmo a capitães do mato (133). 
Não havia realmente escrúpulos quando a questão era sobrevi^ 
ver numa sociedade que os oprimia. Consequir o 
para comer 
cia de qrupo ou de raça. Greaório Nunes não só servia 
triste profissão de capitão do mato como extraviava os 
não haviam escapado, a fim de receber a tomadia (134).

Portanto, se por um lado os limites entre 
libertos eram fraqilmente marcados pela política

suficiente
estava além dos princípios de moral, de consciên 

na 
que *

vos e

cravos, e chegou-se a dizer que como senhores eram 
cruéis do que seus antigos donos. Koster observou 
do um liberto possuía um escravo era rude e o tratava 
forma mais violenta pela lembrança de seus próprios infortú 
nios (129). Alexandre Caldecleugh registrou gue "como senho 
res de escravos, eles são mais cruéis do que os portugueses 
e geralmente os punem por inimizades de nacão desconhecidas 
dos brancos (130) . A posse de escravos por parte dos liber
tos não era vista com bons olhos pelas autoridades. O conde 
de Assumar em 1719 legislou que nenhuma pessoa de cor pode 
ria possuir escravos, e que aqueles que já os tinham deve
riam se livrar deles em dois meses sob o risco de tê-los con 
fiscados (131) . Mas apesar de todas as dificuldades e tam
bém do problema financeiro que a compra de um negro signifi 
cava, eles punham todo empenho para adquirí-lo. Aqueles que 
não o conseguiam lançavam mão do sistema de aluauel de es- 

prisão 
dela"

conseguiam lançavam mão do sistema de aluauel de 
Um certo Manoel cabra forro foi enviado à 
dizerem contratar uma preta e não dar conta

Koster, op. cit., p. 432.
Alexandre Caldecleugh, op. cit., vol. 1, p. 86.
Apud Russell Wood, op. cit., p. 100.
ANRJ códice 403, vol. 1, f. 196 -(5-2-1813).
Dois cabras forros foram presos no Rio de Janeiro por 
"peqarem pretos com o título de fuaitivos e os irem 
vender a capitaes do mato". ANRJ códice 403, vol. 2, 
f. 368 - (9-8-1820).
ANRJ códice 403, vol. 2, f. 230 -(7-7-1819).
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TABELA 3.2

LOCAL DE NASCIMENTO DOS LIBERTOS PRESOS NA CORTE

1810 - 1821

LOCAL/NACÃO NÚMERO %
560BRASIL

7CONGO
5BENGUELA
5CASSANGE
3ANGOLA
2MINA
2REBOLO
2
2
1INGLATERRA
1LEBOLO
1CABINDA

100,0591* TOTAL

local de nascimento é

FONTE:
das

MOÇAMBIQUE
ESTADOS UNIDOS

* Para 353 libertos, o 
desconhecido.

94,8 
1,2 
0,8 
0,8 
0,5 
0,3 
0,3 
0,3 
0,3 
0,2 
0,2 
0,2

ANRJ códice 403, vol. 1 e 2 - Relação 
Prisões feitas pela Polícia - 1810-1821

coroa e por sua legislação, e a pouca mobilidade social fa- 
zia-os aliados dos escravos contra o sistema, por outro 
sentido de coesão e solidariedade era frouxo demais para 
permitir que seus atos fossem uma ameaça concreta ao regime 
escravista. Se, como apontou Russell-Wood, os antagonismos 
mais freqíientes eram aqueles existentes entre pretos e mula 
tos, africanos e crioulos (brasileiros), é importante infor 
marmos que 71,9% dos escravos presos pelas rondas no Rio de 
Janeiro eram africanos, e que 94,8% dos prisioneiros liber
tos eram brasileiros. Não sabemos qual o sianifiçado dessas
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3. Escravos e homens pobres livres

pobres 
entre 
liber-

proporções em relação à população geral de cor da cidade. 
Mas sem dúvida são porcentagens bastante significativas pa
ra passarem despercebidas. Talvez o grande número de dispu
tas entre libertos e escravos no Rio de Janeiro tenha suas 
origens numa certa rivalidade existente entre africanos e 
brasileiros, jã que a maior parte dos escravos eram nasci
dos na África e dos forros no Brasil. Esse é também um dado 
a ser pensado ao se analisar o processo de manumissão. Os 
números parecem indicar que os escravos nascidos no Brasil 
eram privilegiados pelo sistema de alforrias. Veremos no 
quarto capítulo que esse fato também traria conseqflências 
para os escravos, auxiliando os crioulos a escapar da polí
cia.

Dentre os representantes das camadas da sociedade 
com os quais os escravos mantinham estreito contato, cumpre 
citar os homens pobres livres. Se por um lado os cativos de 
senvolviam relações de trabalho, convivência pacífica, e de 
conflito com seus dominadores diretos - os senhores - e mes 
mo com os libertos, por outro, não é possível deixar de men 
cionar as relações que estabeleciam com os homens pobres li_ 
vres, esta vasta camada da sociedade tantas vezes definida 
justamente pela sua falta de definição e fluidez. Apesar da 
diminuta documentação e dos poucos estudos existentes sobre 
o tema, é possível traçar levemente os contornos desse rela 
cionamento.

Primeiramente, é necessário estabelecer os limi
tes dessa camada social, e caracterizar seus representantes, 
para em seguida verificar os vários níveis da relação vivi
da entre os escravos e os homens pobres e livres da cidade.

Sem dúvida grande parte dos homens livres 
na colónia eram mestiços, filhos de uniões ilícitas 
brancos e negros, muitos deles de negras livres e
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de

£

a
P- 
eram fruto 
mas vezes : 
das camadas i 
nasciam indi' 
res_. ______________ _
Londres, 1830, p. 46.

(136) Laura de Mello e Souza, op. cit., p. 148.

escra 
grandes 

se subme 
em comu-

(135) Cf. Laura de Mello e Souza - Desclassificados do Ouro- 
- pobreza mineira no século XVIII, Sao Paulo, 1982, 

14 3. De acordo com Otto VonJKotzebue, os mulatos
> geralmente de relações ilícitas, mas algu- 
filhos de casamentos entre neqros e brancos 
mais baixas da sociedade. Dessas ligações 
.víduos das mais variadas graduações de co 

Otto Von Kotzebue A New Voyage round the world,
Ires,

tas (135). Compunham também esse grupo social os indivíduos 
recém-egressos do cativeiro gue conseguiam escapar à antiga 
condição através da compra de cartas de alforrias, ou da be 
nevolência de seus senhores. Nao se pode esquecer gue além 
dos homens de cor, havia um número considerável de brancos 
desprovidos dos elementos fundamentais que constituíam a ba 
se da riqueza na época: a terra e os escravos.

No campo, esse contincente humano atrelava-se 
uma forma ou de outra à máquina da produção agrícola 
vista, constituindo-se em agreqados e capanqas dos 
proprietários de terra. Aqueles que não consequiam 
ter a essa rede de poder e proteção orcanizavam-se 
nidades independentes distantes dos centros produtivos, 
lheios muitas vezes ao mundo exterior e aos valores nele 
xistentes.

Na cidade, por sua vez, procuravam se encaixar no 
sistema produtivo preenchendo as poucas lacunas deixadas pe 
lo trabalho escravo, ora exercendo funções típicas de escra 
vos, ora vivendo de trablhos esporádicos, ou assumindo posi 
ções de controle e captura de cativos, como os capitães do 
mato. A maior parte dessa população, entretanto, não encon
trava um lugar nessa sociedade marcada pelo escravismo, cu
jos extremos surgiam bem definidos e ocupados pelos senho
res e escravos, mas que deixava um qrande espaço intermediã 
rio pouco definido. Como esclareceu Laura de Mello e Souza, 
"Os elementos que não se definiam, quer num extremo, quer 
noutro, achavam-se desarticulados dentro desta formação so 
ciai; .entretanto, seus caracteres específicos só podiam ser 
esclarecidos à luz do escravismo que os engendrava" (136). 
Eram os vadios e desclassificados que abundavam nos centros 
urbanos, ameaçando com sua ociosidade o frágil equilíbrio so
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a

(139)

(137)
(138)

rebeldes de Salvador no início do 
morte aos brancos e aos mulatos" (139).

polí-
fre-

> a < 
anã:

Sobre 
se a ;

apro 
ruas 
a ci 

chegada da corte portuguesa, ou nos no 
depois 

haveria

ciai que a dominação violenta do sistema escravista impunha 
a seus subordinados. Constantemente perseguidos pela j 
cia, os vadios no Rio de Janeiro eram associados com 
qdência à açao criminosa. Quando nao perseguidos, eram 
veitados como mão-de-obra nas construções de estradas, 
e edifícios, impostas pela crescente reurbanização que 
dade conheceu após a 
vos batalhões de infantaria e milícias organizados 
de 1808. A capital do império português na América 
de se acostumar a conviver com esse bando de gente, que se 
avolumava em seus limites ã procura de uma ocunacão perma
nente, ou de atividade que lhe permitisse sobreviver - fos
se ela qual fosse. "Morando mal, comendo pessimamente e ves; 
tindo pior ainda, os homens livres pobres viviam costeando 
a desclassificação, constantemente empurrados para ela pelo 
sistema económico e pelas violentas suoerestruturas de po
der. Na sociedade colonial escravista apresentavam traços 
específicos, sem entretanto se constituírem em elementos 
isolados de um sistema" (137) .

Ao se considerar essa camada da sociedade, é pre
ciso lembrar que ela era composta em grande parte por mula
tos e que nem todos os mulatos livres do século XIX se tor
naram bacharéis, fazendeiros, ou intelectuais. Nem todos se 
casaram cqm as filhas de famílias ilustres (138) . Havia den 
tre eles indivíduos dilacerados entre a aceitacão definiti
va do mundo branco e a busca do branqueamento que lhes per
mitiria ascender socialmente, e indivíduos pobres e esqueci 
dos, muitas vezes relegados pelos próprios negros e conside 
rados por estes como traidores. A posição desses mestiços e 
ra bastante conflitante, o que sem dúvida se refletia na re 
lação que estabeleciam com os negros. Como lembrou Kãtia Mat 
toso, os escravos rebeldes de Salvador no inicio do século 
XIX pregavam "..

Laura de Mello e Souza, op. cit., p. 147.
ascensão social do mulato no século XIX veia- 

 ilise de Gilberto Freyre Sobrados e Mucambos, 
53 ed., Rio de Janeiro, 1977, pp. 573-625. ——— 
Kãtia Mattoso, op. cit., p. 225.
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do

por

nem

e

o

O caráter violento dessa relação

(140) Idem.
(141) Maria Sylvia de Cai 

dem Escravocrata,
Carvalho Franco - Homens Livres na pr 
, São Paulo, 1974, p. 112. “

Vimos nas últimas pãqinas, como a vida urbana pro 
piciava e mesmo obrigava o contato entre os escravos e os 
representantes dos diversos qrupos da sociedade. Era impos-

nas relações que empreendiam entre 
relações entre os dois arupos oscilavam entre 

crescente necessidade de convivência, e mesmo 
exigia

O mulato, empurrado dessa forma em direcao do mundo dos 
brancos, era por estes últimos utilizados como instrumento 
contra os neqros, recrutados pelos batalhões policiais en
carregados de policiar a população africana (140) . Não ê di 
fícil perceber, o caráter ambíquo das relações existentes 
entre os escravos e os mulatos pobres livres. O neqro 
sua vez, tinha aue aprender a viver com as duas comunidades: 
a dos escravos, e a dos livres, sendo que esta última 
sempre lhe era hostil (141).

Se por um lado nem todos os homens livres eram 
mestiços, e o que caracterizava a camada pobre livre não e- 
ra a raça de seus componentes, mas sua marqinalização em re 
lação à sociedade escravista, os escravos, por sua vez, não 
eram elementos marginais nessa ordem social; pelo contrário, 
eram seu elemento definidor, que se encontrava liqado aos 
homens pobres livres pela condicão de vida, pela miséria 
pelo isolamento que lhe era imposto pela ordem vigente, a- 
fastando-os do mundo da elite branca dominante.

Marginalizados de forma distinta pela sociedade, 
escravos e homens pobres livres encontravam entre si alqo 
comum: uma insatisfação permanente, que se transformava em 
violência contra a sociedade aue lhes fechava as portas. Es 
sa violência que se tornou, como veremos mais adiante, pa
drão de comportamento das classes oprimidas, acabava por se 
estabelecer também nas relações que empreendiam entre si. 
Assim as 
conflito, e a 
de solidariedade, que a vida dos escravos urbanos 
dos outros indivíduos da sociedade.
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sível nos centros urbanos manter um cativo alheio às 
festacões culturais africanas, bem como das festas i 
res dos brancos, haja visto o caráter religioso < 
suíam. Mesmo os escravos engajados nas atividades 
cas, mantinham, vez por outra, relações com os 1 
da cidade. A não ser os senhores muito ricos, gue 
as tarefas a serem cumpridas entre os seus vários neqros, 
os demais faziam de seus escravos verdadeiros trabalhadores 
polivalentes. Nas suas andanças pela cidade, os cativos cri 
avam lacos com outros indivíduos, não necessariamente escra 
vos como eles..

Se a origem dos homens pobres livres - dos mesti^ 
ços principalmente - era consegtlência dos contatos havidos 
entre negros e brancos, vejamos em primeiro luaar a impor
tância da família entre esse arupo social, e o significado 
gue as relações extra casamento assumiam entre os indiví
duos das camadas mais baixas da sociedade.

O aparecimento da família tradicional como enten
demos hoje, foi bastante tardio no Brasil, devido ao cará
ter da colonização levada a cabo por indivíduos que imigra
vam desacompanhados. Entretanto, ela não assumiu a mesma 
função social entre as camadas dominantes e dominadas da so 
ciedade colonial. Isto é, entre os homens livres e sem pos
ses, a família não se organizou para realizar a consolida
ção de interesses políticos ou económicos, uma vez que ine- 
xistiam. Segundo Maria Silvia de Carvalho Franco, o que se 
observa na confiquracão da família entre esses indivíduos, 
"... é sua integração em pequenos grupos, fundados em rela
ções pessoais, categorizadas e reauladas apenas com base na 
tradição (142) . Um outro elemento de comparação entre o com 
portamento dos dois qrupos, diz respeito ao estiqma da pure 
za de sangue. Enquanto os homens ricos buscavam através do

(142) Maria Sylvia de Carvalho Franco, op. cit., p. 43. Ao 
analisar o casamento e suas formas na sociedade cario 
ca do início do século XIX, Maria Beatriz Nizza da 
Silva observou: "É evidente que as rearas de casamento 
variavam com os grupos sociais e aue o seu ajuste 
era tanto mais complicado auanto mais elevada era a 
hierarauia dos noivos". Cultura e Sociedade no Rio de 
Janeiro 1808-1821, 2? ed'., Sao Paulo, 1978, p. 97.
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(145)

(143)
(144)

Koster, op. cit., p. 393.
"Os casamentos, e mais ainda as mancebias de proprie
tários com mulheres pretas, e mulatas têm feito mais 
de três partes do povo de qente liberta, sem criacão, 
sem meios de alimentar-se, sem costumes, e com a lou
ca opinião de que a qente forra não deve trabalhar..." 
Basílio Teixeira de Saveda Informações da canitania 
de Minas Gerais (1805) RAPM, TI, 1897, p. 67 Apud Lau 
ra de Mello e Souza, op. cit., n. 143.
Laura de Mello e Souza, op. cit., o. 164.

casamento consolidar a brancura de seus descendentes, entre 
as camadas menos privilegiadas não se nota tal preocupação. 
Ao observar a atitude dos brasileiros Koster reqistrou: "Os 
casamentos entre homens brancos e mulheres de cor são : 
ros", acrescentando, no entanto, que quando a mulher não 
ra de pele muito escura podendo passar por branca, nem os 
grandes senhores se incomodavam com o fato. Mas se fosse um 
homem branco pertencente às camadas mais baixas, sua mulher 
poderia ser até quase preta que não haveria impedimento al- 
aum (143). Se por um lado as esposas leqítimas dos membros 
da elite dominante ostentavam a alvura de suas peles, 
outro as comcubínas e amasias desses mesmos homens não pode 
riam igualá-las. A infinidade de bastardos mulatos existen
tes na sociedade colonial atestam as relações ilícitas en
tre os homens brancos e 'as mulheres de cor (144). Mas o com 
cubinato não era privilegiado das classes sociais superio
res, pelo contrário, penetrava livremente na camada dos ho
mens pobres livres. Como afirmou Laura de Mello e Souza , 
"Nesse meio indefinido e fluído, onde a pobreza comum acaba 
va identificando indivíduos que aparentemente não tinham ne 
nhuma ligação uns com os outros, a biqamia foi freqflênte". 
(145). Não foram raros os casos de homens que viviam 
duas mulheres, ou que fugiam com amantes, retornando poste- 
riormente como se nada tivesse havido. A promiscuidade, 
incesto e os fracos laços matrimoniais, caracterizaram as 
relações entre os sexos, nas camadas inferiores e menos pri_ 
vilegiadas da sociedade. A escolha dos parceiros não proce
dia uma escolha racial, ou social. As relações amorosas 
xistentes entre escravos e homens pobres livres revelam 
inexistência dos preconceitos que tanto caracterizaram
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havia ferido a esposa do suplicante, Francisca Joaauina, aue 
com ele andava desencaminhada. 0 marido pedia também ao in
tendente para ajudá-lo a enviar sua mulher a um recolhimen
to feminino. Paulo Fernandes explica na carta ao ministro, 
que não apenas o escravo estava morto e enterrado, pois fo
ra persequido por capitaes do mato, como também nao 
colocar a dita mulher no recolhimento, por não ter 
"... qualidades e circunstância" (148).

O mundo dos homens livres pobres e dos escravos in 
terpenetrava-se formando com fregdência um único

ANRJ códice 323, vol. 3, f. 18, (15-10-1813).
(147) ANRJ códice 323, vol. 4, s/f. , (17-02-1813).
(148) ANRJ códice 323, vol. 4, s/f., (14-5-1814).

e revelado nu- 
carta do intendente da polícia ao Marques de Aquiar, da

tada de 7 de maio de 1814. 0 fato é curioso: trata-se do re 
querimento de um marido amedrontado aue pede proteção ã po
lícia para "... conter seus qrandes inimigos aue vem a 
Silvestre, cabra escravo de Dona Caetana de Brito",

camadas altas da sociedade. José Ferreira por exemplo, ho
mem livre, foi preso na vila de Parati em outubro de 1813, 
por ter desencaminhado e concubinado com uma escrava morado 
ra no Rio de Janeiro, com a qual fuqira. 0 proprietário da 
negra requisitou à polícia "... que para sossego de sua fa
mília o preso fosse enviado como praca para fora da corte. 
Alegou como justificativa aue embora pudesse acusá-lo de 
roubo não o fazia, por não se tratar de um ladrão de 
vos. A cativa foi remetida para o Pio, anós dar a luz a 
criança (146).

Um homem pobre, "... sem terras, nem enaenhos co
mo ele tem pejo de afirmar..." viu-se envolvido com a polí
cia devido a uma transação de títulos falsos. Para se defen 
der da acusação, alegou ser homem de bens e proprietário de 
terras, fato que foi posteriormente desmentido, após se ve
rificar que ele simplesmente o que tinha era "...casado uma 
filha bastarda, e mulata com um órfão na freguesia de Igua
çu, que possuía duzentas braças de terra em que )
mandioca e alguma cana..." (147). Outro exemolo das 
ções entre escravos e homens pobres e revelado 
ma
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no qual surqiam não só relações amorosas, muitas delas 
saqeiras, mas relações de solidariedade, conseadência 
própria condição de vida e pobreza que acabava por uní-los. 
No ambiente urbano, eram obrigados a trabalhar lado a lado, 
efetuando as mais diferentes tarefas. Marinheiros livres e 
neqros ao ganho, ocupavam-se no porto com diversas ativida
des. O mesmo sucedia com aqueles que vendiam o produto 
seus taboleiros pelas ruas da cidade, ou nas lojas e < 
zéns. Era também nos mesmos bares, e nas mesmas praças que 
paravam para descansar ou se refrescar do calor estontean
te .

A cidade, bem mais do que a vida no campo, estimu 
lava o aprofundamento das relações entre os membros dos 
dois qrupos, promovia casamentos e permitia inclusive momen
tos de confraternização -como as festas públicas, ou particu 
lares. Mas essa convivência pacífica podia ser rompida fa
cilmente e se converter em conflito, não raro armado, bas
tando para isso uma palavra mal compreendida, ou uma ameaça 
velada. A luta, a solução pela força, era a f<5ma mais comum 
de se resolverem os problemas surqidos entre os indivíduos 
das camadas inferiores da sociedade, fossem eles escravos ou 
livres. De acordo.com Maria Sylvia de Carvalho Franco, o 
aue sobressai como padrão de comportamento entre os homens 
pobres livres é a violência, correspondendo a todo um sis te 
ma de valores centrados na coragem pessoal (149) . Essa vio
lência apoiava-se numa reputação de valentia, que exigia 
dos indivíduos uma resposta imediata, quando desacatados. 
Nesse contexto entende-se como as festas e os ambientes de 
lazer podiam se converter em locais propícios a realização 
de façanhas e de afirmações de supremacia e destemor (150) . 
A violência incorporada dessa forma ao cotidiano do 
livre pobre e aliada à permanente situação de tensão 
volta em aue viviam os cativos, fazia com aue os 

escravos e homens pobres estourassem com 
não sendo necessário que para isso contribuísse nualquer mo 
tivo anterior. João Batista, marinheiro do correio de Pernam

(149) Maria Sylvia de Carvalho Franco, op. cit., pp. 47-48.
(150) Maria Sylvia de Carvalho Franco, op. cit., p. 38.

acordo.com
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(151)
(152)
(153)
(154)

Longo foi o período do cativeiro no Brasil, quan
do os escravos eram condenados a uma vida requlada pelo tra 
balho forçado e pelos castigos dos senhores. Guando não es
tavam no eito, executavam tarefas dentro e fora de casa. A 
noite, no interior das abafadas senzalas, dedicavam-se a mo 
mentos de intimidade e solidão, afastados do convívio com o

4. Escravos e escravos

ANRJ códice 330, vol. 1, s/f., (6-4-1820).
Maria Sylvia de Carvalho Franco, op. cit. , p. 25.
ANRJ códice 323, vol. 6, fs. 152V e 153, (12-9-1822).
Laura de Mello e Souza, oo. cit., p. 162.

buco, foi ferido pelo preto Zé, escravo do Desembargador An 
tonio Lopes Cavalheiros e Menezes, aparentemente sem motivo 
específico (151) . E é mais uma vez Maria Sylvia de Carvalho 
Franco auem afirma que a violência entre esses indivíduos 
aparece associada "... a situações banais, imersas no coti- 
diano. . . " e se torna elemento fundamental da vida comunitá
ria permeando todos os níveis do relacionamento estabeleci
do entre indivíduos (152) . Da violência ao crime o esnaco é 
pequeno, e não foram poucos os crimes praticados por escra
vos que tiveram como cúmplices homens livres, principalmen
te os das esferas inferiores da sociedade. Um ofício do in
tendente da polícia ao ministro dos Neqócios da Justiça em 
1822, informa por exemplo, que o carcereiro da cadeia, pes
soa de má fama, e reputação, aqiu como cúmplice do preto es 
cravo Manoel Luis, num crime de morte e arrombamento em uma 
casa (153) .

Violência e crime encontram-se portanto identifi
cados na sociedade colonial, e foram frequentemente associa 
dos nas cidades ã figura dos escravos, dos forros e dos va
dios. Ao estudar a vida dos homens pobres em Minas no sécu
lo XVIII, Laura de Mello e Souza afirmou que a associação é 
de tal forma "... aue se tornou difícil dissociar a fiqura 
do homem livre pobre e o mundo do crime que lhe era atribují 
do como habitat normal" (154). Veremos no quarto capítulo, 
que essa afirmação é válida também para os escravos.
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reqistrou em suas memórias aue lo- 
> a Baltimore sua vida como escravo 
ramente: "Eu estava há 
i havia percebido uma diferença

e na

exterior. Nas cidades, o escravo usufruía de maior mobilida 
de física, gozava de algumas das regalias da vida mundana , 
relacionava—se com outros indivíduos (155). Mas no campo, 
ou na cidade, seu maior contato era com seus companheiros de 
escravidão, com quem se relacionava mais francamente, dando 

! vazao às emoções e aos elementos culturais tão fortemente 
comprimidos pela aculturação imposta pelo "mundo dos bran
cos". Era uma questão de sobrevivência adaptar-se ã escravi 
dão, aos valores da elite dominante, ao açoite e à lei 
colono português e de seus descendentes.

Controlados com grande ímpeto, auer pelo feitor, 
quer pelo senhor, ou pela polícia das cidades, era entre si 
que os escravos encontravam apoio e cooperação. Juntos rumi 
navam a instituição aue os oprimia, e davam vazão a seus õ- 
dios e revoltas. Entre eles se divertiam, constituíam suas 
famílias, passavam horas de lazer e cultivavam suas divinda 
des, seus feitiços, suas crenças. Dois mundos separados pe- 

/ lo direito de um subjugar o outro, com escassos momentos de 
contato profundo e muitos de intercâmbio despercebido. Na 
cidade, o escravo, a não ser com o liberto, também se relacio 
nava mais intensamente com seus semelhantes. Discriminado 
de todos os lados, as demais relações eram ocasionais, 
maior parte das vezes superficiais.

A uma relação tão estreita não restava senão 
voltas em si mesma, resultando em fonte de enerqia e manu
tenção e também de auto-destruição, movendo contra ela mes
ma as forças negativas e positivas. Os momentos de tensão e 
conflito eram, portanto, tão freqtlentes quanto os de amiza
de e confiança.

Tem-se enfatizado com afinco a rebeldia contra 
contra o capataz e o senhor, as fuqas coletivas

(155) Frederick Douqlas, i 
go após ter cheqado 
mudara significativamente: "Eu estava há pouco tempo 
em Baltimore mas já havia percebido uma diferença mar 
cante, no tratamento dos escravos, em relação aquela 
que havia presenciado no campo. Um escravo de cidade 
é quase um homem livre, comparado ao escravo da 
plantation. Ele é bem melhor alimentado e vestido, e 
desfruta de privilégios desconhecidos oelo escravo ru 
ral". Frederick Douglas, op. cit., p. 50.
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Queiroz, op. cit.; Clovis Moura, Rebeliões da 
Tocg. stuart Scharwtz "The mocam-

Lonial Bahia", JSH, vol.3,

Suely de C . .
Senzala, São Paulo, 1959; Si 
bo: Slave resistence in col< 
1979, pp. 313-333.
Kãtia Mattoso, op. cit., p. 123.
A revolta planejada pelos Ussãs em 1807 em Salvador 
fracassou porquê "o escravo de um^advogado Elias Abreu 
delatou a insurreição ao amo*. Dêcio Freitas, op.cit., 
p. 35. O mesmo sucedeu com a insurreição de 1835. Tan 
tas foram as informações e sussurros trocados entre 
os escravos e entre os libertos, que acabou sendo des 
coberta. Dêcio Freitas, op. cit., pp. 79-81.
Emilia Viotti da Costa, op. cit., p. 290.

zes o

as insurreições de escravos. 0 temor que os nearos inspira
vam aos brancos, e aquele que sofriam por parte desses úl
timos, também tem sido bastante reforçado nela historiogra
fia (156) . Cabe destacar entretanto que entre os 
não raro estouravam brigas, surqiam inimizades, causadas por 
ciúmes e vinganças. Pequenos confrontos podiam se transfor
mar em assassinatos simplesmente devido à presença de 
arma. Kãtia Matosso cheqou inclusive a afirmar nue oor 

relacionamento entre o escravo e seu senhor era 
do que entre dois escravos ou entre um escravo e 

liberto (157) . Com isso não pretendemos privileqiar 
tuações de violência entre os cativos, mas apenas 
para um outro lado da relação que em geral tem se r 
encoberto. Não só contra o branco reuniam-se os escravos, 
nem sõ contra o senhor descarregavam sua raiva e frustração. 
A relação entre eles também era tensa, cheia de desconfian
ças e ameaças. O destino das grandes revoltas de escravos 
sempre foi, na maior parte das vezes, a sufocação prematura 
resultado de delações e traições (158). "A amizade, o dese
jo de angariar as simpatias do senhor, o interesse em 
ber um prémio, ãs vezes até a liberdade, atuavam como 
centivos para tais delações" (159) . Situações desse 
comprovam a ambiguidade do relacionamento existente ( 
os escravos. Comecemos primeiramente por discutir as < 
tões de tensão- aue se desenvolveram entre os escravos 
viviam no Pio de Janeiro. Num seaundo momento, destacaremos 

manifestações de solidariedade e convivência nacifica.
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(160) Emilia Viotti da Costa, op. cit. , p. 226.
(161) ANRJ Cx 219, pac 1, doc. 35. Pedidos de comutação 

penas de degredo (1820) .

Oprimidos pela sociedade que contra eles 
todo um esquema de prevenção de revoltas e rebeldias, 
xando pouco espaço para atuarem contra o sistema, os escra
vos do Rio de Janeiro acabavam descarregando qrande parte 
de sua agressividade e humilhações em,seus companheiros'. 
Convertiam-se assim nao -sá. em vítimas(jtíaescravidão, zí^eemo 
também em- v^Pte-rma^-^de^seus^proprios atos.

As disputas e desavenças existentes entre negros 
de nações diferentes, ao invés de minimizadas e controladas 
pelos senhores, resultavam pelo contrário em estratéaia uti 
lizada pela camada dominante para evitar aglomeração e ajun 
tamento de escravos da mesma oriqem. Costumava-se controlar 
numa mesma propriedade o número de escravos de uma certa re 
qião da África, ou então o excesso de crioulos. Nas cidades, 
esse controle era praticamente impossível. "Mas as rivalida 
des dividiam os negros em nações: o de Mocambiaue não sunor 
tava o do Congo, o da Mina ao do Koromatum; e a polícia era 
freqílentemente chamada para apartar desordens entre eles" 
(160). Mas não faltavam crimes cometidos entre escravos de 
uma mesma nação, e entre crioulos e ladinos. Até contra ma
ridos, esposas e amantes eles agiam sem pestanejar. .André 
Vieira Pardo escravo, foi condenado "... em açoites pelas ruas, 
e a assistir a uma execução em duzentos açoites aflitivos, 
e em degredo por toda a vida para galés de Anqola pelo cri
me de matar sua parceira Francisca Parda" (161) .

Entre 1809 e 1822, isto é, desde que se estabele
ceu a correspondência entre os juízes de crime dos bairros 
da corte e a intendência da polícia, até o final do período 
colonial, os intendentes que passaram pela polícia do Rio 
de Janeiro não pararam jamais de apontar e exiqir providên
cias contra os crimes, ocorridos na cidade; qrande parte de
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(164)
(165)
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s/f. 
s/f. 
s/f. 
s/f.

____ Maria
ANRJ códice 330, vol.3,

(23-06-1820).
(18-11-1820) .
(11-1820.

(07-12-1819) .
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les cometidos em escravos aue habitavam o perímetro urbano 
(162). Infelizmente desconhecemos os motivos de tantas a- 
aressões, uma vez que não dispomos dos auto—crimes que ex
plicariam as origens dessa violência. O aue se percebe, con 
tudo, é uma série infindável de "pancadas e facadas" distri 
buídas pelos cativos contra seus companheiros.

Grande parte dós atentados ocorriam à noite, 
provavelmente porque esses eram os momentos em que os escra 
vos usufruíam de maior liberdade, e gue possuiam maiores 
chances de se encontrarem sem a presença dos brancos. Anto- 
nio Cabinda, escravo, foi preso "por suspeito de facadas da
das ã noite em um escravo de José Alves de Azevedo" (163) . 
Também à noite foram feridos a facadas os escravos Domingos 
e Pedro (164) . Um assassinato foi cometido em situação seme 
lhante em novembro de 1820. Apreendeu-se a navalha, como 
prova do crime (165) . Outro homicídio, desta vez na casa de 
um capitão do mato, envolveu dois escravos pretos que ata
caram um escravo de Manoel Ferreira (166) .

Somente os casos mais graves chegavam, é claro, 
ao conhecimento das autoridades. Muitos outros atentados de 
veriam ocorrer sem que a polícia fosse informada. As rondas 
por sua vez, efetuavam diariamente inúmeras prisões, apreen 
dendo armas e objetos suspeitos e levado nara o Calabouço e£ 
cravos em desordens, bêbados ou envolvidos em brigas e dis
putas violentas. A análise de todas as prisões ocorridas en

tendentes: "Torno a remeter a Vmce a devassa de morte' 
de Tiago escravo, em aue é Reu outro escravo cor no
me "Joaquim", Ofício de 13-10-1809, ANRJ códice 
vol. 1, f. 151; "... pelos ferimentos feitos de noite 
André escravo (...) proceda Vmce a corpo de delito 
devassa. Por esta culpa está preso (...) o preto Ca;  
miro, escravo de D. Mariana da Cunha". Ofício de 7-12- 
1819. ANRJ códice 330, vol. 4, s/f.; "Pela facada da
da no preto Joaquim escravo (...) está preso por esta 
culpa (...) Manoel Mocambiaue escravo__de José ---- ‘ *
Bomtempo, ofício de 11-1-1820. 
s/f.
ANRJ códice 330, vol. 
ANRJ códice 330, vol. 
ANRJ códice 330, vol. 
ANRJ códice 330, vol.
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(167)

(168)
(169)

tre 1811 e 1821 é objeto de estudo do próximo capítulo (167).
Dentre as agressões físicas nas quais os escravos 

se envolviam, destacavam-se os passos de capoeira, 
de navalha e faca, armas típicas dessa arte. Os 
ameaçavam não só a j 

como

no dos escravos. Mas antes de mais nada, era seu 
não deixar que um escravo criminoso escapasse ao

rol. 1 e 2, fo
lheias

e o uso 
capoeiras 

população livre da cidade, mas também a 
outros negros, como se percebe pela prisão de Joaquim Mocam 
bique escravo de Vitorio Machado, "... por capoeira e estar oro 
vocando desordens com o preto Domingos" (168) .

A polícia procurava atuar em flaqrante, prenden
do os desordeiros e criminosos, preocupando-se com o desti- 

objetivo 
castiao 

aualquer que fosse o motivo. Paulo Fernandes chegou inclusi 
ve a pedir a Luiz de Souza Vasconcelos, Juiz de Crime do 
bairro de Santa Rita, que se ocupasse do processo de um es
cravo preto de Luiz Pedroso do Couto Ferraz, então juiz do 
bairro de São José, alegando que este não poderia se encar
regar do caso, por se tratar exatamente de um seu escravo. 
Dessa forma, o intendente procurava proceder imparcialmente 
frente a um crime cometido por escravo, evitando também uma 

■ situação desconfortável para o encarregado da devassa, coin 
cidentemente o próprio dono do réu (169) .

Temos reproduzido com frecflência trechos de car
tas de Paulo Fernandes; seria portanto oportuno comentar al^ 
go sobre seu desempenho. A administração do velho Intenden
te nos parece extremamente cuidadosa. Seus pareceres nos 
surpreendem muitas vezes pela clareza e lucidez de idéias. 
Sua perspicácia chega a espantar o leitor, principalmente se 
tivermos em mente ser ele um representante da camada dominan

Os dados contidos no ANRJ códice 403, v< 
ram analisadas quantitativamente. As tabelas encon- 
tram-se no quarto capítulo desse trabalho. Apenas pa
ra exemplo citamos uma dessas prisões: "Gonçalo Rebo
lo e Lourenco, escravo de Antonio José da Cunha foram 
presos por estarem em desordens com o nreto Joaquim 
escravo de Dionísio Lorenzo", sendo cue o último aca
bou ferido na perna esouerda. Todos três eram morado
res da cidade. ANRJ códice 403, vol. 1, f. 249 (02-
08-1813).
ANRJ códice 403, vol. 2, f. 309 (21-2-20).
ANRJ códice 330, vol. 2, s/f. s/d.
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que

o

e

vários exem-

re-
in-

(170) Veja--se no ANRJ códice 403, vol. 1 e 2, 
pios desses crimes.

te e mantenedor dos priviléqios que a definiam como tal. En 
tretanto, procurou em vários momentos fazer cheqar ao rei 
suas ideias sobre as condições dos cativos, seus problemas 
e seus suplícios, sugerindo até mesmo uma legislação que de 
fendesse os negros, e um juiz de liberdades que se ocupasse 
das disputas entre escravos e senhores. Por outro lado, mi
nistro de Sua Majestade, e chefe da polícia numa cidade es
cravista, não deixou jamais de zelar pelos direitos dos se
nhores de escravos defendendo o direito dominical. No ofí
cio que acabamos de comentar, procurava claramente evitar 
que um criminoso escapasse a punição, não temendo inclusive 
prejudicar os interesses de um agente seu, no caso o juiz 
de crime do bairro de São José.

Além das agressões físicas cometidas pelos escra
vos em seus semelhantes, não faltavam furtos de peaueno e 
médio porte (170) ; e agressões de caráter moral, se é 
assim podemos considerar o fato de cativos possuírem escra
vos, traírem ou venderem seus companheiros.

Não deixa de ser um ato de violência um escravo 
subjugar um elemento de sua própria raça ao cativeiro, 
forçando dessa forma o sistema que tanto o oprimia, ao 
vés de combatê-lo. Entretanto não era fato incomum, escra
vos comprarem neqros boçais e treiná-los para que os ajudas 
sem no trabalho. Ao mencionarmos alquns casos de disputas 
entre senhores e escravos sobre a questão das manumissoes, 
citamos alguns exemplos de forros que reclamavam a seus an
tigos donos a posse de escravos. Se não era possível com
prar um negro, lançavam mão do sistema de aluguel, e osten- 
tavam-no com orqulho nas ruas da cidade.

As traições, também eram freqtlentes, 
mo objetivo a conquista de priviléqios individuais, 
embora 
bêm os 
fim do

e tinham co-
muito

pudesse estar em joao interesses coletivos que tam- 
afetavam, como por exemnlo revoltas oue desejavam 
cativeiro, ou extermínio dos dominadores.

É importante, entretanto, frisar que os conflitos 
agressões entre escravos não impediam as manifestações cul^
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b) Convivência e manifestações culturais

a

no
Clark Abel, 
repente 

ouvindo

Nas cidades, a própria instituição da escravidão 
se moldava ao ambiente, permitindo aos escravos maiores o- 
portunidades de lazer e de confraternização. Entre um traba 
lho e outro, ou mesmo durante as horas de serviço os cati
vos sempre aproveitavam as menores chances que surgiam para 
conversar, ou mesmo se divertir. Alguns minutos roubados 

. ali e aqui podiam se converter em um batuque, em alguns pas 
J sos de dança e em outras manifestações. Nas fazendas, a 
] constante fiscalização do feitor reservava para a senzala 
esses momentos de integração e espontaneidade, 
voltando de um passeio pela cidade, se viu de 
meio de um qrupo de negros reunidos numa esquina 
com qrande prazer um outro escravo cue tocava um instrumen
to musical bastante rudimentar. Tão impressionado ficou, 
que além de pedir que um outro neqro acompanhasse com a voz

turais, os laços de amizade e o desenvolvimento de uma con
vivência pacifica. Pelo contrário, elas estavam presentes 
tanto no campo como na cidade e foram objeto de muitos estu 
dos, dado o rico material de que se dispõe (171). Desenvol- 
v;*-a“se entre os escravos não só normas de comportamento e 
conduta, mas também uma hierarquia social, baseada nas fun
ções que desempenhavam e nas diferenças raciais (172). Nas 
cidades os escravos davam larqas ãs manifestações culturais 
e aos valores adquiridos com seus antepassados.

(171) Veja-se por exemplo as obras de Arthur Ramos dentre 
elas o Folk-lore Neqro do Brasil, Rio de Janeiro , 
1935 e 0 Negro Brasileiro, 19 vol., São Paulo, 1940. 
Como esclareceu Kátia Mattoso, o escravo tem fome de 
solidariedade e ele a busca e a encontra numa prática 
social extremamente complicada... mas que_ passa por 
tudo aquilo que interessa à vida de relação, de asso
ciação. Vida familiar, de grupo, religioso, comunida
des dos rebeldes, e dos fora-da-lei". Kátia Mattoso, 
op. cit., p. 123.

(172) Mary Karasch apontou para a hierarquia existente en
tre os escravos apoiada na divisão do trabalho, op. 
cit., p. 465. Robertson considerou-se assombrado ao 
ver negros vestidos de casaca preta cumprimentando-se 
cerimoniosamente, op. cit., p. 146.
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aue

Batizados, 
eram 
forma

os sons que saíam do pequeno berimbau, acabou comprando-o, 
intrigando não só aos neqros como a todos que o viram poste 
riormente a andar pelas ruas com um instrumento tipicamente 
africano debaixo do braço (173).

Várias eram as manifestações culturais dos escra
vos que podiam ser apreciadas no meio urbano. Alqumas impro 
visadas rapidamente, outras quase oficiais, dado ao caráter 

\ coletivo que apresentavam, e com o aval da polícia, como as 

I congadas e os festivais negros, ou mesmo a participação do 
escravo nas procissões religiosas. Havia também aquelas que 
eram perseguidas, como certos cultos que se aproximavam da 
feitiçaria e as capoeiras.

Não se
rais coletivas nem tampouco suas origens, mas
de registrar sua presença nas cidades, como amostra da 
lação que se estabelecia entre os escravos. A nresença 
libertos muito contribuía para esses momentos, uma vez 
aozavam de maior indeoendência nara se encontrarem, oraani- 
zavam suas diversões, e atividades, embora eles também fos
sem alvo da atenção da polícia que controlava com cuidado 
seus passos e ações. Mas como a maior parte das manifesta
ções coletivas dos neqros possuísse um certo qrau de reliai^ 

j osidade, misto de cristianismo e cultos paqãos africanos, 
\ tornava-se mais difícil para a polícia cercear todos os di

vertimentos e ajuntamentos de neqros na cidade, 
casamentos, enterros, e festas dos santos padroeiros 
invariavelmente comemoradas, apesar de nem sempre a 
de comemoração ser essencialmente cristã.

- -? Os escravos do Rio de Janeiro costumavam organi
zar grandes encontros no campo de SanfAna, onde se diverti^ 
am aos domingos ou sábados, e dias feriados. Robertson nos 
fornece um depoimento detalhado desses encontros: "o campo 
de SanfAna é uma imensa praça nos subúrbios da cidade'?, 0.74) 

“Todos os sábados e feriados os quais são chamados de dias

trata aqui de analisar essas ações cultu- 
simplesmente 

re- 
dos

(173) Clark Abel, Narrative of a Journev in the interior of 
China and a Voyage to and from that countrv in the ~ 
years of 1816-1817, Londres, 1818, pp. 15-16.

(174) J.P. Robertson e William Parish, Letters on Paraguay 
. . . , Londres, 1838, pp. 164-165.



(175)
(176)
(177)
(178)

; es- 
pés".
paí-

> não

dançar 
reliaio- 
impedir

Idem.
Robertson, op. cit., p. 167.
Kotzebue, op. cit., p. 45.
Emília Viotti da Costa, oo. cit., p. 218.

de festa, massas de população negra para lã se dirigem, che 
gando a atingir um total de 10 ou 15 mil... E uma recrea
ção muito curiosa, e oferece um espetáculo singular de ale
gria, tumulto e confusão, que provavelmente não é possível 
ser visto na mesma escala em outro país fora da própria A- 
frica" (175) . Nessas ocasiões vestiam-se com apuro, e desde 
cedo a cidade parecia um espetáculo, com todas as cores dos 
seus enfeites, chapéus e turbantes. Em grandes círculos dan 
cavam, cantavam e gesticulavam batendo palmas com arande e- 
nergia e interesse. Diante de tão ostensivo espetáculo, o 
viajante não pode deixar de pensar gue durante séculos ague 
les representantes de tantas racas lutaram entre si na Afri 
ca, e naquele momento lá estavam convivendo pacificamente.

■^"Na sua capacidade de escravos eles são uma única nacão" 
(176).

E era justamente como uma única nação crue os se
nhores os viam nessas horas, e por isso mesmo, dificultavam 

/ seus encontros e momentos de alearia. Em épocas de crise e 
[ tensão social proibiam-se os ajuntamentos de negros através 

de alvarás especiais. Entretanto, apesar dessas medidas, re 
gistraram-se grandes festas de escravos durante todo o perío 
do estudado. E se Robertson descreveu-as em 1808, Kotzebue 

—>con firmou-as em 1823: "Aos dominaos e feriados eles (os 
cravos) cantam ao mesmo tempo em que movimentam os i 
Eles não entendem outra linauaaem a não ser a de seus 
ses distantes, e assim, apesar da cerimónia do batismo 
recebem gualquer doutrina cristã" (177) . A respeito dos a- 
juntamentos de escravos Emilia Viotti da Costa comentou com 
clareza: "M,ás vezes conseguiam escapulir, e à noite, nas 
praias, a hora em que os brancos dormiam, reuniam-se em gru 
pos da mesma nação: Conaos, Moçambiques, Minas, a 
suas danças primitivas, reminiscências de rituais 
sos. As posturas municipais procuravam inutilmente 
essas reuniões" (178).



e

nos

(179)

(180)

(181)
(182)

G.
O i 
de 
t r.

O fato de os escravos venerarem a Virgem Nossa Se 
nhora do Rosário, e ao mesmo tempo elegeram seus reis con- 
gos, coroando-os muitas vezes nos dias sagrados à Virgem, 

I provocava uma certa confusão entre os visitantes da cidade, 

não acostumados a esse sincretismo. Enquanto acompanhavam 
as procissões católicas, que se multiplicavam no Rio de Ja
neiro, também comemoravam suas festas africanas. Gilbert 
Mathison, referindo-se ãs procissões na cidade,, não deixou 
de comentar a presença das negras enjoiadas nue senuiam suas 
senhoras, e dos negros barulhentos, freauentemente bêbados 
que completavam a cena, "aproveitando uma pequena interrup
ção nos seus trabalhos" (179) .

Frente à diversidade de situações presenciadas, 
não é de estranhar gue alquns acreditassem numa grande dis
seminação da religião cristã entre os escravos, e outros 
concluissem que do cristianismo apenas o batismo era real
mente adotado (180) . Mathison, por sua vez, argumentou gue 
apesar de provavelmente não entenderem a doutrina católica, 
eles observavam algumas das formas externas do cristianismo, 
frequentando missas e confessando ocasionalmente (181) . O 
grande número de igrejas erigidas à Nossa Senhora do Rosá
rio confirma a impressão do viajante (182) .

Gilbert Mathison, Narrative of a visit to Brazil..., 
Londres, 1825, p. 11.
Koster cheqou a acreditar que os escravos no Brasil 
"Eram regularmente casados de acordo com as normas da ( 
Iqreja católica da mesma forma como as pessoas livres 
Comentou também que os senhores encorajavam seus es
cravos ao casamento na esperança de aumentar o número 
de seus crioulos, op. cit., p. 412.

. Mathison, op. cit., pp. 156-157.
procurador geral da ordem terceira de São Francisco 

>' Assis dos Homens Pardos pediu ao intendente da po
lícia em agosto de 1822 gue lhe fosse permitido cons
truir uma igreja para a dita ordem__em terreno gue pos 
suiam no campo de Sant’Ana. ANRJ códice 323, vol. 6,
f. 147 e verso.
De acordo com E. V. da Costa "0 cristianismo devia 
aparecer ao negro como instrumento de sua ascensão so 
ciai. Na maior parte das vezes, entretanto, sua aqui
escência era apenas exterior e a aparente assimilação 
do cristianismo tinha como resultado a destorcão do 
rito e da essência, e a incorporação de certas tradi
ções africanas", op. cit., p. 221.
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Por outro lado, os festivais africanos do tipo 
das congadas, além de reunirem um qrande número de negros, 
eram considerados uma das comemorações mais importantes en
tre os cativos e contavam inclusive com o apoio e permissão 
oficial para serem realizados, como se constata pelo ofício 
de Paulo Fernandes ao Conde de Aouiar em 1813.

Entende-se pela correspondência dos dois minis
tros que havia sido pedido parecer ao intendente sobre um 
requerimento enviado à D. João pela rainha da nacão Cassan- 
qe em oue implorava a Sua Majestade que intercedesse junto 
ã polícia nas disputas existentes entre o rei eleito da na
ção e um suposto usurpador do título. Paulo Fernandes Vianna, 
a fim de informar o ministro sobre a questão, fornece uma 
síntese do caso elucidando pontos importantes tanto dos cos 
tumes dos africanos na cidade, como da acão controladora 
exercida pela polícia sobre tais divertimentos.

z- Tendo sido eleito para a função de rei dos Cassan
ges, o preto Joaquim Francisco, morador em São Gonçalo, re- 

/ cusou-se a tomar posse alegando não possuir casa na cidade;
não podia desta forma estar presente às festividades. Nome
ou-se então Cristovão Pinto, "Que com efeito se coroou e to 
mou posse dada como de costume pelo capelão da irmandade" e 
que segundo Paulo Fernandes, deveria continuar no cargo até 
aue "por ocasião ordinária fosse expulso". Parece entretan
to, que surgiram desavenças entre o rei e a rainha, e esta 
de livre iniciativa mandou buscar o rei eleito em São Gonca 
lo, prometendo-lhe casa na cidade. Enauanto isso, requereu 
ao intendente que lhe entregasse os bens da nacão: bandei
ras, tambores, e "outros brinauedos conhecidos no país como 
banaalez". Os instrumentos encontravam-se em poder do rei 
empossado, de quem o chefe de polícia os mandou retirar até 
que a situação se esclarecesse. Não consequindo seu intuito 
através da polícia, a rainha apelou para D. João na esneran 
ça de ser ouvida. Nesse interim o rei eleito se estabeleceu 
na corte exigindo que fosse empossado. Arquido pelo conde 
de Aguiar, a pedido do rei, Paulo Fernandes deu o seguinte 
parecer: "que disputem por meios ordinários esta questão pe 
rante o juiz de fora como provedor de capelas e resíduos, 
por que tais reinados valem o mesmo que juizados de irmanda^ 
des, ou dependência deles, e que ou se defira afim, ou se
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(183) ANRJ códice 323, vol. 3, fg 154 e verso - 155.

por 
exiaia

ques-
meios

e não empossado, ou do empossado 
não eleito, nenhuma conseqtlência mã poderá ter este neqó-

nesta
deci-

defira a favor do eleito, 
e
cio, pois todos os pretos destes reinados e juizados 
corte são humildes e sujeitos o mais que se pode às 
sões dos magistrados, mas porque sempre se devem as causas 
decidir por princípios encostados às reqras de direitos, in 
clino-me mais, a que mande o requerimento da nacão à dispu
ta ordinária, para que por este meio ninauém se queixe (...)" 
(183) .

O ofício expedido, além de exemplificar mais uma 
vez as disputas existentes entre nearos de uma mesma nacão, 
representa oficialmente a presença desses festivais no Rio 
de Janeiro, e sua orqanizacão, liqados que estavam às irman 
dades. O que entretanto provoca maior surpresa, é o papel 
da polícia como mediadora dos conflitos existentes entre os 
negros. Estes, ao invés de procurarem resolver seus proble
mas internamente, evitando que cheqassem ao ■ conhecimento 
das autoridades, acabavam pelo contrário informando a polí
cia de suas disputas, fornecendo dessa forma elementos que 
poderiam mais tarde ser usados contra eles. 0 requerimento 
parece um tanto ingénuo, posto que como era de se esperar, 
a polícia preferiu não se posicionar, encaminhando a 
tão p^ça*t^ juiz de fora para que fosse julqada pelos 

ordinários.
A polícia da corte acabava portanto, se inteiran

do das questões- em que se envolviam os escravos, quer atra
vés deles próprios, que recorriam ao seu auxílio, quer 
intermédio das rondas, ,ou da população livre, que 
providências em casos suspeitos.

As patrulhas que rondavam diariamente a cidade vi 
viam em constante alerta, procurando descobrir casas de cou 
to de escravos, reuniões suspeitas e ajuntamentos ileaais. 
Uma de suas grandes preocupações eram as casas de feitiços 
freqúentadas pelos negros - escravos ou livres. Essa aten
ção especial talvez se explique devido ao temor que a popu
lação livre sentia dos poderes e influências que os "feiti
ceiros" exerciam sobre a camada escrava, além do periao da
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na
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(187)

(188)

(184)
(185)
(186)

ameaçaram 
ofí- 

! do

ANRJ códice 323, vol. 4, s/f. (1-9-1814).
ANRJ códice 403, vol. 2, f. 49. (11-3-1818).

  juimbundo Kilumdu, ente sobrenatural
diricre os destinos humanos, e-entrando no coroo 

torna triste

aue
.  de

e nostálgica, mal-humorada.

divulgação do uso de dronas e venenos aue tanto 
os senhores durante todo o período da escravidão. Num < 
cio de 1-9-1814, o intendente ordenava ao juiz do crime 
bairro de Sao José aue providenciasse busca, e apreensão de 
ervas e raízes aue foram vistas na casa do preto Mina Valen 
te José por ocasião de sua prisão. Dizia ainda o chefe de 
policia que o preto "usava desses embustes para extorauir 
dinheiro ãs pessoas rústicas" (184). Matheus, preto forro, 
também foi preso na Gávea a requerimento dos moradores das 
terras da Tijuca oor feiticeiro (185) . De Irajã foi remeti- 

/ da no início de 1819 uma preta forra por ter casa de ca- 
; lundus (186); "onde se faziam várias superstições com ajunta
mento de muitas pessoas e couto a escravos fugidos" (187).

Essas casas de feitiços ou de fortuna eram comuns 
na cidade do Rio de Janeiro na época de D. João e não esca
param a Manuel Antonio de Almeida. A importância do seu re
gistro nas Memórias de um Sargento de Milícias repousa 
percepcão da popularidade aue esses locais conauistaram en
tre o povo carioca, acolhendo não somente "pessoas rústicas" 
como informou Paulo Fernandes, mas elementos de outros aru- 
pos sociais, como por exemplo Leonardo, pai do herói do ro
mance, membro do que se poderia chamar pequena burquesia. O 
implacável chicote do Vidigal alcançou-o num refúgio desse 
tipo, cobrindo-o de vergonha (188).

A repressão policial fazia-se presente nos locais 
mais ocultos, sempre vigilante ao caráter das reuniões. Por 
outro lado, permitia as manifestações coletivas pacificas dos 
escravos envolvendo-as com medidas de seauranca preventiva

qu:
jst:

uma pessoa a t
Novo Dicionário Aurélio.
ANRJ códice 403, vol. 2, f. 203, (3-4-1819) . Juntamente 
com a preta forra remeteu-se um escravo que freaúenta 
va a casa.
Manuel Antonio de Almeida, Memórias de um Sargento de 
Milícias, Lisboa, 1974, pp. 18-20.
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jã aue era impossível impedí-las totalmente (189) .
O ambiente urbano favorecia os encontros dos es

cravos, assim como o contato com outros indivíduos, mas di
ficultava os casamentos e a oraanizacão familiar dos

No contexto das relações de solidariedade 
volvidas pelos escravos nas cidades, não nos 
família tenha desempenhado um papel de destaaue, 
deria supor a partir dos estudos recentes sobre os ] 
de casamento e orqanização familiar dos escravos nos 
dos Unidos e no Brasil (190) . Não significa porém, que os 
cativos nas cidades desenvolvessem uma certa aversão à vida 
em família ou que não estabelecessem vínculos e relações 
duradouras com seus parceiros. Pelo contrário, o que as anã 

r lises sobre a vida sexual dos escravos vêm procurando de
monstrar ê que não só o casamento reliqioso como também as 

! uniões estáveis inseriam-se nos valores sociais dos nearos, 
i e constituíam-se em objetivos pelos quais lutavam apesar 
| das condicões adversas que muitas vezes impediam ou dificul

(189) Ao reconstituir em seu romance, Os Tambores de 
Luis, a vida dos escravos urbanos no Maranhao, i 
Montello transporta com freodência o leitor para 
dessas casas de culto, reduto das tradições af: 
próprias das cidades. Na "Casa das Minas", como e cna 
mada, os neqros só penetravam em estado de pureza. 
Nesse local reuníam-se os escravos esquecendo-se do 
cativeiro. Em uma passaqem muito bonita do livro, o 
autor refere-se aos freqtlentadores da Casa das Minas: 
"Pouco importava que trouxessem no corpo as marcas 
das cangas, dos libambos, dos vira-mundos, das qoni- 
Ihas e gargalheiras. Ou que alí entrassem com as mor
daças e máscaras de flandres. Os tambores retumbavam, 
e eles, os cativos, eram novamente donos de suas ho
ras, senhores de suas vontades". "Na verdade só eram 
livres ali, na Casa das Minas, e enquanto ressoavam os 
tambores". Josué Montello, Os Tambores de São Luis, 
Rio de Janeiro, 1981, pp. 201-204.

(190) para o estudo da família neqra nos Estados Unidos ve
ja-se Herbert Gutman, The Black Family in Slavery and 
Freedom 1750-1925, Nova Iorque, 1977. Sobre o mesmo 
tema no ambiente rural brasileiro, vejam-se Richard 
Graham "Slave Families on a rural state in colonial 
Brazil" J.S.H. , vol. 9, n<? 3, 1976, pp. 382-401; Ro- 
bert Slenes "Slave Marriaqe and familv natterns in 
the coffee recions_of Brazil 1850-1888" trabalho aore 
sentado na Convenção da América Historical Association 
28-12-1978; (exemplar mimeonrafado).
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(194)

(195)
(196)

(191)
(192)
(193)

de 1965 
fue as 
.inham

Pobert Slenes, op. cit., p. 17.
Cf. Richard Graham, op. cit., p. 382.
Florestan Fernandes, ____________
dade de Classes, São Paulo, 1978, 
Estados Unidos o famoso relatório 
sobre a família neara atual, a: 
tuições familiares_doentias de; 
oriqem na escravidão.
Kãtia Mattoso, endossa a posição de que a vida na co
munidade era mais importante do que a vida familiar, 
op. cit., pp. 127-129.
Herbert Gutman, op. cit., passim.
Cf. Emília Viotti da Costa, op. cit., p. 259.

A Integração do Negro na Socie- 
pp. 153-155. Nos 
Moynihan de 1965, 

argumentava que as insti 
.asse grupo tinham sua

tavam sua realização (191) .
Durante muito tempo a historiografia sobre a 

cravidão apontou para a ausência de vida familiar entre 
escravos (19 2) considerando-a inclusive como causa da desor 
ganização social dos negros após a abolição (193) .

s, A ideia de que a família escrava geralmente não 
tinha pai, e que as crianças nasciam de uniões efémeras en 
tre escravos e senhores, ou entre os negros da senzala tem 
sido contestada (194). A obra de Herbert Gutman sobre a fa
mília escrava nas plantations dos Estados Unidos, lançou vã 
rias dúvidas sobre tais posições, provando mesmo que os es
cravos americanos possuíam um forte sentimento de família, 
e valorizavam-na como instituição e forma de transmissão de 
elementos culturais importantes. Eles ampliavam também a rê 
de de parentesco adotando padrinhos e tios, numa tentativa 
de suprirem a falta da família causada por perda, ou venda 
dos entes queridos (195).

Não resta dúvida de que o ambiente nas senzalas 
estimulava ã promiscuidade e talvez ã poligamia, e que mui
tos fazendeiros não se empenhavam em sacramentar as uniões 
de seus escravos (196) . As relações extra conjugais dos se
nhores com suas negras, a alta porcentagem de homens cati
vos em relação ãs mulheres, e a ameaça constante das vendas 
individuais são também dados reais que não podem ser negli
genciados ao se considerar a vida familiar dos escravos e o 
impacto que tais elementos causavam na vida da comunidade e 
em cada indivíduo. Contudo, o que se tem procurado enfati
zar é a capacidade do escravo de se adantar à realidade im-
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(197) Richard Graham, op. cit. , p. 397.
(198) Os registros de matrículas eram uma espécie de_ censo 

da população escrava. Após 1872, os senhores não po
diam vender ou doar seus escravos aue não tivessem si 
do registrados. Cf. Robert Slenes. "Coninc with 
opression: Slave accomodation and resistance in the 
coffee regions of Brazil, 1850-1888", ensaio prepara
do para apresentação na convencão anual da Southern 
Historical Association 9-11-1978. Seminário sobre 
Slaverv in Nineteenth-Centurv Brazil" - (exemplar mi- 
meografado).

posta pelo cativeiro, e as formas que criou nara 
lo e amenizar a situação.

As análises sobre a vida familiar dos escravos ru 
rais no Brasil são ainda poucas, e apenas comecam a questio 
nar as ideias tradicionalmente aceitas. Porém, é a partir 
de estudos como o de Richard Graham sobre a Fazenda Real de 
Santa Cruz no Rio de Janeiro, e de Robert Slenes em Campi
nas e Vassouras, que o tema foi trazido ã tona no Brasil, e 
que se pode partir para uma compreensão crítica do proble
ma. Sem dúvida as contribuições são de extrema importância, 
embora as conclusões se atenham ã regiões específicas, ou a 
apenas uma fazenda como ê o caso do estudo de Richard Gra
ham, não sendo possível generalizá-las para todo o país.

Em ambos os trabalhos, as pesquisas revelaram um 
índice de mulheres casadas superior ao esperado. Na fazenda 
de Santa Cruz por exemplo, as escravas solteiras com filhos, 
representavam apenas 13.6% dos núcleos familiares, enquanto 
as que viviam com os maridos significavam 54.9%. Não há en
tretanto qualquer indício de que essas relações tivessem si 
do sancionadas pela igreja (197) . Já os dados fornecidos 
por Slenes apoiam-se nos registros de matrícula e em docu
mentos dos cartórios locais que comprovam uma taxa relativa 
mente alta de escravos casados efetivamente na iareja (198).

Dos resultados atingidos nessas pesquisas, cabe 
destacar as considerações de Robert Slenes sobre a importân 
cia e freqúência dos casamentos nas regiões de grandes, mé
dias e pequenas plantações. Nas primeiras, a porcentagem de 
escravos casados era maior do que nas zonas de agricultura 
de subsistência, tendo concorrido para o fato tanto diferen 
ças históricas (antiqílidade da região em termos de explora-
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(199) P.obert Slenes (1), op. cit., pp. 10-11.
(200) Kãtia Mattoso, op. cit., p. 125.
(201) Como demonstrou Robert Slenes (1), on. cit., p. 20.

pais. A análise da forma de se dar o nome aos filhos 
os negros revelou que em Campinas 10% delas foram batizadas 
com os nomes dos pais e avós paternos e 21% com nomes rela
cionados ã família da mãe (201).

Com relação aos centros urbanos, as informações 
são ainda raras, mas percebe-se pelos estudos no meio rural, 
que também neles, o fato dos escravos oraanizarem-se em fa
mílias e conseguirem mantê-las era determinado pelas condi
ções específicas de cada reaião.

Não possuímos dados sobre a vida familiar dos es
cravos que viviam no Rio de Janeiro, pelo menos os livros 
da polícia, e os registros de prisões, não revelam qualquer 
nível de parentesco entre os escravos presos ou criminosos. 
Isso no entanto não impede que uma análise dos reaistros de 
casamentos e batismo na cidade venha a indicar um alto índi 
ce de casamentos entre os cativos, o oue nos parece pouco 
provável. O ambiente urbano, dada a sua natureza heterogé
nea, e ao tamanho reduzido da propriedade escrava, deveria 
dificultar tais uniões, isto é, casais com filhos vivendo 
sob um mesmo teto. Por outro lado, essa mesma realidade ur— 

| bana facilitava o contato entre escravos de outros senhores, 
' e estimulava os encontros amorosos. Resta saber se eram li
gações estáveis e duradouras. No campo, a maior proximidade 
dos cativos e as facilidades de viverem juntos eram maiores.

ção e tempo de permanência dos escravos no local) 
próprio tamanho da propriedade escrava, tendo em vista que 
foi verificado que os escravos, ao contrário do que sucedia 
nos Estados Unidos, tendiam a se casar numa mesma proprieda 
de. Isto é, os casamentos entre nearos de diferentes senho
res eram poucos (199).

Essas conclusões vão totalmente contra a idéia de 
que os escravos no Brasil teriam quando muito procurado 
construir a família africana a partir de antepassados 
uma mesma linhagem (200) , ou que as crianças cativas eram 
criadas pela comunidade sem muito contato ou influência dos 

entre
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(202) Robert Slenes (1), op. cit., pp. 13-14.

Segundo Slenes, a baixa taxa de fertilidade das mulheres es 
cravas nas cidades estava provavelmente relacionada às difi 
culdades de manterem relações sexuais estáveis (202). Se co 
mo demonstra o autor, o impacto causado pelo tráfico inter
no após 1850 na organização familiar do escravo foi conside 
rãvel, provavelmente porque os neqros haviam sido retirados 
do meio em que viviam e onde tinham maiores chances de per
tencerem a uma família, o mesmo é válido para o tráfico a- 
fricano, que reunia pessoas de diferentes nações, desloca
dos de seus países de origem, sofrendo as consequências de 
uma adaptação forçada não só ao local, mas principalmente ao 
cativeiro. Esses fatores, aliado ãs condições de vida nas 
cidades, que não estimulavam o aparecimento de famílias de
vem ter atingido os escravos impedindo que as relações de so 
lidariedade comumente surgidas no ambiente familiar assumis 
sem uma função importante em suas vidas. Nesse contexto,com 
preende-se por. que os escravos buscavam em outras relações 
(com os libertos, homens pobres e outros escravos) o apoio 
de que necessitavam para viver. 0 aue leva a crer que os la 
ços de compadrio seriam consideravelmente fortes, funcionan 
do como substitutos sociais da solidariedade aeralmente es
perada da família.

No decorrer desse capítulo foram discutidas as re 
lações dos escravos com os demais arupos da sociedade. Pro
curamos destacar as relações de conflito e cooperação entre 
esses indivíduos na sociedade carioca. Vimos certos aspec
tos do relacionamento senhor-escravo, forros e cativos, ho" 
mens livres e escravos e escravos entre si. Mas no geral a- 
nalisamos as manifestações individuais estimuladas pela vi
da urbana. Muito pouco se comentou sobre a ação coletiva dos 
escravos ennuanto qrupo subjuqado e oprimido pela sociedade, 
da qual constituía a camada inferior. Cabe perguntar aaora: 
qual o papel desempenhado pelos escravos frente ao reqime 
escravista, e que tipo de resistência utilizaram contra o 
sistema que os dominava? A grande concentracão de escravos 
no Rio de Janeiro no início do século XIX por si nos leva a 
pensar em levantes de escravos, como a forma mais típica de
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c) O recurso à violência coletiva: o problema das revol- 
voltas

" ■ 1 —o século XIX chegavam às vilas sedes
Comarca e Câmara, nou. 
nas suas proximidades 
que fosse reforçada a vigilância. Frente < 
dos os presidentes de Províncias, exigiam i 
dos para defenderem as cidades. Mas isso n; 
ca que o y  ----- “
houvessem escravos das cidades envolvidos,

Oeste Paulista 
- os 
Suely de Queiroz 
reições no resto 
Suicídio, Rio d(

  _____ de
notícias de possíveis insurreições 

e pedidos de fazendeiros para 
ida a vigilância. Frente a esses pediL

_____ ■ J-~ *'--- • ião 
perigo fosse eminentemente urbano, _ _____ " --- mas 

recrião estava em perino. No vale do Paraíba 
.  - ãreas de grande concentracão escrava 
levantes foram freqtlentes. Veja-se a respeito

, op. cit., pp. 162-188. Sobre insur- 
do país: Alipio Goulart Da Fuqa ao 

le Janeiro, 1972, pp. 150-1851

A maior parte dos levantes e revoltas de escravos 
que atingiram grandes proporções no Brasil ocorreram no am
biente rural (203) . Com exceção das insurreições baianas 
1807-1835, tudo leva a crer que a vida nas propriedades a- 
qrârias oferecia maiores chances de revolta. As famosas re
beliões baianas são um caso específico do movimento de re
sistência dos escravos afro-brasileiros ao reqime escravis
ta, uma vez que a cidade de Salvador oferecia condicões pro 
pícias ao ajuntamento de nearos, a grande maioria africanos 
mulçumanos, cem uma forte herança cultural de independência, experiências 

anteriores na África e características comuns. Estes foram 
os líderes do movimento revolucionário que abalou Salvador 
durante quase trinta anos. Mas note-se aue tampouco os 
voltosos de 1835 pretendiam fazer a revolução sozinhos.

contestação coletiva ao regime. Entretanto, ao se vasculhar 
os documentos da polícia da cidade, uma grande surpresa es
pera o leitor: não há indícios de aualquer insurreição sig
nificativa no período. Nos estudos específicos sobre revol 
tas de escravos no Brasil tampouco há menção a levantes o- 
corridos na capital do país. Só resta, procurar compreender 
o porquê da ausência de grandes revoltas no Rio de Janeiro, 
bem como o sentido que a resistência escrava assumiu na cida 
de no início do século XIX.
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que
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urbanos, 
vos comuns,

os negros das fa

e a

sejavam dominar a cidade e depois levantar 
zendas do Recôncavo (204) .

As revoltas de escravos na zona rural cafeeira 
paulista também foram mais freqúentes do que nos núcleos ur 
banos. Esses revoltosos mantinham contato com os escravos 
urbanos e com os libertos, muitas vezes os cabecas do movi
mento, devido à maior mobilidade de acão e de contato com 
negros de várias fazendas que f reqílentavam as cidades. Mas 
poucos levantes tiveram um caráter especificamente urbano. 
As insatisfações surgiam na grande maioria no interior das 
senzalas onde qanhavam forma e eram então veiculadas atra
vés da cidade a outras fazendas.

Embora se tenha várias vezes afirmado que nas ci
dades as ocasiões de sobrevivência dos ritos africanos eram 
maiores do que nas zonas rurais, dada a concentracão de es
cravos da mesma nação, e que nos núcleos urbanos, as práti
cas e festividades dos negros tinham maiores chances de 
dissiminarem e de atrairem os escravos, não nos parece 
seja um fator tão forte que pudesse sozinho propiciar 
revolta, embora pudesse auxiliã-la desde que houvesse bases 
mais sólidas (205).

Genovese, ao contestar a idéia de Wade de que as 
condicões de vida nas cidades impediam revoltas de escravos 
contrapõe que no Caribe, Venezuela e Brasil estas ocorreram 
aoesar das condicões sociais (206). Para Euqene Genovese, 
no qeral, os centros urbanos, assim como os arandes distri
tos escravistas ofereciam condicões favoráveis principalmen 
te pela presença de qrande número de cativos, pois qrandes 
concentracões facilitavam a orqanizacão de uma revolta (207) .

Sem dúvida a liberdade de movimento dos escravos 
i facilidade em se reunirem em grupos com objeti 
eram uma ameaça à populacao branca e ao sistema

Euqene Genovese, From Rebellion To Revolution, 
Yorque, 1979, p. 32.
Veja-se sobre a importância dos cultos africanos nas 
cidades, Emilia Viotti da Costa, op. cit., p. 219.
Pichard Wade, Slavery in the cities - the south 1820- 
1860, 1977, p. 241.
Cf. Euoene Genovese, op. cit., p. 14.
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(208) Russell Wood, op. cit. , p. 130.
(209) Eugene Genovese, op. cit., p. 28.

escravista. Entretanto, essa mesma oportunidade de 
levava a um estreito relacionamento com outros indivíduos 

i não escravos, a uma relação mais direta com os senhores de- 
\ vido ao tamanho reduzido da propriedade escrava e ao fato 

de habitarem a mesma casa. Os escravos urbanos desenvolviam 
assim outros laços de afinidade, solidariedade e integração, 
impossíveis no mundo rural, onde além de conviverem entre 
si, alheios ao resto do mundo, não chegavam senuer a ser 
conhecidos pelos próprios senhores no meio de outros cem 
tivos.

re 
c2| 

As condições de vida na cidade, onde o escravo tji 
nha maiqreg__pas^ibjLi-idades de manumissão individual, onde 
a relação senhor-escravo era mais estreita, e onde a luta 
pela sobrevivência recaía sobre o próprio escravo, são fato 
res que devem ser pesados com cuidado antes de se afirmar 
que o ambiente urbano, por si, propiciava a rebelião dos es 
cravos. A presença das irmandades - fenômeno tipicamente ur 
bano - e a possível utilização de formas pacíficas para con 
seguirem algumas reivindicações, levavam os escravos a ou
tras formas de resistência além das revoltas. Como destacou 
Pussell Wood, as irmandades e as milícias eram as únicas 
formas de ação coletiva e solidária da população de cor 
Brasil colonial (208) . A própria presença de um estrato 
elite na camada escrava das cidades, representada pelos ar
tesãos, líderes religiosos, e escravos especializados, tão 
bem analisada por Genovese, explicaria em parte a falta de 
coesão dos escravos urbanos. Os elementos desse estrato pri 
vilegiado, "...sendo mais expostos à assimilação pela cultura 
dominante, e sua superioridade tecnológica, equivocavam-se 
nos assuntos políticos, isto é, eles ou se identificavam com 
seus opressores e procuravam progressos individuais, ou se 
identificavam com seu povo e colocavam sua sofisticação ã 
disposição da rebelião. Assim, produziam uma alta porcenta
gem de líderes e traidores" (209). Muitos desses elementos 
mais diferenciados pouco se importavam com o destino de 
seus companheiros. "Uma escrava de categoria - bem vestida
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nacionais.
se esses laços tivessem sido mais estreitos, o des- 

escravas pudesse ter sido modificado.

e bem apresentada - não experimentava compaixão nem simpa
tia pelo parceiro maltrapilho e sujo" (210). As distinções 
de nacionalidade e as posições hierárquicas separava-os ao 
invés de uní-los pela própria condicão comum.

Se por um lado a vida urbana favorecia a manuten
ção das tradições africanas e reunia escravos de uma mesma 
nação, por outro ela também aqia mais rapidamente no senti
do da aculturação, por estar mais aberta a outras influên
cias culturais, ã misciqenação e ao maior contato com o mun 
do dos brancos, com os mestiços, crioulos e europeus. A si
tuação da cidade em relação às revoltas de escravos é ambí
gua; ela favorece e ao mesmo tempo prejudica a união de es
cravos. Nesse sentido a relação campo-cidade parece ter si
do fundamental no maior ou menor sucesso dos principais le
vantes de escravos: o meio rural fornecendo a coesão, enca
rando a revolta armada como a única solução possível 
por fim do cativeiro, e a cidade colaborando com sua 
riência mundana, aconselhando sobre os costumes 
Talvez, 
tino das insurreições

A ausência de revoltas de escravos no Rio de Ja
neiro não significa que eles fossem mais pacíficos ou assi
milados. A idéia do bom escravo, e das condições amenas da 
escravidão no Brasil, até tão pouco tempo enfatizadas, tem 
sido contestada nos trabalhos mais recentes sobre o assunto. 
0 importante trabalho de Suely de Oueiróz e os estudos so
bre rebeliões escravas têm demonstrado oue os escravos 
Brasil eram tão rebeldes quanto os de outras zonas escravis; 
tas, como por exemplo os das colónias francesas, espanholas 
e inglesas no Caribe, áreas de famosos e grandes levantes 
de negros. Alguns fatores parecem ter tido especial siqnifi 
cado nessas insurreições, dentre eles a qrande maioria de 
negros sobre a população total, e o caráter absenteísta dos 
fazendeiros. A maior parte dos proprietários de escravos do 
Caribe passava mais tempo nas metrópoles do que em suas fa
zendas, impedindo fortes laços entre senhores e escravos
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The World the Slaveholders Wade, 
Nova Yorque, 1971, pp. 28-29.

(212) Cf. Michael Craton - "Testing the Chains-Slave 
bellions in the Rritish West Indies 1650-1832", 
master Universltv, ?^lumni Lecture, marco 1979, 
(exemplar mimeoqrafado) .

o desenvolvimento de uma sociedade patriarcal típica (211).
Vários fatores podem explicar a presença de insur 

reicões: grande número de escravos em relação ao resto 
população, a continuidade do tráfico e a predominância 
africanos, a forte opressão e violência, ou fraqueza 
forças de controle, para citar apenas alguns. No 
nenhum desses fatores isolados pode ser considerado como 
causa da maior ou menor freqflência de insurreições. Sabe-se 
por exemplo que, se por um lado as primeiras revoltas de ne 
gros no Caribe tinham um cunha africano, as que ocorreram 
posteriormente foram lideradas e alimentadas com sangue cri 
oulo (212). Poder-se-ia também suqerir que a causa de tão 
diminutas rebeliões em massa no sul dos Estados Unidos ti
vesse alguma relação com a prematura cessação do tráfico a- 
fricano. Mas sempre alguém lembraria que havia também 
forte esquema de segurança montado pelos brancos tanto 
campo como nas cidades. Muitas revoltas no Brasil abortaram 
por falta de orqanização e de visão do movimento, além da 
forte repressão acionada após as traições.

Logo, a presença ou não de levantes de escravos é 
fruto de um conjunto de condicões favoráveis, e mesmo de o- 
portunidades, isso sem levar em conta que com exceção da ex 
periência de São Domingos, elas resultaram em qrandes insu
cessos e massacres de negros. Talvez o gue tenha faltado aos 
escravos do Rio de Janeiro fosse exatamente uma combinação 
fortuita desses elementos. Embora se possa alegar que a ci
dade reunia vários dos fatores que comumente explicam a pre 
sença de insurreições, como a predominância da população de 
cor sobre a branca, intenso tráfico de escravos, violência 
e insatisfações por parte dos escravos, alguns pontos podem 
ser apontados como prováveis contribuintes para a ausência 
de insurreições na cidade. A falta de vínculos estreitos en 
tre a população escrava da cidade e do ambiente rural pode
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ser um deles. A zona rural próspera, e que conqreqava gran- 
de massa de escravos, ficava suficientemente distante para 
dificultar uma aliança. Os escravos da região açucareira de 
Campos nao poderiam jamais manter um contato permanente com 
os habitantes da corte. Além disso, não há notícias de fu- 
qas em massa, nem de atividades de resistência crue envolves 
sem qrande número de cativos. Pelo contrário, o que se nota 
é um forte grau de individualismo e de disputas, uma série 
de crimes e desavenças entre os próprios escravos, o que con 
seqíientemente afrouxava os lacos de solidariedade e de acão 
conjunta. Esse talvez seja o qrande fator que impediu maio-| 
res ameaças ao sistema, e 
surreições dos cariocas, pois, 
tivesse havido um levante significativo de escravos no 
de Janeiro, algum resquício teria chegado até nós, 
dos esforços oficiais em apagar os rastros da escravidão 
Brasil.

> momento, entretanto, as formas mais 
ao regime escolhidas pelos escravos do 

de Janeiro foram as fugas, os crimes, os quilombos, e 
ações individuais ao seu alcance. Os escravos da corte 
eram passivos frente a opressão, ao contrário, reaqiam 
freqdência, e também com muita violência. 0 estudo dessas 
formas individuais de resistência ao sistema esclarece o 
comportamento dos escravos da corte. Através dos renistros 
de prisões efetuados na cidade e dos padrões de criminalida 
de escrava torna-se possível detectar o comportamento dos 
escravos e suas reações frente ã sociedade que os oprimia.



-187-

CAPÍTULO QUARTO: ENTRE A SUSPEITA E A CHIBATA

es-
as

nos

de
na

(1)

(2)

(3)

Tese 
Minesota,

for 
n9 4,

; of 
London 

n9 3, 
and 
So-

1976, exemplar mimeografado, passim.
Vejam-se: Nancy Tomes "A Torrent of Abuse: crimes 
violence between working-class men and women in J 
184 0-1875", Journal of Social History, vol. 11, 
1978; Harvey Graff "Misery, and vice, illiteracy 
criminality in the Nineteenth Century", Journal of  
ciai History, vol. 11, n9 2, 1977; Bárbara A. Hanawalt" 
Fur Collar Crime: The Patterns of crime amona the four- 
teenth century English nobility. J.S.H., vol. 8, 1978.

1 • Argumento

Nos últimos tempos, o estudo sobre crimes vem des 
pertando o interesse dos historiadores e sociõlocros, como 
se constata pelo volume de publicações sobre o assunto (1) . 
A importância de tais trabalhos repousa na fato de que 
sas análises permitem compreender a estrutura social e 
tensões sociais existentes no meio estudado. Tensões, 
dizeres de Patrícia Aufderheide, permanentes e não meramen
te ocasionais, fruto da ordem social estabelecida (2). Atra 
vês das penas impostas aos criminosos, é possível detectar- 
se os valores da sociedade, bem como o sistema de repressão 
empregado contra os indivíduos que ameaçam a sobrevivência 
de determinado regime.

Dentre os trabalhos mais recentes, nota-se a ten
dência de isolar grupos sociais específicos, o que possibi
lita analisar profundamente o comportamento do grupo social 
escolhido e seus padrões de criminalidade (3) . Uma outra a- 
bordagem do fenômeno é o estudo das cateaorias isoladas 
crimes num determinado período histórico, que resulta

j Journal 
totalmenté dedicado ao estudo sobre 

Nev por sua vez, propõe novas es- 
,  ' i revisão

crítica das formas como o tema tem sido abordado: "Cri
me in Modern Societies: Some Research Strategies 
Historians", Journal of Social History, vol. 11, 
1978, pp. 491-504.
Patrícia Alfderheide. Order and Violence: Social Devi- 
ance and social control in Brazil, 1780-1840. Tese de 
Doutoramento apresentada à Universidade de

Veja-se por exemplo o vol. 8, (Verão 1975) do 
of Social History, toi ’ ' _ __x..
criminalidade; Robert Est “sr 
tratêgias para o estudo do crime, além de uma
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o

(4)

(5)

(6)
(7)

Douglas Hay, Peter Linebauah, John G. Rule, E.P.Thompson 
Cal Winslaw, Albion's Fatal Tree. Crime and Society 
in eighteenth century England, Londres, 1975.
Louis Chevalier Classes Laborieuses et classes dance- 
reuses à Paris pendant la premiére moitiê du XIX siêcle, 
Paris 1958; J.J.Tobias Crime and Industrial Society in 
the Nineteenth Century, Londres, 19 72.
Cf. Louis Chevalier, op. cit., pp. 269-270 e p. 258.
J.J. Tobias, op. cit., p. 13.

percepção das formas mais comuns de contestação ao sistema. 
A coletanea de artigos Albion1 s Fatal Tree é um exemplo des 
se tipo de análise. Cada um dos autores se detém numa única 
forma de infração, fornecendo assim uma visão dos padrões 
de criminalidade na Inglaterra no decorrer do século XVIII. 
(4). Não faltam, é claro, estudos mais abrangentes que ana
lisam a questão dos crimes e seus aaentes num período rela
tivamente amplo, como a obra de Louis Chevalier Classes 
Labourieuses et Classes Dangereuses à Paris pendant la pre 
mière moitiê du XIX e siêcle, e o livro de J.J.Tobias Crime 
and Industrial Society in Nineteenth Century (5) . Chevalier, 
através da análise dos crimes cometidos, fornece as bases para 
o estudo da degradação da classe trabalhadora em Paris. Pa
ra ele, o crime é um tema importante pornue transcende os 
fatos sociais tomados em si mesmos e resume inteiramente 
problema do desenvolvimento de Paris no período estudado, is 
to é, o problema das classes perigosas e das classes traba
lhadoras e de sua mobilidade social no meio urbano (6) . Já 
o historiador inglês Tobias, observando fenômeno semelhante 
em Londres no mesmo período, acredita que o estudo dos cri
mes é parte da história social, e que as conclusões tiradas 
a partir das ações criminosas podem ser, no melhor das ve
zes, apenas probabilidades plausíveis, devido ã dificuldade 
de se aproximar com precisão dos motivos que propiciaram es 
sas atitudes (7).

Tendo em vista essas abordaaens, selecionamos co
mo objeto de nossa pesquisa os crimes praticados pelos es
cravos no Rio de Janeiro, por acreditarmos que esclarecem o 
modo de vida dos cativos na cidade e o funcionamento da es
cravidão urbana. De fato, através das infrações ocorridas,
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cravos

e

(8) Patrícia Aufderheide, op. cit., p. 179.
(9) Patrícia Aufderheide, op. cit., p. 6.

) mas en- 
proteção

torna-se possível perceber o papel dos escravos numa socie
dade que nao podia prescindir da mão-de-obra negra, mas que 
ao mesmo tempo temia a acão criminosa e a revolta dos ele
mentos de cor.

Cremos, portanto, que o estudo dos padrões de cri 
minalidade não fornece apenas fundamentos para a análise 
das relações sociais, mas são fonte indispensável para se 
compreender o modo de vida dos diversos indivíduos gue com
põem a estrutura social, o crescimento e composição da popu 
lacão e sua integração na sociedade existente. Como enfati
zou Patrícia Aufderheide, os indivíduos só lutam por aquilo 
que lhes é importante (8) . E o cue era importante oara os 
componentes das esferas marginalizadas da sociedade colo
nial era sobreviver dentro de limites mínimos de existência. 
Estudar as ações desses indivíduos para conquistar suas am
bições, ou sua revolta contra a ordem imposta, é revelar, 
embora palidamente, a história dos esquecidos e abandonados. 
Sob o brilho opaco da corte de D. João VI, os miseráveis 
(escravos, forros e vadios) levavam não só uma vida repleta 
de dificuldades, mas eram oprimidos e temidos como crimino
sos em potencial.

A análise que empreendemos neste capítulo é ape
nas uma amostra fragmentária dos crimes cometidos pelos es
cravos nas primeiras décadas do século XIX no Rio de Janei
ro. Mas, por menor que seja, possibilita o desvendamento de 
aspectos importantes da escravidão urbana.

A maior parte dos desvios de comportamento dos es 
na capital do império português refere-se a manifes

tações contra seus semelhantes e contra a ordem pública. A- 
ções individuais que procuravam estabelecer por conta oró- 
pria um equilíbrio social. Essas atitudes garantiam a desu
nião das camadas inferiores da sociedade e a continuação da 
ordem social e das relações de dominação. "Elas minimizavam 
a possibilidade de formação de classes" (9). Eram questões 
de comportamento ocasionais para gualquer indivíduo 
dêmicas e típicas das relações sociais de favor
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DQ

(10)
(11)
(12)

que 
não

sistema 
Essa 

económica refletia-se no campo social, 
vasto mecanismo de acelera 

, na 
mais

Idem, p. 4.
Patrícia Aufderheide, op. cit. , pp. 39-40.
Fernando A. Novais, Portugal e o Brasil na Crise 
Antigo Sistema Colonial (1777-1808) , Sao Paulo, 19 79, 
p. 300.

gue dominavam na colónia (10) .
As ações criminosas analisadas dizem respeito a- 

penas aos conflitos interpessoais e ãs manifestações dos es 
cravos contra o reaime, próprias do ambiente urbano, cue e- 
xemplificam o comportamento diário dos negros no Rio de Ja
neiro. No decorrer da análise, o crime será considerado um 
fenômeno social desencadeado pelas condições de vida dos ca 
tivos e pelo sistema de dominação política e económica.

Como veremos, o índice de criminalidade escrava 
intensificou-se na segunda década do século XIX, provocando 
o enrijecimento do sistema de repressão sobre as camadas in 
feriores da sociedade. Cabe destacar, entretanto, gue o au
mento das hostilidades e da violência dos escravos não é um 
caso isolado nem do Rio de Janeiro, nem dos cativos. Apenas 
dá mais uma amostra do descontentamento social que se torna 
evidente a partir do fim do século XVIII, e se faz presente 
em todo o país no interior das diversas camadas da socieda
de. A Inconfidência Baiana, por exemplo, manifestou o des
contentamento das esferas sociais inferiores. O movimento 
pernambucano de 1817, as hostilidades do elemento dominante 
em relação ao poder central. Os escravos, por sua vez, re
voltaram-se na cidade de Salvador no início do século XIX, 
e o número de fugas aumentou sensivelmente em toda a coló
nia (11). As tensões entre portugueses e brasileiros passa
ram, então a ter um caráter permanente. Era todo o 
colonial que entrava em crise e ameaçava desmoronar, 
convulsão política e 
"Efetivamente organizado como um 
ção da acumulação primitiva, o antigo sistema colonial, 
medida em que funcionava, ia se constituindo cada vez i 
em fator da passagem para o capitalismo industrial; o 
por sua vez significava a emergência de condições que 
compatihilizavam com a permanência desse mesmo sistema de co
lonização mercantilista:.. . " (12).
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aue

suas
1807

ma que escapa 
nós cabe apontar apenas, 
ou seja, as

período 
expansão 

a 
Inglaterra, 

fonte

O sistema económico do Brasil no fim do 
colonial era um paradoxo de crises financeiras e 
de produção (13). Desde o final do século XVIII aumenta 
dependência económica de Portugal em relação à 
sendo que o Brasil significava praticamente a única 
de sustentação da economia portuguesa para enfrentar 
dívidas. Como assinalou Fernando Novais, entre 1797 e 
as exportações brasileiras para Portugal cresceram numa pro 
porção de 6% ao ano, enquanto as exportações portuguesas pa 
ra o Brasil cresceram apenas em 1% ao ano, no mesmo período. 
De 179 6 a 1811 a balança de comércio era a favor do Brasil 
em 12 para 1 (14) . Com o tratato de 1810, entretanto, a do
minação inglesa se tornou total, afetando inclusive o desen 
volvimento económico brasileiro futuro.

O aumento da criminalidade dos escravos não decor 
re de um fator isolado, mas sim de toda uma situação 
não era mais possível conter. Entretanto, esse fato assume 
grandes proporções devido à ameaça concreta e visível que a 
violência escrava significava para a sociedade. Não se tra
tava de forças internas ou invisíveis. Conter a onda de vio 
lência dos escravos era iludir-se de que a estrutura total 
se manteria inquebrãvel. Mas as brechas eram por demais pro 
fundas para que o aumento da repressão pura e simples da ca 
mada mais baixa da sociedade impedisse o desmoronamento fi
nal.

(13) Cf. Patrícia Alfderheide, op. cit., p. 31.
(14) Cf. Fernando A. Novais "Notas para o estudo do Brasil

no comércio internacional do fim do século XVIII e iní^ 
cio do XIX (1796-1808)" L'Histoire Ouantitative du Bre
sil 1800 a 1830. Paris, Institut des Hautes Etudes 3ê
l‘Amerique Latine, 1973, pp. 59-61.

O sistema colonial português era algo totalmente 
condenado, sem chances de sobreviver. Entretanto, sua ruptu 
ra não significou gue as mudanças sociais acompanhassem as 
políticas. A permanência do sistema escravista perpetuou o 
funcionamento dos mecanismos raciais que regiam e dividiam 
a sociedade colonial brasileira. Esse, entretanto, é um te- 

à circunscricão cronolóqica do trabalho. A 
um aspecto desse quadro mais amplo, 

tensões e conflitos existentes entre os escra-
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vos e o resto da sociedade.

2. Nota sobre as fontes e o método

me-

con-
Bra- 
sido

Uma revisão da historiografia sobre crimes perir-' 
rtnTínali_dade

(15) Louis Chevalier, apoiado entre outras obras nos livros 
de Victor Huao, como Os Miseráveis e Dernier Jour d'un 
condamné, e na Comédia Humana de Balzac, faz uma análi 
se admirável da criminalidade em Paris no século XIX.

te perceber que os estudos empreendidos sobre-crrtTninâl^ 
na Europa apoiam-se em vastíssimo material e em fontes ine
xistentes para a América Latina. Além dos registros de pri
sões, tanto a história do crime na Inglaterra como na Fran^- « 
ça do século XIX baseiam-se em séries estatísticas empf^èn- 
di‘da^_ pela polícia no início do período, em relatórios poli 
ciais, e numa literatura extremamènte rica e bela, que reve 
la os principais problemas da época, como por exemplo a o- 
bra de Balzac e Victor Hugo para a França, ou de Charles 
Dickens para a Inglaterra (15) . A imprensa periódica é tam
bém uma fonte alternativa preciosa utilizada com qrande ha
bilidade pelos historiadores europeus. Jã os estudos sobre 
criminalidade no antigo reqime apresentam dados coletados 
nos reqistros judiciais locais, muito bem preservados, além 
de se apoiarem nos códigos criminais da época.

Ê sabido, no entanto, oue entre as determinações 
do Código Filipino e a prática judicial na colónia há uma 
grande distância, e também que um razoável número de alva
rás e bandos se perderam nos arquivos brasileiros. A impren 
sa nacional, por sua vez, apenas engatinhava no início do 
século XIX, esbarrando na censura governamental.

Infelizmente, o material do qual se poderia dis
por para o estudo da criminalidade na colónia perdeu-se em 
grande parte. Os documentos remanescentes encontram-se ã es 
pera de .catalogação, sofrendo u«4'processo de deterioração 
devido as más condições de conservação. Não existem séries 
estatísticas policiais, e menos ainda censos^dign^g^e^con- 
sideração para o período. Assim, c<e§tudo-^ícriine-no 

sil esbarra numa série de dificuldades básicas, tendo 
muito pouco abordado, embora pudesse contribuir para a
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Ja-

e

al-

da 
tema

lhor compreensão x3a sofciedade colonial (16).
Para—e- -esTudeqdos cri“c; _

neiro no início do século -  ;—X-J— 
sam - a melhor fonte talvez fosse/os zztzz z 
sos criminais, iqu"  ~ ~

(16) A tese de Patrícia Aufderheide é um exemplo único 
importância e das dificuldades de pesquisa que o 
apresenta.

(17) ANRJ códice 403, vol. 1 e 2. Embora o catãloqo do ar
quivo informe aue esses códices referem-se ao período 
de 1813-1826, o Io volume cobre o período de 
1810 a 1816, enquanto o sequndo dedica-se a_1817-1821. 
A documentação apresenta pequenas interrup^es ao lon
go dos doze anos, particularmente nos—an'osque iniciam 
e concluem os dois volumes dos códices. Para 1810, os 
dados comecam em junho, e para 1816 terminam no mesmo 
mês. Quanto a 1817, os reqistros iniciam-se em junho 
novamente, mas para 1821 as informações cessam em maio; 
acenas para esses anos citados, temos informações in
completas .

crimes cometidos no Rio de
- que particularmente nos interes 
-- u.^w«^^os autos-crime ou proces- 

^jue fornecessem informações sobre os motivos 
que—levaram>a-s ações criminosas e detalhes sobre o julqamen 
to. Infelizmente esses documentos não foram localizados e 
não se encontram à disposição do pesauisador para o Rio de 
Janeiro colonial. Entretanto, outr<ôá doeumqatos, também va- 
liosóá, forneceram um?c alternativa importante para a análi

se doe—crrlmfes corae€ídõs pelos escravo s-ffa corte-de—João 
-VI. Trata-se dos registros de prisões efetuadas pela polí
cia no período estudado, e que permitiram a investigação 
dos padrões de criminalidade escrava. Esse conjunto de doeu 
mentos ^ntitulado: Relação de prisões feitas pela polícia 
(1810-1821) refere-se basicamente a prisões de escravos 
forros e constitui uma série coerente e uniforme de dados 
para um período de doze anos (17) . Trata-se na verdade de 
fonte única para esse tipo de análise, devido ao qrande nú
mero de casos que apresenta praticamente sem interrupções. 
Não temos notícia de uma série tão completa de documentos, 
para outra cidade colonial brasileira ou da América Latina, 
que abranja igual ou maior número de anos.

Os documentos fornecem o nome do preso e de seu 
senhor, no caso de ser escravo, a raça e o local de nasci
mento do criminoso, além do motivo da prisão. Há também in
formações sobre as vítimas e sua condição leqal, e em 
quns casos sobre as penas aplicadas.



-194-

valores

a

Embora a análise desses dados permita inferências 
sobre os padrões de criminalidade no Rio de Janeiro, eles 
se referem especificamente às prisões, e não há dados sobre 
as causas dos crimes. Não dispomos tampouco de informações 
sobre os registros em si, isto é, com que finalidade foram 
feitos e nem sobre a sua natureza. Depois de examinados ou
tros documentos da polícia da cidade, infere-se que se tra
ta de apontamentos sobre os resultados das rondas relaciona 
dos a indivíduos presos em flaqrante. Devido a esse fato, 
outros crimes cometidos na corte não foram registrados, cri 
ando até o momento uma certa lacuna nos padrões de crimina
lidade da cidade. Assim, devido às questões levantadas, os 
documentos não permitem uma análise quantitativa exata dos 
crimes ocorridos. Mas, se por um lado obscurecem o total de 
crimes, por outro permitem que se detecte os padrões de pri 
sões de escravos e o sistema repressivo montado pela polí
cia para controlar os elementos das camadas inferiores da 
sociedade - particularmente os elementos de cor - durante 
doze anos.

Como já foi assinalado na introdução desse traba
lho, os dados coletados nos Registros de Prisões 'foram ana
lisados através de técnicas de computação, que tornaram pos 
sível um maior número de combinações das diversas variáveis 
disponíveis, como por exemplo cruzar os dados individuais 
dos presos com as demais informações: tipos de crime, local 
do crime, descrição das vítimas, etc. Através da codifica
ção de cada caso em separado e da data da prisão, foi possí 
vel discriminar infrações cometidas anualmente, como se po
de ver através das tabelas apresentadas. Com as facilidades 
fornecidas por um programa de computador especial para as 
Ciências Humanas (S.P.S.S.) foi possível lidar com informa
ções incompletas nas diversas variáveis codificadas, fato 
que é bastante comum, nas pesquisas do aênero. Costuma-se 
denominá-los valores ausentes (missing values) , cue foram 
consequentemente abandonados pelo computador durante a lei
tura dos dados.

Devido a grande gama de variáveis e de 
contidos em cada uma delas - muitas vezes mais de dois - al 
gumas variáveis tiveram que ser recodifiçadas a fim de se 
obter o menor número possível de valores que permitissem
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(17a) Stuart Schwartz ao estudar o processo de manumissão 
em Salvador (1684-1745) comentou: "... o fato da car
ta de alforria ter sido registrada em Salvador, não 
necessariamente indicava que o senhor era morador da 
cidade ou que o escravo estivesse engajado numa ocupa 
cão urbana". "The manumission of slaves in coloniaT 
Brazil: Bahia, 1684-1745". HAHR, vol. 54, 1974, p.607.

tabulação cruzada. No caso da variável local de nascimento 
do prisioneiro, por exemplo, havia inicialmente uma infini
dade de valores - um para cada local diferente - mas após a 
recodificação resultaram em apenas três: Brasil. África, e 
local desconhecido. A variável fundamental, tipo de crime, 
foi reagrupada em quatro categorias: crimes contra a pro-j 
priedade, crimes de violência, crimes contra a ordem públi
ca e fugas de escravos. (No anexo 1 encontram-se relaciona-/ 
dos todos os tipos de crime registrados no período em estu
do) . O mesmo foi feito com outras variáveis.

Não resta dúvida de que tanto através da codifica 
ção dos dados quanto da recodificação corre-se o risco de 
perda de informações, em benefício da análise quantitativa. 
Entretanto o intuito de preservar na ínteara as informações, 
os exemplos mais significativos foram classificados separa
damente e utilizados para ilustrar os dados numéricos.

A análise aue apresentamos baseou-se no total de 
prisões feitas pela polícia do Rio de Janeiro no período es 
tudado (5.078 casos) não sofrendo classificação a priori 
nem quanto a raça e condição legal dos presos, nem tampouco 
quanto ao tipo de crime (ordinário, ou típico de escravos) . 
Somente depois de computados todos os casos é nue foram se
lecionados os crimes cometidos pelos cativos. Devido a rápi
da expansão do Rio de Janeiro após a chegada da corte, o fa 
to de um escravo ser preso nos limites da cidade não signi
ficava que ele estivesse engajado numa ocupação urbana, ou 
que fosse residente na corte (17a) . A diferenciação pouco 
clara existente entre as zonas rural e urbana contribuiu 
ainda mais para dificultar a identificação dos crimes prati 
cados pelos escravos urbanos. Em 498 (9.8%) casos de pri
sões sabe-se que os escravos foram remetidos de outros dis
tritos. Quanto aos demais, assumimos aue foram capturados 
nos limites da cidade, fato que pode ser comprovado pela in
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pelo tipo

sua

e a
pesquisa,

e

sobre a

técnicos 
da

Rio de 
não sejam 
criminosa,

Frente às dificuldades apresentadas, 
uma variável é questionável pela 
as conclusões foram colocadas

dicação dos locais dos crimes 
de crime.

aos
ãs ve-

lidade de 
numérica, 
vos e provisórios.

Uma vez esclarecidos os problemas 
forma como foi elaborada a análise dos dados 
resta-nos comentar seus resultados.

se susten
de

a prati

(18) Patrícia Aufderheide, op. cit., p. 96.1 Vilhena obser
vou tambáw oue os senhores, através das altas diárias 
exiqidas, forcavam seus escravos ao roubo e à violên
cia. Luiz dos Santos Vilhena - Recooilacão de notícias 
soteropolitanas e brasílicas, (1802), Bahia, 1821, vol. 
I, p. 185.

auando a va- 
fraqilidade 

em termos suaesti-

e as

e das prisões, ou

3. Padrões de criminalidade escrava
Os á-s-erãVos, jdevido ã -asa- condicãode representan 

tes da camada inferior da sociedade, eram os indivíduos que 
com maior freqílência praticavam crimes na cidade do 
Janeiro. Embora a pobreza e a falta de recursos 
as únicas causas que levam um indivíduo à vida 
alauns crimes estão realmente relacionados com o suprimento 
das necessidadds básicas da vida. Os crimes praticados pe
los escjra-vxis^a^corte de Jj). João estavam de certa forma li- 
qados ãs suas Materiais.

A escravidão nas cidades permitia aag— 
maior contato com os membros dos outros arupos sociais, 
uma liberdade de ação que lhes facilitava os movimentos^p©^- 
lã~~~çyggg5is>. Além disso, as formas de trabalho escravo no 
meio urbano: sistema de ganho e aluquel, traziam muitas ve
zes como conseqílência o fato dos negros terem oue 
tar assim como a—seEB familiares. 0»=á*G«êtí!osJaependiam 

seus ganhos para se alimentar, vestir e paqar a diária 
senhores. As somas exigidas pÊlos^propxi^^ios eram 
zes t^o extorsivas esomente 
com^áif iculdadesj^Portanto, como ja? comentamos, não era de 
estranhar que fossem induzidos com+í^wenjcLa' a completar o 
pagamento devido ap^^ggEEhrFEigs com o fruto de roubos. Além 
disso, (-enão precisavam dar informações < 
origem do dinheiro recebido o que "levava os homens 
carem furtos, e as mulheres à prostituição" (18). Como enfa
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re-

(21)

(19)
(20)

remeto. 
prisão

preso 
nonta.

Cf. Patrícia Aufderheide, op. cit., n. 96.
Pelo Edital de 6/12/1816, escravos armados seriam puni 
dos com 300 chicotadas e 3 meses de trabalhos forçados, 
sem outras finalidades judiciais. ANRJ códice 323, vol 
6, f. 35,(11/11/1820). Pela portaria de 31/10/1821 os' 
capoeiras também receberiam acoites pela infração. Cf. 
Marv Karash, op. cit., p. 355, Nota 50.
ANRJ códice 330, vol. 1, s/f. Em 30/10/1821 foi 
o escravo de um inglês por portar uma navalha de 
ANRJ códice 330, vol. 4, s/f.

tizou a autora de Order and Violence, puanto mais ativida
des semi-independentes e vida própria os escravos usufruíam, 
mais oportunidades tinham de se envolver em briqas e ques
tões familiares (19). Alguns deles tornavam-se criminosos 
realmente^,participando de quadrilhas. A população da cida
de temia portanto os—como um qrupo pronto a reagir 
com violência a fim de suprir suas necessidades ou defender 
seus interesses.

Mas não só contra os escravos recaíam as suspei
tas dos crimes. Os libertos, forçados às atividades margi
nais, devido ao pouco espaço deixado pelo trabalho escravo, 
também eram vistos como suspeitos pela sociedade carioca e 
tratados como equivalentes sociais dos escravos. Assim, ca
tivos e forros eram geralmente considerados criminosos em 
potencial pela polícia dt> Rio de Janeiro no início do sécu
lo. Como conseqilência desse fato, alguns decretos policiais 
visavam especificamente controlar e intimidar esses qrupos 
urbanos (20) . Os escravos deveriam se recolher após o por 
do sol, necessitavam de passaportes para ir de um distrito 
ao outro e não podiam andar armados em momento alaum, 
mesmo carregar consigo uma faca ou navalha. Em ofício

nem 
carregar consiqo uma faca ou navalha. Em ofício de 

2/8/1822 o intendente da polícia participava ao Juiz do Cri 
me do bairro de São José: "Na prisão do Calabouço está pre
so Antonio Preto, escravo de Joaquim José de Sant'Ana 
metido do Quartel General pela achada da faca que 
Contra o preso proceda ao componente processo, e na 
mandará abrir assento a sua ordem" (21).

A maior preocupação da polícia, no entanto, era 
impedir ajuntamentos de negros, danças joaos africanos e lu 
tas como a capoeira, que acabou por se tornar um dos princi
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pata-

policiais, ouos

no

(22)

(23)

(24)

em
praticam

ANRJ códice

pais motivos das prisões da população de cor no final do pe 
ríodo estudado. Em dezembro de 1818 Manoel, crioulo de Ma
ria do Carmo, foi preso às onze horas da noite na Rua do Ou 
vidor "por assobiar a capoeira... e se lhe achou uma nava
lha de ponta". Recebeu como casticro pela infração 300 acoi
tes e prisão por 3 meses (22) .

Negros vadios e bêbados eram presos sem maiores 
explicações. Era também bastante comum prenderem-se elemen
tos de cor que por alqum motivo estivessem parados nas es
quinas tarde da noite simplesmente por suspeitos (23). Nes
sas ocasiões, o fato de um negro dizer-se livre não altera
va a conduta das rondas, ama-ve-z—aus/et 
escravos ^entariam passar por libertos, 
lia de se-us senhores, que muitas vezes iqnoravam 
escravos haviam se ausentado de casa. Se o preso 
escravo fugido, ele tentaria então todos os 
para evitar a captura e ser devolvido acseu^amo.

ANRJ códice 403, vol. 2, f. 143. Em ofício de 6/10/ 
1821, o intendente da polícia informava o juiz de cri
me do bairro da Sé: "Proceda Vmce. a processo que com
petir sobre o ajuntamento de negros que fazem em uma 
casa cita no beco de Manoel Carvalho onde se x'~’~ 
desordens com escândalo da vizinhança". 
330, vol. 4, s/f.
Por um ofício de Paulo Fernandes ao conde da Barca (Mi 
nistro dos neqócios estranqeiros) em 24/1/1817, conhe
ce-se o destino dado aos pretos em situações pouco es
clarecedoras: "o plano que esta intendência quarda com 
pretos auando se prendem por pequenas desordens e fur
tos apenas indiciados e de que as partes^não fornecem 
provas que possam mandar para varas, é pô-los nos tra
balhos das estradas onde se sustentam e se aproveitam 
sem os deixar ir vaqar pelas ruas". ANRJ códice 339 
vol. 4, s/f. '
ANRJ códice 403, vol. 1, f. 252 -(7/8/1813).

i- dê se supor que os 
temendo a represâ-

que seus 
fosse um 

meios possíveis 
José Maria, 

por exemplo, escravo de Ana de tal, procurou subornar o po
licial auando foi preso por ter fuqido, ã uma hora da madru 
qada, na casa de Joaquim José. Ofereceu à patrulha 9 
cas para ser solto (24).

Outros mais rebeldes aqrediam 
procuravam escapar na primeira oportunidade.

De maneira qeral, as prisões ocorridas na cidade 
comeco do século XIX estavam relacionadas a peauenos cri-
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qru-

di-

ao

op.

ofensas
fo-

> em qru 
pessoa,

como se

mes, como furtos insignificantes, desordens, porte de armas, 
brigas e bebedeiras (25) . Nos registros de prisões feitas 
pela policia no período, não há nenhum caso de homicídio, e 
apenas uma tentativa de suicídio. Somente 16 pessoas foram 
presas por tentativa de assassinato, e 20 outras por tenta
tiva de agressão, uma porcentagem realmente ínfima num uni
verso de cinco mil casos.

Apesar dos criminosos agirem algumas vezes 
po, a maior parte das prisões dizem respeito a uma j 
provavelmente motivados por razões individuais sem qualquer 
ligação com quadrilhas organizadas. Em 71.7% das 
praticadas, havia apenas um indivíduo envolvido. 17.8% 
ram ações cometidas por duas pessoas e o restante por 
pos de três ou mais criminosos (26) .

Antes de comentarmos as prisões propriamente 
tas um ponto deve ser enfatizado; dentre a população estuda 
da quase 80% (79.8%) dos presos eram escravos, e é nos cri
mes cometidos por esses indivíduos que concentramos a análi 
se dos padrões de criminalidade no Rio de Janeiro. A condi^ 
ção legal, raça e outras características dos criminosos se
rão discutidas mais adiante no capítulo.

Os motivos das prisões dos escravos foram classi
ficados em quatro categorias principais, três delas comumen 
te utilizadas pelos historiadores: crimes contra a proprie
dade, crimes de violência, e crimes contra a ordem pública. 
A última categoria: fugas, foi escolhida por se tratar, a- 
lêm de um crime contra a propriedade, uma ofensa típica do 
reqime escravista, merecendo portanto destaque, uma vez que 
esclarece os padrões de delitos cometidos pelos escravos, 

pode perceber através da tabela 4.1.

(25) Vide anexo 1.
(26) É interessante assinalar que Patrícia Aufderheide, ao 

analisar os padrões de criminalidade em Cachoeira (Ba
hia) , também concluiu que a maioria das prisões envol
viam uma só pessoa, o que correspondia a 71%. Um quar
to dos presos representavam grupos de dois a cinco in
divíduos, sendo que os grupos de dois criminosos eram 
mais freqúentes do que aqueles compostos por vxriac 
pessoas, op. cit., pp. 207-208.
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a) Crimes contra a ordem pública

do

100,(26-6-1812).

desor- 
faca 
fora

(27) ANRJ códice 403, vol. 1,
(28) ANRJ códice 403, vol. 2, s/f.,(16-10-1819) .

tra a ordem núbl^a^o^u.
dispensa^a/jàs c^iestõe: 

da subserviência da populé

vadiaqem, 
ao toque 
os crimes 
representaram 32% das prisões de escravos (vide tabela 4.1). 
Em desordens, envolveram-se 9% dos escravos presos. Mas o 
siqnificado exato dessas "desordens" não é percebido clara
mente nos reqistros da polícia. Eram considerados "desor
dens", tanto briqas e desavenças, como joqos proibidos, be
bedeiras e até aqressões físicas. Feliciano crioulo, por e- 
xemplo, escravo de Antonio da Graça, foi preso por 
dens na rua do Ouvidor, além do fato de carreqar uma 
de sapateiro. Ouando avistou a patrulha jogou a arma 
temendo o agravamento da pena (2 7) . No sítio de São Cristó
vão foi preso como desordeiro o "Escravo João Moçambique de 
Thomé Faria por ser encontrado depois das onze horas da noi 
te com uma pedra na mão, encostado a uma árvore... e ter di 
to em uma taberna no Pedregulho que com a mesma pedra have
ria de dar na patrulha que lhe pusesse a mão" (28) .

Dentre os crimes contra a ordem pública, dois me
receram maior atenção da polícia: a capoeiraqem e o porte 
de armas, crimes estes que atemorizavam a sociedade carioca, 
pelo seu perigo inerente.

A capoeira era um símbolo de cultura africana os
tentado orgulhosamente pelos escravos nas ruas do Rio de Ja 
neiro. Os negros eram presos em pleno dia por assobiarem co 
mo capoeiras, usarem um casquete com fitas amarelas e encar 
nadas - símbolos dos capoeiras - e por carregarem instrumen 
tos musicais utilizados nos seus encontros. José Rebolo ,

A maior parte dos escravos presos na cidade 
P.io de Janeiro no início do século XIX cometera crimes con- 

ie demonstra a atenção que=-d— 
lestões de controle social e manutenção 

.a da população escrava.
Eram considerados crimes contra a ordem pública 
insultos a policiais, jogos de azar, desrespeito 
de recolher e demais infrações ãs leis da cidade, 
cometidos deliberadamente contra a ordem pública
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Janeiro,

(29)
(30)
(31)
(32)
(33)

uma
de

A
João VI levou a polícia

foi preso por usar um bo 
Tinha em seu poder 

e três meses

ANRJ códice 403, vol. 2, f. 65,(15-4-1818).
Mary Karasch, op. cit., p. 329.
Mary Karasch, op. cit., p. 330.
Cf. Patrícia Aufderheide, op. cit., p. 96.
Melo Morais Filho, Quadros e Crónicas, Rio de 
s/d.ç p. 213.

"... escravo de Alexandre Pinheiro 
né com fitas amarelas e vermelhas", 
faca de ponta e foi punido com 300 acoites 
prisão (29).

Utilizada como uma forma de luta e também de dan
ça, a capoeira era tida pelos neqros como meio de defesa. 
Assim como o exército e a polícia serviam aos senhores, es 

se grupo se orqanizou em resposta às necessidades de prote
ção física dos escravos, especialmente auando proibidos de 
carregarem armas" (30). Mary Karasch, em seu estudo sobre a 
escravidão negra na capital do império, assinalou gue as o- 
rigens da capoeiragem no Rio são pouco nítidas, e que teria 
surgido entre os escravos gue carregavam suas mercadorias 
na cabeça em cestas conhecidas como capoeiras. Estes neqros 
teriam aprendido a defender seus produtos e a si mesmos com 
golpes a partir dos pés e da cabeça. Contudo sabe-se com 
certeza gue por volta do século XIX os capoeiras já estavam 
organizados na corte em maltas e irmandades cuja finalidade 
era defender seus companheiros de raça. Durante o primeiro 
Império, cada bairro possuía sua malta rival das dos outros 
bairros (31).

Mas os capoeiras não defendiam apenas os neqros. 
Sabe-se que eram contratados como assassinos profissionais 
por indivíduos de outras camadas da sociedade e usados como 
guarda-costas. Na sufocação da revolta dos soldados mercená 
rios em 1828 no Rio de Janeiro, desempenharam papel impor
tante (32). Esses grupos armados ameaçavam a população com 
sua agilidade e "abatiam-se em diversas maltas, levando di
ante de si multidões e policiais, aue dificilmente os empol 
gavam nao sendo raros os gue morriam (33).

crescente presença dos capoeiras na Corte de D. 
a procurar soluções drásticas para



-203-

indivíduos
as

(34) ANRJ códice 330, vol.
(35) Apud. Alípio Goulart,
(36) ANRJ códice 330, vol.

^ornando-se/ um 
que não poupa-

3,
P-
6,

da
ad

patrulhas costuma 
a 

essas 
reco- 
apli-

s/f.,(5-11-1821) .
114.

fs. 103 e 104, 105,(8-12-1821)

dominã-los. No final do período estudado, 
dos principais problemas da polícia carioca, 
va esforços para exterminá-los (vide aráfico 4.1).

No início da regência de D. Pedro, a Secretaria 
do Estado dos Negócios da Guerra expediu uma portaria com 
base no parecer de uma comissão militar criada a fim de re
solver a questão dos capoeiras. Estabelecia que os negros 
presos por capoeira deveriam ser punidos com cem açoites e 
depois devolvidos a seus senhores (34). A comissão desapro
vava a forma como a intendência agia com tais 
mantendo-os presos e obrigando seus senhores a pagarem 
despesas da cadeia (35) .

A portaria expedida provocou desentendimentos en
tre o Príncipe Regente e o intendente da polícia João Igná- 
cio da Cunha, que se sentiu humilhado frente à decisão 
comissão militar, e pelas críticas gue esta fizera à sua 
ministracão. O intendente discordava da solução proposta pe 
la comissão, alegando' que a ordem para o comandante da guar 
da real acoitar os capoeiras só poderia ser considerada co
mo militar e neste sentido deveria ser dada pela comissão 
militar, e não deveria jamais ser ordenada pelo intendente 
da polícia, o qual como magistrado, entendia "...que semelhan
te ordem e sua execução era contrária a todos os princípios 
de direito, não havendo lei alguma que facultasse açoitar, 
nem ainda impôr qualquer outra muito menor pena sem certeza 
do crime, convencimento do réo e sentença proferida por juí 
zes competentes" (36) . O ofício expedido por João Ignãcio 
da Cunha ao Ministro da Guerra Frederico de Paula manifesta 
claramente sua insatisfaça© com a forma como se encaminhou 
o problema: lembrou ás autoridades que as 
vam prender negros livres a quem nao cabia de modo algum 
pena de açoites. Explicou também que frente a todas 
dificuldades colocadas quanto à execução da portaria, 
mendava que os juízes de crime deveriam, ao invés de 
car o castigo aos escravos, chamar os senhores para que de—
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e

os
a

se

dos

um

aue

(37)
(38)
(39)

como
> do
Ja-

Idem.
ANRJ códice 403, vol. 2.
James Henderson, op. cit., p. 77.

aos 
de 

período 
> meses

cretassem a pena, com a finalidade "... de salvar a lei 
os direitos individuais de cada cidadão". Para o intendente, 
a função da polícia era acautelar os crimes, e prender 
delinndentes; aplicar a lei cabia só aos juízes. Contra 
pena de açoites argumentava que não era com açoites que 
governava constitucionalmente, mas sim de acordo com a lei, 
e se açoites resolvessem o problema não haveria um só capo
eira no Rio de Janeiro (37) .

Apesar da repressão com chicotadas o problema 
capoeiras não foi solucionado. Ainda no secundo império 
les ameaçavam a população. Entretanto, a pena imposta 
capoeiras continuou sendo açoites, e embora a portaria 
1821 ordenasse apenas cem chicotadas, no final do j 
estudado eles eram punidos com trezentas e mais três 
de trabalho forçado (38) . pena esta estabelecida num alvará 
que vigorava desde 1816, como veremos a sequir.

Quanto ao porte de arma pelos escravos, 
litos mais comuns do período pode ser melhor ilustrado

dos de 
se 

aos 213 escravos registrados pela polícia somarmos 631 cati 
vos presos por outros crimes mas que também estavam armados. 
A posse de uma arma fazia com que o castigo aplicado a es
ses indivíduos fosse equivalente àquele imposto simplesmen
te por ser encontrado com uma faca, estilete ou navalha.

Andar armado no Rio de Janeiro no início do sécu
lo XIX era um hábito difundido não só entre os negros < 
entre os membros das demais camadas da sociedade; 16.4% 
total dos presos carregavam algum tipo de arma cnsiqo. 
mes Henderson, ao visitar a cidade em 1819, observou 
muitos brasileiros carregavam facas escondidas nas mangas 
de seus capotes "...as quais eles tiram e usam com grande des
treza" (39). O viajante considerou-se inclusive chocado ao 
constatar a existência de uma grande importação de facas in 
glesas fabricadas especialmente para esse fim.

Os escravos, por sua vez, transformavam em arma 
qualquer utensílio que lhes caísse nas mãos: navalhas, peda
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os

(42)

(40)
(41)

iradeiro 
irta na

Ministro 
_de 

mão.

sair 
índice

ANRJ códice 323, vol. 6, f. 35 e verso.
Informação no ofício de Paulo Fernandes ao 
dos Negócios Estrangeiros ao explicar o pai 
um negro francês preso com uma navalha abe: 
códice 323, vol. 6, f. 53,(13-1-1821).
Cf. Alexander Caldecleugh, op. cit., p. 83.

ços de pau e ferro, garrafas e até mesmo pratos. Assim como 
os capoeiras, o problema dos negros armados preocupava a po 
lícia carioca, que procurava fazer valer o edital de 6 de 
dezembro de 1816, sobre os castigos aplicados a escravos en 
contrados armados. 0 edital estabelecia que "Todo aguele que 
se achar com faca, ou canivete, ou qualcuer instrumento de 
ferro e mesmo pau agudo com que se possa ferir e matar, ain 
da que com ele nao faça ferimento, sendo escravo é acoitado 
com 30 0 açoites e levado por 3 meses para os serviços públjí 
cos sem mais processo, nem formalidade que a simples achada 
ou declaração de que foi vista ainda que no ato da prisão a 
deitasse fora" (40).

Na verdade, durante todo o período estudado, ca- 
poeiragem e porte de arma foram as infrações que receberam 
as penas mais severas. Mas não só contra os escravos se le
gislava, o mesmo edital previa que os homens livres encon
trados armados "... e que pudessem sofrer essa pena... 
pusessem em obras públicas por três meses" (41) .

Ê possível se perceber, através dos registros da 
polícia, um aumento sensível de escravos presos por porte 
de arma no final do período (vide gráfico 4.1); entretanto 
Alexander Caldecleugh registrou em seu diário em 1821 que 
as medidas de fiscalização dos nearos haviam decaído nos úl 
timos anos, enfatizando que a proibição de porte de arma 
não era mais tão controlada como antiqamente (42). A obser
vação ê realmente curiosa e indicadora das conclusões prema 
turas que os viajantes costumavam tirar. Mas sem dúvida é 
um testemunho de que o hábito de andar armado na cidade per 
sistia, embora a polícia aplicasse seus maiores esforços. E 
fato bem sabido que poucas pessoas teriam coragem de 
desarmadas numa cidade onde a onda de violência e o
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GRÁFICO 4.1 PRISÕES DE ESCRAVOS PELOS CRIMES DE CAPOEIRA
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de criminalidade cresciam rapidamente (43).

que

episódio que ocorreu com ele ao sair 
segui 

i sem 
irgiram !- sõ 
gritos 

no 
in-

b) Crimes de violência contra pessoas:

(43) Leithold narra um
da ópera: Durante todo o percurso para casa foi 
do por um negro armado de cacetete que assobiava 
parar. Ao se aproximarem de um muro em ruínas sur 
outrositrês negros gritando e armados de punhais, 
se afastaram após roubá-lo, assustados com os r 
de socorro da vítima. Ao comentar com seu cunhado 
dia seguinte que ninguém_surgira para ajudã-lo foi 
formado de que em situações desse tipo deveria gritar: 
"em nome de E1 rei";ou "fogo'" e todos os moradores 
riam saído em seu auxílio..., op. cit., pp. 91-92.

Embora os crimes de violência representem uma por 
centagem pequena nos registros de prisões feitas na corte 
(13.0%) , eles eram bastante comuns, e sua importância pode 
ser constatada com auxílio de outras fontes da própria poli 
cia, como por exemplo através da correspondência do inten
dente da polícia com os juízes de crime dos bairros, 
fornece dados de homicídios e agressões não registradas pe
las rondas, revelando um maior grau de violência na cidade 
do que aquele atingido na relação de prisões.

Entretanto, apesar dos números pouco precisos for 
necidos pela relação de prisões, eles permitem perceber cia 
ramente algumas características desses crimes no início do 
século XIX no Rio de Janeiro.

Os escravos eram presos pelas patrulhas, por bri
gas, facadas, e mesmo por pedradas em indivíduos que sim
plesmente passavam pelas ruas. Esta atitude, aparentemente 
sem razão específica, sugere a hostilidade dos cativos con
tra a sociedade. Os escravos agrediam também as patrulhas e 
as sentinelas existentes junto ãs fontes públicas. Dentre 
os presos 159 (4.3%) estavam envolvidos em brigas e lutas 
armadas. Geralmente o motivo dessas disputas não é forneci
do pela documentação, embora o alto índice de consumo de ál 
cool possa fornecer uma das explicações. George Gardner, 
por exemplo, observou que "... no Brasil como em outros paí 
ses, o crime ê mais freqtlente nas grandes cidades do que 
nas zonas agrícolas. Isso provém da maior facilidade que
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Viagens ao Brasil, São Paulo, 1942,(44) Gardner

Da Palmatória ao Patíbulo,' (45) pp.

(46)

(47)

significam 407 vítimas 
'5 mulheres em 165 vít:

zagens
7Ò6 e 7!

população
es-

nas cidades existe para a aquisição de bebidas espirituosas; 
mesmo assim a embriaguez não é frequente entre a 
negra, conquanto densa no Rio". (44). Os anúncios sobre 
cravos nos jornais da época também constituem fontes de 
guisa quanto ao consumo de álcool. No Diário do Rio de

; masculinas
:imas do sexo

As mulheres representavam uma porcentagem mínima 
dentre a população presa (1%) mas eram por outro lado, víti 
mas de crimes violentos, como ataque ã sua pessoa e panca
das. Tentativas de estupro foram raramente registradas nes
ses códices e não há quase informações sobre crimes sexuais, 
embora eles provavelmente tenham ocorrido na corte mais do 
que se supõe ou foi registrado. Uma explicação possível pa
ra essa falta de dados pode ser o fato de que a maioria das 
vítimas femininas pertenciam à raça negra - escravas ou li
bertas - e muito pouca atenção ser dada ãs agressões físi
cas e morais sofridas por essas mulheres (47). Em todo caso, 
ê interessante observar que, numa sociedade onde pureza e 
castidade feminina eram valores altamente importantes, não 
haja registros de crimes sexuais. Na Bahia, por exemolo, um 
negro fugido conhecido como Lucas da Feira, ameaçou por mui^

George 
p. 14.
Apud. Alípio Goulart
72-73.
Essas porcentí 
num total de 
feminino.
A condição legal das vítimas é conhecida apenas para 75 
mulheres, sendo 55 escravas, 17 libertas e 3 livres. En 
tre as 165 vítimas do sexo feminino 102 eram negras* ~

pes 
Ja

neiro de 19-12-1825 pedia-se uma escrava para cozinhar e ensa 
boar "... e que não seja má provida nem bêbada (45).

Os crimes de violência eram principalmente cometi 
dos contra escravos e libertos, como já tivemos oportunida
de de comentar no terceiro capítulo. Eles constituíam 57.8% 
dos crimes sofridos pelas vítimas masculinas e 58.7% daque
les perpetrados contra as mulheres (46). Entretanto apenas 
14 (2%) das vítimas sofreram tentativa de homicídio. O res
to dos crimes violentos eram brigas, lutas, pancadas e cabe 
çadas.
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Lucas, o Demónio Negro, Rio de Janei

pelas
conse

O 
e

(48) Sabino de Campos 
ro, 1957.

(4 9) Veja-se um caso de punição a escravos que aqrediu sua 
senhora. ANRJ códice 403, vol. 2, f. 170,(10-12-1819).

to tempo a população de Feira de Santana e seus arredores. 
O escravo praticava crimes de uma violência incrível, ataca 
va tropeiros, comerciantes e principalmente jovens, 
quais tinha certa preferência. A polícia local, não 
guindo prendê-lo, chegou a compactuar com Lucas em troca da 
garantia de que suas filhas e esposas seriam poupadas. 
"Demonio Negro" acabou traído, como era de se esperar, 
foi supliciado atê a morte. A vida de Lucas tornou-se lenda 
e foi romanceada por Sabino de Campos, tornando-se um roman 
ce famoso do folclore baiano (48) . Como Lucas deve ter ha vi. 
do alguns outros, no entanto não temos notícia de registros 
desse gênero para o Rio de Janiero no período estudado.

Dentre as vítimas femininas registradas pela poljí 
cia carioca, apenas três eram brancas, sendo nesses casos 
senhoras agredidas por seus escravos. A baixa porcentagem 
de mulheres livres vítimas de crimes de violência pode ser 
atribuída a várias causas. Primeiramente, parece improvável 
que os escravos atacassem com freqflência mulheres que des
frutavam de prestígio social, uma vez que p pena imposta se 
ria extremamente severa, a fim de desencorajar ao máximo 
tais atitudes (49). Em segundo lugar, se tivesse havido cri 
mes desse tipo, certamente se tornariam do conhecimento da 
polícia. Por último, se uma mulher livre fosse maltratada 
pelo marido ou familiares, o fato seria escondido das auto
ridades a fim de se evitar escândalo e humilhação pública, 
a não ser que o crime fosse de tal magnitude que os vizi
nhos ou a própria vítima recorressem à polícia em busca de 
proteção. As vítimas femininas reaistradas nos livros da po 
lícia eram mulheres simples, escravas ou libertas, que pas
savam a maior parte do tempo trabalhando nas ruas onde eram 
agredidas e roubadas por homens de cor.

Quanto aos crimes de violência contra senhoras - 
sempre freqúentes nos regimes escravistas - o Rio de Janei
ro não é uma exceção. Entretanto, apenas 0.9% do total de
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(50) Antonio cabra atacou sua senhora, Teotonia Miranda, 
com uma faca apontada contra seu pescoço, forçando-a 
desse modo a lhe conceder a carta de alforria. O crimi 
noso foi sentenciado com 300 acoites e três meses de 
trabalhos forcados na estrada da Tijuca. ANRJ códice 
403, vol.2, f.' 170 (10-12-1819). Mary Karasch fornece 
em seu estudo uma lista de 16 escravos presos na Ilha 
das Cobras em 1844 por assassinarem seus senhores. Três 
desses crimes foram cometidos entre 1818 e 1820, e q 
restante após a independência, op. cit., pp. 391-392.

(51) Patrícia Aufderheide, op. cit., pp. 213-214.

prisões de escravos referem-se a crimes contra os 
rios. Sem dúvida, uma porcentagem pequena, se levarmos em 
conta quão fácil seria para os negros roubar ou agredir seus 
amos, dada a proximidade física imposta pela escravidão ur
bana a escravos e senhores. O que provavelmente impediu que 
essa porcentaqem fosse mais siqnificativa nos livros da po
lícia é o fato de que pequenas infrações eram qeralmente pu 
nidas pelos próprios senhores e dificilmente atinqiam o mun 
do extra-doméstico. Apesar de proibidos por lei, os casti
gos aplicados pelos senhores em seus escravos acabavam re
sultando em excesso de sevícias, como comentado anteriormen 
te. De acordo com os documentos da polícia, num total de 37 
crimes contra senhores, 15 (0.4%) foram agressões físicas e 
9 (0,2%) resultaram de conspirações. Há também um caso de 
tentativa de assassinato (50) . Havia porém senhores que pre 
feriam mandar seus escravos infratores ou rebeldes para se
rem punidos pela polícia; 134 escravos (3.6%) foram presos 
a requerimento dos proprietários, desconhecendo-se entretan 
to o movito da prisão. A polícia intervinha portanto apenas 
quando solicitada, ou se o crime envolvesse violência, aca
bando por chegar ao conhecimento público. Na verdade ê difí 
cil discernir o que se passava no interior das casas entre 
escravos e senhores.

A análise das prisões feitas pela polícia no 
de Janeiro revela um índice comparativamente baixo de 
mes de violência. Devido a esse fato, é interessante contra 
por a esses dados aqueles coligidos por Patrícia Aufderhei
de. Em seu estudo sobre os desvios sociais, destaca que na 
Bahia 60% das prisões masculinas estavam relacionadas a cri 
mes de violência. Deles, 22% seriam assassinatos e o restan 
te agressões e ferimentos de várias espécies (51). Muitas
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camada

c) Crimes contra a propriedade;

(52) Patrícia Aufderheide, op. cit., pp. 207-210.

e 
a 

a cons-

Os crimes contra a propriedade entre 1810-1821 no 
Rio de Janeiro representam 20.9% do total de prisões e 18.7% 
dos crimes cometidos por escravos. Geralmente eram furtos de 
pequeno porte, como roupas e objetos. Conhecemos a natureza 
e o valor desses roubos em 467 casos, sendo que somente 70 
dos escravos presos envolveram-se em grandes roubos, isto é, 
um valor acima de 10.000 réis. Roubos de alimentos e roupas 
eram mais comuns; enquanto os de dinheiro propriamente dito

dessas infrações estavam relacionadas a crimes sexuais 
roubos cujos agressores pertenciam na maioria das vezes 

dos homens livres de cor (mestiços) cheqando 
tar 67.4% dos acusados de assassinato (52).

As diferenças nos padrões de criminalidade anali
sados por Patrícia Aufderheide e aqueles apresentados nesse 
estudo se explicam provavelmente pelas diferenças existen
tes entre os criminosos. Enquanto a maioria dos crimes pra
ticados no Rio de Janeiro estavam relacionados a ações indi 
viduais de escravos, em Cachoeira grande número dos crimino 
sos eram mestiços livres. Em zonas de muita concentracão e£ 
crava, a principal preocupação da polícia era conter e vi
giar os cativos, sendo portanto natural aue a maior propor
ção das prisões se referisse a crimes contra a ordem públi
ca, como desrespeito ao toque de recolher e porte de arma , 
capoeiras e outras ameaças ã tranquilidade dos habitantes. 
Os mestiços, por sua vez, em zonas de economia mista, ape
sar de objeto de atenção da polícia, usufruíam de sua condi 
ção de homens livres, escapando a algumas medidas represso- 
ras que visavam apenas os libertos e escravos, e lhes deixa 
vam o caminho aberto para o crime. Não se pode esquecer con 
tudo que a proporção de prisões no Rio de Janeiro por cri
mes de violência ê pouco representativa na fonte consulta
da, e que possivelmente esse índice seria maior se os regi£ 
tros da polícia tivessem sido feitos de forma mais sistemá
tica e apurada.
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TABELA 4.2

ÇOND. 
descojLIVRES TOTALLIBERTOSESCRAVOSSEXO

90 (10.3) 165 (100)17 (1.9)55 ( 6.3) 3 (0.3)FEMININO

299 (34.4) 705 (100)44 (5.1) 88 (10.1)275 (31.6)MASCULINO

389 (44.7)61 (7.0) 871(100)91 (10.4)330 (37.9)TOTAL

* Porcentagem entre parênteses

(53) ANRJ códice 403, vol. 1, f. 348,(16-61828^

2ÇND. LEGAL 
ÍESCONHECIDA

Condição legal das vítimas de crimes cometidos no 
Rio de Janeiro, 1810-1821*

Em 60% dos roubos que envolviam 
as vítimas eram cativas, e conseqflentemente a cuantij» 
da pequena. Os homens livres sofriam furtos de outrx 
za, principalmente animais de suas propriedades

atingiram apenas 16% do total dos crimes dé escravos e 7.1% 
de grandes roubos. Joao Congo, escravo de Custódio Maia, 
Domingos, escravo de Antonio de Jesus foram presos pelo fur 
to de uma tabuleta contendo jõias do ourives Ignácio da San 
ta Braga. Todas as pecas foram apreendidas, exceto um pente 
de grijoletas no valor de 12$800 réis e o vidro da tabuleta. 
Os culpados foram punidos com 300 açoites e trabalho na es
trada da Tijuca por muito tempo (53) .

A explicação para a preponderância dos pequenos 
furtos repousa na condição social das vítimas, na sua maior 
parte membros das camadas inferiores da sociedade (escravos 
e libertos) que não possuíazr. mitos bens que pudessem ser 
roubados. Veja-se por ezerçlo a rareia abaixo sobre a condi 
ção legal do total de vítimas nos criíres ocorridos na cida
de .
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los, en-

roubos

4.3TABELA

N9 de escravosTIPO DE ROUBO %presos

3.9(20.9)144ROUPAS
3.0111OBJETOS

100ANIMAIS
2.694ALIMENTOS
1.660DINHEIRO
0.2( 1.3)9

( 1.2) 0.28ARROMBAMENTO
0.2( 1.2)8ESCRAVOS
0.1( 0.3)2
0.01
4.1152

18.7(100)689TOTAL

* Vide Tabela 4.1.

aue
a

soas

TENTATIVA DE 
ARROMBAMENTO

FALSIFICAÇÃO
NÃO ESPECIFICADO

CONTRA A PROPRIEDADE 
DO SENHOR

( 0.1)
(22.1)

Porcentagem sobre* 
o total de crimes 
contra a propriedade

trou 
levavam

Prisões por crimes contra a propriedade praticados por 
escravos no Rio de Janeiro, 1810-1821.

(16.1)
(14.5)
(13.6)
( 8.7)

vacas) ou objetos pessoais (relógios, correntes), 
quanto os escravos eram geralmente vítimas de furtos de rou 
pas. As mulheres negras dominavam a profissão de lavadeira, 
sendo provavelmente roubadas quando transportavam suas 
xas pela cidade a caminho das fontes, ou quando as 
de volta para seus clientes.

A tabela abaixo esclarece os padrões dos 
cometidos pelos escravos:

O que se percebe pelos códices da polícia é 
tanto os crimes contra a propriedade como aqueles onde 
violência se fazia presente eram cometidos contra as pes- 

menos favorecidas. Esse fato pode ser melhor esclareci



-214-

4.4TABELA

NÚMERO DE CASOS (%)LOCAL *

(47.3)512

(50.2)546Locais públicos abertos

( 2.4)26Locais públicos fechados

(100.0)1.084TOTAL

* Local desconhecido para 3.992 casos

Locais de ocorrência dos crimes praticados por escravos 
no Rio de Janeiro, 1810-1821

do se se levar em conta os padrões de circulação da popula
ção nas ruas da cidade. As pessoas mais favorecidas economi 
camente raramente andavam a pé pelo centro da cidade: ou u- 
tilizavam-se do transporte de cadeirinhas particulares e de 
aluguel, ou usavam outros meios de transporte. Senhoras de 
certo prestígio social jamais saíam sem estarem acompanha
das, diminuindo portanto os riscos de serem roubadas. Logo, 
os indivíduos mais simples e que conseqtíentemente ofereciam 
menos lucros aos assaltantes eram os que sofriam a maior par 
te dos roubos.

Com relação ao local em aue se praticavam os fur
tos, os dados da polícia não são muito esclarecedores. Toda 
via é possível perceber que metade desses crimes foram pra
ticados nas ruas da corte.

Interior de.propriedades 
privadas

Os roubos podem ser melhor esclarecidos se lem
brarmos que os escravos eram por assim dizer os 1 donos da 
cidade" durante certas horas do dia; passeando ou trabalhan 
do, compunham o grosso da população que vivia pelas ruas, A 
proveitavam-se dessa forma das menores oportunidades para 
"adquirir" uma renda extra, mesmo que isso significasse le
sar um companheiro. Francisco Angola, escravo de José Moura,
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foi preso por furtar um tabuleiro de doces a uma negra, 
ja senhora alegou que nunca o recebeu de volta (54). 
cravo Domingos Monjolo foi preso por raptar uma escrava 
tentar vendê-la a ciganos (55) .

Desde que tudo quanto dispunham pertencia legal- 
mente a seus senhores e conseqíientemente não seria desfruta 
do na totalidade, os escravos tinham pouca motivação para 
se envolverem em grandes furtos. Em vista desse fato, os 
roubos eram praticados pelos cativos para preencher even
tuais necessidades, na maior parte pequenos furtos de itens 
que pudessem ser ^consumidos imediatamente, ou então negocia 
dos sem levantar muitas suspeitas. De acordo com Saint-Hi- 
laire, no Rio de Janeiro e arredores, os vendeiros eram 
principais receptadores dos furtos feitos pelos escravos 
(56). Porémzencarregavanh-se eles próprios também de vender o 
produto de seus roubos. Jacob Mina, escravo do capitão 
nente João da Terra, por exemplo, foi preso por furtar 
chácara de D. Thereza, dois centos de couve e 
que foi vender na praça. Foi punido com libambo por 
tempo (57). Poucas pessoas duvidariam de um escravo 
lhes oferecesse qualquer tipo de alimento ou peça de vestuá 
rio, uma vez que essa era uma atividade típica dos escravos 
urbanos. Negros vendedores de bebidas, aves, guloseimas, te 
eidos, quinquilharias eram as figuras mais comuns nas 
do Rio de Janeiro no início do século. Entretanto nem sem
pre eram bem sucedidos na venda do material roubado. Alguns 
acabavam por levantar suspeitas ou eram denunciados por co
legas. Manoel Benguela, por exemplo, escravo do comendador 
Amaro Velho, foi preso por furtar um saco de doces de goia
ba em São Gonçalo. Ele foi encontrado na praia de Dom Mano
el vendendo, o produto de seu roubo. A polícia chegou um pou 
co tarde, tendo recuperado apenas metade do saco, que

(54) ANRJ códice 403, vol. 2, (6-9-1817).
(55) ANRJ códice 403, vol. 2, f. 312,(28-2-1820).
(56) Auguste de Saint-Hilaire - Segunda Viagem do Rio de

neiro a Minas Gerais e São Paulo (1822), trad., j 
Horizonte, 1974, p. 110.

(57) ANRJ códice 403, vol. 1, f- 67,(19-2-1812).
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(61)

(58)
(59)
(60)

ANRJ códice 403, vol. 1, f. 226,(21-5-1813).
ANRJ códice 323, vol. 6, fs. 61 e 61V, (3-2-1821)-.
ANRJ códice 330, vol. 4 
de Melo e Mattos foi

I, s/f. O Desembargador Cassiano 
de Melo e Mattos foi roubado por um seu escravo de no
me Marcelino em várias peças de baeta, dinheiro e rou
pas. ANRJ códice 300, vol. 2,(25-2-1823).
ANRJ códice 323, vol. 6, f. 70,(4-5-1821).

por sua vez devolvido à vítima (58).
Alguns assaltos eram mais bem planejados e envol

viam maior número de pessoas e cuidados. Um exemplo interes 
sante é o roubo que envolveu vários escravos carregadores 
da alfândega. Tratava-se de um grande lote de sedas despa
chados da alfândega através de negros condutores de caixão, 
que desviaram inteiramente o produto. A prisão de um dos 
carregadores permitiu que fossem descobertos os receptado- 
res e os demais negros de ganho. A mercadoria foi localiza
da dividida em poder das diversas pessoas envolvidas (59).

Não faltaram, é claro, furtos praticados por es
cravos contra seus senhores. "Em 6 de dezembro de 1820 fo
ram presos no Aljube, Francisco Antonio pardo forro, boiei
ro, e Benta parda escrava da senhorinha Jesuina da Silva 
por furtarem a esta última uma porção de roupas e três mil 
e poucos réis, tendo tudo sido apreendido e devolvido à 
queixosa" (60).

Alguns roubos chegavam a surpreender pela facili
dade com que os objetos eram transportados pela cidade. Co
mo grande parte do transporte era feito pelos escravos, pro 
vavelmente não levantou suspeitas o fato de alguns escravos 
carregarem pelas ruas "... um sofá e dez cadeiras de palhi
nha durante a noite..." Entretanto foi com o intuito de ven 
dê-los que esses móveis foram roubados na periferia do 
e levados até o centro. Miguel, o escravo que planejou 
furto, foi remetido para o Aljube, mas desconhece-se a pena 
aplicada (61) .

Com exceção de alguns crimes de maior porte, 
percebe através da documentação da polícia é que 

crimes contra a propriedade praticados pelos escravos visa
vam a complementação da diária devida ao senhor, ou simples; 
mente uma forma de suprirem suas necessidades mais premen-
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d) Fugas de escravos

demais categorias(65)

(62)
(63)
(64)

a
en-
dos

tes. Um pouco de hortaliça, duas galinhas, lenha, um pouco 
de açúcar ou cebola eram os furtos mais comuns. Pequenos ob 
jetos como pratos, facas e candelabros também despertavam a 
cobiça dos ladrões. Os resultados da análise dos crimes o- 
corridos em Cachoeira empreendida por Patrícia Alfderheide 
coincidem com os nossos. Na maior parte os furtos estavam 
diretamente ligados a pequenas quantias e objetos de pouco 
valor, sendo geralmente praticados por escravos e homens de 
raça desconhecida (62). Esses pequenos roubos, segundo 
mesma autora, "sugerem" o alto desgaste da vida diária 
tre os pobres que permaneciam em sua pobreza sem apoio 
senhores e do governo (63) . Os escravos na verdade roubavam 
dos indivíduos mais vulneráveis com o intuito de se protege 
rem contra a miséria.

Cf. Patrícia Aufdérheide, op. cit., p. ,218.
Idem, p. 179.
Lana Lage da Gama Lima Rebeldia Negra e Abolicionisin^ 
Rio de janeiro, 1981, p. 32.
Deve-se levar em conta que nas demais categorias de 
crimes analisadas, varias infrações compoem uma cateqo 
ria, enquanto as fugas representam apenas uma infração 
e uma categoria isolada. Vide Tabela 4.1.

A fuga no regime escravista era uma das manifesta 
ções mais comuns contra a violência do senhor e contra o 
trabalho compulsório. A existência de florestas e terras 
sem dono estimulavam a evasão e as possibilidades de uma vi 
da em liberdade. Como enfatizou a autora de Rebeldia Negra 
e Abolicionismo, "... bastava um incidente no cotidiano do 
escravo para que fosse acionado um mecanismo de defesa per— 
manentemente engatilhado" (64). A situação no Rio de Janei
ro não parece destoar do conjunto.

Os escravos fugidos significaram durante todo o 
período estudado o maior índice de prisões efetuadas na cor 
te: 15.5% do total das prisões e 20.8% das infrações cometi 
das pelos cativos (65). A liberdade de movimentos usufruída 
pelos escravos urbanos ê a grande responsável por essa alta
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(66)

(67)
(68)

Como apontou Alípio Goulart "Ao abandonar a casa do 
seu senhor, o calhambola não vislumbrava qualquer área 
ou espaço geográfico em o qual, transpondo-lhe a fron
teira política pudesse despir a túnica ignóbil do ser
vilismo e proclamar: Estou livre.' Ao revés, de olhar 
esgazeado e nervos tensos prescrutava atento os arredo 
res, por saber-se insistente e impiedosamente caçado"7 
Da fuga ao suicídio, aspectos da rebeldia dos escravos 
no Brasil, Rio de Janeiro, 1972, p. 25.
ANRJ códice 403, vol. 1, f. 136,(6-10-1812).
Lana Laje da Gama Lima, op. cit., p. 33.

porcentagem. 0 ambiente nas cidades oferecia maiores oportu 
nidades para as fugas do que aquele existente no campo. A— 
lém desse fato, o Rio de Janeiro era provavelmente um local 
utilizado como esconderijo pelos escravos das zonas rurais 
próximas, devido as chances que os fugitivos tinham de vi
ver como libertos misturando-se entre a população negra li
vre da cidade. Entretanto nem sempre a esperança se concre
tizava, pois havia a possibilidade de serem reconhecidos 
nas ruas ou de serem denunciados (66) . 0 fato de não terem 
na maioria das vezes um local seguro para morar e a necessi 
dade de trabalhar aumentavam as probabilidades de serem 
descobertos. Paulo Congo, por exemplo, escravo de Francisco 
Januário, procurou escapar do cativeiro refugiando-se no 
Rio de Janeiro, trabalhando como liberto na casa de Antonio 
Tavares situada no centro da capital, no Largo da Carioca. 
Lã permaneceu até o dia em que foi capturado como fuqitivo 
(67) . A fuga portanto não solucionava o problema do escravo. 
Pois se por um lado libertava-o "da dominação objetivada 
das relações de produção, não lhe abria perspectivas for
mais de inserção no sistema, condenando-o â marginalidade e 
à perseguição" (68).

Mas não só a cidade era procurada como esconderi
jo. As áreas ao redor da corte, recobertas de florestas e 
de montanhas pouco acessíveis, também forneciam regúgio pa
ra os escravos fugidos. Essas áreas serviam de ponto de en
contro aos escravos, dando origem a vários quilombos. A fio 
resta da Tijuca e o Morro de Santa Tereza tornaram-se conhe
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mu-

pe-

(69)

(70)
(71)

cidas como zonas de quilombos (69). Os quilombolas viviam 
do que a floresta fornecia, e eventualmente de pequenas ro— 
C3s, Seu qrande sustento, todavia, eram as fazendas e chãca 
ras que assaltavam com freqflência. Alaumas vezes conseguiam 
até mesmo vender na cidade o produto dessas incursões. Fran 
cisco, um escravo benquela, foi preso como escravo fugido 
no pátio de uma casa na Cidade Nova com dois gansos rouba
dos na vizinhança (70).

Embora tirassem vantagem das características geo
gráficas do Rio de Janeiro e do burburinho do ambiente urba 
no, muitos escravos foram capturados e devolvidos a seus se 
nhores. Parece provável que o número de negros fugidos fos
se maior do que os 766 casos registrados pela polícia no pe 
ríodo estudado. Com base em dados específicos da polícia, 
sobre despesas com escravos fugidos, Mary Karasch apresenta 
uma lista de 925 negros punidos no Calabouço em 1826 por fu 
gas (71) . Infelizmente não dispomos de fonte semelhante pa
ra compararmos o índice de fugas na cidade no período refe
rente ao nosso estudo. Pelo contrário o que se nota através 

decréscimo no total de fugas en- 
ao

da relação de prisões é um 
tre 1816 e 1821 (vide Tabela 4.5), provavelmente devido 
aumento da fiscalização sobre os cativos, resultado da 
dança de atitude da polícia em relação aos escravos.

Além dos esforços das patrulhas para capturar os 
escravos nos limites .da cidade, a polícia contava com o au
xílio dos capitães..do mato. Sua função era procurar negros 
fujões fora do perímetro urbano, mas eventualmente eram uti 
lizados como reforço no policiamento da cidade. Era justa
mente nesses momentos que os capitães do mato valiam-se de 
seu poder para praticar injustiças, aprisionando escravos 
que não eram fugitivos, almejando a tomadia (taxa paga

"No Rio de Janeiro, descidos de quilombos formados nas 
serras da Tijuca, negros fugidos praticavam assaltos 
em Inhaúma, levando sua ousadia até mesmo a São Cristo 
vão, nas cercanias do palácio imperial". Alíoio Goulart 
op. cit., P. 27. Ver também Mary Karasch, op. cit., np

ANRJ códice 403, vol. 1, f. 136,(6-10-1812).
M. Karasch, op. cit., pp. 370-371.
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in-
ve-
ca-

(72)

(73)

(74)

O fato de se cobrar a tomadia em proporção ã dis
tância percorrida se explica devido ã inúmeras capturas

, e um es<
_________ J limento, < 
ANRJ códice 330, vol. 3,
Leithold, op. cit., p.

randes
Pa

do 
do 

era 
. A 

percorrida.

da entrega deles" (73) . Segundo Leithold, esses 
nais eram negros ou mulatos sob as ordens de um 
de quem recebiam uma soma fixa, além do pagamento do senhor 
(74) .

de 
escravos feitas em outros distritos. Não raro cheqavam fugi 
tivos remetidos de Macaé, Inhaúma, Cantagalo, Inhomerim, e 
de outras partes da província do Rio de Janeiro. De acordo 
com a tabela fornecida por Mary Karasch para 1826, 137 es
cravos foram presos no distrito da Lagoa (atual Lagoa Rodri 
ao de Freitas) , sendo provavelmente o local de considerável 
quilombo, dada as condições físicas da região, e da distân
cia em relação ao centro. Inhaúma, Irajá e Engenho Velho

Como salientou Alipio Goulart, o senhor tinha gr< 
despesas antes de recuperar seus escravos. Deveria ; 
gar os custos da carceragem e a tomadia ao capitao 
mato, "... <je só após satisfeitas_permitiam a entrega 
fugitivo recuperado pelo capitao do mato. . . " que 
com efeito, o senhor da presa...", op^ cit., p. 36. 
tomadia era cobrada em função da distância 
Veja-se ANRJ códice 403, vol. 1 e 2.
ANRJ códice 3 30, vol. 3, s/f. Em maio do mesmo ano pren 
deu-se o capitão do mato Antonio Jose Teles por ter em~ 
sua casa tronco, e um escravo preso "fazendo com este 

outros fat°s"
44.

los senhores para reaver seus escravos) ou mesmo com o 
tuito de ir vendê-los em outros distritos (72). Muitas 
zes prendiam escravos que estavam trabalhando fora das 
sas de seus senhores, deixando-os escondidos durante ã noi
te, e os devolvendo na manhã seguinte, alegando que os ha
viam capturado de madrugada quando tentavam fugir. James 
Henderson registrou a existência de tal procedimento quando 
visitou o Rio de Janeiro. O fato é comprovado também atra 
vés da correspondência da polícia: em ofício de fevereiro 
de 1822, o intendente informava o juiz de crime do bairro 
da Sé que fora feita uma busca nas casas de dois capitães 
do mato, onde se localizaram vários outros neqros presos ao 
tronco "... detendo-os em suas casas e privando seus senhores 

profissio- 
comandante
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en-

pe-

eram

(75)
(76)
(77)

apresen- 
conhece-

clarece que 
acusados 
vol. 19) 
1821, 2.

4 . Alterações nos padrões de criminalidade escrava no 
ríodo de 1810-1821.

> citar 
indicando como os senhores 
violência e à prática de pe

ão deixar de provê-los com as necessida 
, op. cit., p. 159. Veja-se também 
> termo petty crime, Guido Ruqgiero 
in the Early Renaissance: Venice 
1975, p. 24. Ao comentar as alu- 
,ze o perigo negro e os crimes pra- 

_____ contra seus senhores,em particu
lar os assassinatos, Maria Beatriz Nizza da Silva es-

> "Nas devassas da policia, os escravos são 
apenas de crimes insignificantes■(códice 401 

T/ Cultura e Sociedade no Rio de Janeiro 1808- ' 
2a ed., Sao Paulo, 1978, p. 109, nota 4. ■

também eram- zonas de quilombolas. Niterói destacava-se 
tre as áreas de concentração de escravos fugidos, 
tando 78 fugitivos (75). Para o período estudado, 
se a profissão do indivíduo que prendeu os escravos em ape
nas 174 casos, sendo que 92 foram capturados por capitães 
do mato, mas apenas 81 foram taxados com tomadia (76) . Tra
ta-se de proporção razoável que demonstra o auxílio presta
do por esses profissionais.

Os escravos eram uma propriedade valiosa e não se 
poupavam esforços para evitar a perda desse capital. Os ne
gros capturados eram muitas vezes vendidos para fora da ter 
ra, e o valor adauirido aplicado na compra de um escravo a- 
fricano, sem vícios e não aculturado.

A polícia do Rio de Janeiro dispensou durante to
do o período analisado atenção especial aos escravos fugi
dos , e os números demonstram que se tratava de um dos prin
cipais problemas da cidade na manutenção da ordem pública, 
e na prevenção contra o crime (vide gráfico 4.2).

Na verdade, a maior parte dos crimes cometidos pe 
los escravos no início do século XIX no Rio de Janeiro po
dem ser considerados como atitudes típicas ..de contestação 
ao regime escravista ou como pequenos crimes, denominados 
na historiografia como petty crimes (77) . Os nearos

Cf. Mary'Karasch, op. cit., pp. 374-375.
ANRJ códice 403, vol. 1 e 2.
O termo é utilizado por Patrícia Aufderheide ao 
uma passagem de Vilhena, indicando como os 
forcavam seus escravos à violência e ã prati< 
quenos crimes, ao de.' 
des básicas da vida, 
quanto ao emprego do 
"Sexual Criminaíity : 
1338-1358". vol. 8, 1: 
sões de J. Marrocos sobr< 
ticados pelos escravos

"Nas devassas da
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GRÁFICO 4.2 PRISÕES DE ESCRAVOS PELO CRIME DE FUGA

NO RIO DE JANEIRO, 1810 - 1821 *
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(78)

de 
es~ 
so-

atenção
os

Sabe-se da existência de alvarás que estabeleciam o to 
que de recolher, proibiam o porte de armas e a capoei- 
ragem, conforme já referimos anteriormente.

(79) Nota-se por exemplo, que em determinados meses sucede
ram-se as listas de prisioneiros^por porte de armas.
De repente muda o enfoque da polícia, e surgem inúme- 

_■>---------° r,or diante. Essa ten-
i a uma postura da po 
irás promulgados. Co- 

alvarã de 1816 sobre porte 
leitor, que sõ se prendiam 
imero de registros seguidos 
códice 403, vol. 1.

(80) ANRJ códice 403, vol. 2, f. 152,(22-12-1818).

presos por agirem contra a lei, não especificamente um 
codigo negro, pois este não existia no Brasil, mas contra 
as leis da cidade, criadas para controlar a população escra 
va no Rio. Essas leis e alvarás demonstram claramente a vi
são da sociedade carioca em relação aos cativos e seus pro
blemas em controlá-los adequadamente (78).

Durante os doze anos estudados e para o aual con
tamos com os reqistros das prisões feitas na corte, a cida
de passou por um processo contínuo de transformações econó
micas e sociais. As atitudes da polícia em relação aos es
cravos também sofreram alterações. O crue se torna claro a- 
través dos documentos policiais é o fato de aue a 
da polícia variava de delito para delito, de acordo com 
problemas enfrentados com a população de cor. Isto é, se no | 
início do período havia maior preocupação com os roubos, de , 
sordens e fugas, no final da era colonial o destaque era da 
do para os capoeiras e para os escravos armados (79). /

No entanto, a tensão existente entre escravos e 
policiais era algo permanente. Eles atacavam e atiravam pe
dras nos soldados ou insultavam as patrulhas aparentemente 
sem qualquer motivo. Manoel Conao, escravo de Policarpo Jo
sé Pinto, foi preso por dar facadas em José Francisco Alves, 
um soldado português (80) . O fato dos escravos não se senti 
rem muitas vezes intimidados pelos policiais pode ser com- 
pteendido através do comportamento dos soldados e demais a- 
gentes da polícia. Se por um lado eles estavam prontos a re 
aair sem titubear contra os cativos, por outro não era raro 
se encontrar escravos e soldados divertindo—se juntos ou a—

j prisioneiros ~ 
_  snfoque da pola.^.

ros casos de desordens, e assim poi 
dência está sem dúvida relacionada 
lícia, ao dar cumprimento aos alva] 
mo por exemplo, após o .
armas, quando parece ao^leitor 
cravos armados,_tal o núi 
bre essa infração. ANRJ <
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e

por 
a 

Paulo 
Reino:

; mais 
tudo

Vila 
atitudes

Suqeriu 
Montevi-

forro, 
jube por d: 
lasse assentar

(81) ANRJ códice 323, vol. 6, fs. 20-21,(8-9-1820).
(82) vilhena, op. cit., livro I, p. 258.
(83) ANRJ códice 323, vol. 4, s/f., (20-6-1814); (11-7-1814).

Em 26-6-1820, o pardo forro, Florentino dos Santos,pre 
so na cadeia do Aljube por diversos crimes, invocava ã 
EI rei que lhe mandasse assentar praça no Batalhao de 
Caçadores da corte, a fim de se livrar da correção na 
prisão, alegando ter 18 anos apenas e ser muito jovem 
"... para ser desgraçado numa prisão". Paulo Fernandes 
em resposta a D.João, alegou aue essa era uma forma do 
culpado escapar à punição e continuar livre, 
entretanto aue fosse enviado para a praca de 
deo. ANRJ códice 323, vol. 6, fs. 8 e 9.

gindo como aliados em diversos crimes. Em 1820, o intenden
te da polícia escrevia ao Ministro Thomaz Antonio de 
Nova Portugal, expressando sua preocupação pelas 
dos soldados: "É tão vergonhoso - dizia ele - verem-se nas 
praias e praças e mesmo nas ruas, soldados joqando joqos 
proibidos com negros e pardos!" Suqeriu que se punissem es
ses infratores com seis meses de trabalho como sentinelas 
nas prisões, a fim de intimidar tais atitudes (81).

Ê bem sabido que no Brasil colonial, devido ã fal 
ta de voluntários para o exército, homens livres e até li
bertos eram comumente recrutados à força ou punidos com ser 
viço militar por infrações cometidas. Vilhena comentou que 
criminosos podiam ser mandados para servir o exército, onde 
se transformavam em recrutas insatisfeitos (82) . A corres
pondência da polícia fornece vários exemplos de genitores 
que se dirigiam ã intendência com pedidos para se assentar 
praça aos filhos indisciplinados. Mariano de Carvalho e Ma
ria de Jesus são exemplos típicos dessa conduta. O primeiro 
insistiu que seu filho fosse enviado como soldado para Anqo 
la, e a segunda implorava que se encontrasse um lugar para 
o filho nas tropas de fronteira no sul do país (83).

Tendo em vista essa forma de recrutamento, não 
de se estranhar os inúmeros casos de crimes cometidos 
soldados e milicianos na corte de D.João. Referindo-se 
uma questão em que se envolveram diversos militares, 
Fernandes desabafou com o Ministro dos Negóéios do 1 
"... é por tudo isto que eu muitas vezes digo, que as 
das desordens são feitas pelos militares por levarem
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cons-

au-

sem informação, por quererem ser obedecidos sem saberem man 
dar, e pela licença que se arrogam de tudo ser permitido". 
(84).

idos em Conselho de Guerra devido 
. ANRJ códice 330, vol. 4, 

- f-rto de 
da Brigada Real da Marinha 
jdice

(84) ANRJ códice 323, vol. 5, s/f., (10-2-1810).
)lo dentre os muitos existentes é 
ia de ladrões de escravos que foi

(85) Apenas um exemplo dentre os muitos existentes è o caso 
de uma quadrilha de ladrões de escravos que foi presa 
em maio de 1820 na corte. Dentre os membros destacavam 
-se dois soldados desertores do Reaimento de Artilha- ... -----— --------- - -IJj a

s/f.
uma es 
preso

dois soldados desertores do^Reaimento de J 
ria que foram julgado^ —3_-—z2hz fc Czzzzz 1 
sua condição militar. ANRJ códice 330, vol. 4 
(10-4-1820) . É de se destacar também o furto G 
crava por um soldado da Brigí------------ — ---------- -
em 17-6-1819. ANRJ códice 330, vol. 2, s/f.

(86) Embora não tenhamos informações totais para os anos de 
- -------- - 1821, isso^nao interferiu na análise 

>mputamos_também as porcentagens e não a- 
> de prisões.

1810-1816, 1817 
uma vez que coi 
penas o número

Não era raro soldados praticarem furtos na cidade, 
principalmente de escravos (85) . Além dos crimes ocorridos 
entre soldados e cativos motivados por vinganças, dívidas 
de jogo e ciúmes. Embora essas aaressões fossem fato 
tante durante todo o período, não resta dúvida que o compor 
tamento de ambos os grupos mudou no decorrer dos anos estu
dados, em parte pelo acirramento das tensões, e em parte de 
vido ã própria política de repressão aos negros utilizada 
pela polícia. Se os registros policiais apontam que ela se 
tornava cada vez mais intolerante com os escravos, eles tam 
bém sugerem que os padrões de crimes cometidos pelos cati
vos sofreram alterações. De acordo com as prisões feitas na 
corte é possível se distinauir claramente dois períodos dis 
tintos: 1810-1815 e 1816-1821.

Pela tabela 4.5 e gráfico 4.3 nota-se que o núme
ro de prisões é semelhante nos dois períodos, porém, alte- 
ram-se os padrões de criminalidade; após 1815 houve um 
mento significativo de crimes de violência e crimes contra 
a ordem pública, e uma significativa diminuição de fugas de 
escravos (86) .
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policiamento

e 6
para

i data, 
temor

os
das

A mudança no comportamento da polícia em relação 
aos negros (escravos e libertos) só pode ser compreendida 
com base no aumento da população neqra causado pelo estímu
lo do tráfico de escravos (87). Conforme aumentava a propor 
cão de negros na cidade, crescia o medo das insurreições e 
atos violentos que estes pudessem cometer. Frente a essa 
realidade, as técnicas de repressão e as ações da polícia 
se tornavam cada vez mais rígidas, principalmente contra ma 
nifestações africanas como as capoeiras e os ajuntamentos 
de negros, e as fugas de escravos, atitudes que forçavam as 
barreiras do sistema escravista (88) .

Devido ã crescente vigilância e policiamento da 
população de cor, explica-se o menor número de roubos e fu- 
gas no final do período. Mas por outro lado, essa maior re
pressão estimulou o aumento da violência por parte dos es
cravos, que se traduziu em desordens, brigas e atentados, 
propiciando cada vez mais o fechamento do sistema repressi
vo, o que pode ser comprovado pelo agravamento das punições 
atribuídas aos escravos criminosos. A forma de castigar os 
capoeiras, ou os negros armados, por exemplo não foi sempre 
uniforme durante o período. 0 número de acoites evoluiu de 
50 no início de 1809 para 300 pouco antes da independência. 
Não sendo suficientes as chicotadas, acrescentou-se três me 
ses de trabalhos forcados nas obras públicas.

(87) Henry Ellis comentou em 1816:_"sup< 
escravos foram importados no últimc 
excede o dos anos anteriores"; at: 
na importação de negros ao tratadc 
fico estabelecido entre Portug< 
p. 11. Veja-se sobre o assunto 
cit., p. 54.

(88) Entre 1811-1813 "Capoeiras significavam entre 4 
por cento do total de prisões. Em 1814, aumentou 
8.4% e em 1815 atingiu 20% das prisões. Após essa 
os números decaem, o que pode estar ligado ao 1 
causado pelo enrijecimento das penas. Mas em 1821 
capoeiras continuavam a ser elemento importante 
prisões.

1816: "supõe-se que vinte mil 
--- último ano, um número que 

atribuiu essa_diferença 
L^do de abolição do tra
jai e Inglaterra, op.cit., 

Herbert Klein, op.
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(91) .

(89)

(90)

(91) Idem.
(92)

Janeiro
PP-

Judqe and Jurv in Imperial Brazil 1808- 
1981, p. 42. *

Sobre as melhorias no 
entre 1808 e 1818, ve- 
364-365.
Thomas Flory,
1871, Austin,

Sobre as necessidade: 
to reformista no impe 
cit., pp. 45-128.

> policiamento do Rio de 
sja-se John Luccock, op. cit.,

>s da reforma judicial e o pensamen 
>ério, veja-se Thomas Flory, On7

Durante a época de D.João VI, a polícia do Rio de 
Janeiro teve oportunidade de se estruturar e de compor seu 
quadro administrativo e policial. Além das rondas, fundou- 
se a Guarda Real da Polícia, aumentou-se o número dos reqi- 
mentos de cavalaria e milícias e reformaram-se as prisões. 
Por volta de 1815, a intendência jã contava com certa orqa- 
nização e estava mais firmemente incorporada ao sistema, o 
que contribuiu sem dúvida para seu melhor desempenho e com
petência em tratar com a população negra e controlar suas 
ações. Esses fatos, aliados ao crescente fluxo de africanos 
para a corte, estão intimamente liqados às mudanças no com
portamento, tanto dos escravos como dos aqentes de fiscali
zação da cidade. Nos anos que se sequiram ã chegada da famí 
lia real ao Rio de Janeiro, a polícia atinqiu seu ponto al
to em termos profissionais e em orqanização (89). Mas con
forme o sistema judicial entrava em colapso e se tornava ob 
soleto no final do período colonial, o mesmo sucedia com a 
polícia. "Nos anos vinte o estado caótico em aue se encon
trava a orqanização judiciária brasileira refletia-se na 
desmoralização da polícia" (90) . Como enfatizou Flory, a im 
prensa apontava para o aumento da criminalidade na caoital, 
para o crescente número de vadios e de qanuues de bandidos; 
no ano da abdicação de D. Pedro I o antiqo sistema policial 
carioca tornara-se incapaz de manter a ordem no Rio 
Uma reforma no sistema judiciário, civil e criminal era o 
desejo de qrande parte dos brasileiros que atinqiu seu ápi
ce nos últimos anos da década de vinte, juntamente com a ex 
tinção da intendência geral da polícia (92).
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5. Os criminosos

4.6TABELA

TOTALLIVRESLIBERTOSESCRAVOSANO

53
237
433
412

1 (0,2)

102

944 (18,8)TOTAL** 4.776 (100)3.812 (79,8)

(93) Vide tabela 4.5.

1819
1820
1821

1812
1813
1814
1815
1816
1817
1818

1810
1811

399
496
166
155
468
485
406

(71,6)
(86.5)
(76.6)
(81,9)
(77.8)
(85.2)
(84.7)
(89,6)
(76.3)
(77.2)
(76.9)
(80.3)

21 (28,4)
37 (13,5)

132 (23,4)
91 (18,1)

113 (22,0)
86 (14,8)
30 (15,3)
18 (10,4)

139 (22,7)
138 (22,0)
118 (22,3)
21 (16,5)

6 (1,0)
5 (0,8)
4 (0,8)
4 (3,1)

74 (100) 
274 (100) 
565 (100) 
503 (100) 
513 (100) 
582 (100) 
196 (100) 
173 (100) 
613 (100) 
628 (100) 
528 (100) 
127 (100)

CONDIÇÃO LEGAL DOS CRIMINOSOS PRESOS ANUALMENTE 

NO RIO DE JANEIRO, 1810-1821*

* porcentagens entre parênteses

** condição legal desconhecida para 302 casos.

I 20 (0,4)

Conforme jã mencionado, os escravos compunham 80% 
das prisões efetuadas pela polícia entre 1810-1821 na cida
de do Rio de Janeiro, como se percebe pela tabela abaixo. 
O número de escravos presos após 1815, entretanto, é ligei
ramente menor do que aquele do início do período, provavel
mente devido ao controle mais severo da população escrava e 
ao endurecimento do sistema de punição imposto a esses cri
minosos (93).
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TABELA 4.7

ÍNDIOSNEGROS PARDOS MESTIÇOS TOTAL

3.265 (94,3) 139 (4) 57 (1,6) 1 (0,0) 3,462 (100)

* porcentagens entre parênteses

ca.

Ka- 

dois

RACA DOS PRISIONEIROS ESCRAVOS NO RIO DE JANEIRO, 
1810-1821?

a partir do desenvolvimento económico

(94) Mary Karasch, op. cit., p. 39.

Embora existissem escravos mulatos na cidade, as
sim como cativos de outras..raças ou misturas, os negros pre 
dominavam entre a população escrava. A tablea abaixo forne
ce uma ideia da composição racial dos escravos que habita
vam a corte, embora esclareça especificamente a raça dos es 
cravos presos.

Desde 1808, 
causado com a chegada da corte, mais escravos foram çequisi 
tados para preencherem a demanda de mão-de-obra. Mary 
rasch assinalou que na primeira metade do século XIX 
terços dos negros que habitavam o Rio de Janeiro eram de o- 
riqem africana (94).

A proporção de escravos negros presos pelas ron
das era por sua vez bastante alta, e sianificou 94.3% do to 
tal dos cativos, porcentagem suficiente para esclarecer a 
importância desse grupo na cidade, e a preocupação aue cau
savam aos órgãos encarregados da manutenção da ordem públi-

Quanto à origem, a maior parte desses nearos, co
mo se nota pela Tabela 4.8, eram africanos, o aue provavel
mente facilitava sua captura, enauanto os crioulos, ou la
dinos, acostumados à língua e ao modo de vida do país, des-
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(99) Veja-se P.77.

pessoas 
registros de prisão es- 

ê
tolerantes 
importante 

extensiva às

0.6%
livres

(95) No Brasil os escravos eram distinguidos através da ra- 
(cor) e do local de nascimento. Assumimos que quan- 
o termo "crioulo" aparece na documentação após o no 
do criminoso, trata-se de um negro nascido na colô- 

pardo e mulato são termos usados pa- 
;os nascidos no Brasil. Para um escla 
Lfiçados dos termos crioulo, pardo, 

iry Karasch, op. cit., pp. 
?he manumission of slaves 

vol. 54,

são as

frutavam de maiores chances para escapar das rondas após 
praticado o crime (95) . Os dados fornecidos pelo Cacabouço 
em 1835 apontam que a maior parte dos escravos presos conti 
nuava sendo de africanos (96).

Com relação aos indivíduos da raca branca, estes 
representaram uma porcentagem mínima no total das prisões o 
corridas no Rio de Janeiro (0,4%), e pode ser afirmado sem 
qualquer hesitação que não são corretamente representados 
nessa fonte consultada (97). Duas hipóteses podem ser levan 
tadas, que justificam o baixo índice de prisões de 
livres. Primeiro, é possível que os 
tejam relacionados apenas ã população de cor. Segundo, 
bastante provável que as patrulhas fossem mais 
com certos grupos da sociedade. Entretanto, é 
assinalar que a proibição de porte de arma era 
pessoas livres, embora a pena aplicada fosse mais suave.Mas 
pela relação de prisões feitas pela polícia, apenas 
dos infratores presos por porte de arma eram homens 
(98). Sabe-se contudo, como já foi assinalado, que andar ar 
mado no Rio de Janeiro era um hábito difundido, além de me
dida de precaução (99).

Outro grupo pouco representado nesses registros 
mulheres. Significaram apenas 1,2% do total das pri-

Ç* do 
me  
nia, e que cabra, 
ra designar mestiço: 
recimento dos signiricaaos aos termos cnouio, 
mulato e cabra, vejam-se: Mary Karasch, op. cit. 
41-47, e Stuart Schwartz, "The manumission of 
in colonial Brazil-Bahia 1684-1745, H.A.H.R. 
1974, pp. 611-612.

(96) Patrícia Aufderheide,,op. cit., p. 332.
(97) Apenas 0,4% dos criminosos eram homens brancos livres 

num total de 4.376 casos para os quais se conhece a rá 
ça e a condição legal do preso.

(98) Num total de 748 presos por porte de arma, 5 (0,6%) e_ 
ram homens livres, 646 (86,4%) eram escravos e 97 (13%) 
libertos.

sobre o assunto James Henderson, op. cit.
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soes. Destas, 51 mulheres eram escravas num total de 59. Os 
números fornecidos são tão insignificantes e pouco reais, 
que não foram considerados nesse estudo que, se detém na a- 
nãlise das infrações praticadas pelos escravos do sexo mas
culino.

6. "Dos delitos e das penas"

Para grande parte das prisões e dos crimes regis
trados nos livros de polícia, desconhece-se a punição apli
cada aos criminosos, o aue sugere ou uma certa falta de in
teresse dos escrivães e a pouca importância que o assunto 
despertava, ou simplesmente o fato de que a intendência não 
possuía a informação, ficando a cargo dos juízes .'aplicar a 
sentença.

As fontes utilizadas nesse estudo fornecem dados 
de castigos impostos a 1467 indivíduos. Mesmo quando a pena 
foi registrada, restam algumas dúvidas, como no caso de pri 
sões por mais de um delito. Não fica claro muitas vezes a 
qual dos crimes refere-se a punição. Numa situação em que 
escravo foi preso por furto e agressão, a pena pode ter 
do dada pelo roubo cometido, ou pelos ferimentos causados 
na vítima. Entretanto, através dos casos em que apenas Um

A condição legal, raca, e local de nascimento dos 
prisioneiros desempenhavam um papel importante na forma co
mo os indivíduos eram vistos pela polícia e conseqílentemen
te nas prisçes. Os libertos, devido às características ra
ciais, eram freqúentemente confundidos com os escravos, re
cebendo tratamento semelhante. 0 local de nascimento também 
tinha um significado especial, principalmente nos casos de 
escravos fugidos e no processo de captura. Certas caracte
rísticas dos negros, próprias do local de origem, auxilia
vam os capitães do mato e a polícia na busca. Era comum, os 
anúncios de fugitivos acentuarem a nacionalidade dos escra
vos. Os jornais informavam também as dificuldades do escra
vo em falar o idioma português e o grau de aculturação. A 
condição legal do criminoso era por sua vez, o fator funda
mental e determinante, e aquele que o distinguia do resto 
da população, tanto no ato da prisão como posteriormente na 
aplicação da pena, como veremos a seguir.
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de

lançava
em

por
1816
1819

es- 
(101). 
tipo

(100) Cf. Patrícia Aufderheide, on. cit., p. 295.
(101) Alipio Goulart, op. cit., p. 81. A constituição do im

pério aboliu a pena de açoites, porém o código crimi
nal restabeleceu-a para os escravos. Cf. Patrícia Auf 
derheide, op. cit., p. 80. —

crime foi cometido, e para o qual se registrou a pena, tor
na-se possível traçar os padrões de conduta da polícia, e 
se acompanhar o sistema de punição dos escravos criminosos 
no início do século XIX no Rio de Janeiro.

Como esclareceu Patrícia Aufderheide, os métodos 
penais brasileiros se apoiavam no modelo português, adapta
dos às precárias condições financeiras da colónia, e â ne
cessidade de controle da população escrava (100). Sendo as
sim, a pena mais comum destinada aos escravos era o castigo 
corporal, forma barata e eficiente, pois ao mesmo tempo em 
que não trazia ónus ao senhor, servia de exemplo para os de 
mais cativos. No final do período, a pena de trabalhos for
çados aumenta de freqflência, constituindo-se em fonte 
mão-de-obra para os serviços públicos urbanos.

Dentre os castigos corporais destacava-se o acoi
te. "A pena de açoites foi aquela de aue mais se 
mão, não só nas sentenças proferidas pela justiça como 
determinações do poder executivo, visando a correção de 
cravos por inobservância de posturas municipais..." 
Chegou-se a aplicar 300 açoites com intervalos. Esse 
de pena (300 açoites) aparece pela primeira vez nos documen 
tos em 1815, tornando-se bastante comum a partir dessa data, 
sendo reservada geralmente aos capoeiras e escravos armados. 
Mas antes de 1815, o número de chicotadas destinadas a es
ses criminosos era menor, variando entre cinquenta e duzen
tos.

A intensidade da pena estava relacionada à atitu
de da polícia e da sociedade a uma determinada infração. Os 
castigos variavam de acordo com as mudanças no padrão ... de 
criminalidade escrava e com a proporção de negros na compo
sição geral da população da cidade. Um negro capoeira 
exemplo, que em 1810 nao recebia castiao corporal em 
ele estava sujeito a trezentos acoites e a partir de 
aos mesmos açoites e mais três meses de trabalhos forcados
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(102)

pe-

(105)

(103)

(104)

suposta- 

despesa.

I

De acordo com Patrícia Aufderheidepo 
proximadamente 160 escravos fogam envi. 
labouço para serem açoitados r ^.sses números 
cam que 4% da populaçao escrava 
sava anualmente pelo Calabouço, 
incidência. Cf. op. cit., pp. 3.
Vide cap. 2.
O termo libambo se < 
los presos quando s< 
que quer dizç 
tória ao Pat:
Costumava-se 
a três meses,

nas obras públicas (102) .
Além dos castigos físicos, duas outras penas eram 

impostas aos escravos: prisão e trabalho forcado. A primei
ra dessas punições começou a ser aplicada a partir de 1814, 
mas geralmente agregada a outro tipo de castiao. O uso de 
escravos nos serviços públicos, por sua vez, foi um recurso 
posto à disposição do governo desde a época dos vice-reis, 
devido à falta de mão-de-obra reinante na cidade. No perío
do joanino passou a ser utilizado com mais freqdência, che- 
gando-se mesmo a privar os senhores do serviço de seus es
cravos, mais tempo do que o necessário, com o objetivo de su 
prir as necessidades básicas da cidade (103). Os prisionei
ros eram enviados para trabalhar na abertura de estradas, e 
ruas, nas restaurações de edifícios públicos e também no se 
tor de abastecimento de água da cidade, os chamados libam- 
bos (104). A partir de 1816 eles passaram a trabalhar na 
construção da estrada da Tijuca e de 1819 e 1821, "Tijuca" 
tornou-se uma das penas mais comuns aplicadas aos negros cri 
minosos.

Em casos de crimes de violência e ofensas contra 
a ordem pública, as penas mais freotlentes eram acoites alia 
dos a trabalho forçado ou prisão por três meses (105).

Nos crimes contra a propriedade, os criminosos es 
tavam sujeitos algumas vezes a pagar os danos, mas era um 
tipo de pena mais comum aos libertos, uma vez que 
mente os escravos não tinham meios de arcar com a

> ano de 1822 a- 
dados paraflp Ca- 

siqnifi- 
i dp Rio de Janeiro pas 
caso não houvesse re- 

131-332.

originou das correntes usadas pe- 
,  jaíam ãs ruas. Do quimbundo lubamba 
:er corrente. Cf. Alipio Goulart. Dã“PaImã 
:íbulo, op. cit., p. 135. — =
i limitar a prisão e os trabalhos forçados

„ , a fim de se evitar maior prejuízo aos
senhores. Mas em casos extremos podia ser ampliada na
ra seis ou doze meses.
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até
nas

co

nstado,
remado-

imposto

(106)

(107)
(108)
(109)

e a 
do

de
A

vol. LVI, 
comutação 

22.

Cartas de Luiz dos Santos Marrocos escritas no Rio de 
Janeiro a sua família em Lisboa de 1811 a 1821. Anais 
da Biblioteca Nacional, vol. LVI, pp. 111-168. Vejam- 
se também os pedidos de comutação de penas, mesa do 
Desembargo do Paço, ANRJ Cx. 22.
Código Filipino, Livro V, Tit. XLI.
Patrícia Aufderheide, op. cit., p. 334.
Patrícia Aufderheide, oo. cit., p. 222.

Os .fugitivos eram mandados para os trabalhos públicos 
gue fossem reclamados pelos senhores, ou reconhecidos 
ruas. \

Quanto as outras penas geralmente comentadas, 
mo a de morte e galés, não há qualquer menção nesses 
registros de prisões. Mas sabe-se por outras fontes que e- 
ram aplicadas em situações especiais. Marrocos, ao escrever 
a seu pai em 1812, relata explicitamente os suplícios 
pretos criminosos que deveriam acontecer em breve (106). 
pena capital era consagrada tanto no direito português como 
posteriormente pelo brasileiro. 0 código Filipino estabele
cia que o escravo que matasse seu senhor, ou apenas o feris 
se deveria ter morte natural (107) . De acordo com o código 
penal do Império, a pena de morte era mais facilmente apli
cada aos escravos devido a ausência graduada de penas. Mas 
a prática de comutação de penas suavizava o sistema 
al. Como lembrou a autora de Order and Violence, os 
vos cometiam muitos homicídios, sob as ordens de um 
livre, daí a

ausência graduada de penas.
judiei 
escra- 
homem

aplicação dos perdões (108). As galês, por sua 
vez utilizadas com mais freqúência como punição, designavam 
simplesmente trabalhos forçados para o estado, numa adapta
ção do termo português, originalmente aplicado aos 
res das qaleotas (109).

O degredo era uma outra forma de castigo 
aos escravos em algumas circunstâncias. Bania-se o crimino
so não só para outra parte do país como para fora do reino. 
O exílio em todo o império português foi uma forma de puni
ção amplamente divulgada devido à facilidade de sua execu
ção, além de promover uma imigração forcada e constante pa
ra as zonas menos povoadas do ultramar. "Entre a prisão 
pena capital, o degredo aparecia à sociedade do inicio
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(110)
(111)
(112)
(113)

Maria Beatriz Nizza da Silva, op. cit., 104.
Idem, p. 294.
Alipio Goulart, op. cit., pp. 78-79.
Patrícia Aufderheide, op. cit., p. 137.

do 
rela- 
punir 
movi- 

Dessa forma, o senhor que não dese

século XIX como o meio mais prático e menos oneroso para o 
Estado de expulsar o indesejável (110). Mas a não ser a pe
na de çoites, as demais eram utilizadas moderadamente a fim 
de nao se prejudicar os proprietários dos escravos, aspecto 
fundamental numa sociedade dominada pelo sistema escravista, 
onde se procurava defender os privilégios da elite escravo
crata.

Os açoites aplicados publicamente nos pelourinhos 
espalhados pela cidade serviam como exemplo ao resto da po
pulação escrava. Conforme o código penal português, o obje
tivo da punição era servir de exemplo público; não se pre
tendia corrigir atitudes criminosas individuais. Ela demons 
trava apenas a desaprovação da comunidade e o poder do Esta 
do (111). Como assinalou Alipio Goulart, sua eficácia era 
mínima, não evitando que escravos supliciados por fugas, 
reincidissem no crime (112). Entretanto tudo leva a crer 
que satisfazia as exigências de castiqo dos senhores e do po 
der público.

No final do período estudado, o acirramento 
sistema de punição acabou por afetar e transformar a 
ção senhor-escravo, tornando-se também uma forma de 
os proprietários negligentes que não fiscalizavam os 
mentos de seus escravos.
jasse se ver privado do trabalho de seus negros deveria con 
trolã-los melhor, evitando que fossem presos por infringi
rem as leis da cidade, e consequentemente perturbassem o es 
tabelecimento da ordem pública. Como destacou Patrícia Auf
derheide. "A polícia nas cidades teve que implantar o toque 
de recolher para substituir a falta de vigilância dos senho 
res" (113). Se por um lado os senhores não controlavam seus 
escravos, deixando-os à mercê das rondas, por outro sua con 
duta não era mais condizente com a posição que desfrutavam 
na sociedade. Pelo contrário, chegavam a se aliar aos escra 
vos buscando todos os meios disponívéis para libertá-los da
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a

re
a

prisão, mesmo que isso significasse desentendimentos com 
polícia.

Realmente, as cidades provocavam certo desequilí
brio na relação senhor-escravo. Além de afrouxar os laços 
de dominação devido às próprias condições de trabalho dos 
negros, ela criava divergências entre o Estado e os proprie 
tãrios de escravos, na medida em que nem sempre seus inte
resses eram os mesmos. Ao primeiro interessava manter a or
dem pública e o total controle sobre a população negra; pa
ra os senhores o mais importante era usufruírem ao máximo 
do trabalho de seus servidores, não importando como ou onde 
desempenhavam suas funções. 0 que era essencial era não per 
der essa fonte de riqueza, mesmo por alguns dias, ou apenas 
horas. Na prisão, os negros causavam prejuízos aos senhores. 
Exercer uma fiscalização excessiva sobre os escravos signi
ficava para os senhores alterar as formas de trabalho escra 
vo no ambiente urbano. Além disso, era de se supor que numa 
sociedade escravista os serviços públicos mais desqualifica 
dos ficassem a cargo dos negros. Como consegui trios; era uma 
questão difícil de resolver para o poder público. Restavam 
duas possibilidades: adquirir escravos que seriam proprieda 
de do Estado, ou utilizar a mão-de-obra dos prisioneiros. A 
primeira solução era sem dúvida onerosa; loqo, conseguir ar 
regimentar o maior número possível de presos era uma alter
nativa viável,'embora significasse lesar os proprietários 
urbanos. 0 aumento das penas e o estabelecimento do traba
lho forçado dos escravos criminosos eram atitudes que iam 
contra os interesses dos senhores.

Um outro aspecto da interferência do Estado na 
lação senhor-escravo era a questão dos castigos impostos 
estes últimos. A interferência era total e permanente, reve 
lando-se em dois níveis distintos. Em primeiro lugar, cabia 
ao Estado punir os escravos que cometessem crimes contra a 
ordem pública e contra outros habitantes da cidade que não 
fossem seus próprios senhores. No ambiente urbano, apesar 
do escravo ser uma propriedade privada, ele era habitante 
da cidade, e conseqúentemente um cidadão comum sujeito às 
normas existentes e à aplicação das penas aos infratores. 
Ou seja, o direito do Estado estava além do direito do se
nhor, e o escravo acabava por se tornar também uma proprie-
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(114) ANRJ códice 323, vol. 5, fs. 72, 73, 74.

dade pública. Quanto ã aplicação de castigos relacionados a 
questões particulares entre senhores e escravos, embora o 
senhor tivesse o direito de punir seu escravo ele estava su 
jeito a aplicar o castigo dentro de certos limites, confor
me jã mencionamos no terceiro capítulo. Quando escolhia re
correr aos agentes da polícia para a aplicação da pena, po
dia determinar o número de açoites, mas a polícia 
vava o direito de recusar o número proposto, caso a 
não apresentasse condições físicas necessárias, 
fosse posta em risco. Assim sucedeu com Policena, escrava 
de Ana Joaquina, que exigiu da polícia a aplicação de duzen 
tos açoites devido a pequenos furtos praticados pela negra 
na casa de sua senhora. A polícia aplicou apenas metade das 
chicotadas e devolveu-a a sua proprietária. A atitude da in 
tendência gerou uma disputa com a proprietária que, descon
tente com o procedimento da polícia acabou punindo a escra
va por conta própria agravando sua situação, o que resultou 
numa ordem de prisão da dita escrava que foi remetida para 
o depósito público a fim de ser tratada dos ferimentos. De- 
cidiu-se posteriormente que deveria ser vendida a um siffihor 
mais benevolente. A intendência alegou para tanto que "os 
direitos dos senhores não existiam em casos de desumanida
des" (114).

0 sistema de punição estabelecido pela polícia do 
Rio de Janeiro se revela nesse sentido - dà-interferência do 
Estado na relação senhor-escravo - bastante específico. Não 
temos notícias de situação semelhante, mas acreditamos aue 
o estudo da escravidão urbana em outras zonas da colónia po 
deria esclarecer se é um caso exclusivo do Rio de Janeiro, 
dada a proximidade da corte e do aparelho estatal, ou um fe 
nômeno próprio do ambiente urbano. Parece provável que essa 
interferência se repetisse em cidades com grande concentra
ção de escravos e economias em expansão. Nos pequenos nú
cleos urbanos, encrustados em zonas rurais prósperas, cuja 
economia dependia totalmente da produção agrícola, a tendên 
cia, cremos, era de maior autonomia e influência dos inte
resses dos proprietários rurais sobre a justiça local. Após
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a independência, entretanto, mais especificamente às véspe
ras da abolição, o domínio dos senhores de escravos foi de
safiado mais abertamente não só pela polícia mas também pe
las organizações abolicionistas. Contudo, um ponto parece 
definido: os direitos do Estado estavam acima daqueles dos 
senhores, principalmente no que concerne a questões da sequ 
rança, ou quando seus próprios interesses eram ameaçados. Eli 
tre o senhor e o escravos interpunha-se o Estado. Era atra
vés de seus agentes que se efetuava a punição dos cativos 
no Rio de Janeiro. "Após a reforma penal de 1830, definiti
vamente a punição dos escravos tornou-se assunto do Estado, 
enquanto as decisões sobre a necessidade do castigo permane 
ciam nas mãos dos senhores" (115). Ora, essa era precisamen 
te a postura dos feitores e capatazes que no mundo rural a- 
plicavam os castigos sob a orientação dos senhores. Nas gran 
des cidades portanto, ao Estado cabia, o papel do feitor, em 
bora o feitor de fato estivesse ausente.

(115) Patrícia Aufderheide, op. cit., p. 293.
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CONCLUSÃO

ticulação da sociedade,
O

outros gru
1 senhor-

situa-
° res

Procuramos, ao longo desse trabalho, compreender 
o funcionamento da escravidão no Rio de Janeiro num momento 

período do es 
se 

pre- 
panorama

bastante específico de seu desenvolvimento: o 
tabelecimento da família real na cidade, quando esta 
transforma em sede do governo português na América. A 
sença da corte trouxe mudanças significativas no 
geral da cidade, a qual, ao crescer física e populacional
mente, viu surgir uma maior demanda de mão-de-obra escrava. 
Isso levou a uma reestruturação das relações entre dominan
tes e dominados.

Embora o sistema colonial escravista visasse ã 
produção para o mercado externo, o gue impunha uma vida es
sencialmente agrícola, as cidades adquiriram uma função de 
administração e escoamento dos produtos do campo, imprescin 
dível para o funcionamento do sistema. Neste sentido, as ci 
dades coloniais não poderiam deixar de ser escravistas; de 
onde grande parte de sua população ser escrava. 0 trabalho 
escravo nas cidades, porém, estava voltado para atividades 
diferentes das do campo, como a produção de bens de consumo 
e a prestação de serviços, o que por si sõ jã transforma as 
características básicas do sistema. Contudo, o escravismo no 
mundo urbano continua a configurar o elemento básico de ar

ou seja das relações que se estabe- 
lí^ceu) entre os diversos componentes da estrutura social, 
escravismo no ambiente urbano não pode assim ser compreendi^ 
do sem tomar em conta o escravismo rural próprio do sistema 
colonial. Ele é parte integrante desse conjunto, gue o en
gendra e transforma, absorvendo-o em seus limites.

Através da compreensão das várias formas de traba 
lho escravo desenvolvidas no meio urbano (o ganho, aluguel, 
trabalho doméstico ou mecânico) procuramos demonstrar que a 
vida dos escravos, e o próprio sistema, sofriam alterações 
na cidade.

0 contato com indivíduos pertencentes a < 
pos sociais não só transformava a relação clássica 
escravo, como criava para o cativo uma infinidade de < 
ções, ora de tensão e ora de convivência pacífica com
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1 o pe- I

novos
como a interferência do Estado na

A fluidez de movimentos vivenciada pelo neqro 
cidade não deve mascarar sua realidade, nem ser confundida 
com liberdade de fato. Tivemos oportunidade de comentar 
dificuldades impostas pelo sistema de manumissao, as < 
nhas da forma ao ganho gue deixavam pouca margem para

to da sociedade. As características próprias da vida nas ci 
dades agiam de forma definitiva no funcionamento do sistema 
escravista, conforme tivemos ocasião de mostrar pormenoriza 
damente. Mas nao era apenas o trabalho escravo que deveria 
se adaptar ã nova realidade; isto afetava o senhor, o ho
mem livre, e o liberto. Ou seja, toda a sociedade criava no 
vos referenciais de ação a fim de impedir que as particula
ridades do mundo urbano pudessem modificar profundamente a 
essência do sistema. É exatamente isso o que ocorre com 
trabalho ao qanho - se auisermos tomar apenas um exemplo 
o qual, apesar de se apresentar como uma contradição do sis 
tema escravista, não alterava seu funcionamento qlobal, e 
não ameaçava de forma direta sua continuidade.

Na medida em que a vida urbana introduzia 
elementos no sistema, como a interferência do Estado na re 
lação típica escravista, a presença de um valor dado em tro 
ca do trabalho efetuado pelo cativo, e até mesmo possibili
dades de mobilidade horizontal e vertical na estrutura so
cial - aeralmente menos flexível no campo - ela eliminava ou 
tros elementos. A ausência do feitor - isto é, de uma figu
ra que talvez reflita a essência do sistema de dominação e 
controle sobre o escravo - revela de forma sutil a realidade 
do escravismo urbano.

A inexistência de um controle permanente sobre os 
movimentos do escravo tornava suas ações e desejos menos 
furtivos, e seus passos mais difíceis de serem seguidos. E 
assim, com um andar de polichinelo, o cativo se deslocava 
em meio ao ruído da cidade, embrenhando-se em becos e escon 
derijos, para reaparecer mais adiante no local de trabalho 
sem que se pudesse dizer com certeza onde estivera antes.

Talvez essa realidade tenha servido de pretexto 
às interpretações, bastante comuns, segundo as quais o es
cravo urbano usufruía melhores condições de vida que o 
cravo rural, ou possuía amplas possibilidades de manumis- 

são.
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aqressões físicas,

> a
con-

cúlio, os problemas enfrentados na luta pela sobrevivência, 
que muitas vezes recaía sobre o escravo, e mesmo a ação do 
Estado, como substituto do feitor, que procurava através de 
inúmeras medidas repressivas cercear a locomoção favorecida 
pelo próprio ambiente.

Se, por um lado, a cidade estimulava uma certa 
flexibilidade do sistema, ela mesma levava o escravo muitas 
vezes a buscar soluções para seus problemas de subsistência 
e solidão no crime e na revolta contra a sociedade que o 
oprimia e o explorava. Estas ações criminosas dos escravos 
urbanos os tornavam um qrupo ainda mais ameaçador, pois 
sociedade temia neles elementos que podiam se rebelar < 
tra a ordem escravista, ou aair como criminosos comuns.

O pericro que o escravo representava para a socie
dade urbana, real ou imaqinãrio, fez com aue a repressão qo 
vernamental aumentasse na proporção do crescimento da popu
lação neqra local, o que trouxe por sua vez modificações no 
que denominamos "padrões de criminalidade escrava". No en-\ 
tanto a ação do Estado na cidade, assim como a do feitor no i 
campo, não impedia os atos violentos dos negros. Ambos po- / 
diam apenas cercear as rebeliões coletivas e individuais.

A análise dos padrões de criminalidade no Rio de 
Janeiro revela que apesar de as condições locais dificulta
rem as rebeliões em massa, sempre restava ao cativo a ação 
individual, quer fosse a contestação pura da ordem imposta, 
quer o ataque à propriedade do senhor, as 
ou a fuqa.

Afirmar que o ambiente urbano favorecia a revolta 
escrava ê iqnorar as oriqens das qrandes rebeliões que exis 
tiram no mundo escravista. A ausência do feitor ou em últi
ma instância, a maior mobilidade do escravo não estimula 
por si só a ação de revolta dos escravos, nem enfraquece o 
regime. Os novos elementos que se introduzem no sistema es
cravista nas cidades surgem a partir do próprio sistema, 
que elabora suas formas de defesa a fim de permitir sua con 
tinuidade. O fato desses componentes agirem a lonqo prazo 
no sentido de seu desmoronamento não impede que no momento 
histórico analisado, o regime sobreviva ãs alterações 
tenha sua essência. A escravidão urbana se apresenta ] 
to como um desdobramento da escravidão típica da era

5 e man 
Portan 
colo-
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nial.
Neste sentido, apesar da pesauisa empreendida con 

siderar apenas o Rio de Janeiro, os padrões surgidos nessa 
análise podem servir de parâmetro para a compreensão da es
cravidão em outras cidades coloniais, principalmente nas zo 
nas urbanas de alta concentração de negros como na Bahia ou 
em Minas Gerais, levando-se em conta as características es
pecíficas de cada região. Esta é, pois a contribuição que, 
ao término deste trabalho, julgamos poder oferecer ao apro
fundamento das investigações referentes ao sistema escravis 
ta colonial e ãs tensões internas que, modificando-o paula
tinamente, e aliadas a outros fatores externos, acabaram 
por torná-lo inviável e por acarretar sua extinção.
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ANEXO 1

TOTAL DE PRISÕES FEITAS PELA POLÍCIA DO RIO DE JANEIRO
(1810-1821)

Tipo de crime/motivo da prisão

15.5

270
4.6225
4.6
4.4
4.3

2.5
2.3113
1.886

84

1.469

40 0.8

18

751
438
283

223
215
207
160
153
144
137
134
123

63
59
51

39
38

73
71

31
27
21
20

9.0
5.8
5.6

1.7
1,5
1.5

1.3
1.2
1.1

3.3
3.2
3.0
2.8
2.8

0.8 
0.8 
0.6 
0.6 
0.4
0.4 
0.4

% sobre o total 
das prisões

n° de 
presos

fugas de escravos 
capoeiras 
desordens em grupo 
porte de arma 
roubo
roubo de comida
briga
suspeito 
desordens
roubo de objetos 
roubo de animais 
atentado
a requerimento do senhor 
fora de hora nas ruas 
roubo de comida 
roubo de dinheiro 
arremesso de pedras 
pancadas 
bebedeira
suspeito de ladrão 
jogos proibidos 
insulto a policiais 
vadiagem 
facada
a requerimento de terceiros 
encontrado em casa de auilombo 
roubo de escravo 
suspeito de fugido 
agressão a transeuntes 
tentativa de agressão 
arrombamento
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ANEXO 1

Tipo de crime/motivo da prisão

4.853 100 %Total *

ilegível.

estupro 
outros

1
1
1

270

18
17
16
15
15
14
14
11
10
10

2
2

7
6
5
4
4
4
3
3
2
2

9
9
8
8

% sobre o total 
das prisões

desconhecido na região 
remetido de quilombo 
tentativa de assassinato 
jã estar preso 
ataque ao senhor 
desencaminhamento de pessoas 
cabeçadas 
fuga de galés 
sem residência fixa 
ajuntamento de negros 
furto ao senhor 
conspiração contra o senhor 
sem passaporte 
por comer e beber e não pagar 
assobios de capoeira 
possuir um esconderijo 
ocultar escravo fugido 
tentativa de arrombamento 
insulto ao senhor 
porte de instrumento musical 
comunicacão com quilombola 
dono de casa de quilombo 
falsificação
entrega de escravo ao capitão do mato 
suspeito de cumplicidade 
tentativa de estupro 
feitiçaria 
tentativa de suicídio

0.4 
0.4 
0.3 
0.3 
0.3 
0.3 
0.3 
0.2 
0.2 
0.2 
0.2 
0.2 
0.2 
0.2 
0.1 
0.1 
0.1 
0.1 
0.1 
0.1 
0.1 
0.1 
0.0 
0.0 
0.0 
0.0 
0.0 
0.0 
0.0 
5.6

n9 de 
presos

* Para 225 casos o tipo de crime é desconhecido ou
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2ANEXO

LOCAL/NAÇAO N9 DE PRESOS % TOTAL DE PRESOS
1.146Brasil

323

200

3.6

6
0.02

2
1

0.0
0.0
0.01

4.102 100TOTAL*

desco
nhecido, e em

Cassange
Mina

Benguela
Congo
Cabinda

582
531

311
236

147
147
118
70

35
32
17
11

64
60
41

9
8

27.9
14.2
12.9
7.9
7.6
5.8
4.9
3.6

2.9
1.7

0.0
0.0

Angola
Moçambiaue
Rebolo

Monjolo
África
Calabar
Ganguela (Benguela?)
Lebolo (Rebolo?)
Mofunbe
Espanha
Inglaterra
Camundongo (?)
Luanda

1
l4

1.6
1.5
1.0
0.9
0.8
0.4
0.3
0.2
0.2
0.1

Franca
São Tomé
Cabo Verde
Estados Unidos
Fuba
Holanda
Alemanha
Ussã

LOCAL DE NASCIMENTO DOS INDIVÍDUOS PRESOS PELA POLÍCIA
DO RIO DE JANEIRO (1810-1821)

* Em 961 casos o local de nascimento do prisioneiro e 
15 casos, ilegível.




